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RESUMO 

 

No final do ano de 2009, a Secretaria de Estado da Educação, em parceria 

com a Secretaria de Segurança Pública, lançou o projeto Sistema de Proteção 

Escolar e Comunitária (SPEC). Para a implementação do projeto nas escolas 

estaduais foi criada a função de Professor Mediador Escolar e Comunitário (PMEC). 

Neste trabalho, investigou-se o entendimento desse novo profissional sobre suas 

atribuições e como elas se desdobram em práticas escolares, com a hipótese de 

que diante de uma formação não específica, dificuldade de seleção por perfil 

adequado e curso de formação insuficiente, o PMEC executa projetos e atividades 

não relacionadas à sua função e que as reais atribuições que deveria desempenhar 

nas unidades escolares não lhe são claras, logo, cada um as realiza segundo sua 

própria leitura e, assim, pode não estar atendendo ao que estabelece a legislação 

nem ter uma visão crítica acerca de sua função. Para atingir os fins propostos, 

realizou-se uma pesquisa qualitativa do tipo descritiva, utilizando-se o questionário 

como instrumento de coleta e a análise de conteúdo para tratamento dos dados. A 

amostra foi composta aleatoriamente, no uso de questionário eletrônico 

encaminhado aos PMECs em atividade na ocasião da pesquisa. Obteve-se retorno 

de 485 PMECs, de um universo de 3.210, constituindo-se uma amostra 

representativa, com grau de confiabilidade de mais de 95%. As respostas revelam 

falta de formação mais específica e entendimento, acerca dos conceitos e processos 

intrínsecos à sua função, em desacordo com os autores consultados. Revelam 

também que, no entendimento desses profissionais, eles são responsáveis por 

realizar quaisquer atribuições que lhes é conferida a fim de promover o bom 

andamento da escola, amenizando o peso das tarefas dos gestores das unidades 

escolares; no entanto, ao abarcar tais atribuições, os PMECs acabam ficando 

perdidos em sua função. Fato é que mais uma vez observamos o lançamento de um 

projeto pensado por quem não conhece o dia a dia das escolas e dos profissionais 

que nelas trabalham e, assim, esse profissional vai realizando as ações possíveis na 

tentativa de fazer o projeto dar certo. 

 

Palavras-chave: Conflito. Justiça Restaurativa. Mediação de Conflitos Escolares. 

Professor Mediador Escolar e Comunitário. Sistema de Proteção Escolar e 

Comunitária. Violência.  



    

 

ABSTRACT 

 

At the end of 2009, the State Department of Education in partnership with the 

Department of Public Safety, launched the Project Protection School and Community 

System (SPEC). To implement the project in state schools was created the function 

of Teacher School and Community Mediator (PMEC). In this work, we investigated 

the understanding of this new professional about their duties and how they unfold in 

school practices, with the hypothesis that before a non-specific training, for 

appropriate profile selection of difficulty and of course insufficient training, PMEC 

runs projects and activities not related to their function and that the actual duties that 

should play at schools not you are clear, then, each performs them according to their 

own reading and thus can not be given to introducing legislation or have a critical 

view of their role. To reach the end, there was a qualitative research descriptive, 

using the questionnaire as a collection tool and content analysis for data processing. 

The sample included randomly in the electronic questionnaire sent to the use PMECs 

activity at the time of the survey. Obtained return 485 PMECs, a universe of 3.210, 

constituting a representative sample of grade of more than 95% reliability. The 

answers reveal a lack of more specific training and understanding, about the 

concepts and processes intrinsic to its function, contrary to the authors consulted. 

They also reveal that, in the opinion of these professionals, they are responsible for 

performing any tasks given to them in order to promote the smooth running of the 

school, easing the weight of the tasks of the managers of school units; however, to 

encompass such assignments, PMECs end up getting lost in their function. The fact 

is that once again we see the launch of a project designed for those who do not know 

the daily life of schools and professionals who work in them and thus this 

professional is carrying out the possible actions in trying to make the project work. 

 

KEY-WORDS: Protection School and Community System. Teacher School and 

Community Mediator. Conflict. Violence. Mediation of School Conflict. Restorative 

Justice. 

 

 

 

 



    

 

RESUMEN 

 

A finales de 2009, el Departamento de Estado de Educación en colaboración 

con el Departamento de Seguridad Pública, puso en marcha el Proyecto del Sistema 

de Protección de la Escuela y la Comunidad (SPEC). Para implementar el proyecto 

en las escuelas estatales se creó el profesor de la función de mediador escolar y 

comunitaria (PMEC). En este trabajo, se investigó la comprensión de este nuevo 

profesional acerca de sus funciones y la forma en que se despliegan en las prácticas 

escolares, con la hipótesis de que delante a una formación no específica, la 

dificultad de selección del perfil apropiado y, por supuesto, curso de formación 

insuficiente, el PMEC corre proyectos y actividades no relacionadas con su función y 

que las funciones reales que deben desempeñar en las escuelas no están claras, 

por tanto, cada uno de ellos lleva a cabo de acuerdo con su propia lectura y por lo 

tanto no se puede dar a la introducción de la legislación o que tienen una visión 

crítica de su papel. Para llegar al objectivo, he hecho una investigación cualitativa 

descriptiva, utilizando el cuestionario como una herramienta de recopilación y 

análisis de contenido para el procesamiento de datos. La muestra fue compuesta por 

el acaso, con el cuestionario electrónico enviado a todos los PMECs que estabam 

em actividad por el momento de la encuesta. Fue obtenida respuestas de 485 

PMECs, de un universo de 3.210, lo que constituye una muestra representativa de 

grado de más del 95% de confiabilidad. Las respuestas revelan una falta de 

formación más específica y comprensión, acerca de los conceptos y procesos 

intrínsecos a su función, contrariamente a los autores consultados. También revelan 

que, en opinión de estos profesionales, que son responsables de la realización de 

cualquier tarea que se les da con el fin de promover el buen funcionamiento de la 

escuela, aliviando el peso de las tareas de los gerentes de las unidades escolares; 

Sin embargo, para abarcar tales asignaciones, PMECs terminan perdiéndose en su 

función. El hecho es que una vez más vemos el lanzamiento de un proyecto 

diseñado para aquellos que no conocen la vida cotidiana de las escuelas y los 

profesionales que trabajan en ellas y por lo tanto este profesional está llevando a 

cabo las acciones posibles para tratar de hacer el trabajo del proyecto. 

 



    

 

Palabras clave: Conflicto. Justicia restaurativa. La mediación del conflicto escolar. 

Profesor de escuela y Mediador de la Comunidad. Sistema de Protección de la 

escuela y la comunidad. Violencia. 
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INTRODUÇÃO 

  

Tendo estudado todo o Ensino Fundamental e o Ensino Médio em escolas 

públicas estaduais, e em seguida me tornado professora nessas mesmas escolas, 

onde lecionei Ciências e Biologia por cerca de quinze anos, pude acompanhar de 

perto a evolução das situações conflituosas e de violência no ambiente escolar, 

tendo inclusive vivenciado experiências indesejáveis.  

Como Diretora de Escola, também em escolas estaduais das regiões mais 

periféricas, via-me obrigada a mediar situações de conflito e violência que muitas 

vezes iam para além da minha autoridade e até mesmo das minhas possibilidades, 

considerados a falta de conhecimento mais específico acerca de técnicas de 

mediação de conflitos e meu próprio envolvimento nas questões que se 

apresentavam. Tais experiências levaram-me a perceber quanto era necessária a 

presença de um profissional com conhecimento específico e perfil adequado para 

realizar tal ação.  

Há mais de quatro anos atuando como titular no cargo de Supervisora de 

Ensino na Rede Pública Estadual e tendo como uma de minhas responsabilidades a 

Gestão Regional do Sistema de Proteção Escolar e Comunitária (SPEC) na Diretoria 

de Ensino da Região de Itaquaquecetuba, vi-me envolvida com as questões 

burocráticas de manutenção do programa, dado que na ocasião do meu ingresso, 

em janeiro de 2011, tal programa já estava em andamento, uma vez que fora 

iniciado em 2010.  

O SPEC é um programa implantado na rede estadual de ensino pela 

Secretaria de Estado da Educação de São Paulo (SEE-SP) em parceria com a 

Secretaria de Segurança Pública (SSP), cujo objetivo é a minimização do conflito e 

da violência escolar por meio da coordenação, planejamento e execução de ações 

destinadas à prevenção, mediação e resolução de conflitos no ambiente escolar. 

Como gestora do programa sempre me intrigou o fato de a Resolução 

vigente apontar a necessidade de fazer a seleção do Professor Mediador Escolar e 

Comunitário (PMEC) por meio de critérios, sem, contudo, apontar o perfil desejado; 

além disso, apesar de propor a seleção por perfil, a Resolução impunha uma série 

de impedimentos legais que dificultava tal seleção. 

Não tendo definido o perfil desejado, a Resolução também não exigiu do 

ocupante daquela função uma formação e/ou experiência mais específica em áreas 
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e temas afins. Dessa forma, o grupo de PMECs foi formado por professores 

provenientes da sala de aula que, não raro, envolviam-se em conflitos com os 

alunos sem poder solucioná-los e adotavam posturas extremamente retributivas1, 

isto é, acreditavam na punição como o melhor caminho para resolver os problemas 

causados pelos alunos. Tal atitude demonstrava inexperiência, insuficiência de 

conhecimentos sobre as questões do conflito e da violência na escola e sobre 

técnicas de solução pacífica.  

Uma das minhas responsabilidades enquanto gestora do SPEC era fazer a 

formação dos PMECs, o que envolvia a tutoria do curso on-line de Mediação Escolar 

para os profissionais iniciantes e a realização de orientações técnicas periódicas 

para o grupo. Essa questão também me deixou bastante intrigada, pois a essa 

responsabilidade não correspondia uma oferta, pela SEE-SP, de um programa de 

formação de gestores para que pudessem atuar como formadores de PMECs, 

considerando a especificidade do assunto em tela.  

Diante da situação, passei a buscar conhecimentos sobre o assunto por 

meio da leitura de livros, artigos e outros documentos sobre as questões de 

mediação de conflito e deparei com algo ainda mais intrigante: apesar de a 

Resolução específica apontar que uma das atribuições do PMEC é “adotar práticas 

de mediação de conflitos no ambiente escolar e apoiar o desenvolvimento de ações 

e programas de Justiça Restaurativa”, não havia, por parte da SEE-SP, nenhuma 

ação voltada para a formação dos PMECs de forma que pudessem desenvolver 

adequadamente tal atribuição. Acresce a essa situação que as afirmações 

encontradas em livros pesquisados sobre a complexidade do conflito, a necessidade 

de identificá-lo e entendê-lo, de conhecer sua tipologia e as técnicas existentes de 

solução pacífica, não recomendavam que alguém sem o devido conhecimento em 

‘conflitologia’ se pusesse a fazer mediação de conflitos, correndo o risco de piorar o 

quadro posto.  

Ponderando as informações obtidas na bibliografia que vinha consultando e 

as atividades que vinham sendo desenvolvidas pelo grupo de PMECs em suas 

                                                 
1
 Oferecido em retribuição; Confere direito ou atribuição (disponível em: 

http://www.dicionarioinformal.com.br/retributivo. Acesso em 19/01/2016).  Termo utilizado em Direito Penal. 

De acordo com Francisco Bandeira de Carvalho Melo, Promotor de Justiça em Trindade/GO, a justiça retributiva 

pressupõe o “restabelecimento da ordem violada pelo delito, na medida em que a pena deve ser proporcional ao 

crime cometido.” (disponível em http://www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/7/docs/artigo_a_funcao_ 

retributiva_da_ pena_privativa_de_liberdade.pdf. Acesso em 19/01/2016). 

 

http://www.dicionarioinformal.com.br/retributivo
http://www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/7/docs/artigo_a_funcao_%20retributiva_da_%20pena_privativa_de_liberdade.pdf
http://www.mp.go.gov.br/portalweb/hp/7/docs/artigo_a_funcao_%20retributiva_da_%20pena_privativa_de_liberdade.pdf
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respectivas escolas, percebi que essa nova figura posta no ambiente escolar estava 

se transformando em um mero professor de projetos ou, o que é pior, um ‘inspetor 

de alunos de luxo’, como eles próprios apontaram, devido às solicitações diárias que 

recebiam das equipes gestora e docente, demais funcionários da escola e dos 

próprios alunos.  

O acompanhamento e as observações realizadas em relação ao trabalho 

que o grupo de PMEC sob minha responsabilidade vinha desenvolvendo me 

levaram às mesmas conclusões apontadas por Menezes (2013, p. 72) em sua 

dissertação de Mestrado:  

 

Em relação ao PMEC o que nos chama mais a atenção é a intensa busca 
pela identidade profissional. Eles estão incertos quanto à sua função no 
ambiente escolar, e muitos acabam realizando outras funções, algumas até 
distantes de suas atribuições. [...] muitos chegam a se sentir “inspetores de 
luxo”. 
 

Tais inquietações me levaram a indagar – o que se torna aqui o problema de 

pesquisa – qual é o entendimento que os PMECs têm em relação às atribuições 

inerentes a sua função, inclusive naquilo que tange à compreensão de técnicas de 

mediação escolar e justiça restaurativa, e como esse entendimento se desdobra em 

práticas escolares. São essas inquietações que me motivaram à realização da 

presente pesquisa. 

Dessa forma, considerando o recente surgimento da função de PMEC na 

rede pública estadual de ensino de São Paulo, a falta de uma delimitação mais 

específica de suas atribuições, as peculiaridades e os contextos socioculturais de 

cada escola, indagamos qual é o entendimento que os PMECs, em suas práticas 

cotidianas, estão construindo acerca dessa nova função e das atribuições inerentes 

a ela; nesse passo, procuramos também identificar se esses profissionais, segundo 

seu próprio entendimento, estão desenvolvendo suas atribuições nas unidades 

escolares de forma demasiadamente subjetiva e se atuam mais incisivamente nas 

questões de conflito e violência ou se dedicam mais às questões burocráticas.  

De todo modo, o objeto de pesquisa deste trabalho é o entendimento que os 

PMECs têm acerca de suas atribuições/funções, identificando como esse 

entendimento se desdobra em práticas escolares. Com base no problema 

apresentado, a presente pesquisa teve como objetivos: i. identificar como os PMECs 

entendem sua função e as atribuições que devem desempenhar, e ii) verificar se o 
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seu entendimento e suas práticas cotidianas convergem ou divergem, e em que 

aspectos, daquilo que estabelece a legislação vigente.  

Mediante conhecimento prévio, limitado à diretoria de ensino na qual atuo, 

do entendimento que os PMECs têm acerca das atribuições inerentes à sua função 

e de como esse entendimento se desdobra em práticas escolares, e considerando 

ainda o que afirma Possato (2014, p. 61): “[...] percebe-se claramente que a função 

do PMEC não está clara nem nos termos da legislação e nem em sua formação [...]”, 

foram sugeridas as seguintes hipóteses para explicar o problema de pesquisa 

proposto: 

 Diante de uma formação não específica, dificuldade de seleção por 

perfil adequado e curso de formação insuficiente, o PMEC executa 

projetos e atividades não relacionadas à suas funções; 

 As reais atribuições que o PMEC deve desempenhar nas unidades 

escolares não lhe são claras, logo, cada PMEC as desempenha 

segundo seu próprio entendimento e, assim, pode não estar atendendo 

ao que estabelece a legislação, nem ter uma visão crítica acerca de 

sua função. 

Para atingir os fins propostos, realizou-se uma pesquisa qualitativa do tipo 

descritiva que, de acordo com a definição de Cervo e Bervian (1983, pp. 55/56), é 

um tipo de pesquisa que  

 

[...] observa, registra, analisa e correlaciona fatos ou fenômenos (variáveis) 
sem manipulá-los. Estuda fatos e fenômenos do mundo físico e 
especialmente do mundo humano sem a interferência do pesquisador. [...] A 
pesquisa descritiva se desenvolve, principalmente, nas Ciências Humanas e 
Sociais, abordando aqueles dados e problemas que merecem ser 
estudados e cujo registro não consta de documentos. Os dados, por 
ocorrerem em seu habitat natural, precisam ser coletados e registrados 
ordenadamente para seu estudo propriamente dito.   
 

Como instrumento de coleta de dados foi utilizado o questionário (Anexo I), 

com questões abertas e fechadas, e categorias definidas a priori: formação do 

PMEC, conflitos e violência escolares, mediação de conflitos e justiça restaurativa, 

função e prática escolar do PMEC. A amostra foi composta aleatoriamente, sem a 

intervenção do pesquisador, uma vez que o questionário foi encaminhado para todos 

os sujeitos da investigação, ou seja, para todos os PMECs que estavam atuando na 
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ocasião da pesquisa. A análise de conteúdo foi o procedimento adotado para 

tratamento dos dados coletados. 

Antes de iniciar a aplicação do questionário, para fins de preparação do 

campo, foi encaminhada carta explicativa aos dirigentes regionais de ensino e 

gestores regionais do SPEC (Anexo II). Nela, registravam-se os objetivos da 

pesquisa e solicitava-se auxílio desses gestores para divulgação da pesquisa e do 

questionário aos PMECs das respectivas diretorias de ensino. A mesma carta foi 

encaminhada à Gestão Central do SPEC no intuito de dar conhecimento ao órgão 

central dessa etapa da pesquisa e solicitar que reforçasse a solicitação de 

encaminhamento do questionário aos PMECs. O questionário foi enviado por meio 

eletrônico aos gestores regionais para que pudessem distribuí-lo aos PMECs de sua 

diretoria de ensino. Optamos pelo encaminhamento e preenchimento on-line para 

facilitar e abreviar o tempo de envio, acesso e retorno, bem como a tabulação dos 

resultados. 

A presente pesquisa considerou o universo de PMECs existente em 2015, 

que era, de acordo com informações fornecidas pela Supervisão Central do SPEC, 

de 3.210 profissionais atuando em 2.710 escolas distribuídas pelas 91 diretorias de 

ensino do estado de São Paulo. Os professores responderam ao questionário de 

forma anônima, com isso objetivando a maior fidedignidade possível dos 

respondentes. As questões foram destinadas a colher informações dos PMECs 

sobre: i. características pessoais e perfil profissional: idade, sexo, formação, período 

e jornada de trabalho; ii. visão do conflito e da violência escolar; iii. como 

desenvolvem a mediação de conflitos e a justiça restaurativa; iv. formação específica 

para atuar na função; v. prática escolar e comunitária; vi. entendimento acerca do 

Sistema de Proteção Escolar e da própria função. 

Antes de dar inicio às atividades de pesquisa de campo foi realizado um 

levantamento para identificar os trabalhos – dissertações e teses – já existentes 

sobre o tema, a fim de se conhecer a produção acadêmica acerca de tal política 

implantada no estado. Foram feitas buscas nas bibliotecas virtuais de dissertações e 

teses das principais universidades do estado de São Paulo, quais sejam: 

Universidade de São Paulo (USP)2, Universidade de Campinas (UNICAMP)3, 

                                                 
2
 http://www.teses.usp.br/ 

3
 http://www.bibliotecadigital.unicamp.br/ 
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Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP)4, Universidade Estadual 

Paulista Julio de Mesquita Filho (UNESP)5 e Universidade Nove de Julho 

(UNINOVE)6. Foram realizadas também pesquisas nas bases de dados 

PROQUEST7, Portal CAPES8 e IBICT9, a fim de se verificar a existência de trabalhos 

sobre o tema em outras instituições que utilizam tais bases como repositórios. 

Para a busca foram utilizados os termos “Professor Mediador Escolar e 

Comunitário” e “Sistema de Proteção Escolar e Comunitária” ou suas combinações, 

de acordo com as formas de busca oferecidas pelas páginas dessas fontes de 

pesquisa, tais como: Professor Mediador, Mediador Escolar, Mediador Comunitário, 

Proteção Escolar, Proteção Comunitária, Sistema de Proteção, Mediador Escolar e 

Comunitário.  

Vale salientar que não foram realizadas buscas com os termos violência e 

conflito escolares, tampouco sobre os processos de justiça restaurativa e mediação 

de conflitos, pois há inúmeras pesquisas e extensa bibliografia sobre tais conceitos e 

processos, e de uma maneira geral elas decorrem da área do Direito.  Além disso, o 

objetivo do trabalho em tela não é conhecê-los ou descrevê-los, uma vez que outros 

pesquisadores já o fizeram muito bem, mas sim compreender o entendimento e as 

práticas dos PMECs diante de situações de conflito e violência que já estão 

manifestas na escola e cujos dados já são bastante conhecidos. 

Com os termos utilizados foram encontrados trabalhos relevantes, para esta 

pesquisa, nas bibliotecas digitais da UNESP e UNICAMP e, por meio do IBICT e 

portal CAPES, também na Universidade do Oeste Paulista (UNOESTE), 

Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) e Centro Universitário Salesiano de 

Americana (UNISAL). 

Na biblioteca digital de teses e dissertações da UNESP foram encontrados 

dois trabalhos. O primeiro deles é uma Tese de Doutorado intitulada O sistema de 

proteção escolar da SEESP e o professor mediador nesse contexto: análise de uma 

política pública de prevenção de violência nas escolas, apresentada ao Programa de 

Pós-Graduação da Faculdade de Ciências e Letras da UNESP-Araraquara, no ano 

de 2012, por Claudia Aparecida Sorgon Scotuzzi, que apresenta o panorama das 

                                                 
4
 http://www.sapientia.pucsp.br/tde_busca/index.php?tipoPesquisa=1 

5
 http://www.athena.biblioteca.unesp.br/F/?func=find-b-0&local_base=BDTD 

6
 http://www.uninove.br/Paginas/Biblioteca/HomeBiblioteca.aspx 

7
 http://search.proquest.com/index 

8
 http://bancodeteses.capes.gov.br/ 

9
 http://bdtd.ibict.br/ 
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políticas de prevenção e/ou minimização da violência escolar implantadas pela SEE-

SP na última década, especialmente o Sistema de Proteção Escolar e Comunitário 

(SPEC). A tese consiste em uma pesquisa documental, sendo utilizados para 

análise os documentos oficiais, as leis que regulam os projetos e os registros de 

avaliação das escolas. Expõe as ações de implementação do SPEC, quais sejam: o 

Sistema Eletrônico de Registros de Ocorrências Escolares (ROE); os Manuais de 

Promoção da Cidadania e Normas de Conduta Escolares e a criação da função de 

Professor Mediador Escolar e Comunitário. Como norteadoras da pesquisa, a autora 

apresenta duas questões: a primeira questiona se essa nova política de prevenção 

da violência escolar – o SPEC – apresenta aspectos inovadores com relação aos 

programas implantados anteriormente e se responde às demandas sociais de 

segurança; a segunda questiona o papel ou a posição que ocupa o PMEC na 

implantação do Sistema de Proteção Escolar nas escolas da rede pública estadual 

paulista. Como resposta à primeira questão a autora afirma que os vários projetos 

implantados são bastante semelhantes e partem de um diagnóstico da realidade da 

escola feito por diferentes instrumentos, que muitas vezes ocorrem ao mesmo tempo 

na rotina escolar, levando as escolas a fazerem diversos diagnósticos para atender 

a diferentes projetos, concomitantes ou sequenciais, o que dá uma sensação de que 

se está voltando sempre ao ponto de partida. Afirma que a diferença central entre o 

SPEC e os demais programas é a parceria com a Secretaria de Segurança Pública, 

apontando uma pretensa judicialização das relações escolares e a inclinação para o 

envolvimento da polícia na resolução de casos graves de indisciplina na escola. 

Aponta o ROE como uma inovação, mas que ainda não se mostrou funcional. Com 

relação às demandas sociais de segurança, Scotuzzi afirma que, se existe uma 

resposta do SPEC, ela é ilusória. Respondendo à segunda questão, Scotuzzi afirma 

que o PMEC ocupa o lugar da fragilidade, considerando os inúmeros inconvenientes 

da função. Avalia que se trata de um arremedo para um antigo cargo existente na 

SEE-SP, o Orientador Educacional. Porém, sem um cargo definido, o PMEC 

consiste em uma função encaixada no sistema, efêmera, com salário e carga horária 

de trabalho incompatíveis com a função delicada que desempenha, já que é o 

responsável solitário por restaurar a paz no ambiente escolar, o que deveria ser de 

responsabilidade de todo o coletivo escolar. O PMEC representaria, então, uma 

função que para ser desempenhada adequadamente e para alcançar os objetivos 
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depende de vontade política, de outros serviços para além dos muros da escola e do 

poder público. 

 

 [...] há que se buscar caminhos para que as políticas públicas de prevenção 
e/ou minimização da violência em ambiente escolar, não sejam apenas 
implantadas, cumprindo-se um dispositivo legal, mas que apresentem ações 
integradas e condições necessárias para uma implementação efetiva e de 
caráter democrático. (SCOTUZZI, 2012, p. 197) 

 

O segundo trabalho é uma dissertação de Mestrado intitulada Violência e 

indisciplina na escola, legislação e solução de conflitos: Um estudo de caso centrado 

no Professor Mediador Escolar e Comunitário, defendida por Carlos Alberto Ferreira 

de Souza no Programa de Pós-Graduação em Educação da Faculdade de Ciência e 

Tecnologia da UNESP/Presidente Prudente, em 2012. A dissertação teve por 

objetivo investigar a existência de modelos de resolução de conflitos, principalmente 

envolvendo o Professor Mediador Escolar e Comunitário, numa escola da rede 

pública do interior de São Paulo. Souza questiona se as novas orientações advindas 

da implantação do Sistema de Proteção Escolar (SPEC) estão sendo divulgadas e 

aplicadas de forma adequada nas escolas e se o professor mediador seria o elo 

para uma utilização diferenciada da legislação. Para tanto, foi a campo para 

observar na prática o que está acontecendo na escola. O autor fez um estudo de 

caso em uma escola de Marília (SP) utilizando, como instrumentos de pesquisa, as 

entrevistas semiestruturadas com diretor, vice-diretor, coordenador, inspetores de 

alunos, oficiais operacionais e professores, inclusive com o PMEC, e questionários 

com questões abertas e fechadas aos professores do Ensino Médio. Diante das 

dificuldades e anseios que gestores, professores e demais funcionários expuseram 

em seus relatos, tanto nas entrevistas quanto nos questionários, “[...] o Professor 

Mediador Escolar e Comunitário surge [...] como uma alternativa e faz parte hoje 

dessa tentativa de transformação. Talvez não tendo a preparação mais aprofundada 

que necessitaria, porém, tem mérito de ser capaz de enfrentar a realidade exposta 

[...]” (SOUZA, 2012, p. 148). O autor afirma que as ações de cunho restaurativo 

estão postas como modelo alternativo para a resolução de conflitos e da violência 

escolar no estado de São Paulo, contudo, ainda não foi possível verificar como estão 

funcionando. Conclui que  
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[...] existe um esforço por parte do Poder Público em desenvolver 
mecanismos para o enfrentamento das questões relativas à violência e 
indisciplina dentro da escola, porém, ações desordenadas e falta de 
organização estão sempre truncando a realização de ações que realmente 
estejam de acordo com as necessidades existentes. (SOUZA, 2012, p. 65) 
 
 

Conclui também que ainda há que se desenvolver um trabalho de expansão 

e conscientização para a obtenção de melhores resultados no que concerne à 

resolução de conflitos, violência e indisciplina dentro da escola. 

Na biblioteca digital de teses e dissertações da UNICAMP obteve-se apenas 

um documento, uma Tese de Doutorado, com o título: O Professor Mediador Escolar 

e Comunitário: uma mirada a partir do cotidiano escolar, apresentada por Beatris 

Cristina Possato, em 2014, ao Programa de Pós-Graduação em Educação da 

Faculdade de Educação dessa Universidade. 

A tese constitui uma pesquisa etnográfica realizada em uma escola estadual 

de Campinas/SP, com intuito de observar a inserção e atuação do Professor 

Mediador Escolar e Comunitário (PMEC) na escola investigada, para a compreensão 

das práticas, funções, formação, ações educativas e sentidos atribuídos pelo PMEC 

da instituição pesquisada e seu papel perante a violência escolar. Para alcançar o 

objetivo proposto, Possato permaneceu durante um ano letivo na escola, 

observando os sujeitos da pesquisa nos diversos espaços – pátio, sala de aula, etc. 

– e acompanhando as ações do PMEC, utilizando o diário de campo e a pesquisa 

documental como instrumentos. A autora observou que não havia compreensão, por 

parte da direção, do papel do PMEC, que era visto como um coordenador e, 

algumas vezes, até como um inspetor de alunos. O PMEC significava mais um 

profissional que vinha para auxiliar a escola em suas inúmeras tarefas e problemas. 

Possato apontou inúmeros problemas que fragilizam essa nova função e acarretam 

dificuldades ao profissional no desenvolvimento de suas atribuições. Tais problemas 

envolvem a falta de compreensão, por parte de todos os envolvidos, inclusive do 

próprio PMEC, da real função desse profissional dentro da escola; a falta de uma 

gestão democrática e participativa; a ideia de que todos os problemas de conflito, 

violência e indisciplina devem ser resolvidos pelo PMEC, quando os problemas 

deveriam ser discutidos e resolvidos conjuntamente; a falta de uma formação 

específica que possibilite a esse profissional o desenvolvimento dos processos de 

mediação e justiça restaurativa. A autora observou a boa vontade do PMEC para 

alcançar a melhoria na escola, no que se refere a mediar conflito e violência escolar, 
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no entanto, a mediação e a justiça restaurativa não eram desenvolvidas na escola. O 

PMEC não era neutro nem imparcial e desenvolvia a justiça retributiva, já que era 

responsável por aplicar as punições aos alunos. “Na verdade, me parece que a 

função de mediador estivesse somente na nomenclatura do profissional, visto que 

não havia uma preocupação em formá-lo em mediação de conflito e o rol funcional 

incorporasse muitos outros elementos.” (POSSATO, 2014, p. 169). A autora ainda 

afirma que a proposta do PMEC não está clara nem nos termos da legislação nem 

na prática e que não se confere legitimidade a seu trabalho. Ela conclui que é 

necessário ampliar os estudos de cunho etnográfico que contribuam para a 

compreensão do cotidiano escolar, pois é a partir do estudo das relações humanas, 

da juventude na sua interface com a problemática da violência, que será possível 

ampliar as análises e superar uma possível visão simplista que tendem a apontar 

soluções fáceis para os fenômenos. 

As buscas realizadas na Biblioteca Digital de Teses e Dissertações do IBICT 

retornaram cinco resultados, sendo que três deles foram encontrados nos bancos de 

dados da UNESP e UNICAMP aqui citados e os outros dois são duas dissertações 

de Mestrado, uma apresentada na UNOESTE e outra na UFSCar.  

A dissertação de Mestrado da UNOESTE tem como título Mediação de 

conflitos nas escolas públicas da Diretoria de Ensino da região de Assis/SP: estudo 

de caso da função de Professor Mediador Escolar e Comunitário, e foi apresentada 

por Eva Cristina Aurélio Menezes, em 2013, ao Programa de Pós-Graduação em 

Educação. O trabalho objetivou investigar como o Professor Mediador Escolar e 

Comunitário da Diretoria de Ensino da Região de Assis-SP está vivenciando as 

situações de conflito no ambiente escolar. Para alcançar o objetivo a autora fez um 

estudo de caso, utilizando a entrevista semiestruturada com quatro PMECs e oito 

alunos da citada diretoria, tendo empregado o Discurso do Sujeito Coletivo como 

ferramenta para análise das entrevistas. Menezes evidenciou, nas entrevistas com 

os alunos, que o PMEC contribui para resolver os conflitos na escola e restaurar a 

paz no ambiente, o que consideram muito importantes. Já nas entrevistas com os 

PMECs, percebeu uma intensa busca pela identidade profissional: “Eles estão 

incertos quanto à sua função no ambiente escolar, muitos acabam realizando outras 

funções, algumas até distantes de suas atribuições.” (MENEZES, 2013, p. 71). A 

pesquisa de Menezes demonstrou que o PMEC é um profissional que vem tentando 

ganhar a confiança dos alunos e ajuda a escola no que for preciso, mesmo tendo 
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que realizar atribuições que não fazem parte de seu rol, e que sofrem pela falta de 

compreensão e apoio da comunidade. A autora conclui que o PMEC vem 

construindo sua identidade por tentativa e erro, adaptando-se ao ambiente no qual 

foi inserido e reproduzindo experiências bem sucedidas de outros PMECs, sendo 

que muitos ainda não têm uma clara visão de sua função dentro da escola, 

tampouco a comunidade escolar. 

A dissertação de Mestrado da UFSCar denomina-se Conflito, diálogo e 

permanência: o Professor Mediador, o adolescente que cometeu ato infracional e a 

escola, e foi defendida por Maria Fernanda Jorge Rocha, em 2014, no Programa de 

Pós-Graduação em Terapia Ocupacional dessa universidade. A pesquisa teve como 

propósito conhecer as estratégias de ação do professor mediador escolar e 

comunitário para a permanência na rede de ensino do adolescente que cometeu ato 

infracional. Para tanto aplicou questionário para caracterizar os PMECs da Diretoria 

de Ensino da Região de São Carlos e realizou entrevistas com sete PMECs para 

conhecer suas estratégias e ações para auxiliar os adolescentes em questão. Rocha 

concluiu que tanto as propostas quanto as práticas se resumem à mediação de 

conflitos e ao combate da evasão escolar, com parcerias limitadas e ações 

centradas no indivíduo, que não abrangem a família e a própria rede de proteção à 

criança e ao adolescente. A autora afirma que há uma fragilidade nas práticas de 

trabalho com o adolescente infrator e, diante das evidências, questiona “[...] o que de 

fato é esperado do PMEC, cujas propostas iniciais foram embasadas na lei, porém, 

as ações efetivas enfrentam os limites práticos de seu cotidiano.” (ROCHA, 2013, p. 

128) 

No Banco de Teses e Dissertações do portal CAPES foram encontrados dois 

trabalhos relevantes, um já citado anteriormente, encontrado na biblioteca digital da 

UNESP, e o outro uma dissertação de Mestrado apresentada por Lilia Maria 

Cardoso Esquierro, em 2011, ao Centro Universitário Salesiano (UNISAL), intitulada 

Violência na escola: o Sistema de Proteção Escolar do governo do estado de São 

Paulo e o Professor Mediador Escolar e Comunitário. A dissertação buscou discutir 

as diversas formas de violência no ambiente escolar e analisar as estratégias de 

mediação de conflitos e superação da violência efetivadas pelo Sistema de Proteção 

Escolar. Focou a pesquisa em duas escolas estaduais da cidade de Piracicaba e 

utilizou o questionário objetivo e a entrevista semiestruturada como instrumentos de 

coleta. O questionário foi dirigido aos alunos e as entrevistas foram realizadas com 
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alunos e equipe gestora, professores, funcionários e PMECs. Com a pesquisa, 

Esquierro reafirma a existência da violência escolar nas suas mais diversas formas e 

evidencia, nas falas dos sujeitos da pesquisa, que a intervenção do PMEC frente à 

violência promove importantes resultados, mas é necessária uma maior 

aproximação e participação da comunidade na escola, e não se descarta a presença 

policial. A autora finaliza afirmando que é necessário que haja mais pesquisas que 

apontem os diversos aspectos dos problemas de conflito e violência que ocorrem no 

espaço escolar e que também se possa acompanhar a evolução do trabalho do 

professor mediador nas escolas. 

Foi possível evidenciar, em todos os trabalhos lidos, a fragilidade da função 

de PMEC, que ainda carece de uma identidade profissional, de formação 

qualificada, de compreensão por parte da comunidade escolar e do próprio professor 

mediador quanto às atribuições que deve desempenhar, de apoio, de espaço, de 

mais investimento e vontade política para que o projeto alcance êxito e a função 

deixe de ser efêmera. Tais evidências corroboram nossas hipóteses e reforçam 

nosso questionamento sobre o entendimento dos PMECs acerca de suas práticas 

funcionais. Que entendimento é esse e como se desdobram em práticas escolares? 

Constatamos ainda que, apesar de haver muita pesquisa sobre violência e 

conflito na escola, ainda há poucas pesquisas especificas sobre o Sistema de 

Proteção Escolar e Comunitária e o Professor Mediador, o que se supõe seja pela 

recente implantação dessa política de prevenção de violência escolar na rede 

pública estadual de ensino de São Paulo. 

As dissertações e teses localizadas tomaram como base, principalmente, a 

pesquisa documental, além de trabalharem com um limitado número de sujeitos e/ou 

espaços – estudo de caso e pesquisa etnográfica em uma escola, estudo de caso 

com quatro PMECs ou aplicação de questionário para os PMECs pertencentes a 

uma única diretoria de ensino. Assim, considerando a especificidade de cada um 

dos trabalhos, procuramos nos lançar no desafio de explorar as práticas e o 

entendimento dos PMECs por meio de uma amostra aleatória, mas ampla, buscando 

constituir uma amostra representativa, tendo como sujeitos os próprios professores 

mediadores e como centro analítico a visão (entendimento) que eles têm de sua 

função na escola como derivação de suas práticas profissionais cotidianas. 

Entendemos que aqui reside a contribuição específica dessa dissertação para o 

debate e a compreensão do tema, a saber, investigar o entendimento que os 
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próprios PMECs têm acerca de sua prática profissional, de sua função na escola, 

abrangendo um número significativo de sujeitos distribuídos por todas as regiões do 

estado e tomando como elementos de análise os conceitos de violência e conflito na 

escola, mediação de conflitos, justiça restaurativa e formação específica do PMEC. 

Do ponto de vista da exposição, este trabalho foi organizado da maneira que 

segue descrita. O Capítulo I apresenta e discute os conceitos de violência e conflito 

na escola, já que esses são os focos da atuação do PMEC. No mesmo Capítulo 

discutimos a gestão democrática da escola como forma de minimização da violência 

escolar e apresentamos as técnicas de resolução pacífica do conflito: mediação, a 

mais importante delas, com a definição do conceito, a origem e principais 

características da técnica, sua aplicação na escola e suas bases legais no Brasil. 

Em seguida, aplicamos o mesmo procedimento para a outra técnica recomendada 

para o encaminhamento de soluções em processos de violência e conflito escolar, a 

saber, a Justiça Restaurativa. 

O Capítulo II apresenta uma discussão, à luz da legislação, sobre a inserção 

da nova política de prevenção da violência nos ambientes escolares – o Sistema de 

Proteção Escolar e Comunitária –, abordando-se as atribuições do PMEC, as 

modificações ocorridas nas cargas horárias de trabalho ao longo do tempo, os 

processos de seleção e de formação. Nesse mesmo Capítulo são apontados os 

temas trabalhados no curso on-line a PMECs iniciantes, para compor uma ideia das 

bases filosófico-políticas de formação dos mesmos, além dos conteúdos dos 

manuais de apoio – Manual de Proteção Escolar e Promoção da Cidadania e 

Normas Gerais de Conduta Escolar. Ainda que o intuito deste trabalho não seja o de 

fazer uma análise de conteúdo dos documentos, apresenta-se uma breve discussão 

acerca das medidas disciplinares apresentadas e da tendência punitiva e retributiva 

do material como contraponto à justiça restaurativa pregada pelo projeto da SEE-SP. 

Por último, apresenta-se o Registro de Ocorrências Escolares (ROE), sistema on-

line disponibilizado a todas as unidades escolares para o registro das ocorrências 

mais relevantes, com descrição de todas as formas possíveis de registro e produção 

de relatórios, além da discussão sobre sua real utilidade aos gestores escolares. 

O Capítulo III caracteriza o universo de pesquisa, descrevendo todos os 

procedimentos e instrumentos de coleta de dados, ou seja, como foi realizada a 

aplicação do questionário, número de respondentes, a caracterização do universo de 

pesquisa e da amostra, os dados obtidos. Ato seguinte, procedemos à análise dos 
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dados coletados (discussão dos resultados), quais sejam, o entendimento dos 

PMECs em relação às suas atribuições e aquilo que de fato praticam no cotidiano 

escolar. Nessa etapa, estabelecemos um paralelo entre o conceito de mediação de 

conflitos constante dos referenciais teóricos e as atribuições da função como 

estabelecidas pela legislação. 

Por fim, apresentamos nossas conclusões gerais acerca do tema a partir das 

análises realizadas e identificamos nichos de pesquisa que caberiam ser explorados 

para melhor compreensão do tema em estudo.  
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CAPÍTULO I 

VIOLÊNCIA E CONFLITO NA ESCOLA: GESTÃO DEMOCRÁTICA, MEDIAÇÃO 

DO CONFLITO E JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO FORMAS DE 

ENFRENTAMENTO 

 

No presente capítulo serão discutidos os temas conflito e violência na 

escola, que são os focos de atuação do PMEC, a gestão democrática como forma 

de enfrentamento da violência e os conceitos e técnicas propostos pela nova política 

de prevenção de violência escolar para gestão do conflito e amenização da violência 

nos ambientes escolares: mediação e justiça restaurativa. Tais temas, conceitos e 

técnicas representam as categorias que foram utilizadas na pesquisa e que aqui 

serão discutidas conforme definições, pesquisadores e obras encontradas na 

literatura acadêmica, compondo o referencial teórico deste trabalho.  

  

1. Violência e conflito na escola 

 

É possível encontrar vasta literatura que aborda o tema violência, apontando 

conceitos e tipos. Contudo, definir violência é tarefa complexa, considerando que 

para isso é necessário partir de uma premissa cultural, pois o que pode ser violência 

para povos de uma determinada cultura não o é para outra, como afirma Levisky 

(2010 apud ALMEIDA, 2010, p. 6): 

 

 [...] conceituar violência é muito difícil visto que a ação geradora ou 
sentimento relativo à violência pode ter significados múltiplos e diferentes 
dependentes da cultura, momento e condições nas quais elas ocorrem. Na 
Idade Média, por exemplo, certos procedimentos violentos eram formas de 
demonstração de amor a Deus. Nessa mesma época, havia a prova do 
ordálio, que consistia em submeter o suspeito de crime ou de falso amor a 
Deus a ter que segurar uma barra de ferro em brasa para provar sua 
inocência. Caso não se queimasse, seria absolvido como prova da verdade 
e do amor divino. Porém, atitudes como essa e o autoflagelo são 
inadmissíveis nos dias atuais para o bom senso do cidadão comum e dentro 
da nossa cultura. 
 

Para os nossos padrões culturais contemporâneos, Abramovay (2003, p. 27) 

define violência como “intervenção física de um indivíduo ou grupo contra a 

integridade de outro(s) indivíduo(s) ou grupo(s) ou contra si mesmos.” Na definição 

dada pela Organização Mundial de Saúde (apud KRUG et al, 2002, p. 5), temos que:  
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Violência é o uso intencional da força física ou do poder, real ou em 
ameaça, contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma 
comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade de resultar em 
lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação.  

 

É fato que a violência contra a integridade física do ser humano ou seus bens 

patrimoniais é o que chama mais atenção, por isso nos escandalizamos e nos 

condoemos com situações que envolvem crimes de morte, agressões, estupros, 

roubos e furtos, entre outros de mesma natureza. No entanto, frequentemente nos 

esquecemos de outras violências que, por não caírem no sensacionalismo e não se 

expressarem na forma de um ato físico, parecem ter menos importância ou nem são 

consideradas como tal. Nessa esteira, a Comunidade Internacional de Direitos 

Humanos (apud CECCON et al, 2009, p. 36) aponta que: 

 

Violência pode ser compreendida como todas as violações dos direitos civis 
(vida, propriedade, liberdade de ir e vir, de consciência e de culto); políticos 
(direito a votar e a ser votado, ter participação política); sociais (habitação, 
saúde, educação, segurança); econômicos (emprego e salário); e culturais 
(direito de manter e manifestar sua própria cultura).  
 

Seja qual for a definição dada, o fato é que a violência é uma velha 

conhecida que se faz presente desde o surgimento do homem na Terra. A Bíblia 

aponta mais de 130010 trechos retratando episódios de violência, ódio e horror, a 

começar pelo assassinato de Abel pelo próprio irmão, Caim, motivado pela inveja: 

 

E aconteceu, ao cabo de dias, que Caim trouxe do fruto da terra uma oferta 
ao Senhor, e Abel também trouxe dos primogênitos das suas ovelhas e da 
sua gordura. E atentou o Senhor para Abel e para a sua oferta, mas para 
Caim e para a sua oferta não atentou. E irou-se Caim fortemente, e descaiu-
lhe o semblante [...]. E falou Caim com seu irmão Abel; e sucedeu que, 
estando eles no campo, se levantou Caim contra o seu irmão Abel e o 
matou. (GÊNESIS, 4:3) 

 

Ao longo de séculos de existência, a violência encontrou respaldo na Igreja e 

no Estado, foi imposta de todas as formas a povos e culturas e sob os mais variados 

pretextos. “Nobres ou plebeus, poderosos ou fracos, todos os homens são educados 

no ambiente de uma cultura de violência.” (MUCHEMBLED, 2012, p. 8) 

Atualmente, vivemos em uma sociedade dilacerada pela violência que vem 

fazendo parte de nossas vidas cotidianas. Desde uma palavra ofensiva até uma 

agressão física que causa não só um trauma corporal, mas também psicológico, 
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 http://skepticsannotatedbible.com/cruelty/long.html. Acesso em 28/08/2014. 

http://skepticsannotatedbible.com/cruelty/long.html
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convivemos diariamente com uma diversidade de formas de violência. Passamos a 

viver na insegurança, o medo nos tem levado ao isolamento, pois confiamos cada 

vez menos no próximo e isso tem minado as relações humanas. A violência se 

tornou algo comum, banalizou-se. Prova disso é o bombardeio que os veículos de 

comunicação realizam diariamente, apresentado casos de violência de todo tipo. 

Entretanto, não somente os noticiários, mas também as telenovelas e outros 

programas televisivos vêm apresentando situações violentas do cotidiano social. A 

banalização tomou tal dimensão que muitos programas exploram o tema como 

forma de entretenimento barato, induzindo, por exemplo, pessoas à agressão verbal 

e física enquanto a plateia se diverte. 

Para Santos (2009, p. 25), “a sociedade parece aceitar a violência, ou 

resignar-se, incorporando-a como prática social e política normal e coletiva [...]” 

Pinheiro e Almeida (2009, p.13) afirmam que a violência é “ação intencional que 

provoca dano” - o mais apavorante aqui é a palavra ‘intencional’ porque ela nos 

revela a malevolência do ser humano para com outros da mesma espécie e, pior, do 

mesmo sangue quando se trata de casos de violência dentro da própria família. 

No Brasil, muitos foram os episódios violentos que marcaram historicamente 

a sociedade, a grande maioria deles pautado em disputas econômicas ou de poder 

político, de reparação de injustiças e de resistência social – colonização exploratória, 

escravidão de índios e negros, coronelismo e oligarquias antes e após a 

independência, assassinatos da população pobre, jovem e negra e facções 

criminosas, entre outros. Dessa condição histórica são provas contundentes as 

chamadas revoltas populares que antecederam e aquelas que ocorreram durante o 

Segundo Império (1840-1889): Balaiada, Cabanagem, dos Mascates etc., além da 

Guerra do Paraguai; as reações dos primeiros governos republicanos a demandas e 

resistências sociais como a Revolta da Chibata (1910) e o Contestado (1912-1916); 

os ciclos ditatoriais militares do Estado Novo (1937-1945) e do Golpe de 1964 (1964-

1985).  

 

Não existem dados fidedignos sobre violência no Brasil. [...] Entretanto, 
apesar da inexistência de estatísticas confiáveis sobre a violência no Brasil 
parece ser válido sugerir, partindo de informações e dados assistemáticos, 
que ela cresceu desde 1964. [...] Somente nos anos 80, a violência veio a 
tornar-se um problema social e uma questão sociológica. (OLIVEN, 1982, 
p.8) 
O que chama a atenção, especialmente desde a década de 1980, são os 
altos número da violência interpessoal [...], mas há uma percepção geral de 
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que os crimes comuns vêm aumentando desde o retorno à democracia. 

(PINHEIRO; ALMEIDA, 2009, p. 28) 

 

Na sociedade atual, em face de uma violência generalizada, crianças e 

jovens estão facilmente sendo atraídos para o mundo do crime, encantados por uma 

vida fácil. São crianças e jovens normalmente oriundos de lares socialmente 

desfavorecidos que convivem com drogas, alcoolismo, coerção física e moral, abuso 

sexual, privação de direitos primários, de relações afetivas, de instrumentos de lazer, 

de saúde e de segurança, portanto, situações de violência de todo tipo. Santos 

(2009, p. 51) avalia que “os jovens no Brasil atual representam uma geração 

vitimizada, sem esperanças em relação às promessas de futuro.” 

Pinheiro e Almeida (2009, p. 35) afirmam que “as pesquisas sobre violência 

no Brasil mostram que, entre meados e fins dos anos 70, ocorreu uma mudança no 

padrão da criminalidade urbana [...] nesse período firmaram-se as redes de tráfico 

com alto poder de atração sobre os jovens [...]” Nessa direção, Maia (1999, p. 121) 

informa que “[...] as principais vítimas por homicídio são os jovens de sexo 

masculino, de cor parda ou negra, com baixa escolaridade e pouca qualificação 

profissional.” 

Por que a nossa sociedade é tão violenta? Os processos de migração e 

urbanização acelerada, que geraram um crescimento tão rápido quanto 

desordenado das cidades, a marginalização das classes mais desprovidas, a 

precarização do trabalho, a crise agrária, a desigualdade e exclusão sociais, a falta 

de perspectivas profissionais e o desemprego, associados à ineficiência e/ou 

inexistência de políticas públicas de segurança e de atenção à saúde, à educação e 

à cultura são algumas das situações comuns e responsáveis por esse processo. 

Essa violência também se expressa, e de modo contundente, no cotidiano 

escolar e vem vitimando todos os sujeitos que ali se encontram. Não é raro 

observarmos na mídia notícias de atos de vandalismo contra escolas, agressões 

verbais e físicas entre os alunos, professores e funcionários, bullying, preconceito e 

exclusão, tráfico de drogas, uso de bebidas alcoólicas, entre outros. Nos anos de 

2003, 2007 e 2009 o Sindicato de Especialistas da Educação do Magistério Oficial 

do Estado de São Paulo (UDEMO11) apresentou resultados das pesquisas feitas 

sobre a violência nas escolas públicas do estado de São Paulo. Em 2003, a 
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 Dados disponibilizados em www.udemo.org.br.  

http://www.udemo.org.br/
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pesquisa concluiu que a principal violência causada ao patrimônio referia-se à 

depredação das instalações; já entre os atos violentos direcionados às pessoas, os 

mais citados foram as brigas entre os próprios alunos e as agressões dos alunos a 

professores e funcionários (UDEMO, 2003). A pesquisa realizada em 2007 

constatou que era alto o índice de violência nas escolas públicas estaduais: na 

Capital, apenas 12% das escolas não sofreram nenhum tipo de violência; na Grande 

São Paulo, em apenas 3% delas o fenômeno não ocorreu; no interior, onde a 

situação é tradicionalmente mais tranquila, apenas 18% das escolas ficaram livres 

da violência. Com relação à violência contra os bens materiais da escola, pela 

ordem, foram as mais frequentes: depredação, pichação, arrombamento, dano a 

veículo, furto e explosão de bombas. No que se refere à violência contra pessoas, 

pela ordem, foram as mais frequentes: briga entre alunos, desacato a profissionais 

da escola, esses dois eventos com índices acima de 80%; porte ou consumo de 

bebidas alcoólicas, destacando-se a Grande São Paulo, com 63%; tráfico ou 

consumo de drogas, com destaque para o litoral, com 45%; invasão de estranhos, 

ameaças de morte contra profissionais da escola e porte ou uso de arma. Por fim, a 

pesquisa realizada em 2009 aponta que em 84% das escolas pesquisadas ocorreu 

algum tipo de violência e em 16%, nenhum. Os números e as ocorrências não 

divergem muito das pesquisas anteriores. A violência contra bens materiais teve um 

pequeno crescimento, comparando-se com o ano de 2007, com destaque para a 

depredação. Em 72% das escolas registraram-se boletins de ocorrência na polícia. 

Continua causando preocupação o alto índice de violência em escolas do interior, 

mesmo em cidades pequenas. 

De acordo com Possato (2014, p. 2), “é necessário compreender, no 

entanto, que essas estatísticas podem não representar o quadro das violências e 

das violências escolares no país. A definição de violência se dá de forma histórica, 

social e culturalmente situada.” A despeito de toda a problemática envolvendo a 

escola, ela ainda representa o principal espaço possível para o desenvolvimento de 

ações capazes de promover alguma mudança significativa nesse panorama. Com 

muita propriedade, afirmou Paulo Freire (2000, p. 31): “se a educação sozinha não 

transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda.”   

Contudo, fato é que a violência está presente nos espaços escolares tanto 

quanto fora deles, sendo necessário um olhar mais apurado sobre a situação, que já 
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se tornou bastante complexa e com a qual não é mais possível lidar de forma 

simplista. 

 

O reconhecimento da violência no espaço escolar como uma das novas 
questões sociais mundiais parece ser um caminho interpretativo fecundo 
desse fenômeno social caracterizado como um enclausuramento do gesto e 
da palavra. Esta nova questão social mundial [...] vem evidenciando que 
estamos em face de uma conflitualidade que coloca em risco a função da 
escola na socialização das novas gerações. (SANTOS, 2009, p. 45) 

 

A Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), em seu artigo 205, 

estabelece:  

 
A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho. 
 

Como garantir o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho em escolas onde os 

principais sujeitos – alunos e professores – convivem frente a frente com atos de 

violência? E ainda: como obter colaboração de uma sociedade cada vez mais 

violenta? 

 

Se quisermos, entretanto, construir a cidadania na escola devemos 
reconhecer, e superar, a violência institucional que passa por regulamentos, 
estruturas organizacionais, relações de poder institucionalizadas. 
(DEFRANCE, 1992, apud SANTOS, 2009, p. 47) 

 

A instituição escolar, principalmente a da rede pública situada em bairros de 

baixa renda, há muito deixou de ser um local exclusivo de desenvolvimento 

intelectual, cultural e cognitivo. Hoje a escola exerce também um papel social 

importantíssimo: o desenvolvimento do cidadão para o trabalho e para a vida em 

sociedade. “A própria família, em crise e em transformação, passou a delegar à 

escola funções educativas que historicamente eram de sua própria 

responsabilidade, o que acarretou uma mudança no perfil de comportamento do 

aluno [...].” (CHRISPINO; CHRISPINO, 2011, p. 11) 

No entanto, a instituição pública de ensino vem sendo alvo de constantes 

críticas dos meios de comunicação e da sociedade em geral, pois não tem obtido 

êxito no cumprimento do seu papel. E isso se deve, entre outros motivos, ao fato de 
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a violência estar presente no seu âmago. “Assim, de instituição encarregada de 

socializar as novas gerações, a escola passa a ser vista como o ambiente que 

concentra conflitos e práticas de violência [...]” (RUOTTI; ALVES; CUBAS, 2007, p. 

26). Em outra passagem, os mesmos autores avaliam que 

 

A instituição escolar vem sendo frequentemente apontada como um local 
onde não é mais seguro estudar ou lecionar. A forma com que certos dados 
de pesquisa são expostos e traduzidos pela imprensa, apoiados por 
discursos legitimadores, cria a imagem de uma escola na qual é impossível 
qualquer ação educativa. (op. cit., p. 154) 
 

Mas não se pode atribuir a onda de violência escolar somente a fatores 

externos; há que se considerar as condições precárias de funcionamento e o clima 

escolar ao qual estão submetidas crianças e jovens – salas superlotadas, poucos 

ambientes de socialização, reprodução dos modelos tradicionais de ensino, 

autoritarismo, desvalorização do protagonismo juvenil, falta de espaços para 

discussão e diálogo, imposição de regras e valores, aplicação de punições 

excludentes, professores e gestores despreparados, desvalorizados e cansados, 

falta de professores e funcionários, excessivas demandas burocráticas, defasagens 

idade/série, indiferença dos professores e gestores frente aos casos de violência, 

falta de mediação adequada dos conflitos gerando desde pequenas incivilidades até 

violência exacerbada. “A escola é autora, vítima e palco da violência [...]” 

(CHRISPINO; CHRISPINO, 2011, p. 14), contudo, de acordo com Caballero (2000, 

p. 97), “No es justo culpar a la escuela de los problemas de los que es víctima, pero 

sí podemos responsabilizar a la institución escolar de las respuestas que da a estos 

problemas [...]” Fato é que “[...] ora a escola se posiciona como vítima da violência 

externa, ora como algoz, promovendo violência contra os que a frequentam.” 

(SHILLING, 2004, p. 60)  

Charlot (2002, p. 432-433) entende que a violência na escola não é algo 

novo, todavia, ela tem assumido formas que, estas sim, são novas, apontando os 

casos de homicídios, estupros e agressões com armas que, apesar de raros, 

denotam que agora tudo pode acontecer dentro da escola, assim como os 

frequentes ataques e insultos contra professores e demais funcionários. De acordo 

com esse autor, o fato de que os alunos que se envolvem em situações de violência 

na escola são cada vez mais jovens e as intrusões externas, ou seja, bandos de 

jovens que adentram o ambiente escolar para fazer acertos de contas das disputas 
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nascidas no bairro, ou ainda pais, mães ou irmãos que querem vingar brutalmente 

as injustiças sofridas pelo aluno por parte de algum professor ou outro membro da 

instituição escolar, demonstram que a escola deixou de ser um local protegido, e até 

mesmo sagrado, e passou a ser um local aberto às agressões vindas de fora. 

Assim como há uma dificuldade em definir violência, “[...] definir o que se 

entende por violência no ambiente escolar também não é algo simples” (RUOTTI; 

ALVES; CUBAS, 2007, p.24), pois há algo de subjetivo nas definições, que são 

dadas de acordo com o olhar do pesquisador, do que ele considera ser violência ou 

simplesmente conflito, e ainda do olhar da vítima e do agressor: “Não pode haver 

conhecimento total sobre a violência social na escola, pois tudo o que nos é possível 

é obter representações parciais dela. [...] as diferenças de pontos de vista oferecem 

uma pluralidade de conhecimentos e de representações.” (DEBARBIEX, 2002, p. 20) 

Segundo Charlot (2002, p. 434), é necessário definir violência na escola, 

violência da escola e violência à escola. A primeira refere-se à violência que se 

reproduz dentro do espaço escolar, não estando ligada à sua natureza ou às suas 

atividades, tal quando grupos de jovens entram na escola para fazer acertos de 

contas; a segunda refere-se à violência simbólica que a escola produz contra os 

alunos quando impõe regras, confere notas, compõe as classes, aplica medidas 

disciplinares excludentes, entre outras ações; a última refere-se à violência à 

instituição escolar e àqueles que a representam como as depredações, pichações, 

injúrias e agressões físicas contra professores e funcionários. 

Ainda que haja certa dificuldade em definir violência na escola, há que se 

tomar cuidado para não generalizar, tomando por violência na (da ou à) escola 

aquilo que seria uma questão de conflito e como tal deveria ser tratado. Outra 

questão importante é perceber, de acordo com o que afirma Debarbiex (2002, p. 20-

22), o quanto tem de verdadeiro ou de sensacionalismo naquilo que a mídia aponta 

como violência na escola. A forma como a mídia vem tratando o assunto produz 

uma insegurança total na sociedade em relação aos casos de violência que mais 

raramente acontecem, como os homicídios cometidos por alunos dentro da 

instituição, por exemplo, desviando os olhares daquilo que talvez se trate apenas de 

conflitos e que poderiam ser resolvidos de forma pacífica, mas que geram violência 

porque são ignorados. 

Faz-se necessário, portanto, distinguir violência e conflito, distinção esta que 

também pode se mostrar difícil, pois depende muito de quem analisa o contexto, da 
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visão de quem comete e de quem sofre o ato. De modo geral, é possível afirmar que 

o conflito é algo inerente ao ser humano e pode ser tanto interno, quando a pessoa 

entra em conflito com seus próprios sentimentos, pensamentos e emoções, ou 

externo, quando uma pessoa ou grupo de pessoas entra em conflito com outra 

pessoa ou grupo em defesa de algo, duas situações classificadas por Chrispino e 

Chrispino (2002, p. 30-31) como intrapessoal e interpessoal, respectivamente. Esses 

autores afirmam que “o conflito se origina da diferença de interesses, de desejos e 

aspirações.” E nunca é demais lembrar que o conflito, especialmente o de opiniões e 

posturas políticas, é parte integrante da vida democrática e representa avanço 

político quando tratado por meio do diálogo e da liberdade de expressão. Segundo 

Jares (2001, p. 17),  

 
Quer na sociedade em geral, quer no sistema educativo, em particular, 
predomina a concepção tradicional de conflito [...] que o associa a algo 
negativo, indesejável, sinônimo de violência, disfunção ou patologia e, 
consequentemente, a algo que é preciso corrigir e, sobretudo, evitar.  
 

De Dreu (2007, apud CECCON et al, 2009, p. 29) aponta que “conflito é um 

processo que começa quando um indivíduo ou um grupo sente que os atos ou as 

intenções de outro indivíduo ou grupo podem prejudicar seus próprios interesses, 

convicções, normas, valores.” E Ceccon et al. (2009, p. 30) completam: 

  

Conflitos têm origem em diferenças. Eles existem dentro de nós, pois 
razões e emoções diferentes, e por vezes contraditórias, nos habitam, Eles 
existem entre nós, pois não há nenhum indivíduo igual ao outro. Conflitos 
são inerentes à interações e, portanto, não podem ser eliminados. De fato, 
seres humanos interagem dispondo de diferentes condições, recursos, 
bens, diretrizes, valores, normas, procedimentos, interpretações, sempre 
procurando chegar a um mínimo de equidade. 

 

Os autores concordam que o conflito é gerado pela diferença – de opiniões, 

pensamentos, desejos, sentimentos.  Assim é que, partindo do pressuposto de que 

as pessoas são diferentes nos modos de ser e de pensar, o conflito sempre estará 

presente nas relações humanas. E isso é ainda mais evidente dentro do ambiente 

escolar onde estão reunidos crianças e jovens em processo de formação, que 

muitas vezes não conseguem lidar com os conflitos, tanto os inter quanto os 

intrapessoais, juntando a isso o fato de que há um constante embate de gerações 

com posicionamentos e objetivos bem diferentes – alunos X professores, por 
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exemplo –, residindo justamente na forma de encarar e resolver os conflitos a 

possibilidade de resultar em violência.  

O que se percebe é que o conflito é negligenciado em muitas situações. Isso 

se deve ao fato de que é dada maior atenção às situações tidas como “mais 

importantes” como as agressões físicas ou verbais e a depredação do patrimônio, 

entre outras situações que, mesmo raras, saltam aos olhos e desviam a atenção do 

fato gerador: o conflito mal gerenciado. Mas ignorar o conflito escolar também pode 

ser uma forma de a equipe gestora escamotear problemas de tal natureza na escola: 

“Não é que o conflito não existe, ele está lá, mas não é explicitado. Fica 

envenenando as relações até explodir em violência psicológica, verbal ou física.” 

(CECCON et al, 2009, p. 30). Nessa direção, Lederach (1984, apud JARES, 2001, p. 

35) afirma que “o conflito é essencialmente um processo natural a toda sociedade e 

um fenômeno necessário à vida humana, que pode ser um fator positivo na 

mudança e nas relações, ou destrutivo, de acordo com a forma como for regulado." 

FULLAN (1993, apud CECCON et al, 2009, p. 30) apresenta o que podemos 

entender como aspectos positivos – ou que podem vir a ser – de situações 

conflituosas: 

 

O conflito, bem gerenciado, é essencial à mudança e ao aperfeiçoamento 
também da escola. O grupo que percebe o conflito como uma oportunidade 
para aprender alguma coisa (em vez de algo a ser evitado), é o grupo que 
vai progredir. Não se pode ter aprendizagem organizacional sem 
aprendizagem individual e não se pode aprender em grupo sem processar 
conflitos.  

 

Dessa forma, pode-se concluir que o conflito se torna positivo quando 

identificado e tratado de forma adequada, quando se abre a oportunidade de diálogo 

entre as partes conflitantes com objetivo de conduzi-las à resolução do conflito 

instalado. Nesse sentido, pondera Trulls (s.d., p. 1): 

 

El conflicto no necesariamente es malo ni significa que algo ha fallado. Por 
el contrario, puede resultar un catalizador de interacciones más creativas y 
satisfactorias. Puede resultar beneficioso al obligar a las personas a 
producir um cambio. Por su misma naturaleza, el conflicto indica una 
necesidad de cambio. Cuando es tomado como una señal, el conflicto 
puede actuar como una fuerza constructiva sobre los disputantes 
forzándolos a hablar sobre sus diferencias de modo de poder trabajar sobre 
ellas. 
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Um processo comum de resolução dos conflitos é a negociação, pela qual 

as partes discutem suas posições na tentativa de chegarem a acordos que possam 

satisfazer a ambos; contudo, considerando a falta de competências e habilidades 

das crianças e jovens para que consigam por si só discutirem e fazerem os acordos 

necessários, normalmente o que acontece são as discussões acaloradas que 

resultam em agressões verbais e físicas. Dessa forma, se faz necessário intervir 

com o processo de mediação do conflito. 

 

2. Conflito e violência escolar sob o princípio da gestão democrática 

 

Na educação, pode-se falar que a escola, que era para poucos, passou a ser 

aberta para todos, o que ocorreu paulatina, mas lentamente, a partir dos debates 

propiciados pelo Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova de 1932, 

concretizando-se na letra da Constituição Federal de 1988 e da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 9394/96). Ampliou-se o acesso à educação! 

Praticamente todos agora têm acesso a ela, já que o direito à escola está previsto 

em lei. É o que nos leva crer ao ler e ouvir os discursos oficiais, mas analisando 

melhor o que diz a lei, é possível identificar que ela foca um grupo específico, dando 

a este o acesso universal e irrestrito em detrimento dos demais. São as crianças de 

6 a 14 anos, equivalendo ao Ensino Fundamental: 

 
Art. 4º. O dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
tiveram acesso na idade própria;  
[...] 
Art. 5º. O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o 
Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 
[...] 
§ 2º. Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 
primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais. (BRASIL, 1996) 

 

No entanto, o acesso universal à educação não garante a qualidade do que 

é ofertado, isso ainda é um grande desafio. 

 

[...] a democratização da educação não se limita ao acesso à escola. O 
acesso é, certamente, a porta inicial para o processo de democratização, 
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mas torna-se necessário também garantir que todos que ingressam na 
escola tenham condições para nela permanecerem com sucesso. Assim, a 
democratização da educação faz-se com acesso e permanência de todos 
no processo educativo, dentro do qual o sucesso escolar é reflexo de sua 
qualidade. (GRACINDO, 2007, p. 33) 
 

 Não basta universalizar (no sentido da lei) a educação sem dar condições 

para uma participação plena e ativa a todos os atores envolvidos no processo. A 

Constituição Federal (BRASIL, 1988), promulgada depois de um torpe período de 

nossa história – a ditadura militar –, incluiu em seus princípios (art. 206, VII) a 

“gestão democrática do ensino público”. Estava aberta a possibilidade de 

regulamentar os mecanismos de participação na gestão da escola. Para Gracindo 

(2007, p. 34),  

 

A gestão democrática pode ser considerada como meio pelo qual todos os 
segmentos que compõem o processo educativo participam da definição dos 
rumos que a escola deve imprimir à educação de maneira a efetivar essas 
decisões, num processo contínuo de avaliação de suas ações. 
 

O princípio da gestão democrática é novamente apontado na LDB (BRASIL, 

1996), no item VIII do art. 3º, lei esta que também estabelece alguns mecanismos de 

implantação desse princípio, sendo o Conselho de Escola, a Associação de Pais e 

Mestres e o Grêmio Estudantil os três colegiados que garantem representatividade e 

dão voz aos servidores da educação, alunos e pais, que podem assim participar das 

discussões e das tomadas de decisão acerca de diversos assuntos pertinentes à 

unidade escolar à qual pertencem. Não somente esses colegiados, mas o próprio 

Projeto Político-Pedagógico, documento que estabelece o planejamento das práticas 

escolares com vistas à melhoria da qualidade do ensino e que deve ser elaborado a 

partir das discussões entre todos os envolvidos na escola, considerando ainda a 

realidade e as necessidades da comunidade escolar, constitui instrumento de 

aplicação da gestão democrática na escola. 

O documento mais recente que trata, entre outros assuntos, da gestão 

democrática é o Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei nº 13.005, de 

25/06/2014 (BRASIL, 2014), que em sua Meta 19 define o objetivo de  

 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 
escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 
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Contudo, como condição para o estabelecimento da gestão democrática, de 

acordo com o art. 15 da LDB (BRASIL, 1996), “é necessário que os sistemas de 

ensino assegurem às unidades escolares públicas de educação básica que os 

integram, progressivos graus de autonomia pedagógica, administrativa e financeira, 

observadas as normas gerais de direito financeiro público.” E não só isso, mas 

também a garantia de que o gestor escolar estará plenamente capacitado para gerir 

democraticamente a autonomia prescrita. Ora, se o princípio da gestão democrática 

está previsto em uma lei federal, subentende-se que todos os estabelecimentos de 

ensino assim devem ser geridos; no entanto, gerir democraticamente uma instituição 

de ensino não depende apenas de palavras escritas, de regras a seguir, mas de 

visão e postura diferentes de todos os agentes escolares, especialmente os que têm 

responsabilidade de gestão como o diretor de escola, além de condições materiais 

adequadas. 

Considerando que a escola é um espaço propício aos conflitos, por reunir 

pessoas de diferentes idades, gêneros, concepções e interesses, a gestão 

democrática torna-se uma aliada importante na resolução pacífica desses conflitos, 

pois a ideia não é ignorar sua existência ou eliminá-los, mas sim trazê-los à tona, 

abrir espaço para discussão, dar voz aos conflitantes, ajudá-los a entender o motivo 

do conflito e buscar mecanismos negociados de resolução. Assim, é possível 

esperar que, “diante das características da gestão democrática e participativa [...], 

acredita-se que essa forma de ação se configura como uma estratégia eficaz de 

prevenção e combate à violência na escola.” (OLIVEIRA, 2008, p. 500) 

Ceccon et al (2009, p. 55) apontam seis causas internas de violência em 

escola: 

 

Dificuldade de criar vínculos e fortalecer sentimentos de conexão e 
pertencimento; 
Desconhecimento, por parte dos educadores, funcionários, alunos, 
familiares, dos fatores externos e internos que contribuem para rupturas do 
equilíbrio (violências) na escola. (Ou: conhecimento teórico desses fatores, 
mas sem aplica-los na prática.); 
Falta de normas de convivência que tenham sido coletivamente definidas e 
acordadas, o que favoreceria relacionamentos amigáveis entre todos; 
Desconhecimento ou domínio insuficiente de competências e habilidades 
necessárias para dialogar e comunicar-se de forma transparente, o que 
permitiria administrar conflitos de forma produtiva; 
Falta ou insuficiência de canais que permitam e estimulem a participação; 
Abordagem curricular descontextualizada e fragmentada, com matérias que 
não fazem sentido para os alunos. 
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Todas elas estão relacionadas com a participação e o diálogo (ou a falta 

deles) de toda a comunidade escolar no planejamento político-pedagógico da escola 

e nas questões que envolvem o processo educativo escolar – todos estão 

compromissados com o princípio da gestão democrática.  

Se a gestão democrática é um caminho para solucionar pacificamente os 

conflitos e evitar a violência dentro das escolas, e constitui um princípio previsto em 

leis federais, logo, recomendada e necessária em todas as escolas do país, por que 

então ainda encontramos tantos casos de violência nesses equipamentos?  Seria 

porque, como adverte Paro (2002, p. 9), “toda vez que se propõe uma gestão 

democrática da escola pública de 1º e 2º graus, que tenha efetiva participação de 

pais, educadores, alunos e funcionários da escola, isso acaba sendo considerada 

uma coisa utópica?” 

Fato é que se prega a gestão democrática nas escolas, inúmeros 

documentos oficiais são lançados pelos governos federal e estadual sobre o 

assunto, cursos de formação de gestores são oferecidos objetivando sua aplicação. 

Contudo, o que se encontra nas escolas é uma pseudodemocracia. As decisões 

ainda estão centralizadas nas mãos do diretor que reúne Conselhos de Escola e 

APM para expor o que já foi decidido; que “permite” a eleição do Grêmio Estudantil, 

mas não possibilita sua atuação na escola; que não tem possibilidade de selecionar 

o corpo docente e a equipe administrativa da escola que dirige, mesmo sendo o 

responsável por garantir a qualidade do ensino aferida por meio de provas anuais 

aplicadas pelo governo aos alunos; que não pode aplicar as verbas recebidas 

naquilo que de fato a escola precisa, pois deve seguir um manual padrão de 

utilização de verbas que normalmente não considera as reais necessidades e as 

peculiaridades das distintas unidades, dentre tantas outras ações praticadas em 

todos os níveis da SEE-SP e que vão contra o princípio da gestão democrática, 

fazendo letra morta daquilo que está oficialmente prescrito: 

 

Para construir uma escola de qualidade, é preciso romper com práticas 
educativas seletivas e antidemocráticas, exercitadas, ainda, nos diferentes 
níveis da SEE. Nas escolas, essa ruptura implica a realização de ações 
voltadas, principalmente, para a promoção de um trabalho pedagógico que 
tenha como pressuposto: a capacidade de aprender dos alunos e 
profissionais, a valorização da experiência do estudante e da cultura escolar 
e a gestão democrática e participativa. (SÃO PAULO, 2012a, p. 99) 
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Não basta elaborar cartilhas e manuais e obrigar os diretores a participarem 

de cursos de formação: são necessárias politicas públicas que criem as condições 

para a aplicação da gestão democrática. Ainda há muito que fazer para alcançar 

plenamente esse princípio, tanto no que concerne à mudança de postura do diretor 

de escola, no sentido de estar aberto às mudanças de pensamento e 

comportamento exigidos por esse tipo de gestão, quanto por parte dos órgãos 

centrais que devem garantir verdadeiramente a autonomia da escola, o que não 

significa elaborar cartilhas a serem seguidas pelo gestor com ações que não 

garantem o atendimento das reais necessidades da comunidade escolar; cabe ainda 

ao corpo docente, como equipe pedagógica, participar ativamente da construção da 

democracia escolar, seja atuando nos órgãos de representação, seja assumindo 

participação importante na proposição do projeto político-pedagógico da escola; às 

famílias e à comunidade cabe participar da trajetória escolar de seus filhos e da 

direção político-pedagógica da escola.   

Está claro que a gestão democrática não está em pleno vigor nas escolas, 

logo, ela não pode ser o mote das ações contra a violência e o conflito escolares. 

Mais que isso, sempre importante lembrar que a responsabilidade da escola e de 

toda a sua equipe de trabalho se limita aos muros da escola, isto é, à 

democratização do ambiente escolar, que se amplia ou se constrange a depender 

da democracia social. Na avaliação de Cerdeira e Almeida (2013, p.1),  

 

Na lógica da responsabilização educacional, os profissionais da educação 
são considerados corresponsáveis pelo desempenho dos alunos (BROOKE, 
2006). Neste modelo, os resultados escolares passaram a ser divulgados 
publicamente, o que gerou o rankeamento das escolas e maior exposição 
de professores, gestores escolares e gestores de redes de ensino. 

 

E ainda que a gestão democrática seja fundamental para lidar com tais 

problemas, não se pode deixar de implementar outras ações também necessárias à 

solução pacífica dos conflitos e minimização da violência só porque esse tipo de 

gestão ainda não está em vigor, ou seja, não se pode atribuir exclusivamente à 

gestão democrática a função de acabar com esse estado de coisas.  
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3. A mediação do conflito 

 

3.1. Definindo o conceito  

 

A palavra mediação vem do latim mediatione, que significa intervir, mediar.  

É um processo de resolução de conflitos em que uma terceira pessoa, imparcial, 

participa do processo com o objetivo de facilitar o diálogo entre as partes conflitantes 

e conduzi-las à resolução pacífica do conflito posto. O mediador, aceito pelas partes, 

não decide ou julga, apenas mostra os caminhos para que uma parte possa 

entender o conflito pelos olhos da outra e, assim, propiciar que ambas entendam os 

sentimentos e interesses envolvidos acerca do objeto do conflito para conseguir 

resolvê-lo. “Na mediação, o mediador facilita a comunicação sem induzir as partes 

ao acordo.” (SPENGLER, 2010, p. 36) 

De modo geral, os autores convergem para a mesma definição de mediação. 

Vejamos as concepções de alguns deles.  

Vasconcelos (2008, p. 36) afirma que mediação é 

 

Um meio geralmente não hierarquizado de solução de disputas em que 
duas ou mais pessoas, com a colaboração de um terceiro, o mediador – que 
deve ser apto, imparcial, independente e livremente escolhido ou aceito –, 
expõem o problema, são escutadas e questionadas, dialogam 
construtivamente e procuram identificar interesses comuns, opções e, 
eventualmente, firmar um acordo. 
 
 

Nas palavras de Alcover de la Hera (2006, p.115), a mediação é 

 

Un procedimiento,  compuesto  por  una  serie  de  estrategias  y  técnicas, 
mediante  el  cual  las  partes  implicadas,  con  la  participación  y  ayuda  
de  un mediador  imparcial e  independiente,  identifican,  formulan  y  
analizan  las  cuestiones  en  disputa,  con  el  objetivo  de desarrollar  y  
proponer  ellas  mismas  opciones  o  alternativas  que  les  permitan  llegar  
a  um acuerdo que solucione el conflicto o mejore las relaciones entre las 
partes. 
 

Crhispino e Chrispino (2011, p. 58) definem a mediação como 

 

Um processo de comunicação entre partes em conflito com a ajuda de um 
mediador imparcial, que procurará que as pessoas implicadas em uma 
disputa possam chegar, por elas mesmas, a estabelecer um acordo que 
permita recompor a boa relação e dar por terminado, ou pelo menos 
mitigado, o conflito. 
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Para Ruotti, Alves e Cubas (2007, p. 235), “no processo de mediação, uma 

pessoa treinada como mediador ajuda duas ou mais pessoas a resolverem um 

conflito ou discordância. A mediação consiste em buscar resolver uma disputa por 

meios pacíficos.” 

Na concepção de Jares (2001, p. 153),  

 

A mediação é um processo de resolução de conflitos que consiste na 
intervenção de uma terceira parte, alheia e imparcial em relação ao conflito, 
aceite pelos litigantes e sem poder de decisão sobre eles, com o objetivo de 
facilitar um acordo por meio do diálogo e da negociação. 

 

Dessa forma, seguindo a linha de pensamento dos citados autores, 

adotaremos aqui a mediação como uma estratégia de resolução pacífica de conflitos 

em que duas pessoas ou grupos conflitantes são conduzidos por uma terceira 

pessoal, imparcial, à reflexão do problema para juntos decidirem como resolvê-lo, 

num acordo que seja mutuamente satisfatório. 

 

3.2. A mediação no meio jurídico e a legislação brasileira 

 

Essa técnica está enraizada no meio jurídico e, ainda que pouco difundida 

entre a população, sua utilização vem sendo indicada para amenizar a burocracia 

jurídica, a morosidade processual e os altos custos judiciais. De acordo com 

Spengler (2010, p. 17), a “mediação não é técnica recente entre os meios de 

tratamento de conflitos, possuindo uma longa história e confundindo-se com as 

primeiras civilizações do mundo.” 

 

Especificamente sobre a mediação, tem-se notícia de que a Igreja Católica, 
através de seus representantes, atuava como mediadora entre seus 
seguidores, sendo a principal organização de mediação até a Renascença, 
cabendo ao clero mediar conflitos familiares, criminais e disputas entre a 
nobreza. (MOORE, 1998, p. 32) 

 

Um aspecto positivo da mediação do conflito é que, por ser um processo 

democrático e autocompositivo12, diferentemente do processo judicial em que o juiz 

decide quem perde e quem ganha à luz do aparato legal, sem se importar com a 

satisfação das partes, a técnica permite a solução do conflito de forma que ambas 

                                                 
12

 A autocomposição é um ajuste de vontades entre as partes, no qual uma delas, ou ambas, abre mão de seus 

interesses ou de parte deles na tentativa de por fim ao conflito. 
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as partes saiam satisfeitas, promovendo o diálogo entre elas e a restauração dos 

laços que foram desfeitos com a contenda.  O poder judiciário não elimina o conflito, 

apenas decide pelas partes: “[...] o remédio age apenas sobre a ferida, não atacando 

a causa” (SPENGLER, 2010, p. 25), o que não acontece com o processo de 

mediação, pois as próprias partes em conflito decidirão como ele será resolvido, 

decidido ou eliminado. 

 

O principal problema da magistratura é que ela decide litígios que lhe são 
alheios, sem sentir os outros do conflito, encaixando-o num modelo 
normativo, sem ouvir/sentir as partes. Para os juízes, o outro não existe, 
sempre decidem a partir de si mesmo, de seus egos enfermos. Decidem 
sem a responsabilidade, porque projetam a responsabilidade na norma. 
(SPENGLER, 2010, p. 27) 
 

Moore (1998, p. 34) aponta que “a prática moderna da mediação expandiu-

se exponencialmente pelo mundo, sobretudo nos últimos 25 anos.” Hoje, a prática 

da mediação já está regulamentada em diversos países, principalmente na Europa, 

onde, em 2008, a União Europeia publicou a Diretiva nº 5213, que define a mediação 

como: 

 

Um processo estruturado, independentemente da sua designação ou do 
modo como lhe é feita referência, através do qual duas ou mais partes em 
litígio procuram voluntariamente alcançar um acordo sobre a resolução do 
seu litígio com a assistência de um mediador. Este processo pode ser 
iniciado pelas partes, sugerido ou ordenado por um tribunal, ou imposto pelo 
direito de um Estado-Membro. 
 

A mesma Diretiva define o mediador como: 

 

Uma terceira pessoa a quem tenha sido solicitado que conduza uma 
mediação de modo eficaz, imparcial e competente, independentemente da 
denominação ou da profissão dessa pessoa no Estado-Membro em causa e 
da forma como ela tenha sido designada ou de como tenha sido solicitada a 
conduzir a mediação. 
 
 

Cachapuz (2003, p. 25) assinala que, apesar de ainda não estar prevista na 

legislação brasileira, há notícias do uso da mediação de conflitos no Brasil desde o 

século XII.  

                                                 
13

 http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008L0052&from=PT. Acesso em 

02/12/2014. 
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Em 1998 foi elaborado o Projeto de Lei nº 4.82714, de autoria da então 

deputada federal Zulaiê Cobra. O Projeto, que tinha por objetivo institucionalizar e 

disciplinar a mediação como método de prevenção e solução consensual de 

conflitos, estava pendente de apreciação pelo Senado Federal. Em 19/06/2013, a 

Câmara dos Deputados15 noticiou que a Comissão de Constituição, Justiça e de 

Cidadania (CCJC) aprovou o substitutivo16 do Senado ao Projeto, tendo tramitado 

para análise pelo Plenário. 

Em 2009, os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário assinaram o II Pacto 

Republicano de Estado por um sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo17. 

Trata-se de um documento por meio do qual os três poderes assumem uma série de 

compromissos, dentre eles o de “fortalecer a mediação e a conciliação, estimulando 

a resolução de conflitos por meios autocompositivos, voltados à maior pacificação 

social e menor judicialização”, objetivando promover: 

 

I - acesso universal à Justiça, especialmente dos mais necessitados; 
II - aprimoramento da prestação jurisdicional, mormente pela efetividade do 
princípio constitucional da razoável duração do processo e pela prevenção 
de conflitos; 
III - aperfeiçoamento e fortalecimento das instituições de Estado para uma 
maior efetividade do sistema penal no combate à violência e criminalidade, 
por meio de políticas de segurança pública combinadas com ações sociais 
e proteção à dignidade da pessoa humana. 
 

Em 2010, o Conselho Nacional de Justiça publicou a Resolução 12518, que 

dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de 

interesses no âmbito do Poder Judiciário, na qual aponta a mediação como um 

mecanismo de solução consensual de controvérsias, cabendo aos órgãos judiciários 

oferecê-la. Nesse mesmo ano o Senado encaminhou o Projeto de Lei nº 166/201019, 

em que reconhece a mediação como um hábil mecanismo de pacificação, tratando, 

nos artigos 134 a 144, da atuação dos conciliadores e mediadores. 

                                                 
14

 http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=21158. Acesso em 11/03/2015 
15

 http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/DIREITO-E-JUSTICA/445466-CCJ-APROVA-

MEDIACAO-COMO-METODO-PARA-SOLUCAO-DE-CONFLITOS-NA-ESFERA-CIVIL.html 
16

 Espécie de emenda que altera a proposta em seu conjunto, substancial ou formalmente. Recebe esse nome 

porque substitui o projeto. O substitutivo é apresentado pelo relator e tem preferência na votação, mas pode ser 

rejeitado em favor do projeto original.  
17

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Outros/IIpacto.htm. Acesso em 11/03/2015. 
18

 http://www.cnj.jus.br/images/stories/docs_cnj/resolucao/Resolucao_n_125-GP.pdf. Acesso em 02/12/2014. 
19

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=79547&tp=1. Acesso em 02/12/2014. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=21158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Outros/IIpacto.htm
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Em 2011, o Projeto de Lei nº 517/201120, substitutivo do Projeto de Lei 

4.827, apresentou a definição de mediação e em que situações pode ser aplicada, 

os princípios básicos do processo e as especificidades da mediação judicial e da 

mediação extrajudicial. O Projeto foi remetido à Câmara dos Deputados em 

19/02/2014, conforme consta no histórico21 de tramitações do Senado. 

Em 2013 foram encaminhados pelo Senado os projetos de lei números 

405/2013, que dispõe sobre a mediação extrajudicial, e 434/2013, que dispõe sobre 

a mediação. O primeiro22 define a mediação extrajudicial, aponta os objetos da 

mediação, procedimentos relativos ao termo inicial e final de mediação, quem pode 

ser mediador, procedimentos de mediação e como ela se dá na administração 

pública. O Projeto foi arquivado em 18/02/2014 conforme apontado no histórico23 de 

tramitação do Senado. O segundo24 também define a mediação, apresenta os 

princípios fundamentais da técnica, os objetos e não objetos da mediação, 

características e atuação do mediador e mediador judicial, os procedimentos da 

mediação, da mediação judicial e extrajudicial, mediação pública e mediação on-line. 

O Projeto foi arquivado em 18/02/2014, conforme apontado no histórico25 de 

tramitação do Senado. 

O panorama aqui apresentado teve a pretensão de dar melhor ideia de como 

está sendo tratado o assunto pelo Poder Legislativo, denotando que ainda se 

caminha a passos lentos no sentido de publicar uma lei especifica que regulamente 

os processos de mediação e afins. No entanto, é possível perceber que já há uma 

tendência de se tentar resolver as contendas por outros meios que não o judicial. 

Vale salientar que apenas os projetos de números 517/2011, em sua justificação, e 

434/2013, em seu artigo 38, apontam a possibilidade da aplicação dos processos de 

mediação, entre outros, em ambientes escolares.  

 

 

 

 

 

                                                 
20

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=95181&tp=1. Acesso em 02/12/2014. 
21

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=101791. Acesso em 11/03/2014. 
22

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=137705&tp=1. Acesso em 02/12/2014. 
23

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114637. Acesso em 11/03/2015. 
24

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=138798&tp=1. Acesso em 02/12/2014. 
25

 http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114908. Acesso em 11/03/2015 
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3.3. Outros meios alternativos de resolução pacífica de conflitos 

 

 A mediação não é o único meio alternativo ou extrajudicial de resolução 

pacífica de conflitos: há também a negociação e a arbitragem.  A aplicação de cada 

técnica decorre do tipo de conflito instalado e da vontade das partes litigantes. 

 A negociação é um processo de resolução pacífica de conflitos em que as 

próprias pessoas envolvidas discutem a situação e fazem acordos, satisfatórios ou 

não para ambas, com o objetivo de colocar fim ao conflito. No caso em que o acordo 

não seja satisfatório para ambas, as partes entendem que é necessário abrir mão de 

seus pontos de vista e ceder em alguma coisa. 

 
Negociação é lidar diretamente, sem a interferência de terceiros, com 
pessoas, problemas e processos, na transformação ou restauração de 
relações, na solução de disputas ou trocas de interesses. [...] Não tem por 
objetivo eliminar, excluir ou derrotar a outra parte, [...], busca-se um acordo 
de ganhos mútuos. (VASCONCELOS, 2008, p. 35) 
 
Na negociação as partes chegam ao tratamento do conflito 
satisfatoriamente por meio do método da autocomposição. Nela não se 
desencadeia a participação de terceiros, tratando-se de um processo no 
qual os envolvidos entabulam conversações no sentido de encontrar formas 
de satisfazer os seus interesses. (SPENGLER, 2010, p. 34) 
 

 A arbitragem também é considerada um processo de resolução pacífica de 

conflitos. Nela se insere uma terceira pessoa que, diferentemente do que ocorre na 

técnica de mediação, atuará de forma ativa e incisiva na resolução do conflito, sendo 

o próprio árbitro que decide a melhor solução mediante análise das provas e 

argumentos coletados. 

 
A arbitragem é um instituto do Direito. [...] Nesse caso o papel do terceiro, 
diferente do que ocorre na mediação, não será mais o de facilitar o 
entendimento – embora na dinâmica do processo arbitral isso sempre seja 
possível e recomendável –, mas o de colher as provas, argumentos e 
decidir mediante laudo ou sentença arbitral irrecorrível. (VASCONCELOS, 
2008, p. 39) 
 
 Na arbitragem, a autocomposição não acontece devido à presença de um 
terceiro que decide. A autocomposição relativa pode estar presente na 
arbitragem nos momentos em que o árbitro convoca as partes para uma 
conciliação, ou solicita-lhes a colaboração conjunta na reconstrução do 
relato que precisa ouvir para tomar a decisão arbitral. Porém, em nenhuma 
circunstância, as partes, na arbitragem, se autocompõem para decidir o 
conflito. (SPENGLER, 2010, p. 38) 
 

 

Comparativamente, negociação e arbitragem são processos antagônicos no 

que se refere à vontade de resolução do problema, pois na negociação as partes 
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conflitantes por si só chegam a um acordo para resolver o conflito, e para isso é 

necessário haver vontade; já na arbitragem, os conflitantes não abrem mão de seus 

ideais e, dessa forma, o impasse deve ser resolvido por uma terceira pessoa que 

analisa os fatos e decide como resolver o conflito. 

Considerando a necessária maturidade dos conflitantes para um processo 

de negociação e o fator negativo que gera a imposição de uma solução no caso da 

arbitragem, parece-nos que no âmbito escolar o processo mais condizente, em 

especial por seu valor educativo, seja o de mediação, embora, não raro, 

encontremos situações em que, mesmo inconscientemente, os próprios atores 

escolares acabam fazendo negociações na tentativa de resolver as diversas 

situações. 

 

3.4. Mediação de conflitos – características principais 
 

3.4.1. Princípios de atuação do mediador 

 

Com base nos apontamentos de Jares (2001, pp. 158-162), as 

competências profissionais e os princípios de atuação do mediador, que podem ser 

gerais ou procedimentais, são: 

 

I. Gerais: 

 Valentia e capacidade de resistência – constância e paciência; negar-

se a naturalizar determinadas situações; força moral e capacidade de 

resistência a situações de profunda intensidade psicológica. 

 Dinamismo e preocupação com os outros – criar pontes de forma 

solidária e desinteressada; capacidade e interesse em compreender a 

complexidade do conflito; transferir para os contendores o verdadeiro 

papel de protagonistas na busca de um acordo. 

 Prudência e discrição – analisar e intervir de forma prudente, mas não 

passiva; ser discreto em suas atuações, não impor ou persuadir, mas 

levar a entendimentos; garantir o sigilo das confissões dos litigantes. 

 Confidencialidade – princípio-chave de toda a mediação e deve ficar 

claro logo de início; possibilita desenvolvimento de confiança; garante 
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que tudo aquilo que for dito pelas partes não poderá ser utilizado contra 

elas num futuro procedimento sobre a mesma ou outra questão. 

 Independência e imparcialidade – manter-se independente tanto das 

partes como de qualquer outra instância alheia ao conflito; evitar tomar 

partido por qualquer uma das partes. 

 Vasta preparação na análise de conflitos e orientação de processo de 

grupos – importante que os mediadores adquiram formação que 

envolva a preparação e a experiência para análise de conflitos e 

orientação dos processos de grupos. 

 Voluntariedade – a intervenção do mediador deve ser aceita pelas 

partes em conflito. A decisão de partir para uma mediação por parte 

dos litigantes deve ser um ato livre e voluntário, implicando que em 

qualquer momento e sem problemas as partes em conflito possam se 

retirar. 

 

II. Procedimentais: 

 Escuta ativa: escutar para compreender, sem críticas, parafrasear e/ou 

apresentar resumo dos assuntos mais importantes para ter certeza de 

que entendeu o outro. 

 Transmitira esperança e confiança nas possibilidades de sucesso dos 

litigantes. 

 Paciência: o mediador deverá esperar que as pessoas se descontraiam 

e passem da perspectiva eu/tu para a de nós, de forma a poderem 

reconhecer a posição da outra parte. 

 Redefinir o conflito: levar ambas as partes a verem o conflito de forma 

global, não apenas sob o ponto de vista de cada uma, ou seja, fazer 

com que as partes se coloquem uma no lugar da outra. 

 Criar ambiente: o mediador deverá criar ambiente acolhedor, em que 

as pessoas possam exprimir-se livremente e sugerir possibilidades de 

solução do conflito; utilizar linguagem correta e respeitosa, evitando-se 

qualquer tipo de ameaça. 

 Sugerir, no caso de impasse ou sofrimento, possibilidades de resolução 

do conflito: o mediador deve ser bastante comedido no exercício desta 

competência, uma vez que sua função é facilitar o diálogo para que as 
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partes consigam enxergar o caminho da solução, e não sugerir este ou 

aquele caminho; no entanto, em situações em que se perceba que os 

litigantes chegaram a um “beco sem saída” ou em que haja sofrimento 

para uma ou ambas as partes, o mediador poderá sugerir o melhor 

caminho para a solução do conflito. 

 

3.4.2. Características básicas e competências do mediador  

 

Considerando as definições de mediação dadas pelos diferentes autores 

utilizados neste estudo, é possível destacar as seguintes características e 

competências que um mediador deverá apresentar: 

 

 Alheio ao conflito, não pode haver interesses pessoais em relação a 

ele; 

 Imparcial; 

 Sem poder de decisão; 

 Facilitador; 

 Auxilia, não resolve; 

 Qualificado para exercer a técnica; 

 Discreto; 

 Promotor do diálogo, de reflexões e aproximações; 

 Busca acordos; 

 É aceito pelas partes, não se impõe. 

 
Contudo, para além de princípios, competências e características, é 

necessário atentar às palavras de Rodrigues (1999, p. 3): 

 
 
Tenho a convicção de que para mediar não basta possuir habilidades e 
técnicas específicas, é preciso dominar a difícil tarefa de se integrar 
emocionalmente com os outros. Auto se designar mediador ignorando este 
fato significa um mau começo. Mediar é uma “arte” (e como tal, reclama o 
homem por inteiro) de conduzir um procedimento carregado de 
intensidades.  
 

  

Em situações nas quais os diferentes sentimentos e anseios se emaranham, 

onde pessoas esperam que seus desejos prevaleçam, o mediador necessita mais do 
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que técnica, necessita saber lidar com os próprios sentimentos para que eles não se 

emaranhem aos já aflorados, pois se assim for, toda técnica, competência e 

característica que o mediador possuir não será suficiente para que ele conduza o 

processo de mediação de forma adequada. 

 

4. Etapas da mediação 

 

De acordo com Vasconcelos (2008, pp. 89/98), o processo de mediação é  

 
[...] dividido em etapas apenas para fins didáticos, visando facilitar o seu 
andamento. Na prática, as etapas não são perceptíveis, pois o 
procedimento de mediação se caracteriza por avanços e recuos que vão 
possibilitando o esclarecimento das razões, a superação das resistências e 
a construção do diálogo. 
  

Feita essa ressalva, o processo de mediação pode ser assim dividido:  
 

 Pré-mediação: consiste em receber a parte interessada no processo de 

forma cordial, criando um clima de confiança e serenidade. Nesse 

primeiro contato o mediador faz uma entrevista para verificar se o caso 

comporta mediação. A parte interessada é devidamente orientada 

quanto ao processo e, em caso de aceitação da mesma, é feito convite 

à outra parte interessada para que possa também ser entrevistada. 

 Apresentação e recomendações: etapa de acolhimento das partes a 

serem mediadas, apresentação do mediador e esclarecimento do seu 

papel, revelando o seu dever de imparcialidade e confidencialidade, 

bem como os demais princípios e competências do mediador. Essa é 

uma etapa crucial para que os litigantes entendam perfeitamente como 

deve ocorrer o processo e qual deverá ser o papel e comportamento de 

cada um. 

 Narrativas iniciais dos mediandos: o mediador solicita que cada um dos 

envolvidos narre o problema trazido à mediação, exercendo nesse 

momento a escuta ativa e fazendo os questionamentos corretos de 

forma a auxiliar  cada uma das partes a esclarecer seus respectivos 

interesses, preferências e posições, contribuindo para liberá-las da 

insegurança e dos apegos. 

 Compartilhamento de um resumo do ocorrido: o mediador expõe um 

resumo consolidado do que ficou esclarecido, pedindo aos mediandos 
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que participem da construção desse resumo, de forma a transformar as 

duas narrativas em uma só. 

 Identificação dos reais interesses: por meio de seus questionamentos, 

o mediador poderá identificar os interesses comuns e auxiliar os 

mediandos a chegarem a acordos parciais. 

 Criação de opções com base em critérios objetivos: baseadas na 

realidade de cada um, os mediandos vão colaborando com sugestões 

de opções para chegarem a um acordo e por fim ao conflito. 

 Elaboração do acordo: momento de registrar e assinar o que as partes 

discutiram e acordaram. 

 

Jares (2001, p. 163) também aponta etapas essenciais do processo de 

mediação, que são bastante semelhantes àquelas descritas por Vasconcelos (2008). 

São elas: 

 Clarificar o processo e criar um ambiente de respeito e confiança. 

 Exposição da visão do conflito por cada uma das partes. 

 Identificar a estrutura do conflito. 

 Propor e escolher acordos. 

 Avaliar todo o processo. 

 

Vale ressaltar que o mediador deve ficar muito atento a todo o processo e 

tomar atitudes a fim de evitar problemas maiores, como a de verificar se os ânimos 

estão exaltados e que de nada adiantará insistir no processo, propondo uma pausa 

e marcando novo encontro, propiciando aos mediandos o tempo necessário para se 

acalmar e se refletir sobre o comportamento adotado. Igualmente, é importante que 

se tenha em mente que nem sempre um processo de mediação de conflitos terá 

sucesso, pois isso depende de vários fatores, dentre os quais a vontade de ambas 

as partes de resolver o conflito e a competência do mediador para conduzir o 

processo. 
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5. Âmbitos de aplicação do processo de mediação: mediando conflitos na 

escola 

 
De acordo com Muller (2008, p. 109), “a mediação pode ser aplicada aos 

mais diferentes tipos de conflitos, tais como nas relações de família, comerciais, de 

vizinhança, escolares, trabalhistas e organizacionais de uma forma geral [...].” 

É importante salientar o entendimento de que os litigantes querem preservar 

as relações anteriormente existentes, por isso, recorrem voluntariamente a tal 

técnica, de forma que a mediação do conflito poderá ser aplicada sempre que as 

partes assim o desejarem – trata-se do princípio da voluntariedade. Contudo, é 

necessário haver um estudo do caso para analisar se o conflito apresentado poderá 

ser solucionado com essa técnica. 

A escola, local que abriga pessoas de variadas idades, funções e 

representações sobre si e sobre o outro, com personalidades e intenções diferentes, 

e onde, acima de tudo, é desejável que as relações saudáveis entre todos sejam 

mantidas, a aplicação da mediação de conflitos é bastante aconselhável, até mesmo 

como forma de diminuir, ou até eliminar, o paradigma da resolução dos conflitos por 

meio da coerção e da punição, o que é muito comum nos ambientes escolares. 

 
A implantação de programas de mediação na escola implica, 
incontestavelmente, uma mudança nas relações de poder, vigentes no 
modelo hegemônico, o qual dicotomiza as relações entre professor e aluno, 
caracterizando o que ensina como o sujeito do saber – detentor do 
conhecimento – e o que aprende como o objeto da aprendizagem – 
depositário do conhecimento. (ALMEIDA; ALENCAR; FONSECA, 2009, p. 
374) 

 

A mediação de conflitos se mostra como uma alternativa democrática à 

escola à medida que promove o diálogo entre os conflitantes, o que é de extrema 

importância para, somada às demais ações, garantir o exercício da gestão 

democrática, princípio previsto em lei. Segundo Jares (2001, p. 175), “podemos 

utilizar a mediação em todos os âmbitos da vida escolar e com todos os setores da 

comunidade educativa.” Desse modo, a mediação de conflitos pode ser aplicada na 

gestão da escola, abrangendo as relações entre os professores e destes com a 

direção, alunos e pais de alunos, e no âmbito das relações entre os alunos, destes 

com os professores e dos professores com os pais. (JARES, 2001, p. 175) 

O processo de mediação de conflitos na escola pode ser exercido por 

qualquer pessoa que reúna as características necessárias para tal. Não é proveitoso 
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que essa função recaia sobre uma pessoa específica, pois nem sempre tal pessoa 

estará apta a resolver determinadas situações conflituosas, por vários motivos, entre 

eles o fato de não ter a confiança necessária dos envolvidos ou mesmo por estar 

intimamente ligado a um dos conflitantes. Assim, ideal seria que em todos os 

segmentos da escola houvesse pessoas capacitadas para aplicar as técnicas da 

mediação do conflito, pois a tendência é que as pessoas confiem mais em seus 

pares, ou seja, dois alunos que estejam em conflito poderão chegar mais facilmente 

a uma solução pacífica se forem mediados por um terceiro aluno, capacitado para 

tal, e tendem a ficar mais desconfiados e se fechar na presença de um professor ou 

alguém da direção escolar. Todavia, “[...] deve prevalecer sempre o princípio da 

aceitação do mediador pelas partes em conflito.” (JARES, 2001, p. 183) 

 Para que a implantação seja efetiva nas escolas, a mediação precisa do 

apoio de pelo menos um setor significativo dos professores, da equipe diretiva e dos 

pais, além da formação prévia das pessoas que irão atuar como mediadores 

(JARES, 2001, p. 177). Considerando que a mediação de conflito se aplica 

principalmente em situações em que é desejável manter as relações entre os 

conflitantes, uma vez que convivem juntos por longos períodos, tal processo é 

indicado para o ambiente escolar, visando à manutenção das relações entre alunos, 

professores e demais frequentadores diários da escola. 

 Contudo, Jares (2001, p. 189) chama a atenção para alguns perigos da 

aplicação do processo de mediação no âmbito escolar, afirmando que “as 

potencialidades da mediação podem ver-se ensombradas se não tivermos em conta 

certos perigos ou usos não adequados da mediação no âmbito educativo [...]”.  Os 

perigos e o uso inadequado da mediação no âmbito educativo a que se refere o 

autor podem se dar na medida em que: i) se restrinja seu âmbito de intervenção, já 

que a mediação, como forma de resolução pacífica de conflitos, deve ser aplicada 

em todos os âmbitos da escola, seja para amenizar conflitos entre alunos, alunos e 

professores, pais e equipe gestora etc.; ii) se restrinja a possibilidade de se tornar 

um mediador de conflitos, uma vez que qualquer pessoa, desde que devidamente 

preparada e que reúna as características e competências necessárias para tal, pode 

ser um mediador; iii) se reduza a aplicação da mediação a situações excepcionais, 

pois o processo deve ser aplicado sempre que se identificar a ocorrência de 

conflitos, ou seja, sua aplicação deve ser uma regra e não uma exceção; iv) se 

utiliza a mediação como mecanismo de poder, acordando troca de favores e 
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obtendo benefícios por intermédio do processo; v) se aplica a mediação a todo o tipo 

de conflito, pois há que se ter o devido conhecimento e a percepção acerca do tipo 

de conflito instalado, identificar suas causas e consequências para determinar a 

possibilidade da realização de um processo de mediação; vi) se confunde a 

mediação com a perda de autoridade, o que geralmente ocorre nos conflitos entre 

alunos e professores, já que estes últimos acreditam que participar de um processo 

de mediação pode ser interpretado como fraqueza e, por conseguinte, perda de 

autoridade; ii) se considera que submeter-se a um processo de mediação é perder a 

privacidade, já que ao permitir a uma terceira pessoa que faça a intervenção, a ela 

será relatado todo o fato e lhe será dada a permissão para uma intromissão, assim o 

caso parece passar ao domínio público, situação que se resolve com o fiel 

cumprimento do princípio da confidencialidade. 

A mediação de conflitos no âmbito escolar se mostra bastante promissora 

como forma de resolução pacífica dos conflitos e minimização da violência. É 

necessário, no entanto, que o discurso se torne prática, pois de nada adiantará fazer 

treinamento e sensibilização de mediadores se o discurso de docentes e gestores 

for desconexo com suas atitudes. 

 

6. Justiça Restaurativa 

 

6.1. Conceito 

 

A justiça restaurativa tem por objetivo dar a necessária assistência tanto às 

vítimas quanto aos ofensores, numa tentativa de reintegração social de ambos, com 

a reparação do dano, ainda que simbolicamente, causado pelo ofensor. Para 

Vasconcelos (2008, p. 126),  

 

Os processos restaurativos seriam aqueles nos quais vítimas, ofensores e, 
quando apropriado, outros indivíduos ou membros da comunidade, afetados 
pelo crime, participam juntos e ativamente na resolução das questões 
provocadas pelo crime, geralmente com a ajuda de um facilitador 
(mediador) – uma terceira pessoa independente e imparcial, cuja tarefa é 
facilitar a abertura de uma via de comunicação entre as partes. 
 

Gomes Pinto (2005, p. 20) afirma que 
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A Justiça Restaurativa baseia-se num procedimento de consenso, em que a 
vítima e o infrator, e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da 
comunidade afetados pelo crime, como sujeitos centrais, participam coletiva 
e ativamente na construção de soluções para a cura das feridas, dos 
traumas e perdas causados pelo crime. 
 

 A ideia não é pensar naquilo que se pode fazer ao ofensor, mas adotar 

medidas que incluam vítima e ofensor nos questionamentos necessários para 

entender o passado – O que aconteceu? Quem fez o que? Qual foi o dano causado? 

– e que remetem ao futuro – O que pode ser feito para repará-lo? Quais são as 

necessidades dos envolvidos? Quem foi o maior prejudicado? Quais são as 

responsabilidades de cada um dos envolvidos? Quem tem a obrigação e quem pode 

atender às necessidades envolvidas? 

 O processo deve ser aceito voluntariamente pelas partes e o condutor deve 

fazer um estudo minucioso do caso antes de iniciar os procedimentos da justiça 

restaurativa, “[...] o que deve ser efetuado por profissional dotado de conhecimento 

multidisciplinar e capacitação específica, a fim de se confirmar a possibilidade de 

aplicação da prática àquele caso concreto [...]”. (DE VITTO, 2005, p. 45) 

 

O modelo restaurativo baseia-se em valores, procedimentos e resultados 
definidos, mas pressupõe a concordância de ambas as partes (réu e vítima), 
concordância essa que pode ser revogada unilateralmente, sendo que os 
acordos devem ser razoáveis e as obrigações propostas devem atender ao 
princípio da proporcionalidade. (GOMES PINTO, 2005, p.22) 

 

Mas qual é a diferença entre a justiça restaurativa e a justiça comum, 

retributiva?  O que podemos constatar é que na justiça retributiva há pouca 

assistência à vítima e o objetivo maior é o de punir o agressor, retribuindo-lhe o mal 

feito. As principais diferenças podem ser observadas no Quadro 01 a seguir, 

elaborado por Matraca (s.d., p. 16): 

 

QUADRO 01 – Diferenças entre Justiça Comum e Justiça Restaurativa 

Justiça Comum Justiça Restaurativa 
 

Prima pelo Interesse Público – Monopólio estatal 
da Justiça Criminal 
 

Prima pelo Interesse das pessoas envolvidas e 
comunidade – Justiça Criminal participativa 

As necessidades são secundárias 
 

As necessidades são primárias 

Culpabilidade Individual tendo como foco o 
passado, acarretando estigmatização 

Responsabilidade, pela restauração, numa 
dimensão social, compartilhada coletivamente e 
voltada para o futuro 
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Indiferença do Estado no que se refere às 
necessidades do ofensor, vítima e comunidade 
afetados, causando desconexão 
 

Compromisso com a inclusão e Justiça Social 
resultando em conexões 

Comunica-se com o sistema por meio de 
Advogado 
 

Interage com a vítima e com a comunidade 

Provar delitos; Estabelecer culpas; Aplicar 
castigos 
 

Resolver conflitos; Assumir responsabilidades; 
Reparar o dano 

O Estado não oferece praticamente nenhuma 
assistência psicológica, social, econômica ou 
jurídica 
 

Oferta de assistência, afeto, restituição de 
perdas materiais, assim como reparação 

Enfatiza as diferenças 
 

Busca traços comuns 

Atores principais – autoridades (representando o 
Estado) e profissionais do Direito 
 

Atores principais – vítimas, ofensores, pessoas 
da comunidade em geral 

Unidimensionalidade, ou seja, processo 
decisório sob a responsabilidade de autoridades, 
tais como promotor, juiz, policial, delegado, etc 
 

Multidimensionalidade - processo decisório 
compartilhado com as pessoas envolvidas, como 
vítima, ofensor e comunidade 

O ofensor é desestimulado e mesmo inibido a 
dialogar com a vítima 
 

O ofensor tem oportunidade de desculpar-se ao 
sensibilizar-se com o trauma da vítima 

Faltam informações às vítimas 
 

As vítimas recebem informações 

O ofensor é somente punido pelo fato O Ofensor é inteirado das consequências do fato 
para a vítima da comunidade 
 

Fonte: Matraca, (s.d). Agência de notícias da infância. Guia para comunicadores sobre justiça e 
práticas restaurativas 

 

Assim, podemos entender justiça restaurativa como um procedimento de 

comunicação não violenta, envolvendo agressor e vítima, com a aceitação de ambas 

as partes (além de outras pessoas de acordo com a vontade de cada um dos 

envolvidos), e mediadas por uma terceira pessoa, imparcial, que facilita a 

comunicação, os acordos e a reparação dos danos, numa contraposição à justiça 

comum, retributiva, que foca unicamente na punição do ofensor, mas esquece a 

vítima. 

 

6.2. Origem e bases legais 

 

A Justiça Restaurativa tem origem na justiça criminal e se baseia em 

práticas surgidas no século passado na Nova Zelândia, Austrália e Canadá. O termo 

tem sua autoria atribuída a Albert Eglash, um psicólogo norte-americano que 

trabalhava com detentos. “Na década de 1950 Eglash escreveu alguns artigos que 
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mais tarde ajudaram a solidificar o novo paradigma em estudo, criando na época o 

conceito de reparação criativa (creative restitution) [...]” (LARA, 2013, p. 33). 

Com a expansão do conceito, o Conselho Econômico e Social da 

Organização das Nações Unidas (ONU) publicou, em 13 de agosto de 2002, a 

Resolução 2002/12 enunciando os conceitos básicos da Justiça Restaurativa:  

 

I. Programa de Justiça Restaurativa significa qualquer programa que use 
processos restaurativos e objetive atingir resultados restaurativos. 
II. Processo restaurativo significa qualquer processo no qual a vítima e o 
ofensor, e, quando apropriado, quaisquer outros indivíduos ou membros da 
comunidade afetados por um crime, participam ativamente na resolução das 
questões oriundas do crime, geralmente com a ajuda de um facilitador. Os 
processos restaurativos podem incluir a mediação, a conciliação, a reunião 
familiar ou comunitária (conferencing) e círculos decisórios (sentencing 
circles). 
III. Resultado restaurativo significa um acordo construído no processo 
restaurativo. Resultados restaurativos incluem respostas e programas tais 
como reparação, restituição e serviço comunitário, objetivando atender as 
necessidades individuais e coletivas e responsabilidades das partes, bem 
assim promover a reintegração da vítima e do ofensor. 
IV. Partes significa a vítima, o ofensor e quaisquer outros indivíduos ou 
membros da comunidade afetados por um crime que podem estar 
envolvidos em um processo restaurativo. 
V. Facilitador significa uma pessoa cujo papel é facilitar, de maneira justa e 
imparcial, a participação das pessoas afetadas e envolvidas num processo 
restaurativo. 
 

No entanto, o marco inicial da regulamentação da Justiça Restaurativa pela 

ONU foi a publicação da Resolução 1999/26, de 28/07/1999, que dispõe sobre o 

desenvolvimento e implementação de medidas de justiça restaurativa na justiça 

criminal. Segue-se a esta a Resolução 2000/14, de 27/02/2000, que aponta os 

princípios básicos para utilização de programas restaurativos em matérias criminais; 

a Resolução 2002/12, anteriormente citada, e a Resolução da Assembleia Geral 

56/261, de 31/01/2002, que trata do planejamento das ações para implementação da 

Declaração de Viena26 sobre crime e justiça. 

No Brasil, algumas ações têm sido realizadas no intuito de regulamentar os 

processos de justiça restaurativa no sistema de justiça. Em 2005, a Câmara dos 

Deputados apresentou a Sugestão nº 99/2005 de Projeto de Lei que visava 

introduzir a justiça restaurativa nos procedimentos previstos no código de Processo 

                                                 
26

 Trata-se de declaração dos Estados-Membros das Nações Unidas elaborada durante o 10º Congresso das 

Nações Unidas Sobre Prevenção ao Crime e Tratamento de Infratores, realizado em Viena, nos dias 10 a 17 de 

abril de 2000, para decidir sobre uma ação conjunta mais efetiva para combater o problema do crime no mundo. 

(BRASIL, 2009) 
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Penal e na Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, propondo alterações nos 

decretos-lei 2848/40 e 3689/41 e na Lei nº 9099/95. Ainda em 2005,  

 

O Ministério da Justiça, no âmbito da Secretaria da Reforma do Judiciário, 
elaborou um projeto, que recebeu o nome “Promovendo Práticas 
Restaurativas no Sistema de Justiça Brasileiro”. Em trabalho conjunto com o 
programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento/PNUD, apoiou três 
projetos-pilotos de Justiça Restaurativa: um na Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de São Caetano do Sul, em São Paulo, outro 
implementado no Juizado Especial Criminal do Núcleo Bandeirante, em 
Brasília/DF, e o na 3ª Vara do Juizado Regional da Infância e Juventude de 
Porto Alegre/RS. (MATRACA, s.d., p. 14) 
 

Mas o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8069/1990 (BRASIL, 1990), 

já apontava, em seu capítulo IV, a aplicação de medidas socioeducativas aos 

menores infratores, seguindo na direção da justiça restaurativa. 

Em 1995, com o advento da publicação da Lei 9099/95 (BRASIL, 1995), 

conforme previsto em seu artigo 72, houve uma sutil tendência à utilização de 

práticas restaurativas aplicadas em situações menos complexas, com possibilidade 

de reunião de vítima e infrator para possível conciliação, composição do dano 

causado e aplicação de penas não privativas da liberdade. E o Estatuto do Idoso, Lei 

10741/2003 (BRASIL, 2003), em seu artigo 94, prevê a possibilidade de aplicação 

dos procedimentos previstos naquela lei. 

 

6.3. Práticas restaurativas na escola 

 

De acordo com o apontado em documento disponibilizado pela Secretaria de 

Educação de São Paulo e Ministério Público para o Curso de Introdução à Justiça 

Restaurativa para Educadores (SÃO PAULO, 2012b, p. 8), as práticas restaurativas 

na escola 

 Ajudam os jovens no (re)descobrimento de sua autoestima e o valor que 
eles têm para si mesmos, para as suas famílias e para o mundo ao 
redor; 

 São excelentes para que os jovens assumam a responsabilidade 
individual por seus comportamentos e por suas vidas; 

 Desenvolvem no jovem o pensamento crítico, as habilidades para 
solucionar problemas, a assertividade e a empatia pelos outros; 

 Melhoram as relações do ambiente escolar e as relações alunos e 
professores, alunos e seus familiares; 

 Melhoram o ambiente em sala de aula pela diminuição das tensões; 
 Desenvolvem um ambiente cooperativo e o senso de comunidade na 

escola; 
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 Resolvem problemas que interferem no clima da escola e nos processos 
de educação, ao contrário dos métodos punitivos que pouco fazem para 
reduzir a reincidência ou os comportamentos negativos nas escolas; 

 Permitem mais tempo ao professor para cuidar de seus afazeres para os 
quais foi formado. 

 
 

O processo de justiça restaurativa se dá por meio dos círculos restaurativos, 

por intermédio dos quais o facilitador ou mediador reúne as pessoas conflitantes e 

pessoas que possam ter interesse ou colaborar com a resolução do conflito como 

familiares, professores, outros funcionários da escola e membros da comunidade, 

num processo que visa o diálogo e a restauração das relações. Os círculos 

restaurativos podem ser aplicados na resolução de qualquer tipo de conflito, das 

mais variadas formas e estruturas, já que não existe uma forma regulamentada para 

isso, porém, sem nunca esquecer o real objetivo de tal prática e do princípio da 

voluntariedade da mesma. 

O mesmo documento citado (op. cit., p. 58/70) indica que os círculos 

restaurativos envolvem três etapas:  

I. Pré-círculo – preparação para o encontro com os participantes. As partes 

diretamente envolvidas explicam o ocorrido; o condutor faz a explanação 

do funcionamento e coleta os nomes das pessoas indicadas pelas partes 

para participarem do círculo; encontros de orientação de todos os 

envolvidos. 

II. Círculo – encontro de todos; momento de diálogos e compreensão mútua 

do ocorrido; pode haver tensão entre os presentes, situação em que o 

facilitador deve ter a sensibilidade e a devida competência para conduzir 

o encontro de forma a levar os presentes à discussão pacífica dos fatos 

para que consigam chegar a um acordo. 

III. Pós-Círculo – encontro posterior com as partes principais, previamente 

agendado; momento em que ocorre a avaliação do grau de satisfação de 

cada uma das partes e a análise da restauratividade e cumprimento do 

acordo. 

O citado documento aponta ainda, na página 14, que qualquer pessoa pode 

coordenar os círculos restaurativos, desde que reúna as características necessárias 

para isso, ou seja, tenha a capacidade de escuta e tolerância e a necessária 

sensibilidade para sentir o que o outro está sentindo com a devida estabilidade 

emocional; deve ainda ter o senso de justiça, se interessar pelo outro e por seus 
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problemas, ser respeitoso e compreensivo, possuir confidencialidade, ser 

observador, se expressar e fazer exposições com facilidade, estar aberto a novos 

desafios, buscar conhecimento e desenvolver habilidade necessárias à condução do 

processo de justiça restaurativa. 

 

6.4. A justiça restaurativa na prática 

 

Para exemplificar a justiça restaurativa na prática citaremos o projeto 

“Justiça e Educação em Heliópolis e Guarulhos: parceria para a cidadania”, descrito 

por Ednir (2007). 

No Brasil, por meio do projeto “Promovendo Práticas Restaurativas no 

Sistema de Justiça Brasileiro”, elaborado em 2004 pelo Ministério da Justiça, por 

meio de sua Secretaria da Reforma do Judiciário, a justiça restaurativa foi 

formalmente introduzida e, com apoio do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD), três projetos-pilotos foram implementados, em São 

Paulo/SP, Brasília/DF e Porto Alegre/RS. 

Em São Paulo a implementação do projeto ocorreu na cidade de São 

Caetano do Sul, em uma parceria entre o Sistema de Educação e o Sistema de 

Justiça, apostando na convergência dos objetivos de ambos, ou seja, “[...] melhor 

contribuir na formação da criança e do adolescente, e na resposta a situações de 

conflito e violência.” (op. cit., p. 16). Inicialmente o projeto envolveu três escolas 

estaduais de ensino médio de São Caetano, pelos quais se buscou o fortalecimento 

da capacidade das escolas para trabalharem de maneira sistêmica, em rede com 

outras organizações e instituições, a fim de garantir os direitos básicos das crianças, 

adolescentes e familiares. Dados os resultados exitosos do projeto, depois de 

transcorridos um ano e meio, o mesmo foi disseminado pelas onze escolas de 

ensino médio daquele município. 

Com o recebimento de novos recursos, por meio da Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação (FDE) e da Coordenadoria de Ensino da Grande São 

Paulo (COGESP), em 2006 a SEE-SP, em parceria com o Poder Judiciário, ampliou 

o projeto para mais vinte escolas estaduais, distribuídas por duas diretorias de 

Ensino localizadas na capital e Grande São Paulo, cuja seleção das regiões teve 

como critério básico a “existência de Juízes de Direito e Promotores de Justiça com 
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conhecimento de Justiça Restaurativa e dispostos a darem início ao Projeto.” (op. 

cit., p. 19) 

Guarulhos foi escolhida por conta dos procedimentos restaurativos que 

vinham sendo realizados pela Vara da Infância e Juventude desde 2003, o que 

possibilitou a redução do número de processos em quase 50% de 2003 a 2006. Já 

Heliópolis foi escolhida com base também na proximidade que possui com São 

Caetano do Sul e a possibilidade de utilização conjunta das redes protetivas e de 

apoio. 

O projeto incluiu a capacitação de 200 educadores, alunos e outros 

membros das comunidades escolares das regiões escolhidas, de forma que 

pudessem desenvolver os círculos restaurativos nas escolas e outros espaços.  

 

Esta capacitação deveria contribuir para que as unidades escolares 
envolvidas se transformassem em espaços seguros e democráticos de 
diálogo, aprendizagem e resolução de conflitos, atuando em parceria com 
jovens/alunos protagonistas, famílias, instituições e organizações 
governamentais e não governamentais da sua Rede de Apoio e outros 
atores sociais presentes na comunidade. (op. cit., p. 26) 

 

A realização dos círculos restaurativos se dava em situações de prática de 

atos infracionais equivalentes aos delitos de menor potencial ofensivo, reunindo 

todos os envolvidos – infrator, vítima, seus responsáveis e as pessoas por eles 

indicadas – com o objetivo de efetiva responsabilização do jovem, de forma que o 

mesmo pudesse perceber as consequências de seus atos. Além disso, também 

buscava “[...] o empoderamento da vítima e da comunidade e a construção de 

acordo que importe na reparação dos danos causados e na restauração da relação 

rompida com a prática da infração.” (op. cit., p. 60) 

Ao abordar os resultados, Ednir (2007, p. 101) aponta três casos distintos 

que poderiam ter um triste desfecho se não fosse pelo projeto implantado.  

No primeiro caso descreve a situação de um casal de namorados, a moça 

com 14 e o rapaz com 16 anos, ambos provenientes de famílias pobres, sendo a 

situação da moça ainda mais crítica, já que sua mãe era a única provedora do lar. A 

garota engravida e, diante da notícia, o namorado passa a evitá-la e foge da 

situação. A mãe da moça ameaça colocá-la para fora de casa, a família do rapaz 

também foge à responsabilidade, as duas famílias se desentendem e a garota se vê 

em difícil situação.  
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No segundo caso descreve uma situação ocorrida no horário de intervalo, 

em que vários adolescentes se reúnem e a gritaria e a confusão imperam, sendo 

acompanhados apenas por uma inspetora de alunos que tenta em vão colocar um 

pouco de ordem na situação. A inspetora chama a atenção de uma das alunas por 

várias vezes e esta, por sua vez, agride fisicamente a inspetora. 

No terceiro caso descreve uma briga ocorrida entre dois jovens colegas de 

escola que se desentendem por nada e tentam resolver tudo na base dos socos e 

pontapés; outros dois amigos que tentam apartar a briga se veem agredidos por 

ambos os agressores e acabam avolumando o embate. Os quatro saem 

machucados, ofendidos e com receio de represálias por parte dos outros. 

Nas três situações descritas o autor nos leva a pensar que tipo de final 

poderíamos esperar se os casos fossem resolvidos na cultura da justiça retributiva – 

advertência, suspensão, aborto, homicídio – e nos lembra que tais casos ocorrem 

todos os dias nas escolas brasileiras e em seus arredores. No entanto, estes casos 

foram abrangidos pelo projeto e resolvidos na base da justiça restaurativa. Assim, foi 

possível reaproximar as duas famílias que se ajudaram mutuamente na resolução da 

questão da maternidade precoce, a garota foi acolhida pela mãe e a família do 

namorado passou a ajudar na criação do bebê. No segundo caso a aluna refletiu 

sobre seu comportamento e os sentimentos da inspetora e se dispôs a ajudar aos 

finais de semana no Programa Escola da Família no debate com outros colegas 

sobre os direitos e deveres, o diretor da unidade escolar refletiu sobre a atmosfera 

do intervalo e como melhorá-lo. No terceiro caso, os adolescentes perceberam que 

há outras maneiras menos agressivas e perigosas de se resolver as pendências e, 

para se reaproximarem, organizaram um campeonato de futebol. 

Essas situações e seus desfechos positivos nos levam a refletir sobre os 

fatores negativos da cultura retributiva a que estamos expostos em nosso dia a dia 

e, com isso, a necessidade da disseminação de projetos como o descrito acima e, 

com eles, a cultura da justiça restaurativa. Se tivermos em mente as formas que o 

governo do estado de São Paulo e sua Secretaria de Educação recentemente 

utilizaram para tentar resolver a inesperada ocupação das escolas pelos próprios 

estudantes, teremos uma noção da ineficácia do uso da justiça retributiva (tipo “olho 

por olho”, “dente por dente”), pautada na repressão policial e na judicialização do 

estudantado, que na oportunidade foram tratados como “vândalos”. E, por contraste, 

atentaremos para a positividade do recurso à justiça restaurativa.   
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CAPÍTULO II 

MEDIAÇÃO DE CONFLITO NO AMBIENTE ESCOLAR: O SISTEMA DE 

PROTEÇÃO ESCOLAR E COMUNITÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Neste capítulo apresentamos a forma como foi inserida a nova política do 

Governo do Estado de São Paulo de prevenção à violência nos ambientes 

escolares, discorrendo sobre a legislação específica, as atribuições do PMEC e sua 

carga horária de trabalho, bem como os materiais de apoio impressos e 

disponibilizados a todas as unidades escolares, o conteúdo do curso on-line voltado 

aos PMECs iniciantes e o funcionamento do Registro de Ocorrências Escolares 

(ROE). 

 

1. A nova política de prevenção da violência nos ambientes escolares 

 

Considerando a crescente violência na sociedade, a escola, como espaço 

avassalado pelos valores sociais, não se viu livre da violência que tomou conta do 

seu cotidiano e vitima diariamente alunos, professores, gestores e demais 

servidores.  Além disso, a própria 

 
[...] massificação da educação trouxe para dentro do universo escolar um 
conjunto diferente de alunos, sendo certo que a escola atual – da maneira 
como está organizada e da maneira como foram formados os professores – 
só está preparada para lidar com alunos de formato padrão e perfil ideal. [...] 
Isso acarretou uma desestabilização da ordem interna histórica, criando 
assim um campo propício aos conflitos [...] (CHRISPINO; CHRISPINO, 
2011, p. 11)   
 

 A nova realidade é que os ambientes escolares não são mais os locais 

confiáveis a quem os pais delegavam a segurança e educação de seus filhos. Diante 

dessa situação, a SEE-SP vem implementando ações voltadas à minimização da 

violência. 

A primeira delas foi o Programa Escola da Família27, implantado no ano de 

2003, que consiste na abertura das escolas aos finais de semana com o 

oferecimento, a estudantes e seus familiares, de diversas atividades culturais e 

esportivas, entre elas o reforço escolar, o ensino de línguas e música, as oficinas de 

artesanato, as aulas de dança e teatro, entre outros, de acordo com os profissionais 

                                                 
27

 http://www.educacao.sp.gov.br/escoladafamilia/sobre-programa. Acesso em outubro/2015. 

http://www.educacao.sp.gov.br/escoladafamilia/sobre-programa
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disponíveis e interessados em trabalhar no Programa. O Programa Escola da 

Família é subsidiado com recursos da SEE-SP e conta com educadores – professor, 

profissional da rede ou vice-diretor – e voluntários da própria comunidade escolar 

para coordenar as atividades dos finais de semana, sendo que atua em cerca de 

2.300 unidades escolares em todo o Estado de São Paulo, principalmente em 

escolas que ficam em áreas socialmente vulneráveis. Contudo, não funciona em 

todas as escolas, pois depende de vários fatores, entre eles o interesse e a adesão 

do diretor da unidade escolar. 

Outra ação é o Projeto Comunidade Presente28, que está pautado em quatro 

eixos – participação, comunidade, cidadania e comunicação não violenta –, 

fundamentados nos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ministério da Educação. 

O projeto utiliza o conceito de ética como tema transversal do ensino e centraliza 

esforços na noção de que a cultura da paz não deve ser tratada de forma isolada, 

mas como parte integrante do currículo escolar, ou seja, da proposta pedagógica de 

cada escola. O projeto objetivou capacitar supervisores de ensino, diretores de 

escolas, professores coordenadores e demais professores para atuarem como 

mediadores dos conflitos e situações de violência nas escolas, possibilitando a boa 

convivência e melhor integração entre a escola e a comunidade. 

O Programa Prevenção Também se Ensina29, implantado em escolas da 

rede pública estadual de ensino desde 1996, é voltado à promoção da saúde e à 

redução da vulnerabilidade da comunidade escolar à gravidez na adolescência, ao 

uso de drogas e às DST/AIDS (doenças sexualmente transmissíveis/síndrome da 

imunodeficiência adquirida). 

Por fim, o Projeto Justiça e Educação: parceria pela cidadania30, já citado 

anteriormente, que tem o objetivo de reduzir os episódios de violência nas escolas 

com a adoção dos preceitos da Justiça Restaurativa, estimulando o envolvimento da 

comunidade na solução de conflitos. Foi desenvolvido a partir de uma parceria 

firmada entre a Secretaria da Educação e o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, com participação de juízes das varas da infância e da juventude.  O projeto 

teve início em 2005, com sua implantação em 12 escolas do município de São 

                                                 
28

 http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=compresente. Acesso em 

outubro/2015. 
29

 http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=prevensina. Acesso em 

outubro/2015. 
30

 http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=justeduc. Acesso em outubro/2015. 

http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=compresente
http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=prevensina
http://www.fde.sp.gov.br/PagesPublic/InternaProgProj.aspx?contextmenu=justeduc
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Caetano do Sul, posteriormente se estendendo a Guarulhos e a São Paulo, na 

região de Heliópolis. 

 

Todos estes programas trabalham [ou pelo menos tentam] com o tema da 
tolerância, da adversidade, da mediação de conflitos e do desenvolvimento 
de uma cultura de paz. Em mais de um projeto a ideia da comunicação não-
violenta está presente. [...]. A criação de diferentes projetos com a mesma 
finalidade parece ser uma tentativa de resposta à demanda social por 
segurança, substituindo antigos projetos por novos à medida que os 
primeiros vão perdendo a visibilidade política ou passam a representar um 
custo alto para os cofres públicos. (SCOTUZZI, 2012, p. 83) 
 

É certo que há muito tempo a SEE-SP vem percebendo a necessidade de 

programas voltados à prevenção do conflito e da violência nas escolas. Contudo, os 

programas citados apostam na prevenção do problema, atuando pouco ou nada nas 

questões do conflito e da violência já instaladas e a implementação de várias 

iniciativas semelhantes, concomitantes ou subsequentes, denotam que apenas agir 

na prevenção já não surte mais os efeitos desejados. 

 

O desenvolvimento de vários projetos ao mesmo tempo nas escolas (sem 
que tenham um sentido de complementaridade que os justifique), antes de 
produzir resultados positivos, cai na armadilha da superficialidade, tornando 
pouco possível uma avaliação realista dos seus efeitos. (SCOTUZZI, 2012, 
p. 84) 
 

O mais recente programa, que segue nessa mesma esteira, é o Sistema de 

Proteção Escolar e Comunitária (SPEC), que insere nas escolas públicas a figura do 

Professor Mediador Escolar e Comunitário (PMEC).  

 

O Sistema de Proteção Escolar é o conjunto de ações coordenadas pela 
Secretaria da Educação que visam promover um ambiente escolar 
saudável e seguro, propício à socialização dos alunos, por meio da 
prevenção de conflitos, da valorização do papel pedagógico da equipe 
escolar e do estímulo à participação dos alunos e sua integração à escola 
e à comunidade. As ações que integram o Sistema de Proteção Escolar 
reafirmam a escola como um espaço privilegiado para a construção da 
cidadania participativa e o pleno desenvolvimento humano. (SÃO PAULO, 
2010) 

 

Segundo documento elaborado pela equipe de supervisão central do SPEC 

e submetido ao Prêmio Mario Covas31,  

                                                 
31

 Tem por objetivo promover práticas inovadoras que aprimorem a qualidade dos serviços públicos. Pode ser 

acessado em http://www.premiomariocovas.sp.gov.br/2013/index.asp. 
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Entre o final de 2008 e o início de 2009, duas escolas tradicionais da cidade 
de São Paulo sofreram com episódios violentos envolvendo alunos, 
professores e funcionários. As Escolas Estaduais Professor Antônio Firmino 
de Proença e Amadeu Amaral foram o palco de distúrbios que prejudicaram 
totalmente o cotidiano escolar. Ficou clara, assim, a necessidade de uma 
ação integrada por parte da Secretaria de Estado da Educação e da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação. 
Este foi o embrião para a concepção do Sistema de Proteção Escolar, uma 
iniciativa que reúne ações interdependentes e correlacionadas que visam à 
ampla proteção de todos os atores da comunidade escolar, incluídos 
alunos, professores, pais e funcionários, seja em relação a atos de 
indisciplina e conflitos de maior gravidade que atinjam os diversos 
segmentos escolares, seja em relação ao cometimento de crimes, assim 
como qualquer outro fator de vulnerabilidade a que possa estar exposta a 
escola. (GRAEFF E ANGELI, 2011, p. 1) 
 

Na Escola Estadual Amadeu Amaral, no Belenzinho, zona leste de São 

Paulo, de acordo com reportagem publicada em 13/11/2008 pelo jornal on-line Folha 

de São Paulo intitulada Após briga e depredação, aulas em escola de SP serão 

retomadas na próxima segunda, ocorreu um tumulto cujo estopim foi a briga entre 

duas alunas. Os estudantes quebraram vidros e jogaram carteiras no pátio, a partir 

do segundo andar do prédio. Foram enviados oito policiais para conter cerca de 120 

alunos que brigavam entre si e depredavam o prédio. As aulas foram suspensas e 

voltariam ao normal apenas na semana seguinte ao ocorrido. A punição para os 

envolvidos, após sua identificação, seria a possível expulsão ou transferência dos 

alunos. 

Na Escola Estadual Antonio Firmino de Proença, na Mooca, zona leste de 

São Paulo, escola onde o então governador de São Paulo, Sr. José Serra, teria 

estudado, de acordo com reportagem publicada em 15/05/2009 pelo jornal on-line 

Folha de São Paulo ele declarou: “No meu tempo não tinha isso.” O fato é que 

ocorreu um tumulto no dia anterior à publicação da reportagem que começou após 

dois adolescentes terem invadido a escola, em horário diverso de seu turno normal 

de aulas, o período da manhã. Os estudantes tinham sido expressamente proibidos 

de fazê-lo devido ao histórico de mau comportamento: um deles estuda no período 

da tarde e o outro no período da noite. Com a invasão, a direção da escola acionou 

a polícia, os adolescentes se esconderam no banheiro e se recusaram a sair. Diante 

de tal atitude os policiais jogaram spray de pimenta nos garotos. Com a saída dos 

adolescentes os demais estudantes se revoltaram e começaram o tumulto com 

depredação do patrimônio escolar. 
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Nesta última reportagem, o então governador do estado, Sr. José Serra, 

declarou: “Foi um evento de violência em escola, estamos trabalhando para diminuir 

isso”, referindo-se à finalização de um novo programa para diminuir a violência nas 

instituições de ensino. Sobre esse novo projeto, que prometia diminuir os índices de 

violência dentro da escola, a Secretária da Educação, Sra. Maria Helena Guimarães 

de Castro, em reportagem publicada pelo jornal on-line Folha de São Paulo, em 

04/12/2008: Secretaria elabora plano antiviolência nas escolas, declarou:  

 
[...] uma comissão multissetorial prepara plano antiviolência nas escolas, 
que deverá ser apresentado em um máximo de duas semanas ao 
governador José Serra [...] o plano envolverá além do pessoal da educação, 
especialistas de outras áreas do governo, como justiça, segurança pública, 
assistência social e saúde. Trata-se de uma das principais providências 
adotadas pela secretaria da Educação desde o dia 12 de novembro último, 
quando alunos da Escola Estadual Amadeu Amaral, no bairro do Belém 
(zona leste de São Paulo), explodiram em um surto de briga e depredação, 
contido à força por soldados da Polícia Militar. Treze estudantes foram 
transferidos para outras escolas como punição. 
[...] 
o plano a ser apresentado ao governador José Serra prevê o 
estabelecimento de diretrizes gerais de convivência e de respeito dentro da 
escola, a elaboração de manuais de procedimentos e de orientação dos 
professores e das equipes sobre como lidar com as situações de conflito, o 
estabelecimento de um serviço multidisciplinar voltado às escolas que 
apresentarem algum tipo de problema, o reforço da ronda escolar em locais 
com incidência maior de situações de violência, além da implantação de 
fóruns de mediação de conflitos, visando a uma interação com as famílias 
dos alunos. 

 

E foi assim que, por meio da Resolução SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a), 

publicada no Diário Oficial do Estado em 13/02/2010, o SPEC passou a integrar 

oficialmente os projetos da pasta da Secretaria de Estado da Educação de São 

Paulo. Seus objetivos foram destacados no artigo 1º da referida Resolução: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Proteção Escolar, que coordenará o 
planejamento e a execução de ações destinadas à prevenção, mediação e 
resolução de conflitos no ambiente escolar, com o objetivo de proteger a 
integridade física e patrimonial de alunos, funcionários e servidores, assim 
como dos equipamentos e mobiliários que integram a rede estadual de 
ensino, além da divulgação do conhecimento de técnicas de Defesa Civil 
para proteção da comunidade escolar. 
 

Esse documento oficial também estabelece, nos artigos 4º e 6º, a formação 

de uma equipe de Supervisão Central, composta por representantes dos vários 

órgãos jurisdicionados à Secretaria de Estado da Educação, bem como a formação 

de uma equipe de Gestão Regional por diretoria de ensino formada por dois 
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servidores, um dos quais deve obrigatoriamente ser um Supervisor de Ensino e, no 

artigo 7º, a criação da função de Professor Mediador Escolar e Comunitário. 

 

Esta resolução marca o final de um ciclo de tentativas focadas 
exclusivamente no combate à violência e à indisciplina dentro das escolas 
paulistas. Pela primeira vez aparece em um documento oficial a palavra 
mediação, bem como resolução de conflitos no ambiente escolar. (SOUZA, 
2012, p.55) 
 

A função do PMEC vem sendo implementada de maneira gradual, sendo 

priorizadas as escolas de acordo com: 

a. Fatores de vulnerabilidade32 e de risco a que estão expostas, 

considerando a comunidade na qual estão inseridas. Os fatores de 

vulnerabilidade são aqueles apontados pela Fundação Sistema Estadual 

de Análise de Dados (SEADE, 2010), que criou o Índice Paulista de 

Vulnerabilidade Social (IPVS), associando as dimensões socioeconômica 

e demográfica (Anexo III) e classificando cada setor censitário (território 

contínuo dentro do município que possui em média 300 domicílios) em 

grupos de vulnerabilidade social (Anexo IV); 

b. Dados relativos ao número e à natureza de ocorrências registradas no 

Registro de Ocorrências Escolares (ROE)33, sistema implantado pela 

Secretaria de Estado da Educação e disponibilizado aos gestores 

escolares para registro das situações de conflito e violência ocorridas no 

ambiente escolar; 

c. Índices alcançados no Sistema de Avaliação do Ensino de São 

Paulo/Índice de Desenvolvimento da Educação de São Paulo 

(SARESP/IDESP). O SARESP é uma avaliação em larga escala que vem 

sendo aplicada a todos os alunos da rede pública estadual de São Paulo 

desde 1996. A partir de 2008 foi implantado na rede o IDESP, que 

combina desempenho escolar com índice de fluxo, para gerar uma nota 

que indica a qualidade de ensino de cada escola. 

No primeiro ano de implantação, de acordo com o estabelecido no item 1.1 

da Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 2010b), poderiam 

ser contempladas com o projeto 1000 escolas (Anexo V), distribuídas nas 91 

                                                 
32

 De acordo com o art. 5º da Resolução SE 19/2010, de 12/02/2010 (SÃO PAULO, 2010a).  
33

 De acordo com o item 1.3 da Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 2010b) 
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Diretorias de Ensino do Estado de São Paulo, sendo que a participação era por 

adesão, devendo os gestores das unidades escolares manifestar interesse nos 

termos das orientações pré-estabelecidas no citado documento.  

Contudo, de acordo com informações fornecidas pela SEE-SP, por meio do 

Serviço de Informação ao Cidadão34 (SIC), naquele ano foram contempladas 936 

escolas estaduais com o projeto, totalizando 1.156 PMECs. O número de escolas 

contempladas e o número de PMECs foram aumentando gradativamente. O Anexo 

VI apresenta a distribuição de escolas contempladas e o número de PMECs por 

diretoria de ensino. Em todo Estado de São Paulo, segundo dados35 contidos na 

referida tabela, há 3.297 PMECs, distribuídos por 2.701 escolas contempladas. O 

objetivo da SEE-SP é a ampliação gradual do projeto para todas as escolas da rede 

estadual de ensino. 

A implantação do Sistema de Proteção Escolar denota que as autoridades 

competentes estão reconhecendo que a proteção da criança e do adolescente 

também configura uma obrigação que se impõe tanto aos pais quanto à sociedade 

em geral, conforme apontado no caput e parágrafo único do artigo 4º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 (BRASIL, 1990): 

 

Art. 4º - É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária.  
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública;  
c) Preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;  
d) Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à infância e à juventude. 

 

A implantação do Sistema de Proteção escolar também demonstra o 

reconhecimento, por parte do governo, de que a violência existe dentro dos espaços 

escolares e interfere no processo educativo, e que o conflito mal gerido pode 

facilmente resultar em violência. 

                                                 
34

 O Serviço de Informação ao Cidadão tem por objetivo assegurar à sociedade o acesso amplo às informações, 

dados e documentos públicos, atendendo ao disposto no Decreto Estadual 58.052, de 16/05/2012 (SÃO PAULO, 

2012c), regulamentando as determinações previstas na Lei Federal 12.527, de 18/11/2011 (BRASIL, 2011). O 

serviço pode ser acessado pelo endereço eletrônico www.sic.sp.gov.br.  
35

 Dados referentes ao ano de 2014. 

http://www.sic.sp.gov.br/
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2. O Professor Mediador Escolar e Comunitário: organização do trabalho 

 

 De acordo com Graeff e Angeli (2011, p. 6), o PMEC é um “educador de 

proximidade”, isto é, diferentemente do supervisor de ensino, diretor de escola ou 

coordenador pedagógico, o professor mediador é aquele que tem um contato mais 

próximo com o aluno e, assim, tem a possibilidade de conhecer melhor as suas 

características e necessidades. O Sistema de Proteção Escolar propõe que esse 

profissional venha a somar esforços com a equipe gestora, docentes e comunidade 

para lidar com situações conflituosas dentro da escola, levando os envolvidos a uma 

discussão sadia para a resolução do problema instalado. O foco do Professor 

Mediador Escolar e Comunitário são as relações interpessoais entre todas as 

pessoas frequentadoras do ambiente: alunos, professores, gestores, funcionários, 

pais e comunidade em geral.  

 

Reconhecer a conflitualidade e a agressividade como elementos dinâmicos 
do espaço escolar significa propor intervenções sobre os atos de violência, 
as quais podem se dar pela satisfação da necessidade das crianças e 
jovens, criando um ambiente cooperativo e humanista, induzindo 
relacionamentos positivos e duradouros. (SANTOS, 2009, p. 49) 
 

As atribuições do PMEC foram estabelecidas no artigo 7º da Resolução SE 

19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) e mantidas nas Resoluções 01/11 (SÃO PAULO, 

2011) e 07/12 (SÃO PAULO, 2012d): 

 
Art. 7º - para implementar ações específicas do Sistema de Proteção 
Escolar, a unidade escolar poderá contar com até 2 docentes, aos quais 
serão atribuídas 24 (vinte e quatro) horas semanais, mantida para o 
readaptado a carga horária que já possui, para o desempenho das 
atribuições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, que deverá, 
precipuamente: 
I - adotar práticas de mediação de conflitos no ambiente escolar e apoiar o 
desenvolvimento de ações e programas de Justiça Restaurativa; 
II - orientar os pais ou responsáveis dos alunos sobre o papel da família no 
processo educativo; 
III - analisar os fatores de vulnerabilidade e de risco a que possa estar 
exposto o aluno; 
IV - orientar a família ou os responsáveis quanto à procura de serviços de 
proteção social; 
V - identificar e sugerir atividades pedagógicas complementares, a serem 
realizadas pelos alunos fora do período letivo; 
VI - orientar e apoiar os alunos na prática de seus estudos  
 

Todavia, a função de “adotar práticas de mediação de conflitos no ambiente 

escolar e apoiar o desenvolvimento de ações e programas de Justiça Restaurativa”, 
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em especial, requer um conjunto de conhecimentos mais específicos, de acordo com 

o que afirma Vinyamata (2005, p. 24) “[...] a mediação faz parte dos recursos 

utilizados pela conflitologia, [...] contudo, a prática da mediação sem conhecimento 

suficiente em conflitologia pode ser perigoso ou pelo menos inconveniente [...]” 

Dessa forma, é essencial que o PMEC tenha os conhecimentos adequados acerca 

da questão para saber lidar adequadamente com as diferentes situações que se 

apresentam no cotidiano escolar e um repertório cognitivo específico para poder 

mobilizar os conhecimentos necessários e aplicá-los. Mas não só isso: o PMEC 

precisa também dispor de um comportamento adequado para lidar com as 

situações, deve saber se colocar, ouvir e falar, ser paciente, precisa reunir um 

conjunto de características cognitivas e comportamentais para reconhecer a 

existência do conflito, se é passível de aplicação da mediação ou não e aplica-la de 

forma adequada, pois “[...] un intento de mediación cuando no resulta pertinente su 

utilización puede agravar los conflitos o generar otros nuevos.” (ALCOVER DE LA 

HERA, 2006, p. 118) 

 
Normalmente os conflitos representam situações delicadas que podem ter 
graves consequências, principalmente se o profissional conhece 
unicamente a mediação como sistema de intervenção e busca de solução 

para os conflitos. (VINYAMATA, 2005, p. 24) 
 

Com relação ao período de trabalho, os PMECs devem exercer suas 

atribuições dentro da unidade escolar segundo a carga horária prevista em 

legislação. A Resolução SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) e Instrução Conjunta 

CENP/DHRU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 2010b) previram uma carga horária total 

de 24 horas semanais, sendo 2 de Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC)36, 

2 de Hora de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL)37 e 20h de trabalho efetivo como 

PMEC, completando-a com aulas regulares no caso de querer atingir as 33 horas de 

trabalho semanais, caga horária máxima de trabalho para receber os proventos 

relativos a 40 h semanais. Assim, o professor desempenhava a função de PMEC por 

                                                 
36

 Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo, a ser cumprido na unidade escolar, previsto na Lei Complementar 

836/97 (SÃO PAULO, 1997). Cada HTPC durava 1h, atualmente, com a publicação da Resolução SE 08/2012 

(SÃO PAULO, 2012e), passa a denominar-se Aula de Trabalho Pedagógico Coletivo (ATPC) e tem duração de 

50 minutos cada. 
37

 Hora de Trabalho Pedagógico Livre, a ser cumprido em local de livre escolha do docente, previsto na Lei 

Complementar 836/97 (SÃO PAULO, 1997). Cada HTPL durava 1h, e atualmente, com a publicação da 

Resolução SE 08/2012 (SÃO PAULO, 2012e), passa a denominar-se Aula de Trabalho Pedagógico Livre 

(ATPL) e tem duração de 50 minutos cada. 
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20h semanais, distribuídas pelos cinco dias úteis da semana, e podia ter mais 13 

aulas atribuídas. 

Já a Resolução SE 01/2011 (SÃO PAULO, 2011a) aumenta de 20 para 25 

horas semanais o tempo destinado ao exercício da função, sendo possível o 

professor completar a jornada com mais 8 aulas para receber os proventos de 40h 

semanais. Contudo, sofreu uma alteração por meio da Resolução SE 18/2011 (SÃO 

PAULO, 2011b) que passa a prever duas cargas horárias possíveis de trabalho, 

aquela anteriormente prevista na Resolução SE 19/2010, ou seja, 20 horas de 

trabalho como PMEC, e a prevista na Resolução SE 01/2011, 25 horas de trabalho 

nessa função.   

A Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d) modifica as cargas horárias 

de trabalho possíveis, sendo 19 horas/aulas, correspondentes à jornada inicial de 

trabalho38, e 32 horas/aulas, correspondentes à jornada integral de trabalho39, nas 

quais o PMEC trabalha por hora/aula correspondente a 50 minutos cada, e não mais 

hora relógio como previam as resoluções anteriores, perfazendo, respectivamente, 

um total de 15h50min e 26h40min distribuídos ao longo dos cinco dias úteis da 

semana. 

A organização da carga horária de trabalho do PMEC prevista na legislação 

vigente denota que o PMEC, além de atender suas respectivas unidades escolares, 

deve dar conta das suas demandas de trabalho dentro de um período diário de 

3h10m a 5h30m, dependendo da carga horária de trabalho semanal que possui, em 

escolas que funcionam por 16h diárias, ou seja, a maior parte do período de 

funcionamento escolar não é atendida pelo PMEC. 

A Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 2010b) e 

legislação publicada posteriormente preveem a possibilidade de atribuição da função 

a um segundo professor na mesma escola, entretanto, somente naquelas que 

tenham no mínimo 10 turmas em funcionamento em cada um dos três turnos 

(manhã, tarde e noite); assim, mesmo que a escola possua 30 ou mais turmas em 

funcionamento, com distribuição irregular nos três turnos e menos de 10 turmas em 

funcionamento em um dos períodos, ela só será contemplada com um único PMEC. 

Com relação à seleção, os professores mediadores só podem ser 

selecionados entre o conjunto de docentes da rede estadual de ensino, procedendo-

                                                 
38

 De acordo com o item III do art. 2º da Resolução SE 08/2012 (SÃO PAULO, 2012e) 
39

 De acordo com o item I do art. 2º da Resolução SE 08/2012 (SÃO PAULO, 2012e) 
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se à análise de proposta de trabalho, carta de motivação e entrevistas como forma 

de escolha daqueles com perfil mais adequado à função, conforme previsto nas 

resoluções específicas: 

 
A seleção dos docentes candidatos ao exercício de Professor Mediador 
Escolar e Comunitário será realizada pelas Diretorias de Ensino, por meio 
da avaliação de perfil do docente candidato e posterior classificação 
(Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010. SÃO PAULO, 2010b); 
5.1 - a seleção dos docentes candidatos ao exercício de Professor Mediador 
Escolar e Comunitário será realizada pelos responsáveis pela Gestão 
Regional do Sistema de Proteção Escolar na Diretoria de Ensino, 
acompanhados pela Comissão de Atribuição de classes e aulas e ouvida a 
equipe gestora da escola contemplada, por meio da avaliação de perfil do 
docente candidato e posterior classificação (Instrução Conjunta 
CENP/DRHU, de 28-1-2011. SÃO PAULO/2011c) 
Artigo 3º - Os docentes devidamente inscritos para atuar como Professor 
Mediador Escolar e Comunitário serão selecionados pelos responsáveis 
pela Gestão Regional do Sistema de Proteção Escolar, juntamente com a 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da Diretoria de Ensino, 
mediante avaliação do perfil apresentado, observada a ordem de 
classificação (Resolução SE nº 07, de 19-1-2012. SÃO PAULO, 2012d). 

 

No entanto, as resoluções não apontam qual seria o perfil adequado para o 

exercício da função de Professor Mediador. O parágrafo 2º do art. 6º da Resolução 

SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) informa que “o perfil e o número de profissionais 

que irão constituir as equipes multidisciplinares [...] serão objeto de ato normativo 

específico.” Já o parágrafo 2º do art. 3º da Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 

2012d) diz que os próprios gestores regionais devem ponderar, segundo critérios 

próprios, sobre os requisitos apontados no parágrafo 1º do mesmo artigo, para fazer 

a seleção por perfil. Ocorre que tais requisitos referem-se à documentação a ser 

entregue pelo candidato ao processo seletivo, como segue: 

 
Art. 3º: Artigo 3º - Os docentes devidamente inscritos para atuar como 
Professor Mediador Escolar e Comunitário serão selecionados pelos 
responsáveis pela Gestão Regional do Sistema de Proteção Escolar, 
juntamente com a Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da Diretoria 
de Ensino, mediante avaliação do perfil apresentado, observada a ordem de 
classificação. 
§ 1º - A avaliação de perfil de que trata o caput deste artigo consistirá de: 
1 - apreciação de carta de motivação, a ser apresentada pelo docente, 
contendo exposição sucinta das razões pelas quais opta por exercer as 
atribuições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, elencadas nos 
incisos I a VI do artigo 7º da Resolução SE nº 19, de 12 de fevereiro de 
2010, com a redação dada pelo artigo 10 desta resolução. 
2 - realização de entrevista individual, com a participação do diretor da 
escola selecionada; 
3 - análise de certificados de cursos ou comprovação ou participação do 
docente em ações ou projetos relacionados aos temas afetos à Proteção 
Escolar, tais como mediação de conflitos, Justiça Restaurativa, bullying, 
articulação comunitária, entre outros. 
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§ 2º - Os responsáveis pela Gestão Regional do Sistema de Proteção 
Escolar na Diretoria de Ensino, acompanhados pela Comissão de Atribuição 
de Classes e Aulas e ouvida a equipe gestora da escola selecionada, 
ponderarão, a critério próprio, sobre os requisitos indicados no parágrafo 
anterior, para cada candidato submetido à avaliação de perfil, e procederão 
à sua seleção, bem como à classificação dos docentes selecionados. 

  

As resoluções também impuseram uma ordem de prioridade para a seleção. 

O art. 7º da Resolução SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) expõe a seguinte ordem 

de prioridade:  

 

Art. 7º - para implementar ações específicas do Sistema de Proteção 
Escolar, a unidade escolar poderá contar com até 2 docentes, aos quais 
serão atribuídas 24 (vinte e quatro) horas semanais, mantida para o 
readaptado a carga horária que já possui, para o desempenho das 
atribuições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, que deverá, 
precipuamente: 
§ 1º - Os professores que desempenharão as atribuições de Professor 
Mediador Escolar e Comunitário serão selecionados pela Diretoria de 
Ensino, conforme instruções a serem divulgadas pelos órgãos centrais 
desta Pasta, observada a seguinte ordem de prioridade: 
1 - titular de cargo docente, da própria escola, que se encontre na condição 
de adido

40
, sem descaracterizar essa condição; 

2 - titular de cargo docente, de outra unidade escolar da mesma Diretoria de 
Ensino, que se encontre na condição de adido, sem descaracterizar essa 
condição; 
3 - docente readaptado

41
, da própria escola, com perfil adequado à natureza 

das atribuições de que trata os incisos deste artigo, portador de histórico de 
bom relacionamento com alunos e com a comunidade, e desde que 
respeitado o rol de atribuições estabelecido pela Comissão de Assuntos de 
Assistência à Saúde – CAAS; 
4 - docente ocupante de função-atividade

42
 da mesma Diretoria de Ensino, 

de que trata o inciso V do artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei 
Complementar 1.093, de 16-07-2009

43
. 

 

O item 5.1 da Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 

2010b) explicita a mesma ordem de prioridade apontada na Resolução SE 19/2010 

(SÃO PAULO, 2010a) e inclui na sequência: 

 

                                                 
40

 De acordo com o art. 1º do Decreto Estadual nº 42.966/98 (SÃO PAULO, 1998a): Serão declarados adidos os 

titulares de cargos das classes de docentes e das classes de suporte pedagógico, quando o número de cargos 

providos destas categorias exceder a lotação prevista pelas normas legais para a unidade em que estiverem 

classificados.  
41

 Funcionário investido em cargo mais compatível com sua capacidade dependendo sempre de inspeção médica, 

de acordo com o art. 41 da Lei 10.261/68 (SÃO PAULO, 1968) e art. 28 da Lei Complementar 180/78 (SÃO 

PAULO, 1978). 
42

 De acordo com parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 1.010/2007. Docentes classificados como Categoria F. (SÃO 

PAULO, 2007). 
43

 Trata-se de docentes, classificados como Categoria F, não aprovados no processo de avaliação anual para 

docentes da Rede Estadual de Ensino, ficando impedidos de concorrer no processo de atribuição de classes ou 

aulas e, assim, devem cumprir a totalidade da carga horária na unidade escolar em que tenham sede de controle 

de frequência. 
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e) docente abrangido pelo artigo 2º da Lei Complementar Nº 1.010/2007
44

, 
aprovado no processo seletivo;  
f) demais docentes e candidatos, a que se refere a Resolução SE Nº 
29/2010. 
 

Priorizando os professores adidos ou readaptados no projeto a SEE-SP 

parece estar mais preocupada em realocar profissionais do que realmente 

implementar um projeto de prevenção. O número de docentes nessas situações 

ajuda a sustentar essa hipótese: na base de dados da SEE-SP estão registrados45 

2056 docentes adidos e 14.052 docentes readaptados. De acordo com Scotuzzi 

(2012, p. 121), “estruturar um projeto de prevenção, ou de qualquer outra natureza, 

pretendendo ‘encaixar’ os profissionais que se encontram em situações transitórias, 

como os adidos e readaptados, é, já de início, condená-lo ao fracasso.” 

O art. 2º da Resolução SE 29/2010 (SÃO PAULO, 2010c) permitiu a seleção 

de professores à função de PMEC dentre os demais candidatos à contratação 

temporária46, mas somente depois de esgotadas todas as possibilidades de seleção 

entre aqueles previstos no art. 7º da Resolução SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) e 

item 5.1 da Instrução Conjunta CENP/DRHU de 09/04/2010 (SÃO PAULO, 2010b). 

Entretanto, a Resolução SE 01/2011 e posteriores deixam de prever a possibilidade 

de participação no processo de seleção de PMEC dos professores candidatos à 

contratação temporária, ainda que permitisse a recondução de professores nessa 

condição e com avaliação satisfatória para exercer a função durante o ano de 2011.  

O art. 3º da Resolução SE 01/2011 (SÃO PAULO, 2011a) altera a ordem de 

prioridade para classificação dos candidatos à função, incluindo em primeiro lugar o 

docente adido da disciplina de Psicologia, conforme segue: 

 
Art. 3º - Os professores que desempenharão as atribuições de Professor 
Mediador Escolar e Comunitário serão selecionados pelos responsáveis 
pela Gestão Regional do Sistema de Proteção Escolar, juntamente com a 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da Diretoria de Ensino, ouvida a 
equipe gestora da escola e observada, para a seleção, a seguinte ordem de 
prioridade: 
I - titular de cargo docente da disciplina de Psicologia, que se encontre na 
condição de adido, classificado na própria escola, sem descaracterizar essa 
condição; 
II - titular de cargo docente da disciplina de Psicologia, que se encontre na 
condição de adido, classificado em outra unidade escolar da mesma 
Diretoria de Ensino, sem descaracterizar essa condição; 

                                                 
44

 Docentes classificados como Categoria F. 
45

 Fonte: Cadastro Funcional da Educação. Data base: dezembro/2015. Informação obtida junto ao Sistema de 

Informação ao Cidadão – SIC – http://www.sic.sp.gov.br/ 
46

 De acordo com a Lei Complementar 1.093/2009 (SÃO PAULO, 2009). Docentes classificados como 

Categoria O. 
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III - titular de cargo docente de qualquer disciplina, que se encontre na 
condição de adido, classificado na própria escola, sem descaracterizar essa 
condição; 
IV - titular de cargo docente de qualquer disciplina, que se encontre na 
condição de adido, classificado em outra unidade escolar da mesma 
Diretoria de Ensino, sem descaracterizar essa condição; 
V - docente readaptado, da própria escola, com perfil adequado à natureza 
das atribuições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, portador de 
histórico de bom relacionamento com alunos e com a comunidade, e desde 
que respeitado o rol de atribuições estabelecido pela Comissão de Assuntos 
de Assistência à Saúde – CAAS; 
VI - docente ocupante de função-atividade abrangido pelo disposto no § 2º 
do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, e que 
se encontre na situação prevista no inciso II do artigo 1º das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar 1.093, de 16.7.2009: 
a) da própria escola; 
b) de outra unidade escolar, da mesma Diretoria de Ensino; 
VII - docente ocupante de função-atividade, abrangido pelo disposto no § 2º 
do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, e que 
se encontre na situação prevista no inciso V do artigo 1º das Disposições 
Transitórias da Lei Complementar nº 1.093, de 16.7.2009: 
a) da própria escola; 
b) de outra unidade escolar, da mesma Diretoria de Ensino. 
 

No art. 2º da Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d) é repetida a 

ordem de prioridade apontada na Resolução SE 01/2011 (SÃO PAULO, 2011a), 

porém, inclui, antes do docente ocupante de função atividade, o “Titular de cargo 

docente, classificado preferencialmente na própria escola, ao qual se venha 

atribuindo, por mais de um ano letivo, somente a carga horária correspondente à 

Jornada Reduzida 47 de Trabalho docente.” 

A participação do docente ocupante de função-atividade (classificados como 

Categoria F) no processo de seleção de PMEC só poderá ocorrer após sua 

participação obrigatória no processo regular de atribuição de aulas, conforme 

previsto no § 1º do art. 3º da Resolução SE 01/2011 (SÃO PAULO, 2011a):  

No entanto, a Resolução SE 75 (SÃO PAULO, 2013a) impõe a necessidade 

de atribuição aos docentes da Categoria F uma carga horária mínima 

correspondente à jornada inicial de trabalho, ou seja, 19 horas/aula semanais, 

tornando incompatíveis as cargas horárias de PMEC, dados que essas são 

estipuladas em, no mínimo, 19 h/a semanais, com a carga horária de aulas 

regulares, e que no cômputo geral cada professor pode ter no máximo 32 h/a 

semanais. O projeto não prevê possibilidade de afastamento das funções 

desenvolvidas como professor para dedicação exclusiva à função de PMEC.  

                                                 
47

 De acordo com a Resolução SE 08/2012 (SÃO PAULO, 2012e). 
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O art. 4º da Resolução SE 01/2011 (SÃO PAULO, 2011a) estabelece ainda 

a necessidade de revisão da atribuição do projeto ao docente sempre que houver 

aulas regulares disponíveis para atribuição na unidade escolar em que atua, como 

segue:  

 
Art. 4º - O exercício das atribuições de Professor Mediador Escolar e 
Comunitário deverá ser revisto pelo Diretor da Escola sempre que a unidade 
escolar apresentar aulas disponíveis de qualquer das disciplinas da matriz 
curricular da unidade e o docente apresentar a habilitação/qualificação 
necessária à ministração dessas aulas. 
 

Todas as imposições da legislação trazem dificuldades às escolas no 

preenchimento das vagas de PMEC existentes: algumas acabam passando o ano 

todo sem esse profissional, simplesmente porque, apesar de haver muitos 

professores aguardando uma oportunidade de ministrar aulas ou atuar nos projetos 

da pasta, entre eles o SPEC, os docentes não reúnem todos os requisitos 

necessários para pleitear as vagas. Saliente-se que a seleção do PMEC por perfil 

adequado para exercer a função acaba ficando prejudicada, pois não havendo 

quantidade suficiente de profissionais para o preenchimento das vagas, todos os 

candidatos, mesmo não apresentando o perfil desejado, mas desde que preencham 

todos os outros requisitos, acabam sendo selecionados para a função. 

 

3. Curso de Mediação Escolar para PMECs iniciantes e formação em serviço 

 

Todos os PMECs iniciantes devem realizar o curso on-line de Mediação 

Escolar. Além desse curso inicial, está prevista a formação em serviço por meio de 

orientações técnicas oferecidas pela própria Gestão Regional. 

A capacitação dos PMECs foi prevista na Resolução SE 19/2010, porém 

sem detalhamentos de como deveria ocorrer. Já as Resoluções SE 01/2011 (SÃO 

PAULO, 2011a) e SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d) definem que, na distribuição da 

carga horária de trabalho do PMEC, deve haver a previsão de até quatro horas 

semanais ou oito horas quinzenais, a cada mês, para reuniões de planejamento e 

avaliação com a Gestão Regional. Ambas as resoluções apontam que os PMECs 

serão capacitados e terão de apresentar, para fins de supervisão e formação em 

serviço, relatórios sobre as atividades desenvolvidas e sobre a participação em 
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cursos e orientações técnicas centralizadas (desenvolvidas pela Supervisão Central) 

e descentralizadas (desenvolvidas pela Gestão Regional).  

Como formadora, a Supervisão Central vem promovendo, anualmente, o 

Seminário de Proteção Escolar, tendo realizado em 2014 a terceira edição.  Nos 

seminários são realizadas palestras e discussões diversas relativas a conflito e 

violência escolares, com a participação de profissionais da rede estadual de ensino, 

representantes de diversas instituições ligadas à proteção da criança e do 

adolescente e pesquisadores da área. Não há, no entanto, possibilidade de 

participação de todos os PMECs nos eventos, devendo a Gestão Regional de cada 

diretoria de ensino escolher um número específico pré-estabelecido pela Supervisão 

Central. Em 2013, em parceria com a Secretaria de Segurança Pública, a Secretaria 

de Estado da Educação ofereceu o curso de Justiça Restaurativa aos PMECs, mas 

apenas um número limitado pode participar, pois não havia vaga para todos. 

Por fim, a Resolução SEE 54/2013 (SÃO PAULO, 2013b) reduziu o número 

de encontros para orientações técnicas descentralizadas, que antes eram dois por 

quinzena de quatro horas cada ou um mensal de oito horas, para no máximo oito 

encontros anuais com carga horária de seis a oito horas. 

Para os PMECs iniciantes, o curso de Mediação Escolar é oferecido em 

duas edições anuais, uma no inicio do ano para os que assumem a função até o 

mês de março ou abril, e outra no início do segundo semestre, para aqueles que 

assumirão entre os meses de maio e setembro. De acordo com a Resolução SE 

01/2011 (SÃO PAULO, 2011a), a realização e aprovação no curso constituem 

elementos condicionantes da recondução do PMEC para o exercício da função no 

ano seguinte.  

O curso apresenta carga horária total de 78h, é inteiramente on-line e sua 

tutoria é de responsabilidade dos próprios gestores regionais. Contudo, a dinâmica 

do curso envolve apenas a leitura dos textos disponibilizados no ambiente virtual de 

aprendizagem (AVA)48 e a realização das atividades propostas, não havendo 

qualquer interação entre tutores e cursistas. No AVA há o Fórum Geral com a 

informação de que o mesmo tem como objetivo fornecer aos cursistas um espaço 

para esclarecer dúvidas sobre o curso, no entanto, o canal é de pouca utilização, já 

que os cursistas acabam sanando suas dúvidas durante os encontros para 

                                                 
48

 http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/Default.aspx?tabid=2970 
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orientações técnicas. Os tutores têm a função unicamente de avaliar as atividades 

realizadas pelos cursistas, pelo próprio ambiente virtual, sendo que, em caso de 

necessidade, é possível o tutor devolver a atividade com orientações necessárias 

para correções e/ou adequações, dando novo prazo para entrega. O AVA é 

acessado, por meio de senha pessoal, apenas pelos gestores regionais e pelos 

PMECs cadastrados no curso, além dos representantes do SPEC. 

   Os conteúdos do curso estão voltados às questões que podem gerar 

conflitos na escola, promovendo a possibilidade de o PMEC identificar situações 

potenciais de violência e desenvolver ações para preveni-las. Entretanto, o curso 

não promove o desenvolvimento de conhecimentos acerca de técnicas de mediação 

de conflito ou de justiça restaurativa, apenas faz breve comentário sobre esses 

temas durante a videoconferência, não havendo nem mesmo atividades voltadas ao 

assunto. De acordo com o documento publicado pela SEE-SP, para apresentação 

do curso de Mediação Escolar e Comunitária para PMECs iniciantes, o mesmo “foi 

formulado para conduzir a inserção do Professor Mediador Escolar e Comunitário no 

ambiente escolar, de forma a que todas as pessoas envolvidas tomem 

conhecimento e participem da construção e consolidação das atribuições que lhe 

competem dentro da escola.” 

 
As atividades previstas no curso, durante o período de sua duração, 
pautarão a atuação do Professor Mediador Escolar e Comunitário dentro da 
escola. Essas atividades propõem, em linhas gerais, o desenvolvimento de 
uma pesquisa de campo sobre determinados aspectos da vida escolar. Para 
guiar essa pesquisa, elaboramos uma série de atividades práticas que o 
PMEC deverá desenvolver na escola, durante o período de cumprimento da 
sua carga horária, e que pressupõem um acompanhamento muito próximo 
da equipe gestora, além da interação com a equipe docente, funcionários, 
alunos e pais. (SÃO PAULO, 2014, p. 2) 
 

Esse mesmo documento ainda apresenta, de modo sucinto, os assuntos 

estudados e as atividades previstas em cada módulo, a saber: 

Módulos 1, 2 e 3: 

Os três primeiros módulos do curso são apresentados em videoconferência 

transmitida ao vivo pela Rede do Saber, da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 

de Professores “Paulo Renato Costa Souza” (EFAP)49, e têm por objetivo apresentar 

conceitos introdutórios fundamentais à compreensão das práticas de Proteção 

Escolar. São eles: 

                                                 
49

 http://www.rededosaber.sp.gov.br/portais/efap/in%C3%ADcio.aspx 
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Módulo 1: Sistema de Proteção Escolar e o papel do Professor Mediador 

Escolar e Comunitário na escola 

Módulo 2: Conflito e violência: o que têm a ver com a escola e as pessoas? 

Módulo 3: Gestão pacífica de conflitos: mediação 

Após a transmissão ao vivo da videoconferência de apresentação desses 

módulos, o vídeo fica disponível no AVA do curso Mediação Escolar e Comunitária, 

junto a um exercício referente à assimilação desses conteúdos. O exercício proposto 

consiste em elaborar uma descrição daquilo que, na opinião do cursista, define as 

características mais importantes para a atuação efetiva do PMEC na escola. 

Módulo 4 - Diagnóstico de vulnerabilidade escolar 

O quarto módulo está organizado de forma a guiar o PMEC a uma reflexão 

sobre as diversas dimensões da vida escolar que constituem fatores de risco e 

fatores de proteção às pessoas que frequentam a escola. Alterna conteúdo 

informativo e exercícios práticos, que serão conduzidos dentro da escola na qual ele 

está atuando, em estreita colaboração com a equipe gestora: diretor, vice-diretor e 

professor coordenador. 

O módulo propõe a elaboração de um Diagnóstico de Vulnerabilidade 

Escolar, no qual o PMEC sistematizará uma série de informações relativas aos 

principais aspectos da vida escolar que influenciam a convivência e os conflitos 

dentro da escola. É importante destacar que tal diagnóstico não constitui uma 

referência completa e exaustiva da vida escolar e que ele deverá, necessariamente, 

ser aprimorado e revisto periodicamente. 

Ao final do quarto módulo o PMEC deverá ter completado dois exercícios 

(Anexos VII e VIII), que contarão para a avaliação de aproveitamento do curso. Os 

documentos elaborados pelo PMEC, nesse módulo, são um ponto de partida e se 

somarão aos outros módulos para conduzir à definição do plano de trabalho desse 

docente, de acordo com as particularidades da escola na qual está atuando. 

Os temas desenvolvidos nesse módulo são: 

 O que é vulnerabilidade? 

 A escola em todas as suas dimensões 

 Comunidade escolar: uma rede tecida por “nós” 

 Participação e associativismo 

 Espaço escolar: o prédio e seus usos 

 As relações interpessoais no ambiente escolar 
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 Indisciplina 

 Discriminação, Preconceito e Racismo 

 Homofobia 

 Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência 

 Bullying (do inglês “tiranizar”, “brutalizar”) 

 Fatores de risco associados à adolescência 

 Adolescer: o que é isso? 

 As gírias, os códigos e a galera 

 Sexo na adolescência 

 Gravidez na adolescência 

 Uso de álcool e drogas 

 A proteção integral à criança e ao adolescente 

 Violência doméstica contra a criança e o adolescente 

 Entorno escolar: o bairro e a vizinhança 

 Abuso sexual 

 O Adolescente em conflito com a lei 

 Dinâmica: A escola que temos e a escola que queremos 

Módulo 5 - Educação e Comunidade 

No quinto módulo, o PMEC ampliará sua investigação para fora dos muros 

da escola, voltando sua atenção para a comunidade vizinha ao equipamento escolar 

e para os órgãos e instituições parceiras – efetivas ou potenciais – da escola. Essa 

investigação também deverá ser conduzida sob estreita orientação da equipe 

gestora, que planejará, junto com o PMEC, as melhores estratégias de aproximação 

e contato com as instituições e organizações que compõem a rede de garantia de 

direitos e proteção social, bem como com a comunidade do entorno escolar. 

Nesse Módulo o PMEC deverá completar um exercício (Anexo IX) que 

conduzirá ao mapeamento dos recursos comunitários com os quais a escola pode 

contar, assim como as fragilidades encontradas na relação da escola com o seu 

entorno e com as instituições que devem atuar em parceria com a escola. 

Os temas desenvolvidos nesse módulo são: 

 Educação e Comunidade 

 Rede de Garantia de Direitos e Proteção Social 

 Poder Judiciário - Vara Especial da Infância e da Juventude 

 Ministério Público 
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 Defensoria Pública 

 Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente 

 Conselho Tutelar 

 Polícia Militar 

 Polícia Civil 

 Conselhos Comunitários de Segurança - CONSEGs 

 Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

 Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

 Centro de Saúde 

 Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

 Organizações da Sociedade Civil 

Módulo 6 - Desenho e Gestão de Projetos Transversais 

No sexto e último módulo, o PMEC deverá identificar, com base no 

Diagnóstico de Vulnerabilidade Escolar e no mapeamento dos recursos comunitários 

com os quais a escola pode contar, as questões prioritárias sobre as quais irá se 

debruçar e, assim, consolidar um plano de trabalho, em forma de projeto transversal, 

que orientará sua atuação dentro da escola. Nesse momento também será 

imprescindível a participação da equipe gestora na identificação das temáticas 

prioritárias.  

O desenho de um projeto transversal (Anexo X) servirá como fio condutor 

para a atuação do PMEC, o que não significa que esse projeto não possa ou não 

deva ser reformulado e aperfeiçoado ao longo do tempo, de modo a abarcar novas 

situações, novas constatações etc.  

Os temas desenvolvidos nesse módulo são: 

 Desenho e Gestão de Projetos Transversais 

 Educação para a Cidadania 

 Educação para a Cidadania 

 Ética 

 Pluralidade cultural 

 Meio ambiente 

 Saúde 

 Orientação sexual 

 Trabalho e Consumo 

 Organização de um Projeto 
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 Definição do Problema 

 Justificativa 

 Objetivos 

 Pesquisa 

 Metodologia, Estratégia e Recursos 

 Cronograma 

 Riscos e Dificuldades 

 Sugestões de atividades 

 Sugestões de atividades - Ética e promoção de valores 

 Sugestões de atividades - Reflexão sobre causas e consequências 

 Sugestões de atividades - Dramatização 

 Sugestões de atividades - Cuidando do bairro 

 Sugestões de atividades - Assembleias, grêmios e associações 

 Sugestões de atividades - Fortalecimento das Regras de Convivência 

As sugestões de atividades apontadas no Módulo 6 são para o PMEC 

desenvolver junto à comunidade escolar. 

 

4. Manuais de apoio à implantação do projeto 

 

Na implantação do Sistema de Proteção Escolar, além da inserção da figura 

do PMEC na escola, também foram elaborados e disponibilizados livros de registros 

de visitas da Ronda Escolar50 e manuais para auxiliar a implantação do projeto 

dentro das escolas: as Normas Gerais de Conduta Escolar (SÃO PAULO, 2010d) e 

o Manual de Proteção Escolar e Promoção da Cidadania (SÃO PAULO, 2010e).  

 

4.1. Normas Gerais de Conduta Escolar 

 

As Normas Gerais de Conduta Escolar estão contidas em uma cartilha de 14 

páginas impressa em 2009, tendo sido distribuída a todas as escolas da rede 

estadual de ensino a partir de 2010. O Manual está dividido em Introdução e mais 

três capítulos que tratam, respectivamente, dos direitos, deveres e 

responsabilidades dos alunos, bem como de sua conduta em ambiente escolar.  

                                                 
50

 Instituído pelo Decreto Estadual nº 28.642, de 03/08/1988. É um programa de policiamento onde o objetivo é 

a proteção dos estabelecimentos de ensino e de toda comunidade escolar. 
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No capítulo que trata dos direitos dos alunos, o Manual apresenta os tópicos: 

 Direito à educação pública gratuita e de qualidade: 

Nesse tópico chama-se a atenção para a questão da diversidade, apontando 

as diferentes idades, níveis de desenvolvimento psicossocial e estratos sociais, 

salientando o dever do Estado de dar atenção adequada a cada necessidade. 

Aponta ainda como direito básico do aluno o acesso à educação gratuita e de 

qualidade desde o Ensino Fundamental até a conclusão do Ensino Médio e cita 

outros oito direitos que decorrem desse direito primordial. 

 Direito à liberdade individual e de expressão: 

Nesse tópico salienta-se a garantia que os alunos de escolas públicas têm de 

exercer sua liberdade individual e de expressão por meio da constituição de grêmios 

estudantis, publicação e circulação de jornais ou boletins informativos, afixação de 

avisos em murais administrativos da escola, decisão sobre sua vestimenta pessoal e 

de ingresso e posse de materiais de uso pessoal na escola. Contudo, adverte-se 

sobre as proibições relativas a conteúdos difamatórios, obscenos, preconceituosos, 

racistas, discriminatórios, comerciais, de cunho partidário ou de organizações 

paramilitares, que promovam a apologia do crime ou de atos ilícitos ou estimulem a 

sua prática, ou cuja distribuição perturbe o ambiente escolar, incite a desordem ou 

ameace a segurança ou os direitos fundamentais do cidadão, conforme previsto em 

lei. 

 Direito a tratamento justo e cordial: 

Nesse tópico aborda-se o direito que o aluno tem de ser tratado de forma 

justa e cordial, assegurando-lhe o direito de ser informado pela direção da escola 

sobre as condutas consideradas apropriadas e aquelas que podem resultar em 

sanções disciplinares, procedimentos para recorrer de decisões administrativas, bem 

como o direito de estar acompanhado por seus pais ou responsáveis em reuniões e 

audiências que tratem de seus interesses.  

O capítulo que trata dos deveres e responsabilidades traz uma relação de 

doze deveres e responsabilidades dos alunos. Aborda tanto as condutas com os 

próprios materiais e a frequência regular às aulas quanto a maneira de se portar 

com os demais alunos e servidores, os cuidados com os bens materiais e o 

patrimônio publico.  

No último capítulo, que trata da conduta em ambiente escolar, há uma 

relação de trinta condutas que afetam o ambiente escolar e constituem faltas 
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disciplinares, salientando-se que, além dessas, outras condutas que professores e 

diretores julgarem incompatíveis também são passíveis de apuração e aplicação de 

medidas disciplinares. 

O mesmo capítulo aponta ainda as medidas disciplinares que poderão ser 

aplicadas em caso do descumprimento dos deveres e na incidência em faltas 

disciplinares, os procedimentos a serem adotados na aplicação das medidas e os 

recursos disciplinares adicionais. 

As medidas disciplinares apontadas são: 

 Advertência verbal. 

 Retirada do aluno de sala de aula ou atividade em curso e 

encaminhamento à diretoria para orientação. 

 Comunicação escrita dirigida aos pais ou responsáveis. 

 Suspensão temporária de participação em visitas ou demais programas 

extracurriculares. 

 Suspensão por até cinco dias letivos. 

 Suspensão pelo período de 6 a 10 dias letivos. 

 Transferência compulsória para outro estabelecimento. 

Vale ressaltar que, à época do lançamento da cartilha na rede pública 

estadual de ensino, houve grande polêmica em relação à medida disciplinar de 

suspensão, considerando que as unidades escolares são orientadas pelos 

supervisores de ensino a não aplicarem tal penalidade a fim de evitar conflitos com o 

que estabelece o artigo 205 e item I do artigo 206 da Constituição Federal de 1988 

(BRASIL, 1988), e art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8069/90 

(BRASIL, 1990), que preveem o pleno direito do aluno à educação bem como o 

acesso e permanência na escola. Entende-se que, aplicando a medida de 

suspensão, a escola estará privando o aluno do seu direito à educação e causando-

lhe prejuízo em seu aprendizado escolar.  

 
O aluno que fica fora da sala de aula e fora da escola por longos períodos 
de tempo (o item VI das sanções prescreve até 10 dias de suspensão) 
perderá a sequencia didática das disciplinas, os conteúdos curriculares, o 
envolvimento com a turma e terá ainda menos chance de participar e 
atividades subsequentes de maneira satisfatória, protagonizando ou se 
envolvendo, com frequência, ainda mais em situações de indisciplina e 
violência, estabelecendo-se, desta maneira, um círculo vicioso, com o qual 
as escolas não conseguem mais lidar: o aluno não se enquadra na lógica da 
escola e os educadores não compreendem e/ou não aceitam o seu 
comportamento. (SCOTUZZI, 2012, p. 106) 
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Assim é que o documento lançado pela SEE-SP causou grande impacto 

entre os gestores: para uns, trouxe alívio, pois encontraram respaldo em um 

documento oficial para uma ação costumeira; para outros, trouxe problemas porque, 

sendo contra a aplicação de tal medida disciplinar, viram-se coagidos pelo grupo 

docente, que exigia a aplicação da medida a qualquer tempo e por qualquer motivo. 

Diante da polêmica gerada, a Gestão Central do SPEC informou que o documento 

seria revisado e uma nova edição lançada, no entanto, tal documento continua 

circulando e sendo utilizado livremente nas escolas como parâmetro legal para 

aplicação de medidas disciplinares. 

Quanto aos procedimentos, o Manual aponta que as medidas disciplinares 

deverão ser aplicadas ao aluno em função da gravidade da falta, idade, grau de 

maturidade e histórico disciplinar, comunicando-se aos pais ou responsáveis. 

Informa ainda quem são os responsáveis pela aplicação de cada medida disciplinar 

e quais faltas disciplinares devem ser submetidas ao julgamento do Conselho de 

Escola para apuração e aplicação da medida disciplinar adequada. 

Por fim, com relação aos recursos disciplinares adicionais, o manual sugere 

um conjunto de nove recursos que poderão auxiliar na restauração da harmonia e 

um adequado ambiente pedagógico. Os recursos envolvem a orientação dos alunos, 

que pode ser feita pelos próprios professores ou diretores, com envolvimento dos 

pais ou responsáveis, ou por meio de encaminhamento aos órgãos específicos de 

acordo com a problemática apresentada – uso de entorpecentes, abuso sexual, 

necessidades educacionais especiais – tais como Assistência Social, Conselho 

Tutelar Poder Judiciário e Ministério Público. 

 

4.2.  Manual de Proteção Escolar e Promoção da Cidadania 

 

O Manual de Proteção Escolar e Promoção da Cidadania, lançado 

juntamente com as Normas Gerais de Conduta Escolar, é um documento de 79 

páginas que se apresenta como norteador para resolução dos vários problemas que 

se apresentam no cotidiano escolar.  

O documento está dividido em dez capítulos, organizados em perguntas e 

respostas: I) O que é o quê; II) Quem é quem; III) Sobre a escola; IV) Sobre os 

alunos; V) Sobre os Supervisores; VI) Violência Sexual contra criança e adolescente. 

Como identificar e proceder?; VII) Notificação e encaminhamento; VIII) Algumas 



89 

 

ações escolares preventivas da violência e promotora da cultura de paz; IX) 

Telefones  úteis; X) Referências Bibliográficas. 

O capítulo I – O que é o quê – traz os conceitos e as categorias dos diversos 

termos encontrados na bibliografia que trata da mediação de conflitos e da cultura 

de paz: 

 O que é cidadania 

 O que é paz 

 O que é Cultura de Paz 

 O que são direitos da criança e do adolescente 

 O que são conflitos 

 O que é violência 

 Quais são os tipos de violência 

 Qual é a natureza dos atos violentos 

 O que é violência escolar 

 O que é abuso contra criança ou adolescente 

 O que é exploração sexual da criança ou do adolescente 

 O que é violência de gênero 

 O que são violência intrafamiliar e violência doméstica 

 O que é crime, contravenção e ato infracional 

 Qual a diferença entre crime e violência 

 Qual a diferença entre furto e roubo 

 O que caracteriza as agressões verbais de calúnia, difamação e injúria 

 Quais são os crimes mais comuns na escola 

 Quais são as contravenções penais mais comuns nas escolas 

 O que é bullying 

 O que é preconceito 

 O que é discriminação 

 O que é racismo 

 O que é droga 

 O que é vício 

 

O capítulo II – Quem é quem – indica e define os principais órgãos que 

formam a rede de apoio, locais em que os profissionais da escola, em especial o 

PMEC, podem buscar auxílio para diversas situações, como segue: 
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 Vara Especial da Infância e da Juventude 

 Ministério Público – Promotoria da Infância e da Juventude 

 Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CONDECA 

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 Conselho Tutelar 

 Programa de Policiamento Escolar – Ronda Escolar 

 Distrito Policial ou Delegacia de Polícia 

 Defensoria Pública 

 Conselho Comunitário de Segurança – CONSEG 

 Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 

 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

 Organizações da Sociedade Civil 

 

O capítulo III – Sobre a escola – apresenta uma série de conceitos, 

orientações, procedimentos e sugestões relativas a uma série de situações 

cotidianas do ambiente escolar: 

 O que é o Perímetro Escolar de Segurança? 

 O que fazer se a escola perceber a existência dessas atividades dentro 

do Perímetro Escolar de Segurança? 

 Quais são as responsabilidades da escola em relação aos alunos, quando 

estes estão em suas dependências? 

 A escola é responsável pelo aluno durante seu trajeto de casa para a 

escola e vice-versa? 

 Nos casos em que a escola dispensa os alunos antes do horário formal 

de término das aulas, existe responsabilidade? 

 Se ocorrer um acidente com os estudantes, o professor pode ser 

responsabilizado? 

 O que fazer com os alunos que têm, reiteradamente, faltas injustificadas? 

 Na falta dos pais, quem pode representar os interesses do aluno? 

 Os pais ou os responsáveis têm acesso irrestrito às dependências da 

escola? 

 O que fazer se um aluno, pai ou responsável difamar um colega, um 

professor ou a escola? 
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 Como garantir que os pais ou responsáveis conheçam as normas 

escolares, principalmente aquelas relacionadas às condutas dos alunos 

 Quais medidas disciplinares podem ser adotadas pela escola junto ao 

aluno? 

 Quais medidas disciplinares podem ser adotadas pela escola junto ao 

servidor? 

 Por que a equipe escolar deve sempre registrar as ocorrências escolares 

nos sistemas apropriados? 

 A escola é obrigada a receber os apenados? Em que situações? 

 O aluno que estiver em cumprimento de medida socioeducativa de 

liberdade assistida, semiliberdade ou prestando serviços à comunidade, 

pode ser identificado? 

 O que fazer se um aluno que estiver cumprindo medida socioeducativa se 

recusar a acatar as normas escolares ou se mostrar com frequência 

incerta? 

 A polícia pode entrar na escola? 

 O que fazer se a escola receber ameaça de bomba? 

 Pode haver vigilância e monitoramento na escola? 

 Como proceder ao receber um jornalista na escola? 

 

O capítulo IV – Sobre os alunos – aborda procedimentos e ações 

recomendadas em casos de má conduta e de faltas disciplinares cometidas por 

alunos dentro da unidade escolar: 

 O que fazer se um aluno agredir verbal ou fisicamente um colega ou 

servidor? 

 O que fazer se for detectado um aluno com drogas na escola? 

 O que fazer se um aluno se apresentar alcoolizado nas aulas? 

 Como lidar com os casos de bullying na escola? 

 Como agir em uma situação de demonstração explícita de racismo entre 

alunos? 

 O que fazer se um aluno depredar o patrimônio escolar? 

 O que fazer diante de uma situação de furto ou roubo praticado por 

alunos? 

 O que fazer se for detectado um aluno armado na escola? 
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 O que fazer se for percebido relacionamento amoroso entre alunos? 

 O que fazer se a escola tomar conhecimento de abuso sexual envolvendo 

alunos crianças ou adolescentes? 

 O que fazer diante da denúncia de assédio sexual praticado por aluno 

contra servidor? 

 O que fazer se a escola perceber que um aluno sofre maus-tratos? 

 

O capítulo V – Sobre os servidores – aponta os procedimentos a serem 

adotados em caso de má conduta de servidores ou contra os servidores: 

 Qual direito tem a servidora que estiver em situação de violência 

doméstica e familiar? 

 Que providências devem ser tomadas no caso de um servidor agredir, 

verbal ou fisicamente, um aluno ou um colega de trabalho? 

 O que fazer com servidores que fumam na escola? 

 O que fazer se um servidor entrar com drogas na escola? 

 O que fazer se um servidor se apresentar para trabalhar sob efeito de 

álcool e/ou outras drogas? 

 O que fazer quando a escola suspeitar que um servidor está abusando de 

álcool e/ou outras drogas? 

 O que pode ser feito a fim de evitar futuras dificuldades com servidores 

dependentes químicos? 

 O que fazer se um servidor manifestar atitudes racistas? 

 O que fazer diante de um roubo ou furto cometido por um servidor? 

 O que fazer se um servidor entrar armado na escola? 

 O que fazer se um servidor estiver mantendo relacionamento amoroso 

com aluno menor de 18 anos de idade? 

 O que fazer diante de uma denúncia de assédio sexual por parte de 

servidor contra aluno? 

 O que fazer diante da denúncia de assédio sexual de servidor contra 

servidor? 

 Pode existir assédio moral de um professor em relação a um aluno? 

 

O capítulo VI – Violência sexual contra criança e adolescente: Como 

identificar e proceder? – traz conceitos sobre violência sexual, características 
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das vítimas, efeitos de tal ato e procedimentos para tratar do caso e prevenir 

essas situações: 

 Quais são as formas de expressão da violência ou abuso sexual? 

 Onde a violência sexual pode ocorrer? 

 Qual o perfil da vítima de violência sexual? 

 Como perceber se a criança ou o adolescente está sofrendo abuso 

sexual? 

 Quais são os efeitos mais imediatos do abuso sexual? 

 Quais são os efeitos do abuso sexual evidenciados em médio e longo 

prazos? 

 Como abordar a criança ou o adolescente que relata sofrer abuso sexual? 

 Como a escola deve proceder em relação à família de uma criança ou 

adolescente que relata sofrer abuso sexual? 

 O que a escola pode fazer para prevenir a violência sexual e orientar as 

crianças e adolescentes? 

 Como proceder nos casos de homofobia na escola? 

 

O capítulo VII – Notificação e encaminhamento – explicita os 

encaminhamentos que a escola deve fazer diante das ocorrências de atos ilícitos e 

abuso dentro da escola: 

 Por que se deve registrar Boletim de Ocorrência Policial quando forem 

constatados ilícitos na escola? 

 O que é notificação? 

 Como proceder às notificações de abuso e para onde encaminhá-las? 

 Em que situações se deve ligar para o 190 (Polícia Militar), para o 192 

(SAMU), para o 193 (Corpo de Bombeiros) ou para o 181 (Disque-

Denúncia)? 

 Em que circunstâncias o Distrito Policial deve ser procurado? 

 Por que alguns educadores, mesmo sabendo ser obrigação legal, não 

notificam às autoridades as suspeitas ou ocorrências de violência, em 

especial a violência sexual? 

 

O capítulo VIII – Algumas ações escolares preventivas da violência e 

promotoras da cultura de paz – apresenta uma série de ações a serem 
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desenvolvidas pelas equipes gestora e docente e demais servidores com os 

educandos. Objetiva prevenir a violência e promover a educação para a paz, 

fazendo abordagens sobre a importância da construção do conhecimento, do 

entendimento da dimensão ética dos avanços científicos e tecnológicos, do 

desenvolvimento de temas transversais coadunados às temáticas da paz, da 

referência às personalidades que transformaram o contexto social, do oferecimento 

de ensino de qualidade, da inserção na proposta pedagógica de atividades e 

projetos que contemplem a temática da cultura de paz, da abertura para o diálogo, 

da valorização da diversidade, do trabalho em equipe, da mediação dos conflitos, da 

capacitação profissional, do clima escolar agradável, do envolvimento dos alunos 

nas discussões e tomadas de decisão, do fortalecimento do vínculo com a família, 

da divulgação de ações positivas, da avaliação e revisão constate das praticas 

escolares, entre outros. 

 

O capítulo IX – Telefones e links úteis – informa endereços e telefones dos 

órgãos que compõem a rede de apoio, classificados por tipo de necessidade: 

 Defesa dos direitos da criança e do adolescente 

 Organizações da sociedade civil 

 Atendimento a vítimas de violência 

 Orientações e serviços relacionados ao uso e abuso de drogas 

 

Por fim, o capítulo X – Referências bibliográficas – traz um conjunto de 

publicações e legislações, tanto federal quanto estadual, que poderão nortear os 

trabalhos das equipes escolares em todas as questões apresentadas. 

A maioria das respostas dadas às questões apresentadas é de cunho 

punitivo e envolve a força policial e/ou o Conselho Tutelar, deslocando a intenção de 

um processo restaurativo e educativo para um processo retributivo.  

 
Ao analisar estes referenciais, evidencia-se o caráter pedagógico apenas 
como um elemento adicional, explorado superficialmente. Percebe-se 
claramente que a intenção do material no estrito controle e punição dos 
alunos que não se enquadram aos padrões e normas estabelecidos pela 
escola. Objetiva, igualmente, disseminar as melhores maneiras de se punir 
e, juridicamente, detalhar os procedimentos cabíveis em cada infração 
ocorrida na escola, configurando novas formas de controle. (SCOTUZZI, 
2012, p. 93) 
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De acordo com Possato (2014, p. 38), “[...] há mais espaço para punir os 

atos de indisciplina, que de fato elaborar medidas preventivas e reparadoras”, além 

de apresentar um aspecto impositivo, determinando padrões de conduta nos quais 

os alunos devem se encaixar. 

 

5. Registro de Ocorrências Escolares (ROE) 

 

O Registro de Ocorrências Escolares é uma ferramenta on-line instituída no 

Sistema de Proteção Escolar e disponibilizada pela SEE-SP para o registro de 

situações que afetem sobremaneira a organização e o andamento das atividades 

pedagógicas e administrativas na unidade escolar, dano ao patrimônio público, 

situações de risco à segurança da comunidade da escola e ações que 

correspondam a crimes ou atos infracionais contemplados na legislação vigente. 

O ROE pode ser acessado pelo endereço eletrônico www.gdae.sp.gov.br, 

com login e senha fornecidos pelo sistema após cadastro das pessoas que deverão 

ter acesso. Os dirigentes regionais e os supervisores de ensino têm acesso somente 

aos dados relativos às escolas pertencentes à diretoria de ensino onde estão 

alocados; já os diretores de escola e demais servidores cadastrados somente têm 

acesso aos dados da própria escola, garantindo-se dessa forma o que prevê o 

parágrafo 1º do art. 9º da Resolução SE 19/2010 (SÃO PAULO, 2010a): “As 

informações registradas no “Sistema Eletrônico de Registro de Ocorrências 

Escolares – ROE” serão armazenadas para fins exclusivos da administração pública, 

sendo absolutamente confidenciais e protegidas nos termos da lei.” 

A mesma resolução determina ainda que o diretor da unidade escolar é o 

responsável por inserir as ocorrências no sistema, podendo delegar tal ação a dois 

outros servidores de sua confiança, para os quais poderá cadastrar login e senha. 

O sistema apresenta os seguintes ícones: 

I. Cadastro: para inserir ocorrências escolares e também aquelas ocorridas 

na própria diretoria de ensino; 

II. Consultas: para fazer pesquisas das ocorrências registradas, sendo 

possível acessar por meio dos seguintes filtros: 

a. Geral: para buscar ocorrência com este filtro é necessário apontar 

 Período da ocorrência; 

 Município: podendo ser selecionado todos ou um deles; 

http://www.gdae.sp.gov.br/
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 Escola: podendo ser selecionada todas ou uma delas; 

 Tipo de ocorrência: podendo selecionar todas ou ameaças e outros 

problemas de convivência (violência interpessoal); assédio e violência 

sexual; consumo/venda de álcool e outras drogas; questões 

disciplinares; danos e outros crimes contra o patrimônio; posse ou 

encontro de armas ou outros objetos perigosos; outros problemas de 

vulnerabilidade; 

 Natureza da ocorrência: podendo selecionar todas ou furto, invasão, 

roubo ou vandalismo/depredação; 

 Período de funcionamento da escola ou diretoria em que ocorreu o 

fato: podendo selecionar matutino, vespertino, noturno, fora do período 

escolar, período ignorado/desconhecido ou não se aplica; 

 Status: podendo selecionar todos ou pendente, notificada, excluída; 

 Se com ou sem boletim de ocorrência.  

b. Envolvidos: podendo escolher vítima ou envolvido; 

c. Qualificadores: podendo selecionar ação violenta de grupos, arma de 

fogo, discriminação, danos ao patrimônio ou bullying; 

d. Encaminhamento: podendo selecionar procedimentos em relação aos 

alunos ou à equipe escolar, sendo: 

Aluno 

 Aconselhamento, mediação e/ou orientações  

 Família  

 Medidas disciplinares  

 Rede de Proteção  

 Sem Procedimento  

 Equipe Escolar  

 Aconselhamento, mediação e/ou orientações  

 Comunicação à DE  

 Solicitação de abertura de apuração preliminar  

 Solicitação de abertura de processo administrativo  

 Rede de Proteção  

 Sem Procedimento  

e. Substituição/Reparo: podendo selecionar entre 

 Apenas vidros  
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 Janelas (estrutura)  

 Portas / Portões  

 Paredes / chão / teto  

 Muro  

 Cerca / alambrado  

 Telhado  

 Mobiliários (mesas, cadeiras, armários)  

 Bebedouros / Pias / Torneiras / Instalações hidráulicas  

 Instalações elétricas  

 Instrumentos musicais  

 Equipamentos eletrônicos  

 Equipamentos de informática  

 Equipamentos esportivos  

 Equipamentos de vigilância eletrônica  

 Ventiladores  

 Suprimentos (produtos e material de limpeza, comida, roupas etc.)  

 Equipamentos ou utensílios de cozinha  

 Material escolar / escritório (exceto livros)  

 Livros  

 Documentos da escola (livros de registros, fichas, processos)  

 Outros 

f. Furto: podendo selecionar entre 

 Bicicleta / Skate  

 Celulares / Eletrônicos portáteis  

 Dinheiro, cartões bancários ou cheques  

 Documentos  

 Documentos da escola (livros de registros, fichas, processos)  

 Equipamento de som ou outros acessórios automotivos  

 Equipamentos esportivos  

 Equipamentos de informática  

 Equipamentos eletrônicos  

 Equipamentos ou utensílios de cozinha  

 Instalações elétricas (fiação, luminárias, etc)  

 Instalações hidráulicas  
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 Instalações prediais (janelas, portas, etc)  

 Instrumentos musicais  

 Livros  

 Material escolar / escritório (exceto livros) - Escola  

 Material escolar / escritório (exceto livros) - Vítima  

 Mobiliários (mesas, cadeiras, armários)  

 Notebooks / Computadores / Tablet  

 Peças do vestuário (casacos, camisetas, etc)  

 Suprimentos (produtos e material de limpeza, comida, roupas etc.)  

 Tênis ou acessórios (bonés, óculos, relógios, bijuterias, jóias etc.)  

 Veículos (Automóvel, Motos, etc)  

 Outros 

g. Roubo: podendo selecionar entre 

 Descrição: Bicicleta / Skate  

 Celulares / Eletrônicos portáteis  

 Dinheiro, cartões bancários ou cheques  

 Documentos  

 Documentos da escola (livros de registros, fichas, processos)  

 Equipamento de som ou outros acessórios automotivos  

 Equipamentos esportivos  

 Equipamentos de informática  

 Equipamentos eletrônicos  

 Equipamentos ou utensílios de cozinha  

 Instalações elétricas (fiação, luminárias, etc)  

 Instalações hidráulicas  

 Instalações prediais (janelas, portas, etc)  

 Instrumentos musicais  

 Livros  

 Material escolar / escritório (exceto livros) - Escola  

 Material escolar / Livros  

 Mobiliários (mesas, cadeiras, armários)  

 Notebooks / Computadores / Tablet  

 Peças do vestuário (casacos, camisetas, etc)  

 Suprimentos (produtos e material de limpeza, comida, roupas etc.)  
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 Tênis ou acessórios (bonés, óculos, relógios, bijuterias, jóias etc.)  

 Veículos (Automóvel, Motos, etc)  

 Outros  

III. Gerenciamento: produz relatórios pré-estruturados por município, escola, 

período de ocorrência e tipo de relatório. Os tipos de relatório podem 

ser escolhidos por: 

 Tipo de natureza; 

 Tipo e distribuídas pelos dias da semana; 

 Tipo e responsável pelo registro; 

 Natureza e modalidade de procedimentos; 

 Qualificador; 

 Estatísticas de ocorrências. 

IV. Críticas e sugestões: por meio desse ícone é possível cadastrar e/ou 

pesquisar as críticas e sugestões cruzando-se a natureza com o tipo de 

ocorrência. Ao fazer a seleção da natureza e tipo de ocorrência abre-se 

uma janela com várias descrições concernentes à situação, sendo 

possível cadastrar as críticas e/ou sugestões em uma delas ou em todas, 

há a possibilidade também, caso nenhuma das descrições seja 

adequadas, de cadastrar um novo tipo de descrição em espaço em 

branco próprio para isso; 

V. PMEC: apontando-se a diretoria de ensino (neste caso aparecem todas), 

a escola, a data de vigência, o nome o CPF do PMEC é possível ter 

acesso aos dados do mesmo, tais como RG, e-mail, cargo, categoria, 

carga horária de trabalho, jornada, além da diretoria de ensino, escola, 

nome completo e CPF, que são dados inicialmente apontados para fazer 

a busca; 

VI. Manual: ao clicar neste ícone abre-se um manual em PDF. O documento 

tem 27 páginas, tendo sido atualizado em 23/10/2013. O manual traz um 

tutorial completo sobre como utilizar o ROE; 

VII. Sistema: serve tanto para sair do sistema como para alterar a senha. 

 

Graeff e Angeli (2011, p. 4), em documento submetido ao Prêmio Mario 

Covas, já citado anteriormente, afirmam que,  
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Por se tratar de registro on-line, o ROE permite ao diretor a comodidade de 
efetuar o relato com segurança e rapidez, bastando conectar-se à internet e 
estar autorizado a utilizar o sistema. As informações assim obtidas são 
arquivadas eletronicamente e permitem o estudo e análise dos fatores de 
risco presentes na rede estadual de ensino. Este processo de 
monitoramento é fundamental para o desenho de ações preventivas e 
saneadoras, que poderão ser desenvolvidas pela SEE, por meio da 
articulação das diversas instituições co-responsáveis pela proteção escolar 
(Polícia, serviços de saúde, Poder Judiciário, serviços de proteção à criança 
e ao adolescente, etc.) e/ou por meio do desenvolvimento de projetos 
pedagógicos, sob a liderança dos educadores  da rede pública do Estado de 
São Paulo. 
 

 

Contudo, apesar de se mostrar uma ferramenta útil para o acompanhamento 

da situação da violência na escola, o ROE tem se mostrado obsoleto, pois não há 

registro contínuo das ocorrências, o que se dá por vários motivos, dentre eles o fato 

de que os responsáveis não têm clareza sobre o que devem registrar, o que provoca 

certa insegurança; falta de delegação de responsabilidades, levando o gestor a 

centralizar senha de acesso, situação à qual se somam as excessivas demandas 

burocráticas e prioridades que o impedem de fazer os registros no prazo estipulado 

– 30 dias a partir da data da ocorrência; subutilização dos dados por parte da SEE-

SP; falta de objetivos claros para o registro das ocorrências, uma vez que eles de 

nada servem a não ser para alimentar um banco de dados sobre a violência na 

escola que, na prática, não auxilia o gestor escolar nas questões cotidianas.  

Graeff e Angeli (2011, p. 5) afirmam ainda que “[...] desde sua implantação, o 

ROE contabiliza uma média de 1400 registros mensais [...]” Se em 2011, segundo o 

que consta no documento elaborado pelos autores, havia 1607 escolas 

contempladas com o Sistema de Proteção Escolar, isso significa que na média não 

chegava a um registro por escola no ROE, contabilizando apenas as escolas 

participantes do projeto e considerando-se que o ROE pode ser utilizado por todas 

as escolas, isso nos dá ideia da dimensão do sub-registro. 
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CAPÍTULO III 

METODOLOGIA DE PESQUISA E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Neste capítulo serão apresentados os procedimentos adotados para 

elaboração do presente trabalho e para a coleta e tratamento dos dados, para em 

seguida sistematiza-los em quadros e tabelas e proceder às análises dos resultados 

obtidos, questão por questão. Uma visão de síntese dessas análises reunirá, nas 

Considerações Finais, as ponderações críticas da pesquisadora, a modo de 

conclusões extraídas da pesquisa feitas à luz do entendimento dos professores na 

condição de PMECs, das hipóteses e objetivos do trabalho e das referências 

teóricas utilizadas.   

 

1. Procedimentos de elaboração do trabalho, coleta e tratamento dos dados 

 

Para determinação do sujeito da pesquisa, os levantamentos bibliográfico e 

documental foram fundamentais, optando-se por trabalhar exclusivamente com os 

PMECs, que formavam um universo de pesquisa composto, de acordo com 

informações51 da Supervisão Central do SPEC, órgão da Secretaria de Estado da 

Educação, por 3.210 professores atuando em 2.710 escolas distribuídas por todo 

estado de São Paulo.  

O universo total de PMECs distribuía-se segundo o seguinte perfil:  

 Idade: 61 (1,9%) professores com idade entre 27 e 30 anos; 877 (27,3%) 

com idade entre 31 e 40; 1.193 (37,2%) com idade entre 41 e 50; 913 

(28,4%) entre 51 e 60 anos; 166 (5,2%) na faixa etária entre 61 e 70 anos, 

alcançando idade média de 46 anos;  

 Sexo: 2.553 (79,5%) PMECs eram do sexo feminino e 657 (20,5%), do sexo 

masculino; 

 Situação funcional: 119 (3,7%) professores eram efetivos e 3.091 (96,3%) 

eram Categoria F; 

 Carga horária de trabalho como PMEC: 2.789 (86,9%) professores atuavam 

com a carga horária integral, ou seja, 32 horas/aulas semanais, o que 

equivale a 26h40m de trabalho considerando a hora relógio; 421 (13,1%) 

                                                 
51

 Dados obtidos em agosto de 2015 
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professores atuavam com a carga horária inicial, ou seja, 19 horas/aulas 

semanais, o que equivale a 15h50m de trabalho. 

Como instrumento de coleta de dados optou-se pelo questionário, pois uma 

de suas vantagens é justamente a facilidade de envio aos sujeitos da pesquisa e, 

considerando a quantidade de sujeitos que se apresentavam no universo de 

pesquisa, essa facilidade era necessária.  

O questionário foi estruturado de forma rigorosamente padronizada, com 

questões fechadas e abertas. Nas palavras de Goldenberg (2004, p. 86), um 

questionário rigorosamente padronizado é aquele em que “as perguntas foram 

apresentadas a todas as pessoas exatamente com as mesmas palavras e na 

mesma ordem [...]” As questões fechadas são aquelas em que “as respostas estão 

limitadas às alternativas apresentadas [...]”, e as questões abertas apresentam 

“respostas livres, não limitadas por alternativas apresentadas, o pesquisado escreve 

livremente sobre o tema que lhe é proposto [...]” 

Foram elaboradas 40 questões, segundo categorias definidas a priori – 

conflito, violência escolar, mediação de conflitos, justiça restaurativa e formação 

específica –, divididas em 6 blocos, sendo: 

Bloco I – Caracterizando o PMEC, com 9 questões; 

Bloco II – Sobre o conflito e a violência na escola, com 6 questões; 

Bloco III – Sobre os processos de mediação de conflitos e justiça 

restaurativa, com 4 questões; 

Boco IV – Sobre a formação recebida para atuar como PMEC, com 7 

questões; 

Bloco V – Sobre a prática escolar e comunitária do PMEC, com 8 questões; 

Bloco VI – Sobre o Sistema de Proteção escolar e a função de PMEC, com 6 

questões. 

As 40 questões dividiram-se ainda em 18 questões fechadas e 22 questões 

abertas. 

Para a preparação de campo, foi elaborada carta de apresentação aos 

Dirigentes Regionais de Ensino e Gestores Regionais do SPEC para informar sobre 

o trabalho em tela e solicitar auxílio no sentido de enviar o questionário aos PMECs 

das respectivas Diretorias de Ensino. A mesma carta foi encaminhada à Gestão 

Central do SPEC, mas para solicitar que se reforçasse, nas diretorias de ensino, o 

pedido de encaminhamento do questionário aos PMECs. O questionário, juntamente 
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com carta de apresentação aos PMECs, foi ambientado no Google Docs52 e o link foi 

encaminhado por e-mail a todas as Diretorias de Ensino, solicitando-se aos sujeitos 

da pesquisa o preenchimento no prazo de 30 dias. Os PMECs responderam ao 

questionário de forma totalmente on-line e anônima. 

A amostra de pesquisa constituiu-se aleatoriamente, uma vez que não houve 

a intervenção por parte da pesquisadora na seleção dos respondentes. O 

questionário foi encaminhado para todos os PMECs, no entanto, nem todos 

retornaram suas respostas, o que já era esperado, pois como afirma Luna (1996, p. 

59), “os questionários [...] permitem agilidade na coleta de informações, [...] por outro 

lado, o pesquisador deve estar preparado para um retorno pequeno [...]”. 

Para análise dos dados utilizou-se a Análise de Conteúdo, um procedimento 

de pesquisa que tem como ponto de partida a mensagem e que, segundo Pêcheux 

(1973, apud FRANCO, 2012, p. 12), “[...] procura conhecer aquilo que está por trás 

das palavras sobre as quais se debruça.” 

  

A análise de conteúdo pode ser considerada como um conjunto de técnicas 
de análise de comunicações, que utiliza procedimentos sistemáticos e 
objetivos de descrição do conteúdo das mensagens. A intenção da análise 
de conteúdo é a inferência de conhecimentos relativos às condições de 
produção e de recepção das mensagens, inferência esta que recorre a 
indicadores (quantitativos, ou não). (BARDIN, 1977, apud FRANCO, 2012, 
p. 27) 
 

Ainda de acordo com Franco (2012, p. 43) para a aplicação desta técnica, 

determinamos as unidades de análise, divididas em unidade de registro e unidade 

de contexto. No presente trabalho recorremos ao “tema” como unidade de registro, 

que é “uma asserção sobre determinado assunto” (op. cit., p.44), neste caso, o 

entendimento que os PMECs têm acerca de suas práticas funcionais; com relação à 

unidade de contexto, que se constitui em “pano de fundo que imprime significado às 

unidades de análise [...], sendo a parte mais ampla do conteúdo a ser analisado” 

(op. cit., p.49), temos aqui o projeto Sistema de Proteção Escolar e Comunitária 

implementado nas escolas públicas estaduais de São Paulo a partir de 2010 

objetivando a resolução pacífica dos conflitos e a minimização da violência escolar. 

É nesse contexto que se inserem os PMECs.  

                                                 
52

 O Google Docs é um pacote de aplicativos do Google com funcionamento totalmente on-line. Ele permite aos 

usuários criar e editar documentos online ao mesmo tempo colaborando em tempo real com outros usuários. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Google
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Relativamente à categorização, esta é definida como “uma operação de 

classificação de elementos constitutivos de um conjunto, por diferenciação seguida 

de um reagrupamento baseado em analogias, a partir de critérios definidos” (op. cit., 

p. 63). No presente trabalho, as categorias foram definidas a priori, com base nas 

atribuições estabelecidas em resolução para essa nova função, sendo elas: 

formação do PMEC, conflitos e violência escolares, mediação de conflitos e justiça 

restaurativa, função e prática escolar do PMEC, e a partir das quais foi elaborado o 

questionário. 

 

2. Grau de confiabilidade da amostra obtida 

 

A população considerada para este estudo foi a de PMECs da rede pública 

estadual de ensino do Estado de São Paulo, composta por um total de 3.210 

professores. De acordo com Barbetta (2002, p. 26), entende-se por população o 

conjunto de elementos para os quais desejamos que as conclusões da pesquisa 

sejam válidas, com a restrição de que esses elementos possam ser observados ou 

mensurados sob as mesmas condições.  

Da referida população, obteve-se uma amostra probabilística, ou aleatória, 

por meio de envio de questionário para toda a população de PMECs e retorno de 

485 respondentes, o que corresponde a uma amostra de 15,1% da população 

estudada. A priori não sabíamos o tamanho da nossa amostra, já que isso só se 

estabeleceu após o término do prazo de respostas, mas esperávamos obter uma 

amostra com alto grau de confiabilidade, ou seja, que realmente fosse representativa 

da população estudada, podendo, dessa forma, serem os resultados amostrais 

generalizados para toda a população. 

Seguindo os cálculos estatísticos de Barbetta (2002), determinamos o erro 

amostral tolerável, o que consequentemente nos deu o grau de confiabilidade da 

nossa amostra, com a seguinte fórmula: 

0  

Onde:  

n0 é o tamanho da amostra = 485 PMECs 

E0 é o erro amostral tolerável  

Assim, temos: 
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Isso significa que o erro tolerável de nossa amostra é de 0,0454 ou 4,54%, 

ou seja, nossa amostra tem um grau de confiabilidade de mais de 95%, tratando-se 

de uma amostra representativa da população estudada. Assim, nas palavras de 

Bardin (1977, apud FRANCO, 2012, p. 56): “a amostragem pode ser considerada 

rigorosa se a amostra for uma parte representativa do universo inicial. Neste caso, 

os resultados obtidos poderão ser generalizados ao todo.” 

 

3. Análise das respostas dos PMECs 

 

Estabelecida a confiabilidade da amostra e tabulados os resultados 

passamos às análises das respostas dos PMECs, utilizando as categorias 

selecionadas para a montagem do roteiro e análise dos dados, além das 

informações estatísticas da própria Secretaria Estadual de Educação no que se 

refere ao perfil do corpo docente da Rede. A seguir, apresentamos as análises de 

questão por questão, no uso de tabelas e gráficos para melhor ilustrar as respostas. 

 

BLOCO I: Caracterizando o PMEC 

 

As questões do primeiro bloco concentram informações relativas à 

caracterização dos PMECs. São elas: idade, sexo, formação inicial, tempo de 

magistério público, experiência anterior ao magistério público, categoria funcional, 

jornada de trabalho, período de trabalho e localização da escola onde trabalha. 

No Gráfico 01, apresentamos os dados relativos à idade dos PMECs, 

distribuída por faixa etária:  
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GRÁFICO 1 – Faixa etária do grupo amostral de PMECs 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Mais da metade da nossa amostra encontra-se na faixa etária madura, 

acima de 45 anos (54%), um terço dela está numa faixa intermediária (entre 35 e 45 

anos) e apenas 13% está em faixa de idade que pode ser, comparativamente, 

considerada jovem (pessoas de até 35 anos).  

Podemos observar que a função de PMEC vem sendo assumida por 

professores com mais anos de vida, o que nos leva a supor que estariam sendo 

escolhidos os mais experientes para o exercício da função. No entanto, o fato é que, 

na estrutura de contratação e concursos da SEE-SP, esses professores foram 

ficando deslocados, sem aulas, demonstrando que nos últimos concursos 

ingressaram professores mais jovens, com formação mais recente e muitos 

provenientes de fora da rede estadual de ensino, preenchendo as vagas existentes. 

Assim, após o processo de atribuição de aulas regulares, não sobrando aulas para 

os professores da Categoria F, eles se veem obrigados a pleitear vagas nos projetos 

da pasta53, como a função de PMEC. Vale lembrar que os professores da Categoria 

F são aqueles que, estando com aulas atribuídas à época da publicação da lei 

1010/2007, adquiriram estabilidade funcional, mesmo sem ter passado por concurso 

público, tendo direito a carga horária mínima de trabalho.  

Quanto ao sexo, cujos resultados estão expressos no Gráfico 2, o feminino é 

amplamente predominante entre os PMECs (80%), como de resto o é entre o corpo 

                                                 
53

 De acordo com o §2º, do art. 15, da Resolução SE 75/2013, são considerados “projetos da Pasta” as classes, 

turmas ou aulas do Centro de Estudos de Línguas (CEL), do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos 

(CEEJA), da Fundação Casa, da Educação Indígena, das Salas de Leitura, do Sistema de Proteção Escolar, do 

Programa Escola da Família, do Atendimento Hospitalar, do Programa de Educação nas Prisões (PEP), do 

Projeto Apoio à Aprendizagem, do Programa Presença e as aulas das Oficinas Curriculares do Projeto Escola de 

Tempo Integral – Ensino Fundamental. 
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docente estadual, que apresenta a seguinte composição em termos de gênero: 

164.864 docentes do sexo feminino e 55.875 docentes do sexo masculino54. 

 

GRÁFICO 2 – Distribuição dos PMECS segundo o sexo 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Sobre a formação inicial, os PMECs deveriam indicar a licenciatura cursada, 

o ano em que se formaram e a instituição onde fizeram o curso. Nenhum PMEC 

apontou a resposta completa, sendo que a grande maioria apontou apenas o curso 

realizado, outros o ano em que se formaram ou a instituição de formação. Desse 

modo, no Gráfico 3 estão apontadas apenas as informações relativas ao curso 

realizado, já que as respostas incompletas impossibilitam estabelecer resultados 

satisfatórios relativos às outras informações solicitadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
54

 Fonte: Cadastro Funcional da Educação. Data base: dezembro/2015. Informação obtida junto ao Sistema de 

Informação ao Cidadão – SIC – http://www.sic.sp.gov.br/ 
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GRÁFICO 3 – Distribuição percentual de PMECs segundo a formação inicial 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

A maior parte dos PMECs (24,5%) é formada em Letras – Português/Inglês, 

seguida por Educação Física (15,1%) e pelas licenciaturas em Matemática e 

Pedagogia na mesma proporção (11,5%); na sequência, Biologia (10,3%), História 

(6,8%), Magistério (4,1%), Geografia (3,9%) e Psicologia (2,7%). As demais 

licenciaturas estão abaixo de 1,9%. 

Considerando que: i. os PMECs só podem participar do processo seletivo 

para ocupar a função após a participação nos processos de atribuição; ii. após a 

assunção da função e recondução, ao final de cada ano, para o exercício no ano 

seguinte não são mais obrigados a participar de atribuições de aulas; iii. há um 

grande número de professores efetivos na disciplina de Língua Portuguesa, o que 

nos leva ao entendimento de que o maior número de PMECs nessa disciplina 

escolar seja licenciado em Letras porque as atribuições de aula a cada início de ano 
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abarca um grande número de professores formados nesta licenciatura que pleiteia 

as aulas existentes, preenchendo-as rapidamente e, assim, sobrando grande 

número de professores sem aula que passa a pleitear vagas nos inúmeros projetos 

da pasta. Tal situação denota que o projeto acaba absorvendo profissionais que 

ficaram sem aulas regulares, prejudicando a seleção por perfil, conforme estabelece 

a legislação, pois os professores que participam da seleção dos projetos da pasta 

são os que “sobraram” do processo anual de atribuição de aulas. Contudo, como 

explicado anteriormente, acabam sendo selecionados simplesmente por não haver 

número suficiente de professores para ocupar todas as vagas existentes; logo, 

quem está pleiteando a vaga acaba ocupando a função, já que os diretores preferem 

alguém sem perfil para ajudá-los em sua lida diária a ficar sem ninguém. 

Vale salientar, quanto aos PMECs formados em Jornalismo e Administração 

de Empresas, que são cursos de bacharelado, não de licenciatura, que não é 

possível estabelecer com certeza qual é a disciplina ministrada, já que tais cursos 

não configuram disciplinas do currículo oficial. Por nossa experiência, consideramos 

que o PMEC formado em Jornalismo possivelmente ministre aulas da disciplina de 

Língua Portuguesa, uma vez que normalmente o histórico de tal curso apresenta 

carga horária de 160h, ou mais, que é o mínimo exigido por lei para que o professor 

possa ser admitido para ministrar aulas. Já os dois PMECs formados em 

Administração de Empresas possivelmente ministram aulas de matemática, uma vez 

que tal curso apresenta carga horária mínima exigida desta disciplina.  

Quanto à experiência no magistério público estadual, a distribuição dos 

PMECs pelos períodos considerados está apresentada no Gráfico 4.  
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GRÁFICO 4 – Distribuição percentual dos PMECs segundo o tempo de magistério 
público 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

Em nossa amostra, não há professor algum que tenha menos de 5 anos de 

atuação no magistério. Quase metade dos professores pesquisados, 47%, tem de 5 

a 15 anos de experiência na rede, e pouco mais da metade, 53%, está há 15 anos 

ou mais no magistério público estadual. Isso denota que todos os PMECs trabalham 

na rede o tempo suficiente para conhecer o cotidiano e as questões que envolvem o 

conflito e a violência que permeiam os espaços escolares. 

Nesse caso, poderíamos conjecturar que são selecionados para a função 

docentes com mais tempo de magistério, considerando-se a sua experiência. No 

entanto, os professores que vêm “sobrando” para os projetos da pasta são aqueles 

incluídos nas faixas etárias mais elevadas, como visto anteriormente, e 

consequentemente com maior tempo de experiência no magistério público. 

Reforçamos aqui nossa conclusão de que esses professores estão sendo 

gradativamente substituídos por profissionais mais jovens, com formação recente e 

mais atualizada, o que facilita sua aprovação nos concursos públicos e deixa 

professores mais velhos e com maior experiência no magistério (o que não significa 

necessariamente maior conhecimento) sem aulas, sendo, assim, absorvidos pelos 

projetos da pasta. 

O Gráfico 5 apresenta os resultados relativos à experiência anterior que os 

PMECs possuem em redes municipais ou privadas de ensino.  
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GRÁFICO 5 – Distribuição percentual dos PMECs segundo a experiência anterior ao 
magistério público estadual 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015). 

 

A questão solicitava ainda que os PMECs respondessem, em caso 

afirmativo, o tempo de experiência e em que nível de ensino. Contudo, mais uma 

vez os professores deixaram de responder por completo a questão, assinalando 

apenas que apresentam experiência anterior, porém, sem informar o tempo e o nível 

de ensino. 

Pelos dados coletados, há uma grande maioria (76%) de professores cuja 

experiência profissional no magistério se deve exclusivamente à área pública 

estadual, portanto, são, por assim dizer, “especializados” em ensinar na área 

pública.  

Quanto à categoria funcional, cujos resultados estão expressos no Gráfico 6, 

a grande maioria dos PMECs (94%) pertence à categoria F, ou seja, possuem 

estabilidade e um número mínimo de aulas garantidas, porém, sem terem passado 

por concurso, como prevê a Lei 1.010/07. (SÃO PAULO, 2007) 
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GRÁFICO 6 – Distribuição percentual dos PMECs segundo a categoria funcional 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

A mínima quantidade de professores efetivos exercendo a função de PMEC 

se deve, provavelmente, a dois fatores:  

a) para exercer a função o professor efetivo só pode ter a jornada reduzida 

(10 horas/aulas), exercendo-a há mais de um ano, e não há possibilidade de 

afastamento das aulas para exercer a função. Logo, o professor deve acumular as 

duas funções, o que não é por ele considerado vantajoso, tampouco para a escola, 

já que o docente só poderia exercer a função de PMEC com a carga horária de 

trabalho equivalente à jornada inicial, ou seja, 19 horas/aula, que equivale a 15h40 

minutos de trabalho semanal como PMEC, cerca de 3h10m por dia; 

b) mesmo sendo efetivo e com jornada reduzida de trabalho, o professor tem 

a possibilidade de participar de atribuições, com prioridade, para complementação 

da carga horária de trabalho com mais 22 horas/aula, totalizando 32 horas/aula e 

proventos relativos a uma jornada de 40 horas semanais. Tais atribuições ocorrem 

antes da atribuição dos projetos da pasta, assim, para participar delas o professor 

efetivo deverá abrir mão de sua participação nas atribuições de complementação de 

carga com aulas regulares, correndo o risco de não conseguir vaga para atuar nos 

projetos da pasta, o que o leva a preferir completar sua jornada de trabalho apenas 

com aulas regulares e deixar os projetos para os professores que “sobraram” do 

processo de atribuição de aulas. 
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Vale salientar ainda que a possibilidade de atribuir tal projeto ao professor 

efetivo, nas condições explicitadas, só se tornou possível a partir de 2012, com o 

advento da publicação da Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d). 

Quanto à categoria O já era esperado que nenhum PMEC dela fizesse parte 

uma vez que a legislação permitiu que professores dessa categoria participassem da 

atribuição do projeto apenas em 2010, depois de esgotadas todas as possibilidades 

de seleção entre professores das demais categorias previstas, e recondução dos 

mesmos para o exercício da função no ano de 2011, caso fossem bem avaliados no 

exercício da função. A partir de 2012, os professores dessa categoria foram 

excluídos do projeto e não puderam mais participar de atribuições, já que os 

professores da Categoria O são aqueles contratados emergencialmente, quando 

não há mais professores para lecionar as disciplinas do currículo, não havendo 

previsão de contratação emergencial para atuação nos projetos. 

Quanto aos professores readaptados, tanto efetivos quanto da categoria F, 

que aqui somam apenas 6 (1,2%), é compreensível um pequeno número nessa 

condição, uma vez que a readaptação permite que cumpram seus horários 

executando tarefas mais simples e condizentes com o rol de funções prescrito à 

época da readaptação. Vale lembrar que os professores readaptados são aqueles 

que apresentam algum tipo de problema de saúde que os impede de ministrar aulas 

e/ou ter contato direto com os alunos. Dessa forma, tendo a possibilidade de 

executar tarefas mais simples, ainda que tenham preferência no processo de 

seleção de PMECs, mas não a obrigação de participar, a grande maioria prefere 

ficar longe de tão complexa função. 

Em relação aos professores adidos – que são aqueles efetivos para os quais 

não sobrou aula no processo de atribuição e que, assim, têm a possibilidade de 

cumprir o horário relativo à jornada de trabalho à qual estão vinculados na escola 

onde são efetivos, executando tarefas diversas de cunho pedagógico –, entre os 485 

PMECs respondentes, apenas 03 (0,6%) afirmaram estar em tal situação funcional. 

Os professores adidos também têm prioridade na seleção para a função, contudo, 

assim como os readaptados, os adidos não são obrigados a participar do processo 

de seleção e o número reduzido de professores nessa situação que desempenham 

a função de PMEC também nos leva a concluir que, tendo a possibilidade de 

aguardar novas atribuições de aula sem prejuízo em seus proventos mensais, 

preferem não assumir essa tarefa. 
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Sobre a jornada de trabalho, há apenas duas opções para a função de 

PMEC: 19 horas/aulas, equivalente a 15h50m de trabalho semanal; 32 horas/aulas, 

equivalente a 26h40m de trabalho semanal. Nossa pesquisa aponta, conforme 

demonstrado no Gráfico 7, que 89% dos PMECs assumiu 32h/a.  

 

GRÁFICO 7 – Distribuição percentual de PMECs segundo a jornada de trabalho 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

A jornada de 19 h/a – jornada inicial – geralmente é atribuída a professores 

que já possuam aulas regulares, desde que estas não ultrapassem 13 aulas, pois 

somadas às 19h/a como PMEC o professor terá carga total de 32 h/a e receberá 

proventos mensais relativos a 40 horas semanais. Tal jornada não é interessante 

para o professor, já que ele acaba se dividindo em duas funções, a de PMEC e a de 

professor de aulas regulares, e nem sempre na mesma escola; também não é 

interessante para a unidade escolar, já que esta terá um professor executando 

função tão complexa em curto período de trabalho, dado que as 15h50m devem ser 

divididas pelos cinco dias da semana, ou seja, o PMEC executará suas funções em 

3h10m por dia. O que se faz em tão pouco tempo quando consideradas todas as 

dificuldades que a escola apresenta relativas a episódios de conflito e violência 

escolar, considerando ainda as escolas que funcionam em três turnos diários, ou 

seja, das 7hàs 23h? 

Como já esclarecido, os professores devem participar, primeiro, do processo 

de atribuição de aulas regulares, obrigatoriamente constituindo sua respectiva 

carga/jornada de trabalho; somente após esse processo, tendo constituído sua 

carga com até 13h/a, é que ele poderá participar da seleção para PMEC. Vale 

salientar que o professor efetivo só pode participar de tal processo seletivo se estiver 
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trabalhando com a jornada reduzida (9h/a) há mais de um ano; já o professor 

classificado na categoria F, até o ano de 2013, obrigatoriamente tinha que participar 

da atribuição e assumir um mínimo de 9h/a, equivalente à jornada reduzida, e a 

partir de 2014, com a Resolução SE 75/2013 (SÃO PAULO, 2013), esse docente 

passa a ser obrigado a constituir sua carga horária com 19 h/a, equivalente à 

jornada inicial, dificultando ainda mais sua participação no processo de seleção para 

a função de PMEC. 

No entanto, os professores que ficam com o mínimo possível de aulas ou 

sem aula nenhuma, aqueles que “sobraram” do processo de atribuição, têm 

possibilidade de participar do processo de seleção para PMEC compatibilizando as 

cargas horárias como professor de aulas regulares e como PMEC; tendo 

desempenhado a contento sua função, podem ser reconduzidos, ao final do ano, 

para a função no ano seguinte. Neste caso, os professores podem ser reconduzidos 

com a carga horária total, isto é, 32h/a, e não precisam mais participar do processo 

de atribuição de aulas, salvo em caso de desligamento do projeto por qualquer 

motivo. 

Concluímos que a possibilidade de recondução do PMEC para exercer a 

função no ano seguinte com carga horária total, sem necessidade de passar por 

processo de atribuição de aulas regulares, é o principal motivo para que se tenha 

uma maioria de PMECs trabalhando com carga horária total. Dentre os 11% de 

PMECs, que equivale a 54 professores, que ainda estão trabalhando com a carga 

horária de 19h/a, temos: 

 03 professores readaptados que devem exercer a função pela carga horária 

da readaptação e, por isso, não podem trabalhar por mais tempo do que 

aquele estipulado no processo de readaptação. Mesmo que a carga horária 

de PMEC seja de 19h/a, se o professor foi readaptado com carga horária de 

15h/a, por exemplo, é esta última carga horária que ele deverá respeitar; 

 15 professores são efetivos com jornada reduzida e, nessa condição 

funcional, não podem se afastar das aulas regulares; assim, mesmo quando 

reconduzidos, continuam com a carga horária de 19h/a; 

 36 professores são da categoria F, que ou estão no primeiro ano do exercício 

da função de PMEC e têm um número compatível de aulas regulares, ou, 

estando há mais tempo, optaram por ser reconduzidos e continuar com a 

carga horária menor, já que existe esta possibilidade. Normalmente, os 
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professores que optam por continuar com a menor carga horária são aqueles 

que já exercem outro cargo/função em outras redes de ensino – municipal ou 

privada –, ou ainda acumulam cargo na própria rede estadual de ensino. Os 

projetos da pasta, como o PMEC, constituem, para esses professores, uma 

possibilidade de terem menor número de aulas regulares, já que um professor 

que acumula cargos/funções pode ter até 64 aulas semanais. 

Em relação ao período de trabalho, os PMECs trabalham em um ou dois 

períodos, como demonstrado no Gráfico 8. Os períodos de trabalho do PMEC são, 

geralmente, determinados no momento da atribuição pelo diretor de escola, que 

deve considerar os problemas de conflito e violência existentes em cada período 

para determinar em qual(is) o PMEC atuará. 

 

GRÁFICO 8 – Distribuição percentual de PMECs segundo o período escolar em que 
trabalham 

 

 

Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor (2015) 
 
 

Nossa pesquisa aponta que 90% dos PMECs atuam em dois períodos de 

trabalho, sendo 60% manhã e tarde, 10% manhã e noite, 20% tarde e noite. 

Considerando que todos eles trabalham com carga horária de 32h/a, ou seja, 

26h40m de trabalho semanal; que tal carga deve ser dividida pelos cinco dias da 

semana, sendo 5h20m por dia; que dois períodos de trabalho compreendem das 7h 

às 18h20 ou das 13h às 23h, ou ainda das 7h às 12h20 e das 19h às 23h, 

questionamos como o PMEC consegue fazer um trabalho adequado e coerente, 

com começo e fim, com a verdadeira finalidade de mediar os inúmeros conflitos que 

sabemos existirem nas escolas, e de diminuir os casos de violência dividindo as 

poucas horas de trabalho por turnos tão longos de funcionamento? Contudo, 39 

PMECs afirmaram possuir carga horária de 19h/a e trabalhar em dois turnos – 
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manhã e tarde, tarde e noite ou manhã e noite –, o que fica ainda pior, considerando 

que estes trabalham apenas 15h50m por semana como PMEC e devem distribuir as 

3h10m de trabalho diário por dois longos turnos de funcionamento das escolas. Será 

que as escolas conseguem atingir resultados satisfatórios em relação à mediação de 

conflitos e minimização da violência com PMECs trabalhando nessas condições?  

O Gráfico 9 apresenta a distribuição geográfica dos sujeitos da pesquisa 

entre interior, capital e grande São Paulo, sendo que a grande maioria (70%) dos 

respondentes exercem a função em escolas do interior. Considerando que 78,8%55 

do total de escolas paulistas estão localizadas no interior de São Paulo, é possível 

conjecturar que a esse fato se deve a maior quantidade de PMECs atuando em 

escolas do interior de São Paulo. 

 

GRÁFICO 9 – Distribuição percentual dos PMECs segundo a localização geográfica 
da escola onde atuam 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
 

Como afirmamos anteriormente, em função do grau de confiabilidade 

calculado, nossa amostra é representativa da população de PMECs existente na 

SEE-SP. No Quadro 02 apresentamos a comparação das características da 

população e da amostra para melhor ilustração de como as variáveis se distribuem 

nesses dois grupos. 

 

 

 

 

 

                                                 
55

 Fonte: SEE-SP. Data base: novembro/2015. Informação obtida junto ao Sistema de Informação ao Cidadão – 

SIC – http://www.sic.sp.gov.br/ – no estado de São Paulo existem 1.148 escolas situadas na capital e 4275 

escolas situadas no interior. 
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QUADRO 02 – Comparação das características da população e da amostra de 
PMECs 

 

Característica considerada 

População 

Dados obtidos na Gestão 
Central do SPEC 

(Em %) 

Amostra 

Dados obtidos por meio do 
instrumento de coleta de dados – 

questionário 
(Em %) 

Id
a
d

e
 

Até 30 anos 1,9 1 

31 a 40 anos 29,2 29 

41 a 50 anos 37,2 33 

Acima de 50 anos 34,3 33 

S
e
x
o

 Feminino 79,5 80 

Masculino 20,5 20 

C
a
te

g
o
ri
a

 

F
u
n
c
io

n
a
l Efetivo 3,7 4 

Categoria F 96,3 96 

J
o
rn

a
d
a
 d

e
 

T
ra

b
a
lh

o
 

32 h/a 86,9 89 

19 h/a 13,1 11 

L
o
c
a
liz

a
ç
ã
o
 d

a
 

E
s
c
o
la

 

Interior 61,9 70 

Capital 15,6 8 

Grande SP 22,5 22 

Fonte: Gestão Central do SPEC e Questionário aos PMECs. Elaborado pelo autor. (2015) 

 

 

BLOCO II: Sobre conflitos e violência na escola 

  

 Dentre as categorias a priori consideradas para elaboração do questionário, 

duas delas foram conflito e violência escolares. A ideia aqui era identificar como o 

professor entende o conflito e a violência, à luz da definição desses conceitos dada 

pelos autores pesquisados (sobre a violência: ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 

SAÚDE; CHARLOT, 2002; ABRAMOVAY, 2003; CECCON ET ALL, 2009; 

PINHEIRO E ALMEIDA, 2009; sobre o conflito: LEDERACH, 1984; JARES, 2001; 

CHRISPINO; CHRISPINO, 2002; DE DREU, 2007; CECCON et all, 2009), e como 
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ele lida com essas questões no exercício da função de PMEC, sempre tendo em 

vista os objetivos centrais da pesquisa que são identificar e compreender a maneira 

pela qual esse profissional entende sua função no âmbito escolar e verificar se o seu 

entendimento e práticas cotidianas convergem (ou divergem) para aquilo que 

estabelece a legislação vigente.  

 

 Na Tabela 1 identificamos, por meio da questão de número 10, qual é a visão 

ou a ideia que os PMECs têm do conflito. 

 

TABELA 1 – A visão dos PMECs acerca do conflito 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Divergência de ideias, pensamentos, opiniões, interesses, 
discordância, desacordos, falta de senso e incoerência 195 40,2 

Agressões verbais, físicas, discussões, disputas, confusões, violência 49 10,1 

Possibilidade de mudança, crescimento, aprendizagem e diálogo 28 5,8 

Algo que incomoda, tira a paz, gera desarmonia, desestabiliza, gera 
constrangimento, transtorno, prejudica, gera mal estar, tira da zona de 
conforto, experiências negativas, situações delicadas, sentimento de 
ameaça, intolerância, desrespeito, problema, desavenças, 
desentendimentos, enfrentamentos, estranhamento, momento crítico 

234 48,2 

Ausência de diálogo 15 3,1 

Inerente ao ser humano 13 2,7 

Indisciplina, desordem, falta de limites, comportamentos negativos, 
atrapalha o desenvolvimento do trabalho, atos e atitudes fora das 
regras, bullying 16 3,3 

Dificuldade de relacionamento 5 1,0 

Falta de esclarecimento 2 0,4 

Tudo que foge da normalidade dentro da escola 2 0,4 

Visões equivocadas sobre o mesmo assunto 2 0,4 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

  

Muitos PMECs (40,2%) apontaram que o conflito é “divergência de ideias, 

pensamentos, opiniões, interesses, discordância, desacordos, falta de senso e 

incoerência”, indo ao encontro da afirmação de Chrispino e Chrispino (2002, p. 30-
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31) de que “o conflito se origina da diferença de interesses, de desejos e 

aspirações.” 

Uma parcela de PMECs (10,1%) julga que o conflito é a violência em si, no 

entanto, o conflito antecede os atos de violência e, quando não solucionado de 

forma adequada, pode gerar todos os tipos de violência, como afirma Belmar (2005, 

p. 111): 

 

O conflito é uma situação de oposição consciente entre duas partes e é um 
processo natural da sociedade, podendo ser um fator positivo de mudança e 
desenvolvimento pessoal e social. Entretanto, se não é regulado no sentido 
de sua resolução adequada, pode engendrar ações de violência em seus 
diferentes tipos. 
 

Dentre os sujeitos da pesquisa, 48,2% apontaram respostas colocando o 

conflito como algo negativo – “enfrentamentos”, “problema”, “algo que incomoda”, 

“que gera desarmonia”, “transtorno”, “prejudica”, “sentimento de ameaça”, 

“desentendimento”, “estranhamento”, entre outros –, denotando que ainda não 

conseguem ver o conflito como a oportunidade de dialogar, de aprender. “Poucos 

[...] compreendem o potencial positivo do conflito nas interações humanas: a maioria 

tenta evitá-los.” (CECCON et al, 2009, p. 31) 

Somando o grupo de PMECs que considera que o conflito é a violência em 

si, que por si só já é negativa, com o grupo de PMECs que considera o conflito como 

algo negativo, temos 58,3% de PMECs com uma visão negativa do conflito. Ter uma 

visão negativa do conflito tende a levar as pessoas a ignorá-lo, ou a exacerba-lo, 

transformando o ambiente em uma “panela de pressão” prestes a explodir, ou adotar 

ações para evitá-lo, o que entendemos ser um trabalho árduo e sem resultados. As 

energias poderiam ser canalizadas para o desenvolvimento de trabalhos de 

conscientização acerca da aceitação do conflito como algo positivo, como 

oportunidade para aprender e crescer, desde que feita a mediação de modo 

adequado. Diante da visão negativa que os PMECs ainda têm acerca do conflito, 

questionamos como esses profissionais lidam com os tantos conflitos diários que se 

apresentam na escola, o que foi pautado em outras questões desta pesquisa. 

Apenas 28 professores (5,8%) apontaram que o conflito é uma “possibilidade 

de mudança, crescimento, aprendizagem e diálogo”, de acordo com o que afirma 

Fullan (1993, Apud CECCON et al, 2009, p. 30): “O conflito, bem gerenciado, é 

essencial à mudança e ao aperfeiçoamento também da escola. O grupo que 



121 

 

percebe o conflito como uma oportunidade para aprender alguma coisa [...] é o 

grupo que vai progredir.” 

Dentre os respondentes, 0,4% apontaram que o conflito é “tudo aquilo que 

foge da normalidade da escola”, desconsiderando o conflito como algo corriqueiro, 

que existe normalmente em ambientes onde convivem pessoas. Por outro lado, 

2,7% dos respondentes afirmaram que o conflito é “inerente ao ser humano”, o que 

leva a crer que entendem que o conflito estará presente sempre que houver 

convivência entre pessoas, assim como Chrispino e Chrispino ( 2011, p. 39) quando 

afirmam que 

 

o conflito pode ocorrer entre duas ou mais pessoas, entre pessoas e 
grupos, entre grupos, entre pessoas e organizações, entre grupos e 
organizações. Por tal, podemos dizer que o conflito faz parte do processo 
comum de interação de uma sociedade aberta. 

 

Há ainda aqueles que consideram que o conflito é “ausência de diálogo” 

(3,1%), contudo, a ausência de diálogo não é, em si, o conflito, mas uma forma de 

negligenciá-lo, evitá-lo. O diálogo é a primeira atitude a ser tomada quando se quer 

esclarecer a situação e chegar a um consenso, a uma resolução. A ausência de 

diálogo agrava a situação, pois as pessoas ficam contidas, cada qual com seus 

pensamentos negativos acerca do outro, inseguras e sentindo-se ameaçadas, numa 

demonstração forçada de que o conflito não existe. No entanto, “não é que o conflito 

não exista: ele está lá, mas não é explicitado. Fica envenenando as relações até 

explodir em violência psicológica, verbal ou física.” (CECCON et al, 2009, p. 30)  

As questões de indisciplina, apontadas por 3,3% dos PMECs, dificuldades 

de relacionamento, 1%, e falta de esclarecimentos, 0,4%, também foram 

confundidas com o conceito de conflito, quando na verdade todos eles são fatores 

que podem resultar em conflito, mas não constituem o conflito em si. 

Chamou nossa atenção a resposta de 02 PMECs que apontaram “visões 

equivocadas sobre o mesmo assunto” como expressão de sua ideia sobre o conflito. 

Contudo, falar que um ou outro conflitante tem uma visão equivocada sobre o 

assunto é uma expressão de julgamento. Quem pode julgar que a visão desse ou 

daquele é equivocada? Divergir nas opiniões e pensamentos não é necessariamente 

estar equivocado. Estariam os PMECs “julgando” como errado um dos conflitantes 

nos momentos de mediação de conflitos? Se tal atitude estiver ocorrendo, os 
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PMECs estão deixando de atender a um dos princípios de atuação que é o de 

imparcialidade, além de desconsiderar que o conflito é próprio de ambientes 

democráticos – lembramos, aqui, do princípio da gestão democrática que orienta as 

relações escolares a partir da Constituição Federal de 1988 e se consolida com as 

determinações da LDB de 1996 –, nos quais está estabelecida a busca do diálogo e 

da negociação de posições para a solução de conflitos.  

Importante salientar que muitas respostas eram bastante semelhantes entre 

si, ou completamente iguais, denotando a possibilidade de terem sido copiadas. 

Inclusive um dos PMECs apontou o nome do autor que deu a definição do conflito 

(DE DREU, 2007). Isso pode indicar que os respondentes ainda não se apropriaram 

do significado de conflito e, por isso, ainda não conseguem expressar sua ideia 

acerca do conceito, necessitando buscar a definição dos autores para responder a 

questão, ou seja, não colocaram aqui a sua visão do conflito, como solicitava a 

questão. 

Na Tabela 2 – Como o conflito se manifesta na escola, segundo a visão dos 

PMECs – estão tabuladas as respostas dos PMECs à questão de número 11, que 

foram agrupadas segundo a semelhança. 

 

TABELA 2 – Como o conflito se manifesta na escola, segundo a visão dos PMECs 

Respostas 
Nº de 

Respondentes 
% 

Intolerância, impaciência, desrespeito, falta de compreensão, ignorância, 
indiferença 

92 19,0 

Violência, agressões verbais, físicas, brigas, discussões, 
desentendimentos, Invasões, furtos, depredações 

137 28,2 

Disputas de poder/interesses, competição, discordância, divergência 79 16,3 

Bullying, preconceito, discriminação, racismo, provocações, intrigas, 
apelidos 

80 16,5 

De forma natural, pela convivência e interação entre todos 40 8,2 

falta de diálogo 37 7,6 

Entre alunos, entre alunos e professores, na sala de aula 33 6,8 

Indisciplina e falta de limites 35 7,2 

Fofocas, conversas inadequadas, falas maldosas 30 6,2 

Desequilíbrio social e familiar do aluno; desavenças externas, na família 36 7,4 
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ou na comunidade, que atingem proporções na escola 

Banalidades, simples e constante, de várias formas 19 3,9 

Redes sociais 15 3,1 

Por diferentes interpretações, não aceitação ou descumprimento de 
normas 

12 2,5 

Drogas 5 1,0 

Autoritarismo das lideranças 4 0,8 

Falta de conhecimento 3 0,6 

Falta de interesse dos alunos, faltas excessivas/evasão escolar 5 1,0 

Falta de planejamento, falta de organização didática, falta de estímulos 
pedagógicos e inadequado comportamento dos professores 

2 0,4 

Sexualidade aflorada 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015). 

 

As respostas possibilitaram identificar diversas situações nas quais o conflito 

já está manifesto tais como “disputas de poder/interesses”, “competição”, 

“discordância”, “divergência”, “bullying”, “preconceito”, “discriminação”, “racismo”, 

“provocações”, “intrigas”, “apelidos”, “intolerância”, “impaciência”, “desrespeito”, “falta 

de compreensão”, “ignorância”, “indiferença”, “indisciplina”, “falta de limites”, 

“fofocas”, “conversas inadequadas”, “falas maldosas”, “desequilíbrio social e familiar 

do aluno”, “desavenças externas, na família ou na comunidade, que atingem 

proporções na escola”, “redes sociais”, “por diferentes interpretações, não aceitação 

ou descumprimento de normas”, “autoritarismo das lideranças”, “falta de 

conhecimento”, “sexualidade aflorada” – são 79,4% de PMECs que veem a 

possibilidade de o conflito aflorar em tais situações. Ter esse olhar apurado para as 

diferentes situações geradoras de conflito é positivo e importante, pois revela aos 

PMECs os caminhos a serem percorridos e as ações a serem desencadeadas que 

podem surtir efeitos satisfatórios na resolução pacífica dos conflitos e, 

principalmente, evitar a ocorrência de violências desnecessárias. 

Identificamos ainda que 28,3% de PMECs consideram a violência como 

conflito ao apontarem “violência”, “agressões verbais”, “agressões físicas”, “brigas”, 

“discussões”, “invasões”, “furtos” e “depredações” como tal. Isso equivale, em 

relação àqueles que responderam à questão anterior – na sua visão, o que é 

conflito? –, a 18,2% a mais de PMECs que consideram o conflito como a violência 
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em si. Ou seja, 10,1% de PMECs definiram o conflito como sendo a violência, mas 

28,3% dos PMECs, ao se depararem com situações de violência, as identificam 

como conflito, situação que merece cautela, pois ao identificar a violência em si 

como um conflito o PMEC poderá tratar a situação de forma negligente, piorando o 

quadro em vez de ajudar na solução. Do contrário, um conflito identificado como 

violência poderá ser tratado de forma desnecessariamente exacerbada e, como 

naquele caso, neste também poderá provocar mais prejuízos do que benefícios.  

Temos 8,2% de PMECs que observam que o conflito aparece “de forma 

natural”, “pela convivência e interação entre todos”, somados a outros 3,9% de 

PMECs que observam que o conflito ocorre por “banalidades”, “de forma simples e 

constante”, de “várias formas”. Ou seja, 12,1% dos PMECs apresentam essa forma 

positiva de perceber o conflito, pois admitindo-o como inerente à vida, fica mais fácil 

encará-lo e resolvê-lo.  

Apenas 0,2% de PMECs apontaram questões como a “falta de 

planejamento”, “falta de organização didática”, “falta de estímulos pedagógicos” e 

“inadequado comportamento dos professores” como situações em que identificam o 

conflito. Em contrapartida, 1% dos PMECs apontaram a “falta de interesse do aluno” 

e as questões de “faltas excessivas/evasão escolar” como situações conflituosas. 

Em nossa opinião, uma coisa leva à outra, numa tensa relação dialética que envolve 

as condições de formação e trabalho dos professores da rede estadual de ensino, a 

qualidade de ensino oferecida nas escolas públicas e as condições socioculturais 

que os alunos apresentam. É fato que há necessidade de fazer um alinhamento 

entre as possibilidades docentes e as necessidades discentes, entre a estrutura 

sociopedagógica das escolas e as condições sociais e políticas da sociedade a que 

servem. 

Identificamos também que 1% dos PMECs veem as drogas como uma 

questão de conflito, o que também é alarmante, já que o tráfico e a utilização de 

drogas são questões que devem ser tratadas com extrema delicadeza, pois não é 

uma simples questão de conflito, em que se pode colocar cara a cara os conflitantes 

em busca de uma solução. A questão das drogas na escola, e na sociedade, ainda é 

uma situação tão complicada que muitos preferem se calar, se abster quando 

deparam com ela; não é diferente com os PMECs, sendo perfeitamente 

compreensível, já que eles não possuem respaldo, tampouco segurança, para tratar 

dessa questão. 
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Observamos ainda que 7,6% dos PMECs identificam o conflito na “falta de 

diálogo”. É necessário ser bom observador para identificar que a falta de diálogo 

pode sinalizar um conflito prestes a explodir. O olhar apurado do PMEC nessas e 

nas demais situações apontadas é de extrema importância para que ele possa se 

adiantar aos fatos e evitar que as situações cheguem ao extremo. Infelizmente, 

como podemos observar, ainda são poucos os PMECs que conseguem identificar o 

conflito na falta de diálogo. 

Por último, 6,8% dos PMECs identificam que o conflito ocorre “entre alunos”, 

“entre alunos e professores” e “na sala de aula”, denotando que sua abrangência de 

observação são alunos e professores. Parece-nos natural considerando que, dentre 

os atores da escola, a maior quantidade é de alunos, seguida por professores, e 

também que as maiores divergências estão aí, nas relações alunos x alunos e 

alunos x professores, já que podem apresentar interesses distintos e que precisam 

se ajustar uns aos outros para uma convivência diária, o que nem sempre ocorre.  

Questionamos os PMECs, na questão 12, sobre como atuam nas situações 

de conflito, apresentando os resultados no Gráfico 10. 

 

GRÁFICO 10 – Distribuição percentual de PMECs segundo a forma como atuam nas 
situações de conflito 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
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Os resultados demonstraram que os PMECs estão abertos à escuta (27,4%) 

e ao diálogo (56,7%), denotando que acreditam que de tais formas poderão auxiliar 

as partes conflitantes. De fato, saber escutar e dialogar é essencial como primeiro 

contato com as partes em conflito, para esclarecimentos e estabelecimento de 

acordos. No entanto, pelo fato de o diálogo ser intrínseco ao processo de mediação 

de conflito, esperava-se que todos os PMECs  apontassem esse processo como 

linha de frente para a resolução dos conflitos: surpreendentemente, apenas 6,2% 

desses profissionais apontaram que desenvolvem a mediação diante das situações 

de conflito. De acordo com Jares (2001, p. 132), “escutar, só por si, pode não 

resolver um conflito, embora, por vezes, isso aconteça. Porém, a escuta ativa é uma 

condição imprescindível, sempre presente em qualquer processo de resolução.” Ou 

seja, por mais que o PMEC tenha a boa vontade e paciência de escutar as partes 

conflitantes, que muitas vezes utilizam tal momento para desabafar suas frustrações, 

ele deve reunir habilidades que vão para além de apenas escutar. A escuta ativa é 

uma forma de o mediador demonstrar às partes envolvidas que está escutando com 

atenção e de confirmar se o que está entendendo é de fato o que elas quiseram 

expressar. Para tanto, utiliza a técnica do parafrasear em que o receptor interpreta a 

mensagem recebida e a sintetiza ao emissor. (JARES, 2001, p. 133) 

 Os PMECs que apontaram que “orientam/aconselham os envolvidos” (13,8%), 

aqueles que desenvolvem os processos de “justiça restaurativa” (16,1%) e 

“mediação de conflitos” (6,2%), obrigatoriamente devem ouvir e dialogar com os 

conflitantes para conseguirem executar tais processos.  

Dois PMECs afirmaram que aplicam advertências nos casos de conflito, o que 

é incoerente com o projeto que prega uma cultura não punitiva e não retributiva, e a 

advertência é uma das formas de punição empregada nas escolas. Os PMECs não 

deveriam aplicar qualquer tipo de punição, pois isso leva à perda de credibilidade 

com os alunos, os maiores alvos dessas atitudes, além do fato de que não costuma 

surtir efeito. 

Outros 04 PMECs (0,8%) afirmaram que, diante das situações de conflito, 

“tentam amenizar a situação e acalmar as partes”. Com tais atitudes demonstram 

que a situação já fugiu do controle, que o conflito existente já se transformou em 

agressão, tanto que as partes necessitam ser “acalmadas” e a situação, 

“amenizada”. Esse pode ser um exemplo do conflito “calado” ou “ignorado” – tanto 

pelos conflitantes quanto por aqueles que deveriam intervir na situação, dentre eles 
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o PMEC – que, ao vir à tona, se mostra demasiado violento, e o que poderia ser 

resolvido no diálogo acaba necessitando de alguém que “acalme” os envolvidos.  

Tivemos também 46 PMECs (9,5%) que afirmaram que “desenvolvem 

projetos de conscientização/ações preventivas”, contudo, tal ação não é realizada 

diante de um conflito instalado, mas em momentos antecedentes, já que a ideia é 

conscientizar sobre a resolução pacífica dos conflitos. Dessa forma, esses PMECs 

não apontaram como agem quando deparam com o conflito. 

Dentre os respondentes, 9 deles (1,9%) afirmaram que “encaminham à 

direção ou órgãos competentes quando esgotadas as possibilidades de solução”; 30 

professores (6,2%) “convocam os pais em situações difíceis”; 6 professores (1,2%) 

agem com “neutralidade, prudência, imparcialidade”, o que totaliza 45 PMECs 

(9,3%) que não explicaram exatamente como agem diante das situações de conflito. 

No caso dos dois primeiros itens, parecem indicar uma tendência de buscar uma 

solução recorrendo a uma autoridade externa; no terceiro, recorrem a uma atitude 

de cautela, sem que seja possível ter clareza do significado dessa postura. Aliás, 

exceto pelos 78 PMECs (16,1%) que afirmaram aplicar a justiça restaurativa e pelos 

30 PMECs (6,2%) que afirmaram aplicar a medição de conflitos, que são dois 

processos que implicam seguir uma série de procedimentos para se caracterizarem 

como tal, os demais PMECs, isto é, a grande maioria não conseguiu explicar 

exatamente como agem diante das situações de conflito. “Escutar” e “dialogar” são o 

início de um processo de solução, mas não fica por aí: as situações devem ser 

encaminhadas, os procedimentos necessários realizados. “Orientar e aconselhar”, 

“chamar aos pais” e “encaminhar a quem compete” são ações secundárias. Diante 

de um conflito o PMEC deve adotar ações para encaminhá-lo a uma solução, 

colocando em prática os seus conhecimentos e habilidades, além de suas 

atribuições.  

As diferentes respostas dadas pelos PMECs nos levam a concluir que não há 

um padrão ou protocolo a ser seguido diante de uma situação de conflito: cada um 

age segundo seu entendimento, tanto em relação ao que admitem ser um conflito 

quanto ao que entendem ser uma ação adequada para tratá-lo.  

Assim, diante de inúmeras respostas genéricas, questionamos se os PMECs 

de fato sabem como agir diante dessa situação. 

 No Gráfico 11 – Abrangência de atuação do PMEC em situações de conflito –, 

que se refere à pergunta de número 13, podemos observar que quase todos eles 
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(481 professores, 99%) afirmam atuar nas situações de conflito ocorridas entre os 

alunos. Todavia, esperava-se que todos apontassem que atuam nessas situações 

segundo determinados padrões, tendo em vista que os alunos passaram a constituir 

o principal foco dos PMECs.  

 
GRÁFICO 11 – Percentual de abrangência da atuação do PMEC em situações de 

conflito 
 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

 É perceptível que a maioria dos PMECs atua fortemente em situações de 

conflito que acontecem nas relações entre alunos, entre alunos e professores, entre 

alunos e administração e entre alunos e pais, o que demonstra que se concentram 

mais nas relações que envolvem o corpo discente, possivelmente devido ao volume 

de alunos em comparação com qualquer outro grupo da escola e também pela 

necessidade de orientação e informação aos pais. Além disso, conjecturamos aqui 

que a relação de paridade com a equipe docente, a posição hierárquica em relação 

à equipe gestora e a não aceitação da equipe administrativa da interferência desse 

profissional dificultam a atuação do PMEC em situações de conflito ocorridas entre 

os componentes desses grupos, fazendo com que ele volte seu olhar e suas ações 

para o grupo mais vulnerável e submisso dentro da escala hierárquica da escola: os 

alunos. 
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 Na Tabela 3 podemos observar os resultados obtidos para a questão 14 

sobre o que é e como se manifesta a violência escolar, segundo a visão dos 

PMECs. 

 

TABELA 3 – Como se manifesta a violência escolar, segundo a visão dos PMECs 

Respostas 

 

Nº de 
Respondentes 

% 

Por meio das agressões físicas, agressões verbais, das ameaças, 
delitos, furtos, assaltos, das agressões psicológicas, destruição do 
patrimônio/vandalismo, uso e tráfico de drogas, agressão sexual; 
agressividade reprimida 

358 73,8 

Pelo bullying, brincadeiras de mau gosto, apelidos, desrespeito e 
intolerância 

154 31,7 

Pela falta de apoio familiar, problemas/violência familiar, maus 
exemplos em família, criação permissiva 

73 15 

Pelas disputas, opiniões diferentes, diversidade de ideias e cultura 72 14,8 

São conflitos mal resolvidos, não solucionados ou a falta de diálogo 65 13,4 

Pelos problemas sociais, culturais e econômicos, é o reflexo do que 
ocorre na sociedade, pelas situações externas trazidas para o contexto 
escolar; qualquer situação de vulnerabilidade 

50 10,3 

Pela indisciplina, falta de limite, rebeldia dos alunos, falta de perspectiva 
e interesse dos alunos, falta de comprometimento dos alunos para com 
a escola, sentimento de não pertencimento; típica da puberdade, 
imaturidade; necessidades não atendidas 

50 10,3 

É uma ação que emprega a força moral ou física; qualquer ato que 
provoque dor ou desconforto; é toda forma de violação, exposição ou 
diminuição do outro 

28 5,8 

É a transgressão da ordem, de regras, dos direitos do outro 19 3,9 

Se manifesta no cotidiano escolar e afeta a todos; qualquer desavença 
que ocorra no ambiente escolar; tudo que não se enquadra no bom 
funcionamento da escola 

15 3,1 

Pelas situações mal interpretadas, pelas fofocas 9 1,8 

Pela relação de autoridade professor x aluno 4 0,8 

Se manifesta pela falta de estrutura escolar e políticas publicas 
consistentes; pela ausência de serviços de proteção; é reflexo da má 
gestão nos diversos níveis 

3 0,6 

É ausência de paz 2 0,4 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
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Grande maioria dos PMECs apontou sua visão de como se manifesta a 

violência em suas respectivas escolas, mas não expressou sua definição acerca do 

conceito. 

Dentre os respondentes, 73,8% apontou que a violência se manifesta nas 

“agressões de todos os tipos”, “nos delitos, furtos, roubos, vandalismo” e também 

pelo “tráfico e uso de drogas”; 5,8% dos PMECs definiram a violência como sendo 

“uma ação que emprega a força moral ou física, qualquer ato que provoque dor ou 

desconforto, toda forma de violação, exposição ou diminuição do outro”, sem, 

todavia, apontar como ela se manifesta; 13,4% dos PMECs reportaram que a 

violência se manifesta nos “conflitos mal resolvidos, não solucionados” ou “pela falta 

de diálogo”. Todas essas respostas vão ao encontro da definição de violência, já 

aludida anteriormente, dada pela Organização Mundial da Saúde e citada por Krug 

et al (2002, p. 5) como sendo o uso intencional de força física ou poder, contra si ou 

contra o outro, com possibilidade de resultar em lesão, morte, danos, deficiência ou 

privação. As respostas dos PMECs fazem crer que eles identificam melhor as 

situações de violência do que as de conflito, já que, como visto antes, muitos 

PMECs apontam o conflito como violência. 

Contudo, ainda que tenham identificado as situações de violência real ou 

consigam defini-las adequadamente, muitos PMECs (73,6%) ainda veem as 

situações geradoras de conflito como violência. Assim, apontaram como sendo 

manifestação da violência: “bullying”, “brincadeiras de mau gosto”, “desrespeito”, 

“intolerância” (31,7%); “disputas”, “opiniões diferentes” (14,8%); “problemas sociais, 

culturais e econômicos” (10,3%); “indisciplina”, “falta de limites”, “rebeldia dos 

alunos”, “falta de comprometimento”, “imaturidade” (10,3%); “fofocas” (1,8%); 

“relação de autoridade entre professor e aluno” (0,8%); “transgressão de ordens, 

regras, direitos” (3,9%). Com isso, concluímos que os PMECs não distinguem 

conflito de violência nem no campo conceitual nem nas situações vivenciadas, o que 

ocorre é que consideram indistintamente tudo como sendo violência. 

Identificamos ainda 15,6% de PMECs apontando os culpados pela 

manifestação da violência escolar: a família pela “falta de apoio”, pela “violência 

doméstica”, pelos “maus exemplos”, pela “permissividade” com que criam seus filhos 

(15%); e os próprios órgãos públicos, considerando a “falta de estrutura escolar”, a 

“ausência de serviços de proteção” e a “má gestão” (0,6%). Outros 0,4% apontaram 

simplesmente que a violência é a ausência de paz, o que não é de todo verdade, 
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pois pode haver ausência de paz sem que haja a violência em si. Quando pessoas 

entram em conflito a todo instante; quando os conflitos existem, mas são ignorados 

e as pessoas se fecham em si; quando as pessoas não se toleram ou não se 

falam... não são situações de violência, conforme a definição dada pelos autores 

consultados, contudo, não se pode dizer que existe paz nesse ambiente. Os autores 

afirmam, de um modo geral, que a violência é o uso intencional de força física ou do 

poder que pode causar dano físico ou psicológico a si mesmo, em outra pessoa ou a 

grupo de pessoas, violando todo e qualquer tipo de direito (ORGANIZAÇÃO 

MUNDIAL DA SAÚDE; CHARLOT, 2002; ABRAMOVAY, 2003; CECCON ET ALL, 

2009; PINHEIRO E ALMEIDA, 2009), logo, é necessário distinguir adequadamente a 

ausência de paz e a violência. 

Tivemos também 3,1% de PMECs que afirmaram que a violência “se 

manifesta no cotidiano escolar” (e era exatamente desse tipo de violência que 

tratava a questão); é “qualquer desavença que ocorra no ambiente escolar”; é “tudo 

que não se enquadra no bom funcionamento da escola”. É perceptível, aqui, a visão 

de que uma desavença ou um problema qualquer signifiquem violência, no entanto, 

a falta de professores, por exemplo, não se enquadra no bom funcionamento da 

escola, ou ainda a falta de merenda, de energia, entre outros, e nem por isso são 

considerados violência. 

Considerando a falta de clareza entre manifestações de conflito e 

manifestações de violência, a dificuldade em apontar exatamente de que forma a 

violência se manifesta na escola e as respostas vazias de significado, concluímos 

que os PMECs não se apropriaram adequadamente da definição de violência, por 

isso acabam vendo todas as situações ou manifestações como sendo expressão 

dela. É imperativo que os PMECs tenham clareza das distinções entre conflito e 

violência, pois só assim poderão adotar medidas adequadas para auxiliar os 

envolvidos em cada situação. 

O Gráfico 12 traz os resultados obtidos, por meio da questão de número 15, 

sobre como os PMECs atuam diante dos casos de violência escolar. 
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GRÁFICO 12 – Distribuição percentual de PMECs segundo a forma como atuam     
diante dos casos de violência escolar 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Primeiro, chamou nossa atenção a declaração de 1,2% de PMECs que 

afirmaram ou aplicar punições (0,2%) ou propor advertências e suspensões (1%), 

mesmo que não representem percentuais significativos. Um dos respondentes 

afirmou que diante dos casos de violência age “punindo, de acordo com o tamanho 

da violência”. Qual o parâmetro utilizado para medir o “tamanho” da violência? 

Outros cinco professores admitiram aplicar “advertências e suspensões”. Tais 

respostas denotam que os PMECs estão trabalhando de forma contrária ao que está 

disposto na regulamentação do projeto, utilizando-se da justiça retributiva ou punitiva 

em lugar da restaurativa. Nessa mesma esteira segue 0,4% de PMECs que 

afirmaram “aplicar trabalhos disciplinares e reflexivos”, o que nos parece ser também 

algum tipo de punição aplicada aos conflitantes. Ao adotar medidas punitivas os 

PMECs se colocam exatamente na posição que os outros o colocaram, na de 

“inspetor de luxo”, além de perder a confiança dos alunos, o que torna mais difícil 

seu trabalho. 
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É perceptível uma transferência de responsabilidade quando os PMECs 

afirmam que “encaminham para direção, órgãos responsáveis ou para 

acompanhamento profissional” (13%); “chamam a Ronda Escolar/Guarda Municipal” 

(4,1%); informam ou chamam os pais (32,6%). Nesses casos, os PMECs não 

deixaram claro qual é a ação inicial diante das manifestações violentas, levando a 

entender que apenas identificam a situação e encaminham a quem acreditam ter a 

responsabilidade de resolver. 

Identificamos ainda professores afirmando que, diante da violência escolar, 

“buscam apoio da comunidade” (4,3%); buscam parcerias com a rede protetiva 

(6,2%); agem de forma preventiva com projetos de conscientização (18,1%). São 

ações bastante plausíveis e necessárias a fim de se evitar ou minimizar os casos de 

violência escolar, e que deveriam ser adotadas por todos os PMECs, no entanto, 

não é o que ocorre. Contudo, é importante lembrar que tais ações devem ser 

desencadeadas de forma constante nas escolas, sempre indo ao encontro das 

necessidades que se apresentam, após a identificação do tipo de violência mais 

comum na escola, para que todo o trabalho realmente surta efeito. Para tanto, o 

PMEC deve conhecer a escola e sua clientela, as fragilidades que apresenta, 

distinguir conflito de violência e ainda os tipos de violência e como atuar em cada 

situação. O domínio desses conceitos e as habilidades necessárias para aplicá-los 

nas situações em que se manifestam são fundamentais para exercer a função de 

PMEC, entretanto, não é o que se evidencia na análise realizada. 

Apenas 36 PMECs (7,4%) apontaram que aplicam a justiça restaurativa 

diante dos casos de violência escolar, o que é muito pouco, ainda mais 

considerando que uma de suas atribuições estabelecida por lei é a de “[...] apoiar o 

desenvolvimento de ações e programas de Justiça Restaurativa” (SÃO PAULO, 

2012d). Todavia, se realmente desenvolvem todos os procedimentos necessários e 

previstos no processo de justiça restaurativa, esses PMECs estão mais próximos de 

conseguirem encaminhar adequadamente o problema. 

Duas outras situações chamam a atenção: em comparação com as 

respostas dadas pelos PMECs à questão de número 12, apresentadas no Gráfico 10 

acima, podemos observar que um número maior de PMECs (16,1%) afirmou aplicar 

o processo de justiça restaurativa diante das manifestações de conflito, em 

comparação ao número de PMECs (7,4%) que afirma aplicar tal processo nos casos 

de manifestação de violência. Outrossim, o percentual de PMECs que afirma aplicar 
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o processo de mediação de conflitos tanto nas manifestações de conflito quanto nas 

de violência é bastante próximo, 6,2% e 4,9%, respectivamente. Ambas as situações 

denotam a falta de clareza quanto à aplicação desses dois processos, como 

poderemos constatar nas respostas dadas às questões que seguem. 

Houve ainda um PMEC que afirmou que “aplica o regimento escolar”, o que 

nos impede de saber quais seriam exatamente suas ações, considerando que o 

regimento escolar é elaborado a partir de um documento orientador oficial – Normas 

Regimentais Básicas para as Escolas Estaduais56 – que estabelece um padrão 

regimental, porém, dá certa  abertura para as comunidades escolares – 

considerando aqui a equipe gestora, docente, discente, demais funcionários e 

pais/responsáveis – discutirem e decidirem conjuntamente situações peculiares de 

forma a atender as necessidades de cada escola, dentre elas as normas de 

convivência e as formas de intervenção diante de infrações e comportamentos 

inadequados. 

Tivemos também PMECs que afirmaram que atuam diante dos casos de 

violência “fazendo a mediação dos conflitos” (4,9%); “ouvindo e conversando/por 

meio do diálogo” (76,9%); “com orientações e aconselhamentos” (12,4%), o que nos 

leva a inferir que esses profissionais confundem essas duas situações e não sabem 

como devem agir exatamente diante das situações de violência e conflito. Essa 

constatação pode ser corroborada com a comparação feita entre as respostas dos 

PMECs dadas à questão de número 12, apresentadas no Gráfico 10, e à questão de 

número 15, apresentadas no Gráfico 12. Em ambas as questões as respostas dos 

PMECs são muito semelhantes, apontando que atuam tanto nos casos de conflito 

quanto nos de violência “com a escuta e o diálogo”; “com orientações e 

aconselhamentos”; “aplicando a justiça restaurativa”; “aplicando a mediação de 

conflitos”; “aplicando algum tipo de punição, como trabalhos reflexivos, advertências 

e suspensões”; “desenvolvendo projetos de conscientização e prevenção”; 

“encaminhando à direção ou órgãos competentes”; “chamando os 

pais/responsáveis”. Essas respostas denotam que os PMECs de fato não têm 

clareza dos conceitos de conflito e violência, não distinguem essas duas situações e, 

diante disso, agem de forma indistinta, adotando as mesmas condutas seja para os 

casos de conflito seja para os de violência. 

                                                 
56

 Estabelecidas pelo Parecer CEE 67/98 (SÃO PAULO, 1998b), publicado em DOE em 20/03/1998. Disponível 

em <http://www.profdomingos.com.br/estadual_parecer_cee_67_1998.html>. Acesso em 01/02/2016. 
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BLOCO III: Sobre os processos de mediação de conflitos e justiça restaurativa 

 

 Neste bloco de questões as categorias utilizadas foram mediação de conflitos 

e justiça restaurativa. Com essas questões objetivamos identificar como os PMECs 

entendem e aplicam esses processos, que são intrínsecos à sua função e estão 

estabelecidos em seu rol de atribuições, em resoluções específicas, dentre elas a 

última que é a Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d). 

 Nos gráficos 13 e 14 temos os resultados relativos aos processos de 

mediação de conflitos, nos quais os PMECs responderam se aplicam ou não esses 

processos e como aplicam. 

 Como se esperava, a grande maioria (96%) afirmou que desenvolve o 

processo de mediação de conflitos, como pode ser visto no Gráfico 13.  

 

GRÁFICO 13 – Percentual de PMECs que desenvolvem práticas de mediação de 
conflitos na unidade escolar 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

Se compararmos tais respostas com aquelas dadas à questão de número 

12, apresentadas no Gráfico 10, ou ainda com as dadas à questão de número 15, 

apresentadas no Gráfico 12, veremos uma enorme disparidade entre elas, já que foi 

questionado aos PMECs, nas referidas questões, como atuam diante das situações 

de conflito e violência, respectivamente. Como resposta à primeira, apenas 6,2% 

dos PMECs afirmaram que diante das situações de conflito aplicam o processo de 

mediação de conflitos, e como resposta à segunda, 4,9% deles afirmaram aplicar tal 

procedimento diante das situações de violência, ainda que seja um procedimento 

próprio para as situações conflituosas. No entanto, na presente questão, temos 96% 

dos PMECs afirmando que desenvolvem o processo de mediação de conflitos. Isso 
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evidencia que a mediação de conflitos não é o primeiro e principal procedimento 

adotado pelo PMEC ao deparar com tais situações: a grande maioria deles sequer 

lembrou-se do processo ao descrever como atuam nas situações de conflito, 

contudo, ao serem inquiridos se desenvolvem o processo, considerando ser uma de 

suas atribuições estabelecida por lei, o PMEC responde positivamente, ainda que 

não o faça. 

No Gráfico 14 estão apontadas as respostas dos PMECs sobre como 

desenvolvem a mediação de conflitos. Perguntamos, propositalmente, como a 

desenvolvem na unidade escolar, em lugar de perguntar a definição de mediação de 

conflitos, no intuito de levar o PMEC a refletir sobre sua prática no momento de 

descrevê-la. Salta aos olhos que, apesar de a grande maioria ter afirmado que 

desenvolve a mediação de conflitos, pouquíssimos PMECs afirmam desenvolver 

adequadamente o processo em suas escolas, de acordo com aquilo que aponta a 

bibliografia. 

 

GRÁFICO 14 – Distribuição percentual de PMECs segundo a forma como 
desenvolvem a mediação de conflitos 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
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Podemos observar que a maioria dos PMECs (63,7%) afirmou que 

desenvolve o processo de mediação de conflitos “com conversa/diálogo”; 16,3% dos 

PMECs afirmaram que desenvolvem o processo “ouvindo/escutando”. Essas são 

ações intrínsecas ao processo de mediação de conflitos, uma não existe sem a outra 

e sem elas o processo não ocorre, mas não são únicas: existe uma série de 

procedimentos a ser adotada, como já descrito, para caracterizar o desenvolvimento 

do processo de mediação de conflitos.  

Nessa mesma esteira, respostas como “leva o aluno à reflexão” (5,6%) e 

“faz orientações” (18,9%) também denotam ações isoladas, logo, descaracterizam o 

processo de mediação de conflitos. 

Identificamos também algumas ações que nada têm a ver com o processo 

de mediação de conflitos, tais como: “encaminha para a equipe gestora/órgãos 

protetivos” (2,8%); “chama pais/responsáveis” (14%); “aplica o regimento escolar ou 

as normas de conduta escolar” (2,4%). 

Os PMECs que afirmaram desenvolver “projetos/palestras de 

prevenção/conscientização” (34,6%), apesar de serem ações válidas e necessárias, 

também demonstraram uma imprecisão conceitual em relação às ações preventivas 

e ações de mediação de conflitos, assim como os que afirmaram aplicar a “justiça 

restaurativa/círculos restaurativos” (11,8%) também fizeram confusão entre os dois 

processos. 

Um professor (0,2%) afirmou que desenvolve a mediação de conflitos 

“aplicando suspensão”, deixando claro que o mesmo tem um entendimento peculiar 

acerca do processo de mediação de conflitos e sobre sua real função dentro da 

escola. 

Dos 465 PMECs que afirmaram desenvolver a prática de mediação de 

conflitos na unidade escolar, apenas 8,2% deles descreveram que desenvolvem tal 

técnica de forma semelhante àquilo que está posto na bibliografia, ou seja, seguindo 

os passos de escutar separadamente, juntar as partes e deixar que conversem e se 

coloquem um no lugar do outro para entenderem os diferentes pontos de vista 

acerca do conflito e discutirem possíveis acordos, para posteriormente acompanhar 

os conflitantes com o objetivo de verificar se os acordos estão sendo cumpridos. 

Diante das respostas dos PMECs fica evidente que eles não têm clareza 

sobre o processo de mediação de conflitos. A grande maioria afirmou que 
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desenvolve o processo, mas não sabe exatamente o que está fazendo, desvelando, 

a nosso ver, de acordo com as próprias orientações da Secretaria e com as 

teorizações desenvolvidas em torno do conceito, uma confusão generalizada e, pelo 

que nos parece, uma falta de qualificação para o desenvolvimento de tal processo. 

Relativo ao processo de justiça restaurativa é possível identificar que houve 

um percentual menor de PMECs que afirmou desenvolver tal processo na escola, 

quando comparado com o percentual dos que informaram se valer da mediação de 

conflitos: temos 78% deles que dizem aplicar/utilizar a justiça restaurativa, como 

pode ser observado no Gráfico 15. 

 

GRÁFICO 15 – Percentual de PMECs que desenvolvem práticas de justiça 
restaurativa na unidade escolar 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Aqui novamente utilizaremos o recurso da comparação para demonstrar que 

os PMECs se contradizem, pois identificamos na questão de número 12, cujas 

respostas foram apresentadas no Gráfico 10, e na questão de número 15, com 

respostas apresentadas no Gráfico 12, pouquíssimos PMECs afirmando que 

desenvolvem o processo de justiça restaurativa quando indagados sobre como 

atuam diante das situações de conflito e violência, sendo 16,1% e 7,4% 

respectivamente os que afirmaram realizar o processo diante de tais situações. 

Todavia, a exemplo do que identificamos em relação à aplicação da mediação de 

conflitos, na questão de número 18, cujas respostas estão apresentadas no gráfico 

15, na qual questionamos se os PMECs desenvolvem o processo de justiça 

restaurativa, tivemos a afirmativa de 78% deles. Essa situação revela que os PMECs 

também não têm clareza sobre os conceitos e procedimentos que envolvem a justiça 
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restaurativa e parece-nos que afirmam desenvolve-las apenas por ser uma das 

atribuições estabelecidas pela legislação. 

No Gráfico 16 aponta-se como os PMECs desenvolvem a justiça 

restaurativa, em resposta à questão de número 19. Assim como na questão 17, 

cujos resultados estão expressos no Gráfico 14, perguntamos propositalmente como 

desenvolvem a justiça restaurativa na unidade escolar, em lugar de perguntar a sua 

definição, no intuito de novamente levar o PMEC a refletir sobre a ação no momento 

de falar sobre sua prática. Mais uma vez se revela uma confusão generalizada entre 

os processos de mediação de conflitos e de justiça restaurativa.  

 

GRÁFICO 16 – Distribuição percentual de PMECs segundo a forma como 
desenvolvem a justiça restaurativa 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015). 

 
 

As respostas, em geral, são bastante semelhantes àquelas apontadas no 

Gráfico 14, denotando que o PMEC não conseguiu ainda se apropriar 

adequadamente das definições de mediação de conflito e justiça restaurativa, logo, 

trabalha da mesma forma em todos os casos. Importante salientar que na mediação 

do conflito não há necessidade de reparação do dano, uma vez que tal técnica deve 

ser desenvolvida justamente para evitar maiores consequências. Já a justiça 

restaurativa pretende restaurar o que se perdeu, “[...] o ofensor é instigado a reparar 
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os danos decorrentes do ato infracional ou crime por ele cometido, independente de 

serem de ordem moral, material ou emocional [...]” (MATRACA, s. d., p. 12),  

colocando-se frente a frente, com a devida aceitação de ambos, vítima e ofensor, 

para que possam dialogar, se entender e chegar juntos a um consenso sobre como 

reparar o dano e restaurar o que se perdeu. 

Dos que afirmaram desenvolver a justiça restaurativa, apenas 18,2% dos 

PMECs apontaram que o fazem por meio de círculos restaurativos, que são os 

procedimentos recomendados. Tivemos ainda 48,4% que afirmaram que 

desenvolvem o processo por meio da “conversa” e outros 10,8% que afirmaram ser 

por meio da “escuta”. Essas duas ações não ocorrem uma sem a outra, são 

primordiais no processo da justiça restaurativa e sem elas o processo não pode se 

desenvolver, mas constituem apenas o início do processo. 

“Levando os alunos a refletirem sobre seus atos” foi a resposta de 11,6% 

dos PMECs. Essa ação também faz parte da justiça restaurativa, contudo, se 

realizada de forma isolada, como apontado, então o processo não foi concluído. 

Os demais professores apontaram ações que não têm a ver com o processo 

em si, ainda que sejam válidas na tentativa de diminuir a violência escolar: 

“encaminhando para profissionais competentes” (1,8%); “buscando parcerias” 

(2,1%); “buscando a paz/promovendo a educação para a paz” (1,1%); “envolvendo a 

família” (18,2%); “por meio de projetos e palestras de conscientização, orientação e 

prevenção” (21,8%). 

Identificamos ainda 9,7% de PMECs que apontaram respostas genéricas 

como “com amor”, “com paciência”, “com carinho”, ou seja, não explicaram de que 

forma e sob que justificativa as ações para implementação da justiça restaurativa 

são desenvolvidas. 

Vale salientar que a Resolução SE 07/2012 (SÃO PAULO, 2012d) 

estabelece que esse profissional deve “[...] apoiar o desenvolvimento de ações e 

programas de Justiça Restaurativa”; no entanto, a grande maioria de PMECs 

afirmou que desenvolve o processo, ainda que os procedimentos elencados não 

sejam de todo pertinentes, mas não que apoia ações e programas dessa natureza. 

Tanto no processo de mediação de conflitos, que 4% dos PMECs afirmaram 

não desenvolver, quanto no processo de justiça restaurativa, cujo percentual dos 

que não a desenvolvem é de 22%, presumimos que isso se deve, principalmente, a 

dois fatores: as inúmeras outras atribuições que o PMEC vem abarcando no seu dia 
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a dia o impede de se dedicar de forma apropriada às atribuições dessa função; a 

falta de conhecimento acerca das técnicas o impele a desempenhar outras funções 

em detrimento destas.  

 

BLOCO IV: Sobre a formação recebida para atuar como PMEC 

 

 Neste bloco realizamos questionamentos acerca da formação que o PMEC 

possui e vem recebendo para atuar na função. 

 Questionamos na questão de número 20, cujos resultados estão expressos 

no Gráfico 17, se os PMECs haviam participado de cursos de formação específica 

para atuar na função e tivemos 90% deles respondendo que sim. Contudo, 10% 

afirmaram não ter participado de curso de formação específica para o exercício da 

função, o que nos leva a questionar como esses PMECs estão trabalhando sem 

terem pelo menos uma introdução sobre o que seja a função e os processos que 

devem desempenhar.   

 Considerando ainda o entendimento expressado pelos PMECs nas respostas 

dadas às questões sobre o que acreditam ser e como se manifestam o conflito e a 

violência e ainda como desenvolvem os processos de mediação de conflitos e 

justiça restaurativa, que é destoante daquilo que os autores pesquisados apontam, 

pressupomos que a formação que vêm recebendo os profissionais que fizeram tal 

afirmação não está qualificando de forma satisfatória os professores para o exercício 

adequado da função, da forma como estabelece a legislação vigente. 

 Já com relação à afirmação dos PMECs de não terem participado de cursos 

de formação específica para atuação na função, isso nos parece, no mínimo, 

inadequado, em especial porque esses profissionais devem lidar com situações 

bastante complexas, que exigem conhecimento e postura adequados. 
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Gráfico 17 – Percentual de PMECs que participaram de curso de formação 
específica para o desempenho da função 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

Os PMECs que assinalaram, na questão de número 20, que participaram de 

cursos de formação específica, apontaram na questão de número 21 os cursos dos 

quais participaram – os resultados estão expressos na Tabela 4. 

 

Tabela 4 – Cursos de formação específica dos quais os PMECs participaram 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Curso de Mediação Escolar para PMEC iniciante 288 66,2 

Curso de Introdução aos Direitos Humanos e ECA 184 42,3 

Curso de Introdução à Justiça Restaurativa 85 19,5 

Curso de Prevenção ao uso de drogas e alcoolismo 39 9,0 

Curso sobre como lidar com a violência e o conflito escolar 33 7,6 

Seminário de Proteção escolar 30 6,9 

Orientações técnicas desenvolvidas pela gestão regional 27 6,2 

Capacitação em saúde mental; deficiências e inclusão 21 4,8 

Prevenção de violência contra a mulher, criança e adolescente 11 2,5 

Bullying 7 1,6 

A escola no combate ao trabalho infantil 3 0,7 

Curso para formação de líderes comunitários 2 0,5 

Racismo 2 0,5 

Conciliação e suas técnicas em família 1 0,2 
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Diversidade e igualdade 1 0,2 

Entendimento das decisões judiciais sobre pais separados 1 0,2 

Escola que Protege 1 0,2 

Jovens multiplicadores 1 0,2 

Mediação judicial 1 0,2 

Ministério Público e Educação 1 0,2 

Novos caminhos para a gestão dos serviços de acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes 1 0,2 

Prevenção também se ensina 1 0,2 

Protocolo de atendimento à vítima de violência sexual 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
 

A maioria dos PMECs (66,2%) apontou como formação específica o Curso 

de Mediação Escolar para PMECs Iniciantes, oferecido pela Secretaria de Estado da 

Educação para todos os ingressantes na função. Vale salientar que a participação 

nesse curso é obrigatória e condição para a recondução do PMEC ao exercício da 

função no ano seguinte. Por essa razão, causa-nos estranheza que um percentual 

tão baixo de PMECs tenha apontado que participou de tal curso; esperava-se que 

todos tivessem apontado que participaram ou pelo menos que o curso estava em 

andamento, uma vez que ele é oferecido duas vezes ao ano, uma no início do 

primeiro semestre e outra no início do segundo.  

A mesma situação ocorre quando consideramos o percentual de apenas 

6,2% dos PMECs que disseram ter participado das “orientações técnicas oferecidas 

pela gestão regional”, pois ela também está prevista em resolução específica como 

de participação obrigatória e critério de avaliação para recondução. 

Cremos que, ao não apontarem a participação no curso de mediação para 

iniciantes e nas orientações técnicas, os PMECs consideram que tais cursos, que 

equivalem à formação em serviço, fazem parte de suas atribuições, já que são 

obrigados a frequentá-los e os mesmos ocorrem no horário de trabalho. 

Observamos que são várias as temáticas tratadas nos diversos cursos 

apontados pelos PMECs, contudo, a formação específica ainda não atingiu a todos 

eles, pois, como visto, ainda há 10% de PMECs que não participaram de cursos 

dessa natureza. Além disso, os vários cursos indicados e o baixo percentual de 
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participantes em cada um deles denotam que poucos professores estão buscando 

formação específica por iniciativa própria. Há um percentual maior de professores 

participantes dos cursos obrigatórios, como o de mediação escolar para PMECs 

iniciantes. Denotam também que cada PMEC fica livre para buscar conhecimentos 

mais específicos sobre assuntos diversos, não havendo uma grade de assuntos 

cujos conhecimentos são necessários para o bom desempenho da função. Cada 

PMEC se aprofunda em um tema diferente, quando o faz, em detrimento dos 

demais. 

Quanto às instituições promotoras dos cursos, que também estavam sendo 

questionadas na questão de número 21, mais uma vez a grande maioria dos PMECs 

deixou de responder a questão completamente e não fez tal indicação.  

Contudo, por algumas indicações feitas e por nossa experiência, sabemos 

que o curso de Mediação escolar para PMECs iniciantes, cuja descrição já foi 

realizada no trabalho em tela, foi oferecido pela Secretaria de Estado da Educação 

em plataforma online, totalmente à distância, o mesmo valendo para o curso de 

Introdução aos Direitos Humanos e ECA. Já o curso de Introdução à Justiça 

Restaurativa foi presencial e oferecido pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo; o curso Prevenção ao uso de drogas e alcoolismo foi oferecido pelo Ministério 

da Educação, dentro do projeto Escola que Protege (Eqp), que é voltado para a 

promoção e a defesa dos direitos de crianças e adolescentes, além do 

enfrentamento e prevenção das violências no contexto escolar; o curso Novos 

caminhos para a gestão dos serviços de acolhimento institucional para crianças e 

adolescentes foi oferecido pelo Instituto Brasileiro de Defesa da Família (IBDFAM); 

as orientações técnicas são realizadas pelos próprios gestores regionais em cada 

diretoria de ensino e o Seminário de Proteção Escolar pela própria Supervisão 

Central do SPEC. 

Na questão 22, cujas respostas estão expressas no Gráfico 18, os PMECs 

deveriam indicar o número de orientações técnicas recebidas anualmente da gestão 

regional. As opções foram fechadas: de “nenhuma” a “7 ou mais”, considerando que 

o número máximo de OTs previsto em resolução é de 8 encontros anuais, com 

duração de 6 a 8 horas cada um, mas que fica a critério dos gestores regionais, 

considerando a disponibilidade de tempo e local, realizar mais OTs com seus 

PMECs. 
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GRÁFICO 18 – Número de orientações técnicas que os PMECs recebem 
anualmente da gestão regional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
 

Parece-nos insuficiente o número de orientações técnicas previstas na 

legislação – no máximo 8 por ano –, considerando a complexidade da função e a 

necessidade de formação específica desses profissionais. Apesar disso, 

identificamos que apenas 29% dos PMECs afirmaram receber 7 ou mais orientações 

técnicas por ano e perto de 50% deles recebem de nenhuma a 5 orientações 

técnicas anuais. Conjecturamos aqui que a falta de formação pode ser um dos 

fatores que levam os PMECs a um entendimento incongruente sobre os conceitos e 

procedimentos inerentes à sua função, considerando a letra da lei e os conceitos 

propostos pelos autores pesquisados. 

Na Tabela 5 temos os resultados da questão 23, que questionava quais 

foram os principais assuntos tratados nas orientações técnicas recebidas da gestão 

regional. 

 

Tabela 5 – Principais temas tratados nas Orientações Técnicas recebidas da Gestão 
Regional 

 

Respostas Nº de Respondentes % 

Mediação de conflitos 188 38,8 

Bullying 154 31,8 

Violência escolar 118 24,3 

Drogas 117 24,1 
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Práticas restaurativas 88 18,1 

Baixa frequência e evasão escolar 64 13,2 

Compartilhamento de práticas exitosas 63 13,0 

desenvolvimento de projetos 60 12,4 

Família e comunidade 36 7,4 

Homossexualidade/diversidade sexual/Homofobia 35 7,2 

Atribuições do PMEC 34 7,0 

Grêmio Estudantil 33 6,8 

Indisciplina 33 6,8 

ECA 31 6,4 

Orientação sexual 30 6,2 

Redes de proteção 29 6,0 

Alcoolismo 25 5,2 

Cultura de paz 24 4,9 

Preconceito/discriminação 21 4,3 

Ações preventivas 21 4,3 

Racismo 21 4,3 

Busca de parcerias 18 3,7 

Inclusão 17 3,5 

Diálogo com teatro 16 3,3 

Gravidez na adolescência 14 2,9 

Rotinas de trabalho e planejamento de ações 13 2,7 

Direitos humanos 13 2,7 

Protagonismo juvenil 12 2,5 

ROE 9 1,9 

Abuso sexual/pedofilia 8 1,6 

Processos de aprendizagem 8 1,6 

DST/AIDS 8 1,6 

Preenchimento de planilhas e registros 5 1,0 
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Saúde mental 5 1,0 

Relações interpessoais 4 0,8 

Estudos dos índices das escolas - Saresp/Idesp 3 0,6 

Automutilação 2 0,4 

Combate ao trabalho infantil 2 0,4 

Qualidade de vida 1 0,2 

Recreio dirigido 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Todos os assuntos citados nos parecem bastante pertinentes à função de 

PMEC, contudo, nenhum deles foi citado pela maioria absoluta desses profissionais: 

houve um percentual considerável de PMECs que apontou temas como mediação 

de conflitos (38,8%), bullying (31,8%), violência escolar (24,3%), drogas (24,1%). 

Vários outros assuntos foram citados, cada um por pequeno percentual.  

Tal situação denota que não há uma grade de assuntos a serem seguidos 

pela gestão regional para a formação dos PMECs. As orientações técnicas são 

previstas por legislação, mas os assuntos a desenvolver ficam a critério de cada 

gestão regional. Esclareça-se que a SEE-SP não oferece curso de formação 

específica para os Gestores Regionais, que são colocados na função 

aleatoriamente, de acordo com o cargo que exercem, já que a Resolução SE 

19/2010 (SÃO PAULO, 2010a) estabelece que tal função deve ser desempenhada 

por dois profissionais da diretoria de ensino, sendo um deles obrigatoriamente um 

Supervisor de Ensino, porém, sem estabelecer a necessidade de qualquer tipo de 

formação específica, tal como os PMECs, para o exercício de tal função. Dessa 

maneira, os Gestores Regionais também não são apropriadamente qualificados para 

formar os PMECs. 

O Gráfico 19, que apresenta os resultados para a questão de número 23, 

traz o percentual de PMECs que acredita ou não que a formação inicial e a formação 

específica lhes trazem conhecimentos suficientes para o desempenho adequado da 

função.  
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GRÁFICO 19 – Percentual de PMECs que acredita ou não que a formação inicial e 
específica promoveu conhecimentos suficientes para o 
desempenho adequado da função 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Dentre os respondentes, 89% estão satisfeitos com a formação, acreditando 

que ela lhes proporciona meios para desempenhar adequadamente a função; outros 

11% afirmaram que sua formação não é suficiente para tal. 

Já discorremos sobre a confusão generalizada que os PMECs fazem entre 

violência e conflito, entre mediação de conflitos e justiça restaurativa, o que nos leva 

a crer que a formação que possuem e a que vêm recebendo não os qualificam 

adequadamente para que atendam aos requisitos da função. A crença do PMEC de 

que a formação inicial e a específica estão sendo suficientes para o adequado 

desempenho da função denota que o PMEC ainda não entendeu nem mesmo a 

complexidade de suas atribuições, além disso, essa crença pode estagnar o PMEC 

que, achando já ter conhecimentos suficientes, não se mobilizará em busca de uma 

formação mais específica e adequada. 

O Gráfico 20 expõe as respostas dadas à questão 25, em que se 

questionava se o PMEC já havia enfrentado situações na qual sentiu falta de 

conhecimentos mais específicos que o ajudassem a resolvê-la. A questão era 

fechada e havia três alternativas.  
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GRÁFICO 20 – Percentual de PMECs que já enfrentaram ou não situações na qual 
sentiram falta de conhecimentos mais específicos que os ajudasse a 
resolvê-las 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

Conforme pode ser observado, a maioria (61%) apontou que “não”, ou seja, 

esses PMECs creem que os conhecimentos que possuem estão sendo suficientes 

para enfrentar e resolver as situações que se apresentam no cotidiano. Mais uma 

vez questionamos como os PMECs estão enfrentando as situações cotidianas se 

demonstram tanta confusão entre os conceitos básicos intrínsecos à sua função e 

também quanto aos processos que devem ser empregados nos diferentes casos. 

Pelas respostas dadas às questões anteriores, arriscamos afirmar que os 

PMECs estão trabalhando empiricamente, na base da tentativa e erro, ao considerar 

indistintamente todas as situações como violência e ao adotar as mesmas ações 

diante de todas elas. Eles afirmam não ter sentido falta de conhecimentos mais 

específicos para resolver as questões que se apresentam porque as ações que 

adotam são demasiadamente simples, como ouvir e dialogar, que foram as 

respostas mais comuns dadas pelos PMECs quando questionados sobre como 

desenvolvem processos como a mediação de conflitos e a justiça restaurativa e 

como agem diante dos casos de conflito e da violência. A princípio tais ações não 

requerem mobilização de conhecimentos mais específicos, já que são corriqueiras, 

contudo, devem ser mais especializadas quando se trata do seu emprego em 

situações conflituosas. Outrossim, diante das dificuldades, os PMECs chamam os 

pais/responsáveis dos envolvidos ou os encaminham à equipe gestora, transferindo 

assim sua responsabilidade.  
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Tivemos 39% de PMECs que afirmaram “sim” ou “parcialmente”, o que 

significa que temos um considerável número de PMECs que sentem que os 

conhecimentos que possuem ainda são insuficientes, ou parcialmente suficientes, 

para que possam agir diante das situações que se apresentam. Ainda que seja 

inadequado o emprego de profissionais para o desempenho da função sem a devida 

formação, consideramos mais viável que o PMEC tenha consciência da sua 

dificuldade e da sua falta de conhecimento, pois isso poderá mobilizá-lo a buscar 

aquilo de que necessita, ao contrário daqueles que creem que os conhecimentos 

que possuem são suficientes, mesmo estando claro que isso não é de todo 

verdadeiro e, pensando assim, deixam de buscar os conhecimentos adequados à 

função. 

Por fim, quando comparamos as respostas dadas à questão de número 25, 

expressadas no Gráfico 20, com aquelas dadas à questão de número 24, 

expressadas no Gráfico 19, identificamos que 28% dos PMECs entraram em 

contradição, pois na questão de número 24 tivemos 89% deles afirmando acreditar 

que sua formação inicial e específica é suficiente para o exercício da função e na 

questão 25 apenas 61% dos respondentes afirmaram não ter sentido falta de 

conhecimentos mais específicos para auxiliá-los no enfrentamento de certas 

situações na unidade escolar. Ora, se a formação que possuem lhes é suficiente 

para o exercício da função, como afirmaram, não deveriam ter sentido falta de 

conhecimentos mais específicos que os ajudassem a resolver certas situações no 

ambiente escolar, indicando lapsos em sua formação. 

  Na Tabela 6 temos os resultados da questão de número 26, que solicitava 

aos PMECs que descrevessem as situações em que sentiram dificuldade em 

resolver por falta de formação mais adequada e como procuraram resolvê-las.  

 

TABELA 6 – Situações apontadas pelos PMECs em que sentiram dificuldades em 
resolver por falta de formação adequada 

 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Problemas familiares trazidos para a escola, como as brigas entre 
os pais, o uso de álcool e droga, a violência em geral 20 10,5 

Drogas na escola 19 10,0 
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Brigas entre alunos 14 7,4 

Conflitos causados por alunos com necessidades especiais 5 2,6 

Casos de alunos sofrendo abuso sexual 5 2,6 

Conflitos envolvendo alunos em liberdade assistida 4 2,1 

Homossexualidade 4 2,1 

Alunos se automutilando 3 1,6 

Ameaça de morte/agressão de aluno contra professor 3 1,6 

Sexualidade aflorada 3 1,6 

Ausência da família na escola 3 1,6 

Roubos na unidade escolar 3 1,6 

Alcoolismo entre alunos 2 1,1 

Evasão escolar 2 1,1 

Acidente com fratura exposta 1 0,5 

Indisciplina 1 0,5 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
 
 

Dos 190 PMECs que responderam sim ou parcialmente à questão anterior, 

92 apontaram a situação em que se viram com dificuldades; os demais apenas 

apontaram a quem recorreram quando tiveram dificuldades, contudo, sem descrevê-

las. Assim, tivemos 98 PMECs que apontaram, como forma de solucionar as 

situações difíceis, a busca de auxílio com a equipe gestora e docente, com a rede de 

proteção, a família, os especialistas, os gestores regionais e a promotoria pública. 

Identificamos, dentre os que afirmam sentir falta de conhecimentos 

específicos para resolver as questões que se apresentam, que há um maior 

percentual de PMECs que admite dificuldades para resolver situações que envolvem 

conflitos e violência familiar (10,5%), seguido pelas situações que envolvem drogas 

na escola (10%) e brigas entre alunos (7,4%).  

As situações apontadas pelos PMECs são, de fato, bastante complexas, 

muitas delas de ocorrência comum nas escolas, o que nos causa ainda mais 

espanto ao observar que a maioria afirmou não ter sentido dificuldades na resolução 

das diversas situações. Se apenas fizeram encaminhamentos a quem acreditaram 
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ser o responsável por resolver os problemas e acharam que assim cumpriam sua 

função, então de fato não sentiram dificuldades. 

 

BLOCO V: Sobre a prática escolar e comunitária do PMEC 

 

Neste bloco questionamos os PMECs acerca das suas atividades diárias, a 

fim de entender como trabalham e comparar a prática escolar com suas atribuições 

estabelecidas em resolução. 

Na questão de número 27, cujas respostas estão apresentadas na Tabela 7, 

questionamos os PMECs sobre os projetos que já desenvolveram e/ou vêm 

desenvolvendo em suas respectivas unidades escolares, e na questão de número 

28 questionamos sobre os projetos que ainda não desenvolveram, mas que acham 

importante desenvolver, com resultados apresentados na Tabela 8. 

 

TABELA 7 – Projetos que os PMECs desenvolveram ou vêm desenvolvendo nas 
unidades escolares 

 

Respostas 
Nº de 

Respondentes 
% 

Bullying 228 47,0 

Drogas 156 32,2 

Saúde - higiene com o corpo, saúde bucal, dengue, DST/AIDS, 
alimentação saudável, saúde e bem estar, outubro rosa, novembro 
azul, hanseníase, tracoma, prevenção também se ensina, 
prevenção de acidentes domésticos e primeiros socorros, perigos no 
uso do cerol 

101 20,8 

Talentos - pintura, dança, música, grafitagem, teatro, artesanato, 
maculelê, capoeira 

90 18,6 

Resgate dos valores e da cultura, hino nacional 72 14,8 

Evasão/abandono/faltas 64 13,2 

Recreação no intervalo 61 12,6 

Gravidez na adolescência 52 10,7 

Palestras diversificadas 49 10,1 

Educação sexual - vale sonhar, fala garoto 46 9,5 

Grêmio Estudantil 46 9,5 
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Violência escolar, Cultura de paz, conte até 10 81 16,7 

Preservação do patrimônio 32 6,6 

Disciplina/indisciplina 30 6,2 

Alcoolismo - movimento pé no chão 29 6,0 

Comunidade presente, família na escola 29 6,0 

Reciclagem, Lixo, coleta seletiva, sala/escola limpa 28 5,8 

Meio ambiente e sustentabilidade 27 5,6 

Ética e Cidadania 26 5,4 

Relacionamento interpessoal, convivência harmoniosa, amor ao 
próximo, respeito 

51 10,5 

Resolvendo os conflitos 24 4,9 

Água 20 4,1 

Datas comemorativas - dia internacional da mulher, dia das mães, 
consciência negra, folclore, dia da independência 

20 4,1 

Direitos, deveres, normas e condutas 18 3,7 

Ação social - campanhas de arrecadação de roupas, alimentos, 
brinquedos, corrente do bem, fios do bem (arrecadação de cabelos), 
solidariedade 

28 5,8 

Projetos esportivos em geral - campeonatos 17 3,5 

Aluno mediador, mediador mirim, inspetor mirim, representantes de 
sala 

16 3,3 

Projetos de leitura - sala de leitura, concurso de redação e poesia 16 3,3 

Gentileza gera gentileza, palavrinhas mágicas 15 3,1 

Práticas restaurativas 15 3,1 

Busca de profissões, orientação vocacional, primeiro emprego 14 2,9 

Horta e jardinagem 14 2,9 

Acompanhamento pedagógico, reforço escolar, matemática para 
alavancar, saresp 

13 2,7 

Preconceito, discriminação, racismo 26 5,4 

Melhor sala/melhor aluno 11 2,3 

Otimização do uso do celular na escola 8 1,6 

Visitas às instituições assistenciais 8 1,6 
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Estatuto da criança e do adolescente 7 1,4 

Lideranças positivas e negativas 7 1,4 

Protagonismo juvenil 7 1,4 

Coral 6 1,2 

Projeto de vida 5 1,0 

Abuso sexual 3 0,6 

Homofobia, homossexualidade, diversidade sexual 3 0,6 

Integração de novos alunos 3 0,6 

Necessidades especiais – inclusão 3 0,6 

Carnaval - alegria e glamour 2 0,4 

Colcha de retalhos 2 0,4 

Não desenvolve projetos 2 0,4 

Tutoria como instrumento de mediação 2 0,4 

Aula vaga que não é vaga 1 0,2 

Conhecendo meu aluno 1 0,2 

Conhecendo seu bairro e as práticas construtivas existentes nele 1 0,2 

Consumismo 1 0,2 

Criança feliz 1 0,2 

Educação se traz de casa 1 0,2 

Implantação da sala de vídeo 1 0,2 

Metodologia própria do programa escola integral 1 0,2 

Recuperação da quadra poliesportiva 1 0,2 

Somos tão jovens 1 0,2 

Superação 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
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TABELA 8 – Projetos ainda não desenvolvidos, mas que os PMECs acham                                                                                                                          
importante desenvolver na escola 

 

Respostas Nº de 
Respondentes 

% 

Drogas e tabagismo 68 14,0 

Dar continuidade aos projetos já em andamento 67 13,8 

Família e comunidade na escola 64 13,2 

Projetos culturais e caça talentos - música, teatro, artesanato, 
dança, coral, pintura, grafitagem 

35 7,2 

Bullying 31 6,4 

Gravidez na adolescência e planejamento familiar 30 6,2 

Boa convivência e respeito, normas de conduta 28 5,8 

Educação sexual 24 4,9 

Combate à violência escolar 23 4,7 

Ética, cidadania e cultura 16 3,3 

Preservação do patrimônio escolar 13 2,7 

Como lidar com os conflitos 11 2,3 

Projetos envolvendo a rede de proteção e parceiros 11 2,3 

Cultura de paz 10 2,1 

Educação ambiental, coleta de óleo de cozinha, sustentabilidade, 
reciclagem 

10 2,1 

Combate ao alcoolismo 10 2,1 

Diversidade sexual, gênero e homofobia 9 1,9 

Aluno mediador 9 1,9 

Orientação profissional 9 1,9 

Resgate de valores 9 1,9 

Identidade escolar/pertencimento 7 1,4 

Saúde - anorexia, prevenção também se ensina, higiene pessoal, 
primeiros socorros, DST/AIDS 

18 3,7 

Direitos e deveres 7 1,4 

Projeto de vida, estudar para vencer, perspectivas para o futuro, 
valorizando a vida 

6 1,2 
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Combate à evasão escolar 6 1,2 

Autoestima 6 1,2 

Racismo, preconceito 6 1,2 

Implantação do grêmio estudantil 5 1,0 

Recreação no intervalo 5 1,0 

Protagonismo juvenil 5 1,0 

Práticas restaurativas 5 1,0 

Disciplina e indisciplina 5 1,0 

Água 4 0,8 

Estatuto da criança e do adolescente 4 0,8 

Leitura 3 0,6 

Alfabetização 2 0,4 

Esportes 2 0,4 

Assistência a alunos em liberdade assistida 2 0,4 

Saúde mental e inclusão 2 0,4 

Corrente do bem 2 0,4 

Diário da boa ação/solidariedade 2 0,4 

Educação para o trânsito 2 0,4 

Gentileza gera gentileza 1 0,2 

Datas comemorativas - dia das mães 1 0,2 

Crimes virtuais e tecnologias de informação 1 0,2 

Pedofilia 1 0,2 

Empreendedorismo na escola 1 0,2 

A minha personalidade 1 0,2 

Ação social 1 0,2 

Horta 1 0,2 

Separação e divórcio 1 0,2 

Direitos do consumidor 1 0,2 

Visita a museus para produção de livro infantil 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
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Os projetos apontados, tanto os desenvolvidos ou em desenvolvimento 

(Tabela 7) quanto aqueles que os PMECs ainda pretendem desenvolver (Tabela 8), 

denotam que eles não se atêm aos temas relacionados à promoção de paz na 

escola, mas desenvolvem indiscriminadamente todo e qualquer tipo de projeto, 

tendo a ver ou não com sua função precípua.  

Observamos, com espanto, que há PMECs que desenvolvem ou acham 

importante e querem desenvolver projetos nas áreas de leitura, saúde, reciclagem 

de lixo, meio ambiente e sustentabilidade, água, horta e jardinagem, consumismo, 

implantação de sala de vídeo, recuperação da quadra esportiva, educação 

ambiental, educação para o trânsito e direitos do consumidor, que são temas 

totalmente díspares daqueles a que realmente deveriam atentar. Enquanto isso, 

temas como bullying, drogas e alcoolismo, que vêm atingindo cada vez mais as 

crianças e jovens, não estão no centro das atenções dos PMECs. Ainda que a 

alegação seja que tais problemas não atingem suas escolas, a prevenção é sempre 

o melhor caminho, logo, projetos que envolvam essas temáticas jamais podem ser 

descartados. No entanto, o que podemos observar é que o tema bullying é alvo de 

projetos de menos de 50% dos PMECs e outros 6,4% ainda pretendem desenvolver 

projetos com esse tema; projetos envolvendo o tema drogas foram ou estão sendo 

desenvolvidos por 32% dos PMECs e 14% deles ainda pretendem desenvolver 

projetos com esse tema; o alcoolismo é tema de projetos desenvolvidos por apenas 

6% dos PMECs e 2,1% entre eles ainda pretendem desenvolver projetos envolvendo 

o assunto. 

Especificamente sobre o tema violência escolar temos apenas 16,7% de 

PMECs que afirmaram ter desenvolvido ou estão desenvolvendo projetos sobre o 

assunto e outros 4,7% afirmaram que ainda pretendem desenvolver projetos nesta 

linha. Em relação ao conflito escolar, identificamos 4,9% que afirmaram ter 

desenvolvido ou estar desenvolvendo projetos com o tema, mais especificamente 

“resolvendo os conflitos”, e 2,3% dos PMECs afirmaram que pretendem desenvolver 

projetos com a temática. 

Todos os outros temas utilizados para o desenvolvimento de projetos podem 

até ser considerados plausíveis se levarmos em conta a necessidade de maior 

entrosamento entre todos os atores da escola, uma maior e melhor participação dos 

pais na vida escolar do filho e frequência à escola, não somente para receber 

reclamações sobre o comportamento ou notas, mas também para poder participar 
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de atividades culturais e discussões sobre temas relevantes para a sua vida diária. 

No entanto, somente isso não impedirá que os alunos se envolvam com drogas e 

alcoolismo, não diminuirá os casos de bullying, não ensinará os alunos a lidarem 

com os conflitos de forma pacífica. Os projetos devem ser específicos e rotineiros de 

forma que todos possam aprender sobre o conflito e violência escolar e como lidar 

com tais questões.  

Outrossim, os projetos que eram comumente desenvolvidos pelos 

professores de aulas regulares juntamente com a coordenação pedagógica vêm 

sendo transferidos para a responsabilidade do PMEC, como os relativos à saúde e 

às datas comemorativas, por exemplo. Os PMECs estão vendo essa transferência 

de responsabilidade como algo normal, tanto que alguns ainda planejam 

desenvolver projetos fora da abrangência de sua função e se sentem responsáveis 

por abraçar todos os temas. Isso corrobora com uma de nossas hipóteses, ou seja, 

diante de uma formação não específica, dificuldade de seleção por perfil adequado e 

curso de formação insuficiente, o PMEC executa projetos e atividades não 

relacionadas à suas funções.  

Na questão de número 29 perguntamos os motivos pelos quais os PMECs 

acreditam que os projetos elencados, tanto desenvolvidos ou em desenvolvimento 

quanto os que pretendem desenvolver, são importantes. Os resultados estão 

apontados na Tabela 9. 

 

TABELA 9 – Motivos pelos quais os PMECs acham importante desenvolver projetos 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Para melhorar a aprendizagem e o desenvolvimento das crianças e 
adolescentes 109 22,5 

Para melhor orientação, conscientização e reflexão de alunos, pais e 
comunidade 108 22,3 

Para melhorar o acolhimento, participação, interação, socialização e 
integração de alunos, pais e comunidade 84 17,3 

Para prevenir problemas e vulnerabilidades 73 15,1 

Para melhorar a convivência, harmonia e relacionamentos no ambiente 
escolar e em sociedade 64 13,2 

Para diminuir o conflito e a violência escolar 63 13,0 
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Não explicaram ou não sabem 57 11,8 

Para transformar atitudes e comportamentos 26 5,4 

Para desenvolver o protagonismo juvenil e valorizar o aluno 16 3,3 

Para alcançar melhorias em vários aspectos 16 3,3 

Para resgatar valores perdidos 16 3,3 

Para desenvolver a cultura de paz 13 2,7 

Para resgatar a autoconfiança e a autoestima dos alunos 8 1,6 

Para amenizar os problemas com drogas 6 1,2 

Para diminuir a indisciplina 5 1,0 

Para diminuir casos de bullying 3 0,6 

Para diagnosticar e conhecer a clientela escolar 3 0,6 

Para combater a evasão escolar 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Podemos observar que uma minoria destacou que os projetos têm o intuito 

de diminuir os casos de violência, ensinar aos atores escolares como lidar 

pacificamente com os conflitos e promover a paz no ambiente escolar. 

Especificamente voltados para essas temáticas identificamos respostas como: “para 

melhorar a convivência, harmonia e relacionamentos no ambiente escolar e em 

sociedade”, apontada por 17,3% dos PMECs; “para diminuir o conflito e a violência 

escolar”, mencionada por 13%; “para desenvolver a cultura de paz”, lembrada por 

2,7%; “para amenizar os problemas com drogas”, reportada por 1,2%; “para diminuir 

casos de bullying”, dita por 0,6% dos PMECs. Somados, são 34,8% deles que se 

mostram mais preocupados em tentar minimizar os problemas relacionados ao 

conflito e à violência escolar e trabalhar com vistas à promoção da paz na escola. 

Não estamos com isso afirmando que os demais motivos não são válidos, claro que 

o são; no entanto, percebe-se que os PMECs estão se afastando do motivo 

primordial pelo qual foram destacados nas unidades escolares, estão perdendo o 

foco e abraçando todas as causas da escola. 

Salta-nos aos olhos ainda que 11,8% deles não souberam explicar o motivo 

de estarem desenvolvendo projetos na escola, fator que sustenta nossa hipótese de 

que as reais atribuições que o PMEC deve desempenhar nas unidades escolares 
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não lhe são claras, logo, cada qual as desempenha segundo sua própria 

subjetividade, vale dizer, seu próprio entendimento, e assim pode não estar 

atendendo ao que estabelece a legislação, nem ter uma visão crítica acerca de sua 

função. 

Com a questão de número 30 pretendíamos entender como os PMECs 

lidavam com as questões trazidas pelos pais e pela comunidade ou aquelas que os 

envolvem, considerando que sua função não se resume à unidade escolar em si, 

mas também à comunidade.  

No Gráfico 21 temos suas respostas, que revelam que grande maioria, de 

certa forma, tenta auxiliar os pais e a comunidade quando são procurados.  

 

GRÁFICO 21 – Como os PMECs lidam com as questões trazidas pelos pais e 
comunidade ou com as questões que os envolvem 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

As respostas levam a crer que todos os PMECs atendem aos pais e à 

comunidade quando procurados por eles, e procuram ouvir, discutir, analisar e 

resolver as questões postas, ou, na impossibilidade de resolvê-las, encaminhar para 

as pessoas ou órgãos competentes. Contudo, mais uma vez é perceptível que os 

PMECs não dispõem de vasto repertório de ações a mobilizar quando são 

procurados pelos pais ou pela comunidade, pois as ações apresentadas são 
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semelhantes àquelas que já realizam em situações que envolvem os atores internos 

da escola. Além disso, são ações indispensáveis numa interação entre duas 

pessoas, como o ato de ouvir e dialogar, o que a maioria (57,3%) afirmou fazer.  

Tivemos também 17,9% deles que afirmaram lidar com os pais e a 

comunidade com os melhores sentimentos e atitudes, ou seja, com “atenção”, 

“carinho”, “amor”, “afeto”, “igualdade”, “justiça’, ‘responsabilidade”, entre outros; 

outros 1,6% de PMECs afirmaram que “fazem o devido acolhimento” - nenhum deles 

respondeu de fato à questão, pois não indicaram como realmente lidam com as 

situações trazidas, ou seja, as ações mobilizadas para tentar resolver as questões 

postas. Os melhores sentimentos e atitudes que foram apontados aqui como 

resposta, como também em outras questões, devem ser considerados primordiais no 

atendimento do PMEC a qualquer um que seja, dado que ele vem se constituindo na 

grande figura promotora da paz na unidade escolar; ainda que tamanha função não 

deva ser atribuída somente ao PMEC, ele deve ter esses sentimentos e atitudes 

intrínsecos ao seu comportamento diário, principalmente ao lidar com situações tão 

delicadas. 

 Na questão de número 31 perguntamos quais das atividades, dentre as 

elencadas na questão, eles desenvolviam na escola e deixamos espaço para que 

apontassem outras atividades que desempenhavam e não constavam do rol 

apresentado na questão. As respostas dos PMECs foram tabuladas na Tabela 10. 

  

TABELA 10 – Atividades desenvolvidas pelos PMECs em suas unidades escolares 

Respostas 
Nº de 

Respondentes 
% 

Faz mediação de conflitos entre alunos; 482 99,4 

Faz mediação de conflitos entre alunos e professores; 474 97,7 

Atende aos pais que foram chamados para tomar ciência do 
envolvimento do filho em situações de conflito; 

470 96,9 

Atende chamado dos professores quando estes têm problemas com 
alunos em sala de aula; 

453 93,4 

Acompanha entrada e saída de alunos; 438 90,3 

Faz levantamento de alunos faltosos/evadidos; 432 89,1 

Faz mediação de conflitos entre pais, alunos e professores; 427 88,0 
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Desenvolve projetos provenientes da diretoria de ensino e/ou da 
secretaria de educação relativos à minimização do conflito e da 
violência; 

406 83,7 

Atende aos pais que querem saber sobre a situação geral de seu 
filho na escola; 

405 83,5 

Desenvolve projetos de própria autoria relativos à minimização do 
conflito e da violência; 

391 80,6 

Faz mediação de conflitos entre alunos e demais funcionários; 368 75,9 

Passa recado para alunos e/ou professores em sala; 352 72,6 

Faz mediação de conflitos entre escola e comunidade; 339 69,9 

Auxilia os professores no desenvolvimento de seus projetos; 331 68,2 

Auxilia o Professor Coordenador em suas atividades; 289 59,6 

Desenvolve outros projetos não relacionados à minimização do 
conflito e da violência; 

282 58,1 

Faz mediação de conflitos entre funcionários; 189 39,0 

Faz mediação de conflitos entre professores; 186 38,4 

Faz mediação de conflitos entre professores e demais funcionários; 153 31,5 

Faz mediação de conflitos entre equipe gestora e professores; 145 29,9 

Faz mediação de conflitos entre equipe gestora; 123 25,4 

Faz mediação de conflitos entre gestores e demais funcionários; 109 22,5 

Substitui o professor que faltou; 104 21,4 

Aplica punições aos alunos, como advertência e suspensão; 75 15,5 

Outros 63 12,9 

Faz controle de falta de professores; 22 4,5 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Ao observar as atividades desempenhadas pelos PMECs identificamos que, 

mais uma vez, quase 100% deles afirmam desenvolver o processo de mediação de 

conflitos, porém, como já vimos, o processo que eles afirmam desenvolver não está 

condizente com aquele posto pelos autores pesquisados, tampouco com os 

documentos de formação.  

 Propositalmente, apontamos algumas atividades que teoricamente não fazem 

parte das funções do PMEC e novamente nos espantamos ao observar que grande 

número deles afirmou desempenhar tais atividades como: “faz levantamento de 
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alunos faltosos/evadidos” – 89,1%; “atende aos pais que querem saber sobre a 

situação geral de seu filho na escola” – 83,5%; “passa recado para alunos e/ou 

professores em sala” – 72,6%; “auxilia o Professor Coordenador em suas atividades” 

– 59,6%; “desenvolve outros projetos não relacionados à minimização do conflito e 

da violência” – 58,1%; “substitui o professor que faltou” – 21,4%; “aplica punições 

aos alunos, como advertência e suspensão” – 15,5%; “faz controle de falta de 

professores” – 4,5%. Como podemos observar, é grande o número de professores 

que vem se desviando de suas funções primordiais para desempenhar outras que 

antes eram atribuídas ao professor, ao coordenador, ao inspetor de alunos, à 

direção. Todos vão se desvencilhando de tais tarefas e as repassando ao PMEC, 

que a cada dia vem acumulando mais e mais funções, em detrimento das próprias 

atribuições. 

Do universo pesquisado, 63 PMECs, o que equivale a 12,9% dos 

respondentes, preencheram o campo “outros” da questão de número 31, no qual 

poderiam apontar todas as demais atividades que desempenhavam e que não 

constavam do rol de opções. As atividades indicadas encontram-se apontadas na 

Tabela 11, na qual podemos verificar, mais uma vez, grande quantidade de 

atividades desenvolvidas fora do rol de atribuições do PMEC, algumas até bastante 

exóticas como acompanhar processo de formatura, manutenção de equipamentos 

eletrônicos, fazer levantamento de alunos para o programa Bolsa Família57, 

acompanhar afastamento médico de alunos e regular compensação de ausências. 

 

TABELA 11 – Outras atividades desempenhadas pelos PMECs em suas unidades 
escolares 

 

Respostas 
Nº de 

respondentes 

 
Acompanha processo de formatura 1 

 
Encaminha pais e alunos para a rede de proteção 15 

 
Conversa de forma particular com alunos 1 

 
Atua nas questões de indisciplina e faltas excessivas 1 

 
                                                 
57

 É um programa do governo federal de transferência direta de renda, direcionado às famílias em situação de 

pobreza e de extrema pobreza em todo o País, de modo que consigam superar tais situações. Para que as famílias 

recebam a renda, os filhos devem ter assiduidade na escola, sendo dever da escola informar mensalmente a 

frequência dos alunos que fazem parte do programa. 



164 

 

Realiza visitas domiciliares 4 

 
Realiza palestras 2 

 
Faz assembleias e reuniões – Grêmio 5 

 
Faz orientação jurídica 1 

 
Faz contato com pais para informar situações diversas 7 

 
Acompanha intervalo 2 

 
Faz orientação psicológica 1 

 
Atua em situações inesperadas de conflitos 1 

 
Realiza ação social 1 

 
Auxilia na manutenção dos equipamentos eletrônicos 1 

 
Promove tutoria e aulas do Projeto de Vida 1 

 
Assessora a Direção Escolar 1 

 
Registra ocorrências 2 

 
Busca parcerias 2 

 
Promove círculos restaurativos 2 

 
Aplica trabalhos para auxiliar alunos defasados 1 

 
Trabalha a conscientização por meio do diálogo 1 

 
Faz o Bolsa Família 1 

 
Intervém em casos de alunos com celular na sala 1 

 
Desenvolve projeto relacionado a cultura afro - lei 10639/2003 1 

 
Intervém no relacionamento pais X filhos 1 

 
Visita às salas de aulas 3 

 
Acompanha afastamento médico de alunos e regula compensação de ausências 2 

 
Presta pequenos socorros 1 

 Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Na questão 32 solicitamos aos PMECs que haviam assinalado, na questão 

31, que atendem aos chamados dos professores quando eles têm problemas com 

alunos em sala de aula, que indicassem os principais motivos pelos quais eram 

chamados. Dos respondentes, 453 (93,4%) PMECs apontaram que atendem aos 

chamados dos professores e os motivos estão apontados no Gráfico 22. 
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GRÁFICO 22 – Motivos pelos quais os professores chamam o PMEC quando têm 
problemas com alunos em sala de aula 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

Analisando os motivos apontados percebemos que os professores estão 

transferindo para o PMEC parte de suas atribuições de sala de aula, pois os 

chamam para resolver situações que o próprio professor poderia (e deveria) 

resolver, tais como: “alunos que não fazem os deveres de casa”, situação apontada 

por 51,2%; “alunos com notas abaixo da média”, relatada por 38,9%; “alunos com 

número excessivo de faltas”, reportada por 84,8%; “alunos que chegam atrasados 

na aula”, mencionada por 62,9%; “aluno sem material”, informada por 70%; “aluno 

se recusa a fazer a lição”, apontada por 74,6% dos PMECs.  

Assim, como se não bastasse a transferência de responsabilidade no 

desenvolvimento de projetos diversos, que antes eram de responsabilidade de 

professores e coordenadores, as dificuldades enfrentadas pelo professor em sala de 

aula também estão sendo transferidas para o PMEC resolver. Diante dessas 

situações, questionamos se o PMEC está agregando tudo, naturalizando tudo como 

sua função por entender que realmente faz parte dela, ou está aceitando agregar 

essas funções para se mostrar eficiente e prestativo e, assim, ser bem avaliado para 

a recondução ao final do ano. Seja como for, a verdade é que os dados nos levam a 

concluir que o PMEC desempenha diversas atribuições, mas poucas delas 

vinculadas às suas reais funções. 

Na questão de número 32 os PMECs também puderam apontar, no campo 

outros, todas as demais situações que não constavam no rol de opções da pergunta. 
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Apenas 42 entre eles, o equivalente a 9,3% dos respondentes, preencheram este 

campo. As respostas não fogem à conclusão já apresentada de que os professores 

vêm transferindo para o PMEC parte de suas responsabilidades de sala de aula, ou 

mesmo aquilo que seria de responsabilidade do coordenador pedagógico resolver. 

Basta tomar como exemplo apontamentos feitos, que estão na tabela 12, do tipo: 

“problemas de saúde”, “falta de empenho”, “não entrega de trabalhos”, “alunos que 

dormem na sala”, “alunos fora do mapa da sala”, “alunos que saem sem 

autorização”, “dificuldades de aprendizagem”, “necessidade de compensação de 

ausências”. 

 

TABELA 12 – Outros motivos pelos quais os professores chamam o PMEC quando 
têm problemas com alunos em sala de aula 

 

 
Respostas 

Nº de 
Respondentes 

Indisciplina 7 

Problemas de saúde 6 

Falta de empenho, não entrega trabalhos 2 

Aluno dormindo em sala 3 

Aluno fora do mapa da sala 3 

Aluno sai da sala sem autorização 1 

Uso indevido de celulares, fones e outros aparelhos eletrônicos 8 

Problemas de bullying e de relacionamentos 2 

Dificuldades na aprendizagem 2 

Comportamento incomum e suspeita de maus tratos 4 

Problemas com drogas 1 

Necessidade de encaminhamento a serviço especializado - fonoaudiólogo, 
psicólogo, neurologista 1 

Danos patrimoniais 2 

Aluno sem uniforme 1 

Não cumprimento de normas 1 

Necessidade de compensação de ausências 1 

Atitudes amorosas 1 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
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Na questão de número 33 perguntamos se o PMEC acredita que haja 

alguma atividade que ele desempenha na escola que não faz parte de suas 

atribuições. As respostas encontram-se tabuladas no Gráfico 23 e corroboram com 

nossas conclusões de que os PMECs estão naturalizando as atribuições que são de 

outros profissionais da escola como sendo suas, uma vez que 78% deles negaram 

que haja atribuições que desempenham e que estejam fora de seu rol de 

atribuições, apesar das diversas atividades, apontadas nas respostas dadas às 

questões anteriores, que vêm desempenhando e que sabidamente não fazem parte 

de suas funções. 

 

GRÁFICO 23 – Percentual de PMECs que acreditam ou não que desempenham  
atribuições que estão fora de seu rol 

 

Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
 
 

Complementando a questão de número 33, na questão 34 solicitamos aos 

PMECs que afirmaram desempenhar atribuições fora do seu rol que apresentassem 

os motivos que os leva a desempenha-las. Foram 107 os PMECs que responderam 

a essa questão, que têm suas respostas tabuladas no Gráfico 24.  
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GRÁFICO 24 – Distribuição percentual de PMECs segundo os motivos apontados 
para desempenharem atribuições fora de seu rol 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 

A maioria (51% dos respondentes) não apontou o motivo pelo qual 

desempenha as atribuições que estão fora de seu rol; em vez disso, apontou as 

atribuições que desempenha, conforme Tabela 13. 

 

TABELA 13 – Atribuições que os PMECs desempenham e que consideram estar 
fora de seu rol 

 

Respostas 
Nº de 

Respondentes 
Nota do pesquisador 

Inspetor de alunos 27 Atribuição do Agente de Organização Escolar 

Atendimento na secretaria 2 Atribuição do Agente de Organização Escolar 

Ministrar aulas 7 Atribuição dos professores de aulas regulares 

Serviços de almoxarifado e 
manutenção de equipamentos 

2 

Normalmente a escola não tem funcionário 
interno especificamente para fazer tais 
trabalhos. Existem verbas específicas para 
efetuar manutenção em equipamentos. 

Gestão de sala de aula 10 

Todas as dificuldades que o professor tem 
em sala agora têm sido transferidas para o 
PMEC que é chamado para resolver desde 
pequenos conflitos que poderiam ser evitados 
ou resolvidos pelo próprio professor, até 
questões pedagógicas, como o baixo 
rendimento, alunos que se recusam em 
participar das aulas e fazer as atividades, 
entre outros de responsabilidade do 
professor. 
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Atividades da Coordenação 19 

Aqui se incluem: levantamento e busca de 
alunos faltosos, organização e aplicação de 
trabalhos para compensação de ausências, 
distribuição de materiais, organização de 
salas para os professores ministrarem aulas, 
levantamento e acompanhamento de alunos 
com baixo rendimento. 

Visita à casa do aluno 3 Aqui não ficou explícito o motivo das visitas. 

Presta primeiros 
socorros/cuidados com alunos 
doentes 

1 
Não há funcionário específico para 
desempenhar tal função na escola. 

Redação de ofícios e relatórios 
para Conselho Tutelar 

1 

Pela regra geral, ofícios são de 
responsabilidade do pessoal da secretaria. A 
elaboração de relatórios para o Conselho 
Tutelar fica a cargo do PMEC em situações 
que envolvam conflito e violência, o que 
normalmente se encontra é a redação de 
ofícios e relatórios referentes a alunos com 
baixa frequência, o que deveria ser efetuado 
pela coordenação, ou em conjunto. 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Dentre os motivos apresentados pelos PMECs para desempenhar 

atribuições fora do seu rol, identificamos basicamente as questões da boa vontade e 

da falta de funcionários.  

A realização de outras atribuições que não as suas, ainda que os PMECs 

apontem a boa vontade e a necessidade, converge unicamente para a obrigação de 

se mostrar eficiente, considerando a avaliação de recondução. É certo que a equipe 

gestora deveria se ater unicamente ao desempenho eficiente e eficaz das 

atribuições que constam do rol de sua função, contudo, parece que a avaliação 

permeia a "boa vontade" que o PMEC demonstra em auxiliar a escola em todas as 

situações, em detrimento do desempenho de suas próprias atribuições. 

 

BLOCO VI: Sobre o Sistema de Proteção escolar e a função de PMEC 

 

Neste bloco de questões tentamos extrair dos PMECs o que eles pensam 

acerca da função que exercem e como esta se insere na escola. 

Na questão de número 35, cujas respostas estão expostas na Tabela 14, 

perguntamos sobre a importância da função de PMEC para a escola, segundo o 

próprio entendimento.  
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TABELA 14 – A importância da função de PMEC para as escolas, segundo o 
entendimento dos próprios PMECs 

 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Auxilia na redução do conflito e da violência escolar 200 41,2 

Para melhoria no relacionamento interpessoal e na convivência 76 15,7 

Possibilita o diálogo 64 13,2 

Por ser um apoio à equipe gestora e docente em todos os aspectos 
da escola 51 10,5 

Não soube explicar 45 9,3 

Auxilia na formação e na aprendizagem dos alunos 36 7,4 

Restabelece a paz na escola 28 5,8 

Controla/ameniza a evasão escolar 19 3,9 

Cria/fortalece os vínculos com família e comunidade 19 3,9 

Desenvolve ações preventivas e promove orientações 16 3,3 

Melhora o ambiente escolar como um todo 15 3,1 

Resgata valores 10 2,1 

Articula alunos, professores, direção, pais e comunidade 10 2,1 

Ajuda a manter a disciplina 8 1,6 

Avalia vulnerabilidades e faz intervenções 7 1,4 

Porque possibilita a transformação do conflito em oportunidade de 
crescimento e mudança 6 1,2 

Art. 7º da resol se 19/10 5 1,0 

Melhora na autoestima dos alunos 4 0,8 

Combate às drogas 3 0,6 

Promove reflexão e mudança de atitudes 3 0,6 

Ajuda no fortalecimento do grêmio estudantil 2 0,4 

Apresenta novas formas de lidar com situações diversas 1 0,2 

Por ser o "faz tudo" na escola 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 



171 

 

Fica explícito que os PMECs têm clareza da importância da função, pois 

grande maioria afirmou que pode auxiliar a escola de diversas formas como na 

“redução do conflito e da violência escolar”, “na melhoria do relacionamento 

interpessoal e da convivência”, “propiciando o diálogo”, “restabelecendo a paz”, 

“criando e fortalecendo vínculos com a família e a comunidade”, “ajudando a manter 

a disciplina”, “avaliando vulnerabilidades e fazendo intervenções”, “possibilitando a 

transformação do conflito em oportunidade de crescimento e mudança”, 

“melhorando a autoestima do aluno”, “combatendo as drogas”, “promovendo reflexão 

e mudança de atitudes”, “ajudando no fortalecimento do grêmio estudantil”, 

“apresentando novas formas de lidar com situações diversas”. Todas as formas de 

auxílio apresentadas pelos PMECs são coerentes com a função e convergem para 

um só propósito: minimizar conflitos e violência na escola e promover a paz, que é a 

bandeira do Sistema de Proteção Escolar e Comunitária.  

Assim, é possível inferir que os PMECs têm consciência da importância de 

sua função, contudo, não têm repertório cognitivo nem formação adequada para 

lidar com a complexidade da função.  

Na Tabela 15 temos os resultados referentes à questão de número 36, na 

qual questionamos as principais dificuldades que os PMECs enfrentavam no 

quotidiano escolar no desempenho de sua função.  

 

TABELA 15 – Principais dificuldades enfrentadas pelos PMECs no desempenho de 
sua função 

 
 

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

A ausência e incompreensão dos pais/responsáveis 136 28,0 

Resistência, incompreensão e descompromisso dos professores e 
demais funcionário e falta de apoio da equipe gestora 88 18,1 

Não apresenta dificuldades 63 13,0 

Grande volume de trabalho e falta de tempo para fazer tudo 40 8,2 

Falta de interesse, limites, educação e disciplina dos alunos 36 7,4 

Diminuir o conflito e a violência escolar 24 4,9 

Irrisória atuação dos órgãos públicos, rede protetiva e demais 
parceiros 21 4,3 
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Falta de estrutura física e material para desenvolvimento das 
atividades relacionadas à função 18 3,7 

Desempenho de funções que não estão no rol do PMEC 17 3,5 

Enfrentamento das situações externas trazidas para o ambiente 
escolar - desestrutura e violência familiar, violência na comunidade 16 3,3 

Diminuição da evasão escolar 15 3,1 

A cada dia uma nova dificuldade 14 2,9 

Combater drogas no ambiente escolar 10 2,1 

Falta de subsídio para locomoção e desenvolvimento de projetos 7 1,4 

Falta de formação específica e melhor preparação para a função 6 1,2 

Falta de proteção e segurança 3 0,6 

Falta de trabalho em equipe 3 0,6 

Mediar os conflitos entre alunos x professores e professores x 
professores 3 0,6 

Dificuldades de relacionamento 2 0,4 

Falta de autonomia 2 0,4 

Gestão autoritária 2 0,4 

Lidar com conflitos gerados por alunos de inclusão 2 0,4 

O desgaste mental 2 0,4 

Conciliar a agenda do programa escola integral com as funções do 
PMEC 1 0,2 

Fazer o registro de tudo 1 0,2 

Integrar os novos alunos 1 0,2 

Mudar a cultura da punição para uma visão restaurativa 1 0,2 

Ser imparcial 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

As situações postas são complexas e realmente passiveis de atrapalhar o 

trabalho do PMEC. Em primeiro lugar vem a questão da ausência e da 

incompreensão dos pais ou responsáveis, apontada por 28% dos PMECs. Se escola 

e família têm responsabilidade pela educação dos filhos, quando uma falta o 

trabalho da outra tende a ruir; além disso, como os alunos vêm se constituindo no 
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principal foco dos PMECs, é inevitável que eles esbarrem no problema da ausência 

dos pais na vida escolar dos filhos. 

Outras situações trazidas como dificuldade são a resistência, a 

incompreensão e o descompromisso dos professores e demais funcionários e a falta 

de apoio da equipe gestora, apontadas por 18,1% dos PMECs. Se considerarmos 

que os professores e coordenadores estão transferindo suas responsabilidades para 

os PMECs como na condução de certos projetos, atendimento de casos ocorridos 

em sala de aula e outras situações que são estritamente pedagógicas; que os 

gestores fazem “vistas grossas” ao volume de atribuições que os PMECs vêm 

acumulando e ainda lhes atribuem novas tarefas como levantamento de alunos para 

o Bolsa Família, acompanhamento de entrada e saída de alunos, busca de alunos 

evadidos, entre outras que são de responsabilidade da equipe gestora, então de fato 

temos uma incompreensão e um descompromisso desses gestores e docentes para 

com o trabalho do PMEC.  

Espanta-nos identificar que apenas 4,9% dos PMECs afirmam ter 

dificuldades em “diminuir o conflito e a violência escolar” e outros 2,1% afirmam ter 

“dificuldades em combater as drogas na escola”. Significa então que todos os 

demais PMECs não estão tendo tais dificuldades? Os índices de violência têm 

diminuído nas escolas? Os conflitos estão de fato sendo solucionados a contento? 

Estão conseguindo combater eficazmente as drogas no ambiente escolar? Ou o 

número mínimo de PMECs que fazem tais afirmações indica que na realidade eles 

não estão trabalhando nesse âmbito, logo, não podem relatar dificuldades? Cremos 

que esta última opção é a mais fidedigna, no entanto, fica aqui aberta a possibilidade 

de novas pesquisas para responder a tais questionamentos. 

Nessa mesma esteira, identificamos 13% de PMECs que afirmaram “não 

apresentar nenhum tipo de dificuldade” no desempenho da função e 0,2% que 

reportaram ter dificuldade em “mudar a cultura da punição para uma visão 

restaurativa”. Diante dessas afirmações fazemos os mesmos questionamentos: 

Estariam eles conseguindo desenvolver verdadeiramente suas funções? As 

inúmeras atividades desenvolvidas pelos PMECs estariam conseguindo contribuir 

para mudar algumas práticas escolares e/ou para mudar a cultura da equipe 

escolar? 

 Outra situação identificada refere-se à formação específica, dado que, aqui, 

somente 1,2% de PMECs apontaram tal fator como uma dificuldade para 
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desempenhar suas atribuições, o que pode denotar que os demais não sentem falta 

de formação e informação. No entanto, mais uma vez enfatizamos que esses 

profissionais não demonstram, em suas respostas, ter conhecimento suficiente para 

lidar com as questões do cotidiano. Além disso, tivemos 39% de PMECs que 

afirmaram, na questão 25, com respostas expressas no Gráfico 20, que já tiveram 

dificuldades, total ou parcialmente, para resolver situações por falta de 

conhecimentos mais específicos, denotando novamente a contradição. 

Na questão de número 37 perguntamos aos PMECs qual era a avaliação 

que faziam acerca dos resultados do programa de Proteção Escolar em suas 

respectivas escolas e as respostas estão apontadas no Gráfico 25. 

 

GRÁFICO 25 – Avaliação dos PMECs sobre os resultados do Programa de Proteção 
Escolar e Comunitária no âmbito das respectivas escolas 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

As respostas dos PMECs indicam que grande maioria deles avalia 

positivamente os resultados e que apenas 0,6% afirmaram que os resultados são 

“fracos ou ruins”. No entanto, não cremos que tenha sido feita uma boa reflexão no 

momento em que responderam tal questionamento, pois se observarmos as 
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respostas dadas às questões anteriores, encontraremos PMECs que afirmaram ter 

dificuldades em desenvolver a função, que não têm respaldo da equipe gestora, que 

não têm a compreensão dos professores e da comunidade, que desenvolvem 

funções alheias ou projetos que não são de sua responsabilidade, entre outros 

fatores que dificultam ou impedem o desempenho adequado da função. Ainda temos 

a questão da falta de formação e conhecimento necessários ao bom desempenho 

da função. Considerando as questões pontuadas, questionamos os parâmetros 

utilizados pelos PMECs para avaliarem o projeto em suas escolas. Estaria seu olhar 

voltado apenas para o volume de trabalho do qual tentam dar conta diariamente? 

Para o grande esforço que fazem para atender e agradar a todos e assim vão 

acumulando mais e mais atribuições? Para o fato de terem sido aceitos pelos 

demais que veem em sua figura uma forma de se livrar de certas atribuições? É 

preciso ser criterioso no momento de avaliar os resultados, pois essa avaliação é 

que norteará novas ações ou indicará a necessidade de rever ações que vêm sendo 

implementadas na escola. O olhar deve estar voltado para o alcance do real objetivo 

do projeto. 

Temos ainda, na Tabela 16, as ressalvas que 16 PMECs (3,3%) apontaram 

em suas avaliações. Nelas podemos observar que, apesar de a avaliação ter sido 

positiva, os PMECs pontuam situações negativas, denotando dubiedade em sua 

avaliação. Parece-nos que tiveram certo receio em apontar uma avaliação 

verdadeira e consistente, talvez tenham considerado que agindo assim poderiam 

depor negativamente contra o próprio trabalho. 

 

TABELA 16 – Ressalvas apontadas pelos PMECs em suas avaliações dos 
resultados do Programa de Proteção Escolar e Comunitária no 
âmbito das respectivas escolas 

 

Respostas Nº de Respondentes 

Ainda precisa ser melhorado 2 

Falta respaldo 1 

Há necessidade de maior entrosamento 1 

Lento, diante das necessidades 4 

Necessário desenvolver mais projetos 3 

Necessita maior colaboração de todos 1 
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Necessita ser desenvolvido com mais frequência 1 

O projeto vem sendo banalizado 1 

Precisa ser adequado 1 

Professores ainda não entenderam o sentido da mediação 1 

Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 
 

 Considerando o princípio da gestão democrática como um facilitador do 

trabalho do PMEC, por estimular o envolvimento de toda a comunidade nas 

discussões e tomada de decisão, por promover o diálogo, por dar autonomia aos 

diferentes profissionais que compõem o quadro escolar, por considerar as diferentes 

opiniões, por fortalecer o protagonismo juvenil, entre outros, questionamos os 

PMECs, na questão de número 38, de que forma eles poderiam fortalecer a gestão 

democrática em suas respectivas escolas. As respostas estão tabuladas na Tabela 

17. 

 

TABELA 17 – Como os PMECs podem fortalecer a gestão democrática na escola, 
segundo seu próprio entendimento 

 

    

Respostas 
Nº de 

Respondentes 
% 

Pelo tratamento respeitoso, ouvindo e dialogando 138 28,5 

Fazendo meu trabalho, estudando, com amor, me empenhando, com 
postura educativa, auxiliando em tudo, em todos os sentidos, fazendo a 
diferença, sendo democrática, trabalhando de maneira diferenciada, 
trabalhando muito, agindo com clareza, agindo com transparência, agindo 
com responsabilidade 

107 22,1 

Facilitando a participação e o entrosamento entre todos 69 14,2 

Ajudando no planejamento, articulação e desenvolvimento de projetos e 
ações preventivas 

62 12,8 

Trabalhando em equipe 62 12,8 

Mediando, minimizando ou acabando com os conflitos escolares 56 11,5 

Promovendo parcerias 24 4,9 

Pela conscientização/orientação da equipe gestora e demais envolvidos na 
escola 

18 3,7 

Estimulando o protagonismo 14 2,9 

Com atitudes que promovam a boa convivência no ambiente escolar 13 2,7 



177 

 

Participando e incentivando a participação de todos nas reuniões dos 
colegiados 

12 2,5 

Fortalecendo o grêmio estudantil 11 2,3 

Auxiliando na formação plena do aluno 9 1,9 

Fortalecendo o entendimento de todos sobre direitos e deveres 4 0,8 

Conhecendo a comunidade escolar 3 0,6 

Participando de reuniões periódicas com a equipe gestora 3 0,6 

Apoiando a inclusão 2 0,4 

Incentivando a prática da mediação por todos 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 

 

Identificamos que 22,1% dos PMECs apontaram respostas genéricas, que 

de certa forma fogem de uma perspectiva de análise das relações democráticas na 

escola e se fundamentam em uma visão subjetivista da questão como “fazendo a 

diferença”, “trabalhando de maneira diferenciada”, “trabalhando muito”, “fazendo 

meu trabalho”, “estudando”, “com amor”, “me empenhando”, “auxiliando em tudo”; ou 

numa visão mais relacional e objetiva como “com postura educativa”, “em todos os 

sentidos”, “agindo com clareza”, “agindo com transparência”, “agindo com 

responsabilidade”. Todos os comportamentos e sentimentos apontados são 

inerentes à postura de qualquer bom profissional, seja ele de qualquer área, e só 

isso não garante nem o exercício da gestão democrática nem seu fortalecimento no 

âmbito da escola.  

Em todas as demais respostas é possível identificar posturas fortalecedoras 

da gestão democrática na escola, o que é bastante positivo, tendo em vista que isso 

se torna uma “via de mão dupla”, ou seja, o PMEC ajuda no fortalecimento da 

gestão democrática e isso, por sua vez, facilita o trabalho desse profissional, em 

todos os sentidos. 

 No Gráfico 26 temos a distribuição de PMECs segundo seu entendimento 

sobre em qual tipo de gestão está inserida a sua função, obtida a partir das 

respostas dadas à questão de número 39. 

 

 

 



178 

 

GRÁFICO 26 – Distribuição dos PMECs segundo seu entendimento sobre qual tipo 
de gestão se insere sua função 

 

 
Fonte: Questionário. Gráfico elaborado pelo autor. (2015) 

 
 

 A maior parte dos PMECs (68%) entende que sua função está inserida tanto 

na gestão pedagógica quanto na gestão administrativa. Temos ainda 4% que 

entendem que sua função está inserida apenas na gestão administrativa. No 

entanto, se considerarmos o título da função veremos que antes de tudo o PMEC é 

um “professor”, logo, sua função está inserida na dimensão pedagógica da gestão. 

Esse entendimento é corroborado pelas atribuições inerentes à função apontadas 

em resolução, que giram basicamente em torno da “orientação”. Cremos que os 

professores que entendem que sua função está inserida na função administrativa ou 

em ambas são aqueles que vêm acumulando atribuições extrínsecas à sua função, 

muitas já apontadas em respostas anteriores, tais como: controle de faltas dos 

alunos e professores, levantamento de alunos para o programa Bolsa Família, 

acompanhamento de entrada e saída de alunos, atendimento na secretaria da 

escola, anotação de saída antecipada de alunos, separação e entrega de materiais a 

alunos e professores, manutenção de equipamentos, elaboração de projetos para 

abertura ou reforma de espaços escolares, entre outras atividades explicitadas por 

eles.  

 Por último, na questão de número 40, perguntamos aos PMECs qual era o 

seu real papel. As respostas estão apontadas na Tabela 18. 
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TABELA 18 – O real papel do PMEC, segundo a visão destes profissionais 

  

Respostas 
Nº de 

Respondentes % 

Fazer a intervenção em situações geradoras de conflito e violência na 
escola e comunidade 293 60,4 

Integrar escola, família e comunidade 122 25,2 

Orientador 88 18,1 

Promover diálogo e reflexão 60 12,4 

Melhorar a integração e convivência entre todos na escola 55 11,3 

Dar suporte, orientar e acompanhar alunos e família no processo ensino 
e aprendizagem 53 10,9 

desenvolver a cultura de paz e respeito na comunidade escolar 45 9,3 

Desenvolver projetos de prevenção 37 7,6 

Não soube responder 28 5,8 

Desenvolver programas de justiça restaurativa 20 4,1 

Analisar fatores de vulnerabilidade para intervenção 20 4,1 

Ajudar a escola no bom desenvolvimento educacional 15 3,1 

Apoiar e fortalecer a equipe gestora 14 2,9 

Auxiliar a escola no que diz respeito a evasão escolar 13 2,7 

Art. 7º da Resolução SE 19/2011 12 2,5 

Assistente social, psicólogo, mãe 11 2,3 

Buscar parcerias com rede protetiva, família e comunidade 11 2,3 

Pacificador, conciliador 8 1,6 

Promover o protagonismo e a autonomia no aluno 6 1,2 

Conselheiro 4 0,8 

Auxiliar na implantação do SPEC 2 0,4 

Coordenador 2 0,4 

Articular parte social ao pedagógico 1 0,2 

"Quebra galho" 1 0,2 

Fonte: Questionário. Tabela elaborada pelo autor. (2015) 
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As respostas dos PMECs foram bastante simplistas e muito específicas, se 

considerarmos a abrangência da função. Eles apontaram apenas uma ou outra 

atribuição como sendo sua real função. Isso pode significar que cada PMEC acaba 

desenvolvendo, dentre as atribuições apontadas em resolução, algumas atribuições 

e não outras, e inferimos aqui que isso ocorre de acordo com os conhecimentos e 

habilidades de cada um, com isso acabam naturalizando apenas determinada 

atribuição como sua função, em detrimento das demais.  

Identificamos PMECs que se colocaram na posição de “orientador” (18,1%), 

“assistente social, psicólogo, mãe” (2,3%), “pacificador, conciliador” (1,6%), 

“conselheiro” (0,8%), “coordenador” (0,4%), “quebra galho” (0,2%). 

A maioria deles já conseguiu internalizar uma das atribuições inerentes a 

sua função ao apontar que devem “fazer a intervenção em situações geradoras de 

conflito e violência na escola e comunidade” (60,4%), já que tal resposta vai ao 

encontro da primeira atribuição apontada em resolução: “adotar práticas de 

mediação de conflitos no ambiente escolar e apoiar o desenvolvimento de ações e 

programas de Justiça Restaurativa” (SÃO PAULO, 2012d). Contudo, revela-se aqui 

o entendimento de que o PMEC deve “interferir nas situações geradoras de conflito 

e violência na comunidade”, algo que está, segundo o mesmo documento, para além 

dos limites de sua atuação ao tratar das questões de conflito e violência na 

comunidade. 

Alguns (2,5%) deram como resposta o artigo da resolução que aponta as 

suas atribuições, situação que nos leva a deduzir que tais PMECs ainda não 

internalizaram suas atribuições. 

Identificamos ainda PMECs que não souberam responder à questão (5,8%), 

o que é ainda mais preocupante, pois temos profissionais trabalhando sem saber 

quais são as suas reais atribuições. Considerando todas as atribuições que lhes são 

dadas, é compreensível que o PMEC se perca e tenha dificuldades em distinguir o 

que de fato é sua atribuição, ou o que é realmente importante no trabalho que 

desenvolve. 

 De modo geral, as respostas apontadas pelos PMECs teoricamente não 

fogem de suas atribuições, mas na prática é perceptível que ainda estão perdidos 

quanto à sua real função, pois apontam uma série de tarefas ou ações desconexas, 

sendo que muitas delas não fazem parte do rol atribuído ao cargo. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A presente dissertação foi concebida a partir de indagações aventadas 

durante a prática diária de trabalho com os PMECs, nova função que surgiu com a 

implantação do Sistema de Proteção Escolar e Comunitária, programa da Secretaria 

de Estado da Educação de São Paulo em Parceria com a Secretaria de Segurança 

Pública, visando à resolução pacífica dos conflitos, à diminuição dos casos de 

violência escolar e à promoção da cultura de paz.  

Refletindo sobre tais objetivos, tendo em vista as atribuições inerentes à 

função de PMEC, elencadas na resolução que implantava o projeto e essa nova 

figura nos espaços escolares, e a prática diária relatada pelo grupo de PMECs 

durante as orientações técnicas que ministrava é que surgiu o questionamento sobre 

qual é seu entendimento sobre a função que desempenhavam e como isso se 

desdobrava na prática, ou seja: será que seu entendimento e práticas cotidianas 

convergiam para aquilo que estabelecia a legislação vigente? 

Foram realizadas pesquisas nas bibliotecas virtuais das principais 

universidades do estado de São Paulo e em repositórios a fim de se verificar como 

estavam os trabalhos acadêmicos acerca do citado projeto e dessa nova função, o 

que denotou que ainda são poucas as pesquisas sobre o tema. Apesar de existir 

grande número de trabalhos acerca dos temas conflito e violência na escola, 

mediação de conflitos e justiça restaurativa, que são temas e processos afins à 

função, poucos são os trabalhos que tratam especificamente do Sistema de 

Proteção Escolar e da prática de trabalho do Professor Mediador Escolar e 

Comunitário, considerando também que o projeto é relativamente recente, pois foi 

implantado em 2009.  

Dessa forma, a presente pesquisa se constituiu em mais uma contribuição 

para adensar os conhecimentos acerca dessa inédita função dentro da SEE-SP, 

trazendo à tona o entendimento dos próprios PMECs, figura central do projeto, sobre 

as funções que desempenham (ou deveriam desempenhar) e identificando seus 

desdobramentos em práticas cotidianas. Buscou-se indícios que pudessem indicar 

se o Sistema de Proteção Escolar de fato foi implantado objetivando a amenização 

do conflito e da violência nas escolas ou se é, como tantos outros projetos dirigidos 

às escola – Prevenção Também se Ensina, Comunidade Presente, Programa Escola 

da Família etc. –, mais uma tentativa de resposta à sociedade sobre o tratamento 
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das questões de violência que vêm assolando as escolas públicas estaduais 

paulistas. 

Foram realizados levantamentos bibliográficos para conceituação de conflito 

e de violência escolar, de mediação de conflitos e de justiça restaurativa, que se 

mostraram fundamentais para análise e interpretação do entendimento e das 

práticas dos PMECs, denotadas em suas respostas ao questionário utilizado como 

instrumento de coleta de dados e analisadas, segundo critérios da técnica da 

Análise de Conteúdos, à luz das definições dos diferentes conceitos dadas pelos 

autores pesquisados. 

Não obstante, já em nossas análises de documentos oficiais – legislação e 

textos produzidos pela SEE-SP – constatamos situações que, em nossa visão, 

constituem falhas diante de objetivos tão nobres, mas difíceis de ser alcançados, 

como os propostos pelo Sistema de Proteção Escolar e Comunitária. Tais situações 

incluem: i) a resolução que implanta o projeto estabelece que os PMECs devem ser 

selecionados utilizando-se certos critérios, dentre eles  a categoria (o projeto só 

pode ser atribuído aos titulares de cargo com jornada reduzida ou a professores 

incluídos na categoria F) e o perfil profissional; contudo, coloca vários impedimentos 

burocráticos que impedem a realização de seleção por meio desses critérios, em 

particular, o perfil, já que, à época de atribuição da função, os professores já 

passaram pelo processo de atribuição de aulas regulares e são obrigados a ter um 

número mínimo de aulas atribuídas, não compatível com a carga horária de trabalho 

pertinente à função e sem possibilidade de afastamento das aulas regulares para 

assumi-la. Por essas razões, apenas os professores que “sobram” do processo de 

atribuição, sendo poucos os das categorias possíveis, são abarcados pelo projeto, 

independentemente do perfil que apresentam; ii)  apesar de estabelecer a seleção 

por meio de perfil, a resolução não especifica qual é o perfil desejado, ficando a 

critério dos gestores regionais defini-los; iii) prioriza, para o exercício da função, o 

docente adido e o readaptado na seleção de professores como uma forma de 

acomodar esses profissionais, já que eles ficam à margem do sistema, sem uma 

função específica, apenas “cumprindo seu horário” na unidade escolar e executando 

(ou não) funções diversas; iv) pela impossibilidade de selecionar profissionais por 

perfil adequado à função, são abarcados pelo projeto professores sem 

conhecimento ou experiência, como pudemos identificar nas respostas dos sujeitos 

desta pesquisa, para lidar com as situações de conflito e violência no ambiente 
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escolar; v) após assunção da função, os PMECs devem participar de curso on-line 

de Mediação Escolar e Comunitária, contudo, o curso não promove habilidades 

específicas para a execução do processo de mediação de conflitos, tampouco de 

justiça restaurativa, dois processos previstos em resolução como de atribuição do 

PMEC; vi) os gestores regionais são responsáveis pela formação dos PMECs, no 

entanto, a SEE-SP não promove cursos de formação específica para formar os 

gestores regionais para desempenharem tal função; vii) as escolas, 

independentemente do número de salas em funcionamento no período diurno, só 

podem contar com um mediador, que trabalha cerca de 3h a 5h30m por dia, 

dependendo da sua carga horária de trabalho (19 h/a ou 32 h/a semanais), em 

escolas que funcionam de 7h a 19h, outras desde 7h até 23h, e por não terem 10 

turmas no mínimo em funcionamento no período noturno, continuam contando com 

apenas um PMEC; apenas se houver 10 turmas em funcionamento em cada um dos 

três períodos é que a escola poderá contar com o segundo PMEC; viii) o Registro de 

Ocorrências Escolares (ROE), sistema que faz parte do projeto e é disponibilizado 

às escolas para registrarem suas ocorrências, não tem seus objetivos claros, não 

auxilia a equipe gestora em sua prática diária e é subutilizado; ix) os manuais 

distribuídos às escolas para auxílio no desenvolvimento do projeto – Manual de 

Proteção Escolar e Proteção da Cidadania e Normas Gerais de Conduta Escolar – 

se mostram dúbios quando apontam medidas punitivas e policialescas para sanar 

problemas do ambiente escolar, depondo contra os princípios do projeto. 

Voltando o olhar para o entendimento e as práticas dos PMECs 

evidenciamos, nas respostas dadas ao questionário aplicado, que parcela 

considerável deles: 

 Considera o conflito como algo negativo, o que pode leva-los a ignorar a 

ocorrência do mesmo e a não adotarem ações que encaminhem as 

situações a uma resolução pacífica, ou mesmo a assumirem posturas 

extremas diante de sua ocorrência; 

 Apresenta entendimento, dos conceitos de conflito e violência, que 

destoam daqueles postos pelos autores pesquisados, fazendo muita 

confusão entre ambas as situações, tanto conceitualmente quanto na 

prática, no momento de fazer sua identificação; 

 Não segue um padrão, protocolo ou critério na hora de agir diante de uma 

determinada situação, seja de conflito ou de violência: em geral, cada 
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PMEC age segundo seu entendimento em relação ao que admitem ser a 

manifestação de conflito ou violência, ou em relação ao que entendem ser 

uma ação adequada para tratá-los; 

 Prioriza ações – projetos de todo tipo, chamamento dos pais, levantamento 

e acompanhamento de alunos faltosos, levantamento de frequência para o 

programa Bolsa Família, atividades interativas no intervalo, entre outras – e 

interfere nas relações que envolvem os alunos, o que não é recomendado 

nos materiais instrucionais da SEE-SP que definem suas práticas, já que 

tais documentos estabelecem atribuições que abrangem toda a 

comunidade escolar; 

 Na prática, considera indistintamente todas as situações observadas como 

manifestação de violência, o que denota que não se apropriou 

adequadamente das definições conceituais de conflito e violência; 

 Adota as mesmas ações diante das manifestações de conflito e de 

violência; 

 Contradiz-se ao afirmar que aplica os processos de mediação de conflitos e 

justiça restaurativa; 

 Aponta as mesmas ações, muitas delas inadequadas, quando descreve a 

forma como desenvolve a mediação de conflitos e a justiça restaurativa, 

logo, não distingue tais processos, tampouco sabe em que situações 

devem ser aplicados; 

 Resume sua atuação a ouvir, orientar e/ou aconselhar e encaminhar a 

quem possa resolver a situação, tanto com relação ao público interno – 

alunos de um modo geral – quanto ao público externo – pais e/ou 

responsáveis; 

 Não busca formação específica por iniciativa própria; 

 Acredita que sua formação lhe confere especificidade suficiente para o 

exercício da função, apesar de expressar entendimento em desacordo com 

os autores pesquisados sobre conceitos e processos intrínsecos a ela; 

 Contradiz-se ao afirmar que sua formação inicial e específica é suficiente 

para o adequado exercício da função; 

 Não entendeu ainda a complexidade de sua função; 

 Executa projetos sobre os mais variados temas na escola, não se atendo 

àqueles voltados à promoção da paz; 
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 Vem abarcando responsabilidades e atribuições que são de outros 

profissionais da escola – do professor, do coordenador, do diretor, do 

inspetor de alunos – em detrimento das próprias atribuições; 

 Naturaliza as funções dos outros profissionais da escola como sendo suas, 

ao planejar, por exemplo, a execução de projetos com temas que fogem à 

abrangência de sua função, ou ao afirmarem que não executam atribuições 

que estejam fora de seu rol, apesar das várias citações dessa natureza; 

 Evidencia consciência da importância de sua função para a escola, mas 

não tem clareza da complexidade da mesma, tampouco apresentam 

repertório cognitivo para desempenha-la de forma satisfatória. 

 

A escola vem abarcando várias funções sociais, que originalmente eram de 

outras instituições – de saúde, de assistência social e da própria família – em 

detrimento de sua função precípua: o ensino de qualidade. Como exemplo disso, 

podemos citar o programa Bolsa Família, que trata de transferência de renda para 

famílias humildes, atrelando-a à frequência das crianças e adolescentes à escola, 

sendo que tal frequência deve ser levantada pela própria escola, que desvia os 

profissionais de suas funções para executar tal tarefa; a solicitação do judiciário de 

levantamento de alunos cuja certidão de nascimento não apresenta o nome do pai; 

atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais; encaminhamento 

de alunos e seus familiares a atendimento médico e psicológico; acompanhamento 

de jovens alunos ou adultos em liberdade assistida, com emissão de relatórios 

periódicos; desenvolvimento de ações sociais – arrecadação de cestas básicas para 

famílias carentes, oferecimento de serviços de retirada de documentos como RG e 

Carteira de Trabalho; ações referentes à saúde, como campanhas contra as 

doenças diversas, entre outras funções que poderíamos bem definir como desvios 

funcionais. 

 

A materialidade da escola como equipamento de uso coletivo e como lugar 
de encontro, a cotidianidade de seu uso, sua vinculação implícita ou 
explícita a outras instituições, entre outros aspectos, fazem da escola uma 
instituição social saturada de significações e dimensões que extrapolam 
certos limites de sua “especialização” convencional. (ALGEBAILE, 2009, p. 
41) 
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Na unidade escolar todas estas funções vinham sendo divididas entre os 

diferentes profissionais – diretor, coordenador, professor, inspetor de alunos, gerente 

escolar –, no entanto, gradativamente, elas vêm sendo canalizadas para um único 

profissional: o PMEC, que além dessas vem assumindo também outras funções 

próprias dos diferentes profissionais, como a gestão da sala de aula. 

As respostas dos PMECs revelam a falta de formação adequada e eficiente. 

Eles não têm clareza nem incorporaram conceitualmente o que seja a mediação de 

conflitos e a justiça restaurativa e quando tais processos devem ser aplicados, 

tampouco sabem qual é a sua real função dentro da escola. Por tais fatos, esses 

profissionais estão perdidos dentro da unidade escolar e por isso realizam toda e 

qualquer atribuição que lhes é conferida, e o fazem por que: i) entendem que é sua 

função auxiliar em tudo para um bom andamento das atividades escolares, ainda 

que as atribuições que vêm desempenhando não estejam em seu rol, sem 

compreender, no entanto, que a escola poderia ter um bom andamento se cada 

profissional executasse suas próprias atribuições; ii) não tendo clareza dos conceitos 

e processos intrínsecos à sua função, abarcar as funções dos demais profissionais 

seria uma forma de ocupar as lacunas abertas pela falta de ações que não podem 

desempenhar porque não sabem como fazer. E assim, os outros profissionais da 

escola aproveitam-se de tal situação para “transferirem” aos PMECs certas “tarefas” 

incômodas como o lidar diário com alunos que não querem fazer atividades e 

participar das aulas; a indisciplina; o absenteísmo; o levantamento de frequência 

para programas sociais, como Bolsa Família; etc.; o que se depreende, 

especialmente, das relações com a direção. 

A situação do PMEC na rede estadual de ensino se mostra delicada. Essa 

função foi criada com o propósito de trazer para as escolas algum tipo de segurança 

diante dos casos de conflito e violência, problema que assola as escolas. Contudo, a 

SEE-SP não se mostra preocupada com a situação desse profissional, tanto no que 

concerne à sua formação, no sentido de lhe prover subsídios teóricos e práticos 

necessários para que possam lidar adequadamente com as questões diárias da 

escola, a fim de realmente resolvê-las, quanto no que concerne a recurso pessoal, já 

que possibilita a alocação de apenas um PMEC por escola, em raros casos dois, 

que acaba abarcando a grande responsabilidade de promover a paz no ambiente 

escolar, responsabilidade esta imposta pelo sistema, pelos demais atores escolares 

e pelo próprio profissional. O PMEC realmente se mostra perdido na sua função, 
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mas é perceptível o seu grande empenho em auxiliar a escola para garantir seu bom 

andamento, no entanto, ainda que esse seja um fator bastante positivo, fato é que 

mais uma vez observamos o lançamento de um projeto pensado por quem não 

conhece de fato as mazelas do dia a dia das escolas e, assim, leva a que esse 

profissional faça o que é possível para vialibilizar o projeto – nessa direção, acaba 

se tornando mais uma vítima do sistema. 

Por fim, as respostas dos sujeitos da pesquisa suscitam uma indagação que, 

para ser respondida, caberia realizar nova pesquisa e com outros sujeitos: os 

diretores de escola. Qual será o entendimento que o diretor de escola tem acerca da 

função de PMEC e como esse entendimento influencia no trabalho desse 

profissional? Pois cabe considerar que a função de PMEC está subordinada ao 

diretor, que é quem avalia o trabalho dele, ou seja, é pela visão do diretor que o 

trabalho do PMEC é julgado. Esse profissional pode até ter um entendimento correto 

sobre o que seja a sua função e as atribuições que deve desempenhar, mas pode 

percorrer caminhos diferentes para atender às solicitações do diretor objetivando 

sua recondução ao final do ano. 

Assim como esta, ao longo do trabalho fizemos outras indagações que a 

presente pesquisa, por si só, não foi capaz de responder, e nem era nossa intenção 

esgotar o assunto por aqui. Denota-se a necessidade de mais pesquisas sobre o 

tema para alcançarmos respostas às indagações apontadas e a outras que podem 

ser suscitadas por este trabalho.   
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Anexo I: Carta de apresentação e questionário para PMECs 

 

Caro Professor Mediador: 

 O presente questionário compõe um instrumento de coleta de dados para 

a pesquisa de Mestrado intitulada “O Sistema de Proteção Escolar e Comunitária: as 

representações do Professor Mediador Escolar e Comunitário acerca de suas 

práticas funcionais” (título provisório), cujo objetivo principal é verificar quais são as 

representações que os PMECs têm acerca de suas atribuições e como essas 

representações se desdobram em práticas escolares. Tal pesquisa será utilizada 

exclusivamente na elaboração de Dissertação de Mestrado no âmbito do Programa 

de Pós-Graduação em Educação da Universidade Nove de Julho (PPGE-Uninove). 

 Você responderá ao questionário de forma totalmente anônima e os 

dados terão uso exclusivamente acadêmico. Solicito que responda às questões com 

a maior veracidade possível. 

        O formulário contém 40 questões, entre objetivas e dissertativas. Quando iniciar 

o questionário, tenha em mente que deverá respondê-lo até o fim. Se fechá-lo antes 

da finalização, o mesmo ficará incompleto e você deverá começar novamente do 

inicio. 

         Suas respostas são muito importantes para a pesquisa! 

 

 Agradeço sua colaboração. 

Att.  

Alessandra Simão da Costa 

Mestranda em Educação  

PPGE/UNINOVE 

 

 

BLOCO I: Caracterizando o PMEC 

 

1. Em que faixa etária você se encontra? 

até 30 anos 

30 a 35 

35 a 40 

40 a 45 
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45 a 50 

50 anos ou mais 

 

2. Você é do sexo 

Feminino 

Masculino 

 

3. Qual é a sua formação inicial (Licenciatura em...., Pedagogia etc.), em que 

instituição e ano? 

 

4. Há quanto tempo você atua no magistério público estadual?  

Até 5 anos 

5 a 10 anos 

10 a 15 anos 

15 a 20 anos 

20 a 25 anos 

25 aos ou mais 

 

5. Já possuía experiência docente antes de ingressar no ensino público? Se sim, 

de quanto tempo e em que nível de ensino?  

 

6. Qual é a sua categoria funcional? 

Efetivo com jornada reduzida há mais de um ano 

Efetivo adido 

Efetivo readaptado 

Categoria F  

Categoria F readaptado 

Categoria O 

 

7. Qual é a sua jornada de trabalho como PMEC? 

Jornada completa – 32h/a semanais 

Jornada inicial – 19 h/a semanais 

 

8. Em que período você trabalha atualmente? 
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Manhã 

Manhã/tarde  

Manhã/noite 

Tarde 

Tarde/noite 

 

9. A escola onde você atua como PMEC fica situada: 

No Interior 

Na Capital 

Na Grande São Paulo 

 

BLOCO II: Sobre conflitos e violência na escola 

 

10. Na sua visão, o que é conflito? 

 

11. Como o conflito aparece na sua escola? 

 

12. Enquanto PMEC, como você atua nas situações de conflito? 

 

13. Sua atuação enquanto PMEC abrange as situações de conflito ocorridas entre 

(assinale quantas alternativas forem necessárias): 

 Alunos X alunos; 

Alunos X professores; 

Alunos X equipe gestora (diretor, vice-diretor e professor coordenador) 

Aluno X equipe administrativa (agentes de organização escolar que prestam 

serviços tanto na secretaria da escola quanto no pátio escolar) 

Professores X professores; 

Professores X equipe gestora; 

Professores X equipe administrativa; 

Professores X pais de alunos; 

Equipe gestora X equipe gestora; 

Equipe gestora X equipe administrativa; 

Equipe gestora X pais de alunos; 

Equipe administrativa X equipe administrativa; 
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Equipe administrativa X pais de alunos. 

 

14. Na sua visão, o que é e como se manifesta a violência escolar? 

 

15. Como você atua nos casos de violência escolar? 

 

 

BLOCO III: Sobre os processos de mediação de conflitos e justiça 

restaurativa 

 

16. Você desenvolve práticas de mediação de conflito em sua unidade escolar? 

Sim 

Não 

 

17. Caso tenha respondido sim à questão anterior, descreva aqui como você 

desenvolve a mediação de conflitos. 

 

18. Você desenvolve a justiça restaurativa em sua unidade escolar? 

Sim 

Não 

 

19. Caso tenha respondido sim à questão anterior, descreva aqui como você 

desenvolve a justiça restaurativa. 

 

BLOCO IV: Sobre a formação recebida para atuar como PMEC 

 

20. Você participou de cursos de formação específica para atuação como PMEC? 

Sim 

Não 

 

21. Caso tenha participado, cite os cursos de formação específica dos quais 

participou e quem os promoveu. 

 

22. Quantas orientações técnicas recebe anualmente da Gestão Regional? 
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Nenhuma 

1 a 3 

3 a 5 

5 a 7 

7 ou mais 

 

23. Quais são os principais temas tratados nas Orientações Técnicas recebidas 

da Gestão Regional? 

 

24. Você acredita que a sua formação inicial e as formações específicas das 

quais participou promoveram conhecimentos suficientes para que você possa 

desempenhar adequadamente todas as suas atribuições de PMEC? 

Sim 

Não 

 

25. Como PMEC você já deparou com alguma situação na qual sentiu falta de 

conhecimentos mais específicos que o ajudassem a resolvê-la? 

Sim 

Não 

Parcialmente 

 

26. Caso tenha respondido sim ou parcialmente à questão anterior, descreva a(s) 

situação(ões) e como procurou resolve-las. 

 

 

BLOCO V: Sobre a prática escolar e comunitária do PMEC 

 

27. Quais são os projetos que você já desenvolveu e/ou vem desenvolvendo em 

sua unidade escolar na função de PMEC? 

 

28. Que projetos você ainda acha importante desenvolver, mas ainda não 

desenvolveu?  
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29. Porque acredita que os projetos desenvolvidos, em desenvolvimento e os que 

ainda serão desenvolvidos são importantes? 

 

30. De que forma você lida com as questões trazidas pelos pais e pela 

comunidade ou naquelas questões que os envolvem? 

 

31. Quais dessas atividades você desenvolve na sua unidade escolar? (Assinale 

quantas opções forem necessárias). 

Acompanha entrada e saída de alunos; 

Passa recado para alunos e/ou professores em sala; 

Faz levantamento de alunos faltosos/evadidos; 

Auxilia o Professor Coordenador em suas atividades; 

Substitui o professor que faltou;  

Faz controle de falta de professores; 

Atende chamado dos professores quando estes têm problemas com alunos 

em sala de aula; 

Faz mediação de conflitos entre alunos; 

Faz mediação de conflitos entre alunos e professores; 

Faz mediação de conflitos entre equipe gestora; 

Faz mediação de conflitos entre equipe gestora e professores; 

Faz mediação de conflitos entre professores; 

Faz mediação de conflitos entre funcionários; 

Faz mediação de conflitos entre gestores e demais funcionários; 

Faz mediação de conflitos entre professores e demais funcionários; 

Faz mediação de conflitos entre alunos e demais funcionários; 

Faz mediação de conflitos entre pais, alunos e professores; 

Faz mediação de conflitos entre escola e comunidade; 

Desenvolve projetos de própria autoria relativos à minimização do conflito e 

da violência; 

Desenvolve projetos provenientes da diretoria de ensino e/ou da secretaria de 

educação relativos à minimização do conflito e da violência; 

Desenvolve outros projetos não relacionados à minimização do conflito e da 

violência; 

Auxilia os professores no desenvolvimento de seus projetos; 
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Aplica punições aos alunos, como advertência e suspensão; 

Atende aos pais que querem saber sobre a situação geral de seu filho na 

escola; 

Atende aos pais que foram chamados para tomar ciência do envolvimento do 

filho em situações de conflito; 

Outras: Quais? _______________ 

 

32. Se você assinalou, na questão anterior, que atende ao chamado dos 

professores quando eles têm problemas com alunos em sala, indique os 

motivos mais frequentes pelos quais o professor solicita sua presença em 

sala: 

O aluno se recusa a fazer a lição; 

O aluno está sem material; 

Furto de materiais; 

Aluno chegou atrasado à aula; 

Agressões verbais entre alunos; 

Agressões verbais de alunos contra o professor; 

Agressões físicas entre os alunos 

Agressões físicas de alunos contra o professor; 

Alunos com número excessivo de faltas; 

Alunos com notas abaixo da média; 

Alunos que não fazem os deveres de casa; 

Outros: Quais? _________ 

 

33. Você acredita que haja alguma atividade que desempenha em seu cotidiano 

de trabalho e que não faz parte de seu rol de atribuições? 

Sim 

Não 

 

34.  Caso tenha respondido sim à questão anterior, apresente os motivos pelos 

quais desempenha as atividades que acredita não fazer parte de seu rol de 

atribuições. 

 

BLOCO VI: Sobre o Sistema de Proteção escolar e a função de PMEC 
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35. No seu entendimento, qual é a importância da função de PMEC para as 

escolas?  

 

36. No desenvolvimento da função de PMEC, que dificuldades você enfrenta no 

seu quotidiano?  

 

37. Qual a sua avaliação dos resultados do Programa de Proteção Escolar e 

Comunitária no âmbito da sua Unidade Escolar? 

 

38. Enquanto PMEC, de que forma você entende que pode fortalecer a gestão 

democrática em sua unidade escolar? 

 

39. No seu entendimento, a função do PMEC se insere: 

Na Gestão Administrativa 

Na Gestão Pedagógica 

Em ambas 

 

40. No seu ponto de vista, qual é o real papel do PMEC? 
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Anexo II: Carta de apresentação do projeto de pesquisa encaminhada à Gestão 

Central do SPEC, aos Dirigentes Regionais de Ensino e Gestores Regionais do 

SPEC. 

 

São Paulo, Agosto de 2015 

 

Prezados  

Gestor Central do SPEC, Dirigente Regional de Ensino e Gestor Regional do SPEC 

 

Meu nome é Alessandra Simão da Costa, professora e gestora da Rede Pública Estadual de 

Ensino de São Paulo e Mestranda no Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade 

Nove de Julho (PPGE-Uninove), na Linha de Pesquisa: Políticas Educacionais. 

Sirvo-me da presente para apresentar meu projeto de pesquisa, cujo título provisório é "O 

SISTEMA DE PROTEÇÃO ESCOLAR E COMUNITÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO: AS 

REPRESENTAÇÕES DO PROFESSOR MEDIADOR ACERCA DE SUAS PRÁTICAS FUNCIONAIS”, 

sob orientação do Prof. Doutor Eduardo Santos, que comigo assina esta solicitação. O objetivo do 

trabalho é compreender as contribuições dessa política pública em educação, de implantação 

recente, para o processo de prevenção da violência no interior das escolas, estudando-as a partir das 

representações dos professores mediadores sobre suas práticas diárias no exercício de tal função.  

Trata-se de uma pesquisa acadêmica, que se compromete eticamente com a preservação do 

sigilo das informações prestadas e do anonimato das fontes, assim como não prevê dar 

conhecimento dos resultados à administração pública. 

Como instrumento de coleta de dados será utilizado questionário virtual hospedado em 

página eletrônica específica para a pesquisa.  

Para dar seguimento à pesquisa, solicito seu auxilio para encaminhar aos PMECs de sua 

diretoria de ensino o link por meio do qual eles poderão acessar e responder ao questionário. 

Seu apoio e auxílio nesta etapa da pesquisa são de extrema importância.  

Desde já agradeço. 

Att. 

 
 
 

                       Alessandra Simão da Costa          Dr. José Eduardo de Oliveira Santos 
                         Mestranda em Educação                         Professor Orientador  
                               PPGE-Uninove                                        PPGE-Uninove   
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Anexo III: Resumo das variáveis dos componentes do Índice Paulista de 

Vulnerabilidade Social (IPVS), segundo dimensões.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 Fonte: Fundação SEADE – Índice Paulista de Vulnerabilidade Social. 2010 
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Anexo IV: Grupos do IPVS 2010 – Setores censitários com mais de 50 

domicílios.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: Fundação SEADE – Índice Paulista de Vulnerabilidade Social. 2010 
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Anexo V: Número total de escolas que poderiam ser contempladas com o 

PMEC por diretoria de ensino no ano de 2010: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Instrução CENP/DRHU de 09/04/2010. 
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Anexo VI: Número de escolas e PMECs por diretoria de ensino – período de 

2010 a 2014. 

DE 
2010 2011 2012 2013 2014 

PMEC ESCOLA PMEC ESCOLA PMEC ESCOLA PMEC ESCOLA PMEC ESCOLA 

Adamantina 11 10 16 15 23 21 24 22 30 27 

Americana 11 10 33 28 34 30 45 40 46 37 

Andradina 6 5 12 10 14 13 16 15 17 13 

Apiaí 5 5 10 10 17 17 18 18 22 22 

Araçatuba 5 5 11 11 23 23 24 24 8 8 

Araraquara 14 11 20 17 27 25 36 35 45 41 

Assis 8 8 14 14 18 18 25 25 25 25 

Avaré 3 3 8 8 14 14 18 18 19 19 

Barretos 6 5 11 10 17 15 21 19 22 20 

Bauru 12 10 26 22 36 33 41 37 61 49 

Birigui 5 5 9 8 13 12 17 15 16 14 

Botucatu 5 5 11 10 13 12 13 13 14 14 

Bragança Paulista 11 10 33 31 44 41 58 51 64 52 

Caieiras 11 9 23 19 39 37 42 35 77 55 

Campinas Leste 20 19 35 33 18 17 18 17 21 20 

Campinas Oeste 25 24 32 31 35 30 47 35 83 53 

Capivari 12 8 15 13 17 12 19 14 30 22 

Caraguatatuba 6 5 12 10 22 20 25 23 29 26 

Carapicuíba 24 15 39 29 53 42 51 39 53 26 

Catanduva 5 5 10 10 19 19 24 24 23 23 

Centro 13 12 17 16 17 16 20 18 21 19 

Centro Oeste 8 8 10 10 19 16 29 22 38 32 

Centro Sul 15 12 12 9 13 13 14 14 19 17 

Diadema 12 10 24 20 16 15 10 10 20 20 

Fernandópolis 7 7 11 11 16 16 19 19 22 22 

Franca 23 21 32 31 43 42 46 45 53 50 

Guaratinguetá 12 10 25 21 40 36 49 45 61 51 

Guarulhos Norte 47 25 69 40 74 51 79 55 76 56 

Guarulhos Sul 40 27 56 36 50 40 65 49 70 49 

Itapecerica da Serra 13 13 23 18 38 28 49 35 56 50 

Itapetininga 10 10 15 15 28 26 39 34 42 36 

Itapeva 7 5 10 8 16 14 17 14 15 11 

Itapevi 14 14 12 12 22 22 23 23 26 23 

Itaquaquecetuba 23 15 46 34 51 39 48 39 58 41 

Itararé 5 5 10 10 10 10 14 14 13 13 

Itu 7 6 15 14 12 12 17 17 23 21 

Jaboticabal 7 5 12 10 22 20 23 21 25 23 
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Jacareí 11 9 25 22 53 45 55 47 55 48 

Jales 12 11 12 11 29 28 34 33 36 32 

Jaú 5 5 9 8 14 13 16 15 20 19 

José Bonifácio 5 5 10 10 13 14 11 11 15 15 

Jundiaí 9 8 14 13 12 12 17 16 23 19 

Leste 1 17 14 24 21 27 26 20 18 17 15 

Leste 2 34 19 59 34 63 35 59 33 59 34 

Leste 3 13 10 22 17 26 21 29 20 46 28 

Leste 4 7 7 9 9 9 9 7 7 7 7 

Leste 5 9 8 11 11 4 4 8 7 10 7 

Limeira 12 10 21 16 25 20 28 24 27 24 

Lins 11 10 15 13 19 19 20 19 22 20 

Marília 22 20 27 24 29 27 33 31 30 26 

Mauá 32 23 45 32 48 37 41 34 53 42 

Miracatu 3 3 9 9 12 12 16 16 24 23 

Mirante do Paranapanema 6 5 11 10 17 16 18 17 17 16 

Mogi das Cruzes 23 15 29 24 34 31 43 38 55 46 

Mogi Mirim 10 10 18 16 18 18 21 19 25 24 

Norte 1 13 11 21 17 22 19 41 36 86 60 

Norte 2 15 11 41 31 60 49 69 48 76 51 

Osasco 11 10 41 24 42 28 49 33 57 39 

Ourinhos 3 3 11 10 16 15 20 18 19 19 

Penápolis 8 5 11 8 15 12 18 15 17 15 

Pindamonhangaba 8 8 21 19 31 31 31 31 35 35 

Piracicaba 11 11 17 17 19 19 22 22 23 23 

Piraju 3 3 7 7 11 11 11 11 11 11 

Pirassununga 11 10 18 15 21 18 22 19 23 22 

Presidente Prudente 11 10 16 15 30 27 29 26 32 28 

Registro 8 8 11 11 29 29 33 33 32 31 

Ribeirão Preto 25 22 43 40 56 52 62 57 72 64 

Santo Anastácio 3 3 8 8 12 12 12 12 13 12 

Santo André 20 14 17 13 23 22 31 28 32 28 

Santos 8 8 27 22 53 41 67 52 62 49 

São Bernardo do Campo 23 19 39 28 50 37 60 47 50 41 

São Carlos 15 13 30 25 31 28 27 25 31 28 

São João da Boa Vista 6 5 20 20 42 42 47 47 54 54 

São Joaquim da Barra 5 5 12 8 17 12 23 17 24 18 

São José do Rio Preto 13 10 16 15 17 17 21 21 22 21 

São José dos Campos 23 20 49 37 62 51 68 53 80 58 

São Roque 10 10 13 13 15 14 17 15 26 20 

São Vicente 12 9 28 23 49 43 50 43 57 44 
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Sertãozinho 5 5 10 10 19 17 20 17 18 15 

Sorocaba 39 24 61 41 71 48 79 54 91 60 

Sul 1 21 15 18 16 18 16 23 20 30 24 

Sul 2 9 9 20 20 33 33 38 38 59 54 

Sul 3 14 10 24 20 25 22 28 19 28 20 

Sumaré 16 10 22 16 21 20 25 24 40 32 

Suzano 33 21 38 28 27 22 31 23 34 25 

Taboão da Serra 19 15 31 24 34 28 36 31 39 35 

Taquaritinga 5 5 10 10 10 10 19 19 20 19 

Taubaté 6 5 13 12 26 26 26 24 31 29 

Tupã 5 5 10 10 17 17 21 20 24 19 

Votorantim 5 5 14 13 28 28 32 30 44 33 

Votuporanga 5 5 11 10 17 16 20 19 21 20 

TOTAL 1156 936 1948 1610 2504 2186 2847 2445 3297 2701 

Fonte: Serviço de Informação ao Cidadão – Secretaria de Estado da Educação de São Paulo – SIC-

SEE-SP. 
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Anexo VII: Exercício 01 proposto como avaliação do módulo 4 do curso on-line 

de Mediação Escolar para PMECs iniciantes. 

PARTE 1 

CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA 

Sobre a organização escolar: 

1. EE: _____ (200 caracteres) 

2. DE: _____ (200 caracteres) 

3. Cidade: _____ (200 caracteres) 

4. Diretor: _____ (200 caracteres) 

5. Vice-Diretor(es): 

Nome 1: _____ (200 caracteres) 

Nome 2: _____ (200 caracteres) 

Nome 3: _____ (200 caracteres) 

6. Professor(es) Coordenador(es): 

Nome 1: _____ (200 caracteres) 

Nome 2: _____ (200 caracteres) 

Nome 3: _____ (200 caracteres) 

7. Tipos de atendimento: 

Fundamental - Ciclo I 

Fundamental - Ciclo II 

Ensino Médio 

EJA 

8. Número de alunos: 

_____ Fundamental - Ciclo I 

_____ Fundamental - Ciclo II 

_____ Ensino Médio 

_____ EJA 

_____ Total 

9. Número de classes: 

_____ Fundamental - Ciclo I 

_____ Fundamental - Ciclo II 

_____ Ensino Médio 

_____ EJA 

_____ Total 
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10. Períodos de funcionamento: 

Diurno 

Intermediário 

Vespertino 

Noturno 

11. Número total de funcionários: 

_____ QAE 

_____ QM 

_____ Outros 

12. Número de professores efetivos: 

_____ PEB 1 

_____ PEB 2 

13. Número de professores OFA: 

_____ PEB 1 

_____ PEB 2 

14. Número de agentes de organização escolar, em cada período: 

_____ Diurno 

_____ Noturno 

Não há agentes de organização escolar 

15. Número de agentes de serviços escolares, em cada período: 

_____ Diurno 

_____ Noturno 

Não há agentes de serviços escolares 

PARTE 2 

COMUNIDADE ESCOLAR 

Sobre os alunos: 

1. Qual é a parcela de alunos que mora em áreas próximas à escola_ 

A maioria dos alunos 

A minoria dos alunos 

Poucos alunos 

Nenhum aluno 

2. Qual é a forma de locomoção que a maioria dos alunos utiliza para ir e voltar 

da escola? Assinale quantas alternativas forem necessárias. 

A pé 
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Transporte Escolar 

Ônibus 

Carro 

3. Qual é a parcela de alunos que estuda e trabalha? 

A maioria dos alunos 

A minoria dos alunos 

Poucos alunos 

Nenhum aluno 

4. Na escola existem alunos portadores de deficiência intelectual e/ou física_ 

Sim      Não 

Se SIM, continue respondendo as perguntas abaixo. Se NÃO, siga para a pergunta 

5. 

4.1. Esses alunos recebem assistência/atendimento especializado fora da escola_ 

Sim, todos      Sim, alguns      Não 

4.2. Esses alunos enfrentam alguma dificuldade para se integrar à rotina escolar_ 

Sim, todos      Sim, alguns      Não 

4.3. Se a resposta for afirmativa, especifique as principais dificuldades 

apresentadas: 

_____ (2.500 caracteres) 

4.4. A escola adota algum procedimento específico para promover a integração 

desses alunos e seus pais à rotina e à comunidade escolar_ 

Sim      Não 

4.5. Se SIM, especifique o procedimento adotado: 

_____ (2.500 caracteres) 

5. Na escola existem alunos que apresentam quadro de transtorno psicológico 

ou psiquiátrico_ 

Sim      Não 

Se SIM, continue respondendo as perguntas abaixo. Se NÃO, siga para a pergunta 

6. 

5.1. Esses alunos recebem tratamento/acompanhamento especializado fora da 

escola? 

Sim, todos      Sim, alguns      Não 

5.2. Esses alunos enfrentam alguma dificuldade para se integrar à rotina escolar_ 

Sim, todos      Sim, alguns      Não 
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5.3. Se a resposta for afirmativa, especifique as principais dificuldades 

apresentadas: 

_____ (2.500 caracteres) 

5.4. A escola adota algum procedimento específico para promover a integração 

desses alunos e seus pais à rotina e à comunidade escolar_ 

Sim      Não 

5.5. Se SIM, especifique o procedimento adotado: 

_____ (2.500 caracteres) 

6. Na escola existem alunos que foram transferidos compulsoriamente de outra 

escola?  

Sim      Não 

Se SIM, continue respondendo as perguntas abaixo. Se NÃO, siga para a pergunta 

7. 

6.1. Esses alunos enfrentam alguma dificuldade para se integrar à rotina escolar? 

Sim, todos      Sim, alguns      Não 

6.2. Se a resposta for afirmativa, especifique as principais dificuldades 

apresentadas: 

_____ (2.500 caracteres) 

6.3. A escola adota algum procedimento específico para promover a integração 

desses alunos e seus pais à rotina e à comunidade escolar? 

Sim      Não 

6.4. Se SIM, especifique o procedimento adotado: 

_____ (2.500 caracteres) 

7. A retenção escolar representa um problema para a escola? 

Sim      Não 

8. A escola desenvolve alguma ação ou projeto para reduzir a retenção escolar? 

Sim      Não 

8.1. Se SIM, descreva em linhas gerais a ação ou projeto: 

_____ (2.500 caracteres) 

9. A evasão escolar representa um problema para a escola? 

Sim      Não 

10. Qual é a importância que você atribui a cada um dos seguintes fatores para 

explicar o problema de evasão nesta escola? 

Necessidade de arrumar emprego 
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Alta      Média      Baixa 

Falta de motivação pessoal para o estudo 

Alta      Média      Baixa 

Falta de incentivo por parte dos pais 

Alta      Média      Baixa 

Falta de incentivo por parte da equipe escolar 

Alta      Média      Baixa 

Dificuldade de integração com outros alunos ou com a equipe escolar 

Alta      Média      Baixa 

Baixo rendimento escolar ou dificuldade de aprendizagem do próprio aluno 

Alta      Média      Baixa 

Baixo rendimento escolar ou dificuldade de aprendizagem do resto da turma 

Alta      Média      Baixa 

Mudança para outras áreas ou regiões 

Alta      Média      Baixa 

Outros. Especifique: _____ (1.000 caracteres) 

Alta      Média      Baixa 

11. A escola desenvolve alguma ação ou projeto para reduzir as taxas de evasão 

escolar? 

Sim      Não 

11.1. Se SIM, descreva em linhas gerais a ação ou projeto: 

_____ (2.500 caracteres) 

Sobre a equipe escolar: 

12. A carência de professores e/ou funcionários representa um problema para a 

escola? 

 Sim, sempre      Sim, às vezes      Não 

12.1. Se a resposta for afirmativa, especifique os principais problemas decorrentes: 

_____ (2.500 caracteres) 

13. O absenteísmo de professores e funcionários representa um problema para a 

escola? 

 Sim, sempre      Sim, às vezes      Não 

13.1. Se a resposta for afirmativa, especifique os principais problemas decorrentes: 

 _____ (2.500 caracteres) 
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14. Qual é a importância que você atribui a cada um dos seguintes fatores para 

explicar o problema de absenteísmo de professores e funcionários nesta escola? 

Doença/"check-up" médico 

Alta      Média      Baixa 

Medo da violência na escola e em seu entorno 

Alta      Média      Baixa 

Atividades políticas da categoria (reuniões sindicais, assembléias, greves) 

Alta      Média      Baixa 

Participação em alguma comemoração de família 

Alta      Média      Baixa 

Problemas ou dificuldades do cotidiano da família 

Alta      Média      Baixa 

Exercício de outro cargo/trabalho/atividade 

Alta      Média      Baixa 

Faltam porque têm direito à falta abonada 

Alta      Média      Baixa 

Outros. Especifique: _____ (1.000 caracteres) 

Alta      Média      Baixa 

15. A equipe escolar tem conhecimento dos problemas de ensino e de 

aprendizagem que a escola apresenta? 

Tem conhecimento e procura resolvê-los 

Tem conhecimento, mas não tem condições de resolvê-los 

Não tem conhecimento dos problemas 

A escola não tem problemas de ensino e de aprendizagem 

16. Assinale os três assuntos mais importantes que predominaram nas HTPCs 

neste ano? 

O acompanhamento das ações do Projeto Pedagógico da escola. 

Análise e busca de soluções para os problemas de aprendizagem e rendimento 

escolar. 

Os critérios e procedimentos de avaliação dos alunos. 

A supervisão e controle das atividades pedagógicas e respectivos registros da 

equipe docente. 

Reflexão e busca de soluções para problemas disciplinares ou de relacionamentos 

interpessoais. 
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Encaminhamentos práticos para a implementação das Propostas Curriculares. 

Socialização de experiências bem sucedidas entre os professores relativas às 

Propostas Curriculares. 

Discussão e proposição de solução para os problemas detectados. 

Outros. Especifique: _____ (1.000 caracteres) 

17. Quais são as principais dificuldades encontradas na condução da HTPC_ 

_____ (2.500 caracteres) 

Sobre os pais dos alunos: 

18. Os pais dos alunos se interessam pelos problemas de aprendizado dos 

filhos? 

Praticamente todos eles se interessam e vêm à escola 

Poucos pais se interessam devidamente pelos problemas de seus filhos 

Em geral, os pais não se interessam 

Os pais só se interessam quando o problema tem a ver com comportamento, 

indisciplina ou violência 

19. Quando a escola aciona os pais ou responsáveis: 

Eles comparecem imediatamente 

Eles comparecem no dia seguinte ou na data marcada pelo diretor 

Eles comparecem às vezes, dependendo da gravidade da situação 

Eles nunca comparecem 

20. Qual é a medida adotada pela escola em relação à ausência dos pais ou 

responsáveis no acompanhamento da vida escolar dos alunos? Assinale quantas 

alternativas forem necessárias. 

Envia uma correspondência para a família 

Vai à casa do aluno 

Telefona para os pais ou responsáveis 

A escola ainda não encontrou um meio eficiente de comunicação com a família 

Informa o Conselho de Escola 

Informa o Conselho Tutelar 

PARTE 3 

PARTICIPAÇÃO E ASSOCIATIVISMO 

Sobre o associativismo escolar: 

1. Quantas vezes o Conselho de Classe/Série se reuniu neste ano? 

Nenhuma vez 
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Uma vez 

Duas vezes 

Três vezes 

Quatro vezes ou mais 

2. Como você avalia a atuação do Conselho de Classe/Série em relação aos 

seguintes fatores: 

Participação/envolvimento dos alunos 

Satisfatória      Insatisfatória      Não há participação 

Participação/envolvimento da equipe escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas à convivência escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas ao ensino e aprendizado 

Satisfatória      Insatisfatória 

Resolução de problemas do cotidiano escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

3. Quais as principais dificuldades encontradas na condução do Conselho de 

Classe/Série? 

_____ (2.500 caracteres) 

4. Quantas vezes o Conselho de Escola se reuniu neste ano_ 

Nenhuma vez 

Uma vez 

Duas vezes 

Três vezes 

Quatro vezes ou mais 

5. Como você avalia a atuação do Conselho de Escola em relação aos 

seguintes fatores: 

Participação/envolvimento dos pais 

Satisfatória      Insatisfatória 

Participação/envolvimento dos alunos 

Satisfatória      Insatisfatória 

Participação/envolvimento da equipe escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas à convivência escolar 
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Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas ao ensino e aprendizado 

Satisfatória      Insatisfatória 

Resolução de problemas do cotidiano escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Execução de ações para melhorias na escola 

Satisfatória      Insatisfatória 

6. Quais as principais dificuldades encontradas na condução do Conselho de 

Escola? 

_____ (2.500 caracteres) 

7. Quantas vezes a Associação de Pais e Mestres se reuniu neste ano_ 

Nenhuma vez 

Uma vez 

Duas vezes 

Três vezes 

Quatro vezes ou mais 

8. Como você avalia a atuação da Associação de Pais e Mestres em relação aos 

seguintes fatores: 

Participação/envolvimento dos pais 

Satisfatória      Insatisfatória 

Participação/envolvimento da equipe escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas à convivência escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas ao ensino e aprendizado 

Satisfatória      Insatisfatória 

Resolução de problemas do cotidiano escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Execução de ações para melhorias na escola 

Satisfatória      Insatisfatória 

9. Quais as principais dificuldades encontradas na condução da Associação de 

Pais e Mestres? 

_____ (2.500 caracteres) 

10. A escola possui Grêmio Estudantil atuante? 
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Sim      Não 

Se a resposta for afirmativa, continue respondendo as questões 11 e 12. Se não, 

siga para a questão 13. 

11. Como você avalia a atuação do Grêmio Estudantil em relação aos seguintes 

fatores: 

Participação/envolvimento dos alunos 

Satisfatória      Insatisfatória 

Participação/envolvimento da equipe escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas à convivência escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Discussão de questões ligadas ao ensino e aprendizado 

Satisfatória      Insatisfatória 

Resolução de problemas do cotidiano escolar 

Satisfatória      Insatisfatória 

Execução de ações para melhorias na escola 

Satisfatória      Insatisfatória 

12. Que tipo de ações ou projetos o Grêmio Estudantil desenvolve_ 

_____ (2.500 caracteres) 

Sobre os projetos ou programas extra-curriculares: 

13. Quais são os projetos ou programas extra-curriculares que a escola 

desenvolve? Assinale quantas alternativas forem necessárias. 

Programa Escola da Família 

Prevenção Também Se Ensina / Comunidade Presente 

Sala de Leitura 

Cultura é Currículo 

Outras. Especifique: _____ (1.000 caracteres) 

14. Como você avalia os projetos ou programas extra-curriculares desenvolvidos 

pela escola em relação ao cumprimento dos objetivos a que se propõem? 

Satisfatório      Insatisfatório 

15. Quais as principais dificuldades encontradas pela escola no desenvolvimento 

de projetos ou programas extra-curriculares? Assinale quantas alternativas forem 

necessárias. 

Falta de recursos humanos 
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Capacitação / formação de recursos humanos 

Falta de recursos materiais 

Falta de envolvimento da comunidade escolar 

Outras. Especifique: _____ (1.000 caracteres) 

PARTE 4 

ESPAÇO ESCOLAR 

Sobre as instalações físicas da escola: 

1. Existe muro ao redor da escola? 

Sim - altura: _____, _____ metros 

Sim, mas abrigando apenas parte do terreno da escola 

Não 

2. Para reforçar a segurança da escola, existe sobre o muro: Assinale quantas 

alternativas forem necessárias. 

Caco de vidro 

Prego 

Lança 

Arame farpado 

Cerca elétrica 

Outros 

Não há nada sobre o muro 

3. A iluminação no espaço entre o muro e o prédio da escola, ou ao redor da 

escola (se não houver muro) é: 

Adequada      Insuficiente      Não há iluminação 

4. Essa iluminação é protegida por tela de proteção às lâmpadas: 

Sim      Não      Não há iluminação 

5. Há algum tipo de material ou entulho na área da escola que possa ser 

utilizado como objeto de agressão às pessoas ou ao patrimônio? 

Sim      Não 

6. Há alguma área na escola coberta por mato? 

Sim      Não 

7. Indique o número de portões: 

_____ da escola 

_____ da escola efetivamente utilizados 
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8. Os portões efetivamente utilizados permanecem fechados durante o horário 

de aula? 

Sim      Não 

9. As janelas do prédio possuem grades ou telas_ 

Sim      Não      Apenas parte das janelas possuem grades ou telas 

10. A escola possui zelador? 

Sim      Não 

11. Indique o número de computadores em funcionamento na escola: 

_____ 

12. Descreva a condição dos equipamentos de prevenção e combate a incêndio 

da escola: 

 Boa      Regular     Ruim      Não há equipamentos 

13. Há vistoria regular dos equipamentos de combate a incêndio? 

Sim      Não      Raramente 

14. A escola possui sistema de alarme? 

Sim      Não 

15. A escola possui sistema de câmeras? 

Sim      Não 

16.  Indique a forma de identificação dos alunos para entrar na escola. Assinale 

quantas alternativas forem necessárias. 

Uniforme 

Crachá 

Carteirinha escolar 

Catraca eletrônica 

Outros 

Não há identificação 

Sobre as condições de manutenção do prédio escolar: 

17. Para os espaços indicados nas linhas, avalie como ADEQUADO ou 

INADEQUADO os quesitos indicados nas colunas. Deixe em branco quando o 

quesito não se aplicar ao espaço. 
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PARTE 5 

ENTORNO ESCOLAR 

Sobre o entorno escolar: 

1. A iluminação das vias públicas ao redor da escola é: 

Boa      Regular      Ruim      Não há 

2. A pavimentação das vias públicas ao redor da escola é: 

Boa      Regular      Ruim      As vias não são pavimentadas 

3. Existem terrenos baldios ao redor da escola? 

Sim, cercado com muros 

Sim, mas não cercado com muros 

Não há terrenos baldios 

4. Existem construções abandonadas ao redor da escola? 

Sim      Não 

5. Existem pontos de despejo de lixo/entulho ao redor da escola? 

Sim      Não 

6. Como se caracteriza a regulamentação do trânsito ao redor da escola: 

Assinale quantas alternativas forem necessárias. 

A via do portão de entrada e saída dos alunos é de mão única 

Há placas visíveis indicando o limite de velocidade 

Há sinalização clara organizando o embarque e desembarque dos alunos 

Há faixa de pedestres próxima ao portão de entrada e saída dos alunos 

Nenhuma das alternativas 

7. Indique, nas alternativas abaixo, o que existe ao redor da escola: Assinale 

quantas alternativas forem necessárias. 

Bar a menos de 100 metros de qualquer portão da escola 

Bar a mais de 100 metros de qualquer portão da escola, mas no mesmo quarteirão 

da escola (incluindo o lado oposto das ruas do quarteirão) 

Fliperama ou lan house a menos de 100 metros de qualquer portão da escola 

Fliperama ou lan house a mais de 100 metros de qualquer portão da escola, mas no 

mesmo quarteirão da escola (incluindo o lado oposto das ruas do quarteirão) 

Comércio ambulante a menos de 100 metros de qualquer portão da escola 

Comércio ambulante a mais de 100 metros de qualquer portão da escola, mas no 

mesmo quarteirão da escola (incluindo o lado oposto das ruas do quarteirão) 
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8. Quais das seguintes situações ocorrem no entorno da escola? Assinale 

quantas alternativas forem necessárias. 

Ponto de tráfico de drogas 

Ponto de prostituição 

Áreas de risco (alagamentos/desabamentos) 

9. A presença de alunos oriundos de outra(s) escola(s) próxima(s) representa 

um problema para a escola? 

Sim, sempre       Sim, às vezes 

Nunca                 Não há outra(s) escola(s) próxima(s) 

10. De modo geral, a relação da escola com a comunidade do entorno é boa? 

Sim      Não 

Sobre o bairro no qual a escola está localizada: 

11. Caracterize o bairro em que a escola está localizada: Assinale quantas 

alternativas forem necessárias. 

A maior parte ou todas as casas são de alvenaria 

A maior parte ou todas as ruas são pavimentadas 

A maior parte ou todo o bairro possui luz elétrica 

A maior parte ou todo o bairro possui saneamento básico 

Existem áreas de lazer e convivência no bairro (praças, clubes desportivos etc.) 

Existem programas sociais implementados no bairro 

Existe transporte público no bairro (ônibus, Metrô ou linha de trem) 

A maior parte ou todos os terrenos são legalizados 

O bairro possui associação de moradores atuante 

12. Na sua opinião, o bairro em que a escola está inserida apresenta: 

Grande número de ocorrências de violência 

Número crescente de ocorrências de violência 

Ocorrências esporádicas de violência 

Não é um bairro violento 
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Anexo VIII: Exercício 02 proposto como avaliação do módulo 4 do curso on-

line de mediação escolar para PMECs iniciantes. 

PARTE 1 

OCORRÊNCIAS ESCOLARES 

Indique com que frequência as seguintes situações ocorreram nesta escola no 

último ano: 

 

1. Agressão física envolvendo alunos como agressores e vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

2. Agressão física envolvendo alunos como agressores e professores ou 

funcionários como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

3. Agressão física envolvendo professores ou funcionários como agressores e 

alunos como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 
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4. Agressão física envolvendo outros conhecidos como agressores (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

5. Agressão física envolvendo desconhecidos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

6. Agressão sexual (abuso/assédio) envolvendo alunos como agressores e 

vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

7. Agressão sexual (abuso/assédio) envolvendo alunos como agressores e 

professores ou funcionários como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 
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8. Agressão sexual (abuso/assédio) envolvendo professores ou funcionários 

como agressores e alunos como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

9. Agressão sexual (abuso/assédio) envolvendo outros conhecidos como 

agressores (pais ou responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do 

entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

10. Agressão sexual (abuso/assédio) envolvendo desconhecidos como 

agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

11. Ofensa envolvendo alunos como agressores e vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 
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 Não ocorreu 

 

12. Ofensa envolvendo alunos como agressores e professores ou funcionários 

como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

13. Ofensa envolvendo professores ou funcionários como agressores e alunos 

como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

14. Ofensa envolvendo outros conhecidos como agressores (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

15. Ofensa envolvendo desconhecidos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 
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 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

16. Ameaça envolvendo alunos como agressores e vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

17. Ameaça envolvendo alunos como agressores e professores ou funcionários 

como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

18. Ameaça envolvendo professores ou funcionários como agressores e alunos 

como vítimas? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

19. Ameaça envolvendo outros conhecidos como agressores (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 
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 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

20. Ameaça envolvendo desconhecidos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

21. Posse de arma envolvendo alunos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

22. Posse de arma envolvendo professores ou funcionários como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

23. Posse de arma envolvendo desconhecidos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 
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 Não ocorreu 

 

24. Posse de arma envolvendo outros conhecidos como agressores (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

25. Posse de arma envolvendo desconhecidos como agressores? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

26. Consumo ou tráfico de drogas dentro da escola ou no entorno escolar com 

envolvimento de alunos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

27. Consumo ou tráfico de drogas dentro da escola ou no entorno escolar com 

envolvimento de professores ou funcionários? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 
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 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

28. Consumo ou tráfico de drogas dentro da escola ou no entorno escolar com 

envolvimento de desconhecidos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

29. Consumo ou tráfico de drogas dentro da escola ou no entorno escolar com 

envolvimento de outros conhecidos (pais ou responsáveis, alunos de outras escolas, 

moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

30. Dano ao patrimônio/vandalismo praticado por alunos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

31. Dano ao patrimônio/vandalismo praticado por professores ou funcionários? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 
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 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

32. Dano ao patrimônio/vandalismo praticado por outros conhecidos (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

33. Dano ao patrimônio/vandalismo praticado por desconhecidos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

34. Furto ou roubo praticado por alunos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

35. Furto ou roubo praticado por professores ou funcionários? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 
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 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

36. Furto ou roubo praticado por outros conhecidos (pais ou responsáveis, alunos 

de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

37. Furto ou roubo praticado por desconhecidos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

38. Invasão às dependências escolares praticada por alunos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

39. Invasão às dependências escolares praticada por professores ou 

funcionários? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 
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 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

40. Invasão às dependências escolares praticada por outros conhecidos (pais ou 

responsáveis, alunos de outras escolas, moradores do entorno)? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

41. Invasão às dependências escolares praticada por desconhecidos? 

 Uma vez por semana 

 Mais que uma vez por semana 

 Uma vez por mês 

 Menos que uma vez por mês 

 Mais que uma vez por mês 

 Não ocorreu 

 

PARTE 2 

FATORES DE RISCO 

 

Sobre a sexualidade na escola: 

 

1. A escola desenvolve ações ou propõe discussões sobre temas ligados à 

sexualidade (DSTs, gravidez na adolescência ou não planejada, diversidade sexual 

etc.)? 

 Sempre      Às vezes      Nunca 

 

1.1. Se a resposta for afirmativa, descreva em linhas gerais as ações ou a forma de 

condução das discussões: 

    ____ (2.500 caracteres) 
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2. A gravidez na adolescência ou não planejada representa um problema para a 

escola? 

 Sempre      Às vezes      Nunca 

 

2.1. Se a resposta for afirmativa, especifique os principais problemas decorrentes: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

3. Existem ou existiram casos identificados de abuso sexual envolvendo alunos 

ou funcionários? 

 Sim      Não 

 

3.1. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora nessas 

situações: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

4. Existem ou existiram casos identificados de violência doméstica envolvendo 

alunos ou funcionários? 

 Sim      Não 

 

4.1. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora nessas 

situações: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

Sobre o uso de álcool/drogas: 

 

5. A escola desenvolve ações ou discussões sobre temas ligados ao uso de 

álcool/drogas? 

 Sempre      Às vezes      Nunca 

 

5.1. Se a resposta for afirmativa, descreva em linhas gerais as ações ou a forma de 

condução das discussões: 

    ____ (2.500 caracteres) 
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6. Existem ou existiram casos identificados de uso abusivo de álcool/drogas 

envolvendo alunos ou funcionários? 

 Sim      Não 

 

6.1. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora nessas 

situações: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

7. Existem ou existiram ocorrências de uso ou tráfico de drogas dentro da escola 

ou no seu entorno? 

 Sim      Não 

 

7.1. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora nessas 

situações: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

Sobre a existência de grupos ou gangues: 

 

8. Existem grupos ou gangues na sua escola ou no seu entorno? 

 Sim      Não 

 

Se SIM, continue respondendo as perguntas abaixo. Se NÃO, siga para a pergunta 

9. 

 

8.1. É possível identificar o grupo ou gangue por meio de nome, símbolo, ideologia? 

     Sim      Não 

 

8.2. Se SIM, especifique: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

8.3. É possível identificar a participação de alunos no grupo ou gangue? 

     Sim      Não 
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8.4. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora em relação 

a esses alunos: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

8.5. Esse grupo ou gangue esteve envolvido em alguma ocorrência dentro da escola 

no último ano? 

     Sim      Não 

 

8.6. Se SIM, especifique as ocorrências: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

8.7. Após a direção ter tomado conhecimento, a polícia foi notificada da existência 

e/ou da atuação do grupo ou gangue na escola ou em seu entorno?  

     Sim      Não 

 

8.8. Se SIM, especifique os procedimentos de notificação utilizados: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

Sobre ocorrências de cunho discriminatório: 

 

9. Há episódios de racismo/discriminação na escola? 

 Sim      Não 

 

9.1. Se SIM, assinale-os: 

 Homofobia 

 Cor da pele 

 Gênero 

 Classe social 

 Religião 

 Alunos portadores de deficiência física e/ou intelectual 

Outros. Especifique: ____ (1.000 caracteres) 

 

10. Caso haja episódios de racismo/discriminação na escola, especifique os 

procedimentos adotados pela equipe gestora nessas situações: 
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____ (2.500 caracteres) 

 

11. Há episódios de bullying na escola? 

 Sim      Não 

 

11.1. Se SIM, especifique os procedimentos adotados pela equipe gestora nessas 

situações: 

    ____ (2.500 caracteres) 

 

Sobre furtos e roubos: 

 

12. A incidência de furtos ou roubos representa um problema para a escola? 

 Sempre      Às vezes      Nunca 

13. Qual é, em sua opinião, o fator que deixa a escola mais vulnerável à 

ocorrência de furtos ou roubos? 

 As instalações físicas da escola (muros baixos, falta de grades, portão, etc.) 

 O entorno da escola (localização em área com alto índice de criminalidade) 

 A falta de policiamento 

 Os alunos 

Outro. Especifique: ____ (1.000 caracteres) 
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Anexo IX: Exercício proposto como avaliação para o módulo 5 do curso on-line 

de mediação escolar para PMECS iniciantes. 

 

MAPEAMENTO DOS RECURSOS INTITUCIONAIS E COMUNITÁRIOS DO 

ENTORNO ESCOLAR 

 

 

Este exercício propõe um mapeamento dos recursos institucionais e comunitários 

presentes no entorno escolar. Tratam-se dos parceiros - efetivos e potenciais - com 

os quais a escola pode contar para o desenvolvimento de ações que visam efetivar 

os direitos fundamentais da criança e do adolescente, bem como promover a 

proteção da escola e de todo o público escolar. 

 

O roteiro abaixo prevê duas etapas de pesquisa: a identificação dos parceiros e o 

mapeamento de parcerias. Este levantamento pressupõe as seguintes atividades: 

 

> Trabalho de campo na escola: conversas com a equipe gestora, professoras(es), 

funcionárias(os), alunas(os) e pais. 

 

> Trabalho de campo na comunidade: visitas ao entorno da escola; conversas com 

moradores do bairro; observação dos diferentes espaços e dinâmicas da 

comunidade; conversas com gestores de equipamentos públicos (outras escolas, 

Conselho Tutelar, Ministério Público, Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente, PM, Distrito Policial, etc.). 

 

Você deverá, junto com a equipe gestora, selecionar a melhor estratégia para o 

contato com os parceiros identificados, considerando sempre as ações que a escola 

já desenvolve. Faça, também, uma avaliação preliminar das principais dificuldades 

encontradas na relação com outras instituições/organizações. 

 

Concluída sua pesquisa, elabore um relatório que sistematize o seu contato com as 

instituições/organizações identificadas. Esse relatório contará como avaliação para o 

segundo módulo e deverá seguir o modelo proposto ao final do texto. 

1ª ETAPA: IDENTIFICANDO PARCEIROS 
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Na primeira etapa deste mapeamento, vamos localizar os principais recursos 

comunitários existentes no entorno escolar e as instituições ou organizações, 

públicas e privadas, responsáveis pelo atendimento às pessoas que frequentam a 

escola. Este levantamento deverá contemplar: 

 

> Equipamentos e espaços públicos: escolas, postos de saúde, abrigos, bibliotecas, 

centro culturais, museus, clubes, praças etc. 

 

> Organizações da sociedade civil: projetos sociais, pontos de cultura, associações 

de bairro, centros culturais, centros esportivos etc. 

 

> Comércio, empresas e indústrias. 

 

> Canais de comunicação: jornais ou informativos do bairro, blogs ou sites da 

comunidade etc. 

 

> Pessoas: lideranças comunitárias, pessoas que desejam ensinar algo etc. 

 

Para realizar esse levantamento é preciso identificar, com a equipe gestora, quem 

são os principais parceiros atuantes na escola: instituições ou agentes públicos que 

participam da vida escolar; ONGs que desenvolvem ações na escola; comerciantes 

e empresários que contribuem com ações da escola; pais; parentes ou vizinhos que 

estão presentes na escola. 

 

Em seguida, identifique instituições, organizações e pessoas que ainda não 

participam do cotidiano escolar, mas que podem estar interessadas em se aproximar 

e desenvolver ações conjuntas. Para tanto, você poderá pedir indicações para 

pessoas que frequentam a escola e conhecem o bairro no qual ela está inserida: 

professoras(es) e funcionárias(os), alunas(os); pais e vizinhos da escola etc. 

 

 

2ª ETAPA: MAPEANDO PARCERIAS 
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A segunda etapa deste mapeamento envolve o contato com as instituições e 

organizações co-responsáveis pela proteção da sua escola e da respectiva 

comunidade escolar (Poder Judiciário, Conselho Tutelar, Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente, Polícias etc.). 

 

A ideia aqui é fortalecer as parcerias já existentes e promover novas aproximações. 

Para tanto, você deverá elaborar com a equipe gestora a melhor estratégia de 

aproximação às instituições/organizações parceiras - efetivas e potenciais. 

 

Sugerimos que sejam realizadas visitas, quando isso for possível, ou que 

representantes das instituições/organizações sejam convidados a conhecer a 

escola. O contato telefônico também é um recurso disponível. 

 

Através dessa aproximação, estamos interessados em avaliar os principais 

potenciais e as principais fragilidades existentes na relação com as 

instituições/organizações que formam a rede - formal ou informal - de proteção 

social à escola e ao público escolar: 

 

Assim, além do entendimento sobre o atendimento/serviço que o parceiro oferece ao 

público escolar, as questões que devem nortear esse contato são: 

 

> Como é o relacionamento da instituição/organização com a escola? 

> A instituição/organização desenvolve ações ou projetos em parceria com a escola 

ou outras escolas da região? 

> A instituição/organização tem interesse em desenvolver ações ou projetos em 

parceria com a escola? 

 

É importante lembrar que a instituição/organização, dependendo de sua natureza, 

pode prestar atendimento ao público que frequenta a escola ou pode ser apenas 

uma vizinha da escola, que não oferece nenhum serviço dirigido especificamente ao 

público escolar (por exemplo, comércio e empresas). Mesmo que a 

instituição/organização não preste nenhum serviço específico ao público escolar, é 

possível que ela desenvolva ou esteja interessada em desenvolver algum tipo de 

projeto de responsabilidade social. 
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Dicas: 

 

* Envolva outras escolas (estaduais, municipais e particulares) em sua pesquisa. 

Vocês poderão realizar, em conjunto, convites para reuniões com representantes de 

outras instituições/organizações, com a proposta de que eles apresentem às 

equipes escolares o trabalho que realizam. 

 

* A Secretaria Municipal de Assistência Social é um contato muito importante para a 

escola. Ela poderá colaborar na identificação de todos os serviços públicos e 

privados de atendimento à criança e ao adolescente na sua região. 

 

* Para pesquisar os canais de comunicação existentes em sua comunidade você 

poderá contar com a ajuda da internet, além de informações colhidas com 

alunas(os), pais, professoras(es) e outras pessoas contatadas. 

 

* Para desenhar literalmente o mapa do entorno escolar, é possível utilizar um 

recurso disponível na internet chamado Google Maps (http://maps.google.com.br). 

Se você não tem familiaridade com informática, lance essa idéia para as(os) 

outras(os) professoras(es) ou para as(os) alunas(os) e identifique alguém que possa 

ajudá-la(o) a utilizar esse recurso. 

 

RELATÓRIO DA ATIVIDADE 

 

Para registrar os contatos efetuados, você deverá identificar as instituições/ 

organizações mapeadas, preenchendo, para cada uma delas, uma ficha com as 

seguintes informações: 

 

Nome da instituição/organização: 

 

Tipo de atendimento/serviço prestado: 

 

Endereço, telefones e e-mail para contato: 
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Horário de funcionamento: 

 

Pessoa(s) responsável(is): 

 

Relato do contato realizado, abordando os principais potenciais e as principais 

fragilidades na relação da instituição/organização com a escola: 

 

Data:  
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Anexo X: Projeto Transversal – atividade de avaliação do módulo 6 do curso de 

Mediação Escolar para PMECs iniciantes. 

 

Supondo que você já tenha conversado com a direção da escola e com o Professor 

Coordenador e, juntos, levantado as necessidades da sua escola, agora é hora de 

“pôr a mão na massa” e elaborar seu Projeto. 

Relembrando, projeto é um conjunto de ações com objetivos e metas definidos e 

claros. Assim, é importante que você estabeleça, junto com a equipe gestora, os 

seguintes quesitos do seu projeto: 

1. Problema: sem perder de vista a Proposta Pedagógica da escola, a definição do 

problema deve ser feita de forma participativa. Ouvir os alunos é essencial, pois eles 

são os protagonistas do processo de ensino e aprendizagem, e ninguém melhor do 

que eles para apontar quais são seus interesses. 

2. Objetivo: é o produto final, o resultado exclusivo do projeto. Depende do problema 

e deve estar bem delimitado. 

3. Ações: como os objetivos serão atingidos e qual metodologia/estratégia será 

utilizada para chegar ao proposto. É o momento de definir os papéis dos 

participantes e distribuir o trabalho no cronograma. 

4. Cronograma: prevê a duração do projeto, a partir da delimitação de etapas que 

facilitem o entendimento do grupo e permitam que as ações ocorram de forma 

organizada. 

5. Avaliação de Percurso: os critérios de avaliação serão definidos durante as 

reuniões de escolha do problema e a avaliação deverá ser feita durante todo o 

desenrolar do projeto, vista como análise de percurso para correção ou manutenção 

de rumos. A equação AÇÃO-REFLEXÃO-AÇÃO precisa estar presente durante todo 

o processo: 

* Após a elaboração do projeto terá início a sua execução (AÇÃO); 

* Em determinado momento, que deve estar definido no cronograma, todos os 

envolvidos deverão se reunir para analisar o que está sendo feito (REFLEXÃO); 

* A partir dessa análise, busca-se reforçar os acertos e suprimir os erros, 

substituindo ações se necessário e continuando a caminhada em busca dos 

objetivos e metas traçados (AÇÃO). 

6. Avaliação Final: levará em conta os resultados alcançados sob a ótica da 

otimização do processo de ensino e aprendizagem. 
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- NOME DO PROJETO - 

Problema: 

Justificativa: 

Público alvo: 

Objetivo geral: 

Objetivos específicos: 

Metodologia, estratégias de ação e recursos necessários: 

Cronograma 

 Ação 

 Prazo 

 Responsável 

 

Indicadores de progresso: 

Indicadores de resultado: 

Riscos e Dificuldades: 

Avaliação de Percurso 

 Ações mantidas 

 Ações redimensionadas 

 Novas ações 

 

Avaliação Final: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


